
" ..... - .; 

e 

-

' \ 
~ \ 

PREFE ITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
1 .. ' --~1 

Fls. 

1 

1 

Praça Getúlio Vargas, 26 ·' Centro 
Pa lma ' MG CE P: 36.750-000 

NPJ : 17.73 ..J .906/000 1-32 
* · 11\éf o~ 1 

1 , 

PROCESSO LICITATORIO Nº 051/2023 
PREGÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DATA DE ABERTURA: 07/06/2023 

VOLUME: ----
OBJETO: 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 1 

engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no · 
Distrito de ltapiruçu , Município de Palma/MG, consistindo no \ 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer 
outros oe quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 

1 especificações contidas no projeto, planilhas, cronog ramas. ! 

EU, DIEGO RIBEIRO FERREIRA , Subscrevo e assino 
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P1•f-feih1r~ :\-lunicipal dt- PaB• 
I· :,,,f:ulo tk \ h11;1, < ,t·t o 

___ ,_ ----------- .. ,. ... -- -------------
PORTARIA Nº. 6.322, DE 23 DE JANEIRO DE 2023 

"NOMEIA MEMBROS CA 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES" 

,- , 

O ºREFEITO MUNICIPAi. DE PALMA, Exmo. Sr. Hiram V!l"!icius '\/',.'>.,"' 
-nore, nc uso a;:: sua:, oiribu1ç:ões 1egaís e ae ocordc con· , .. e: h::Ck'í'0 - '' ~ 

-~ r,...,_ -Je 1093 e suas alterações, resolve: 

Art , · f\,orn~;\.1· <:', se;1r1ores, Diego Ribeiro Ferreiro 0-:ln~e - ~,. 

.-,ungr10 Sarooro Mono Roimunoo Pereira s Donr.ildson Ramos de Ohve•ro ~"..,..., 

i , ,r e C or.!issc0 Perrnonente de Licitações des·e Munidoic, oar-:l o 

.vj+e T,.;n·ncn de Preços e Cvncorrêneio Pút.1' :r.,. 

' ~'"' v. 

e,:i 

eira 

Art 2t: ' .. ,, i, r- ~~- ·- os ··:11-..: (..e- 'Y':,5(tÇ :>E-rr-·1(:r\F,. T~ e.. 

P""'º se: _,.,,,r Diego iN:,eiro ferreira, o q,:c:i ~s~á e Y'l ":· ~ _ .... '►-

ée Pou:c Hungr'o e serr~wrioc!o i::,eio ser'r--~~o Bcrt:c•a 
... -· " er-:.,.. u··1,,:, suo,er,te e senhor Donoldson Ramcs ae 01ive1m JJ 

Art. 3c ,'l..s !icitaçõds somente poderão ser ar)ertm e )(~ C' 

-:.: ' l r rr'' •.13 \lrê~, rr-erv1oros do (..~rY1f,SÕ-J, 

Art 4c• t.~tJ ,·JrhJ·"';(, <➔~ +rr, '::rY ~- r _l" 1r n(; ~~ .. •o C(~ c:i .(J 

r ,- • ,S.S ,;r)', <, ~,n1f\.l ,u 

?:i,rna ; 0:, 2~, ac, · 

.. t ~ • ~ -. ' 

Híram Vinicius Mendonça Finamore 
Prefeito Municíool 
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, PREFEfTURA MUNlCIPAL DE PALMA/ MG 

\ 

·~~_;-~+',.. 

Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

Palma, 15 de maio de 2023. 
DE: Secretaria Municipal de Obras. 

SOLICITAÇÃO 

PARA: Comissão Permanente de Licitação 

-- - -

Fls. _____ _ 

• 

Com minha cordial vista , venho à presença de Vossa Senhoria 
informar a necessidade de abertura de processo licitatório para Contratação de empresa 
especializada em obras e serv iços de engenharia, para execução de reforma da Capela 
Mortuária , no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros oe quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo. 

Atenciosamente , 

~ 
PEDRO DE OLIVEIRA PAULA 
Secretário Municipal de Obras 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/000 1-32 

ESTIMATIVA DE CONTRATAÇÃO 

Qtde Unid Descrição 

01 serv Contratação de empresa especializada em obras e 
serviços de engenharia, para execução de reforma da 
Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-
obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros oe 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, 
cronogramas e demais documentos em anexo 

'Fls. _ _ __ _ 

0~01t 

Vir total 

R$ 49.925,42 



[ 
1 

:I 

FACHADA FR ONTAL 

PLANTA BAIXA 

1 

-
CAPELA MORTUÁR IA 

DE 
ITAPIRUÇU 

1 1 

.,-~fl'l"IO!Ct.-...!!!lR 

o , .. 
'~ ~ - ~ 

OE•ru 
,ss ... , 

J;-i = lEl ~ 
À'sE~ OE: 

~ 
L11.:~•DE iíl AA,-~ »= 

~ f0 
-'E.:,:: "'""º • ) ~~ .,, ' • fil ?\I' 

tID,, "' = ~ r---

b [ 

B< D •mocu,es:, 
OEPISO ~ 
~.r,11• 

41; 

Â.R'EI OE PINTL.ll't, DE Ft"':) 
66~ 'I,'• 

~ d'.! 

b ~~~~~.: -t~-

:"' ;J 

~l -••os. 
~ 

1~ 
,.,,..,1•atw;o 

o ~~ . 1 1•,' l :lu1~ Oi l o, 1 :.t- '1 '" 1 1, 

í T l" 1 

-

3 
FACHADA LATERAL ESQUERDA 
ESCALA l:75 

"Tl 
r _ 
cn • 

11· 

f li g 
.CJ.I 

-.•i: i ,, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
SECRETARIA DE OBRAS MUNICIPAL 

•ui-o,...vun:c ,.co 
Pablo.low Lma da SM -CREA-MG 338191 
P'!OfflOlt\lNICl!' ... lDI ..... Ul,O. 

H..-am V11ilcna Mai'1donça F1l'\i!lm01e 
lfCOIUU)oeo••· · 

Pedrn de Olrven PalJa 
.. O, •• TOIO 

Preldin Mlnc.pal de Palma· CNPJ 17 734 906-0001/32 

PROJETO oe FORMA CAPELA f.10RTUARlA DE ITAPIRUCU 

PLANTA ARQutTETÔNICA E ELEVAÇÕES 

"""""º 14/0512023 1 01/02 INDICADA I R001 
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PLANTA OE FORMA. BANHEIRO 
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ELEVAÇÃO COBERTURA METALICA 
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C08ERTURA 

1 - MEDIDAS [ El[VAÇôES (COf.t.S) EM CENTII.IETROS, 
EXCETO OrlO( INDICADO. 
2 - AÇO ESTRUTVRAl PARA PERFIS. QlAPAS E PERFIS ·u· E ·ue· 
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[70)0( - f111 • 485 MP 

4 - 100-.s AS SOLDAS SÃO OE COl'lT~NO. COM rurt l,ITha,I() 0C J MM 

QUANTI TATIVO 
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.• Prefeitura Municipal de Palma 
~ .... ~ •- • Estado de Minas Gerais 
;,~~ -

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO- CEP 36 .750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
PLANILHA DE REF ERÊNCIA 

OBJETO : REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 
SINAPI 03/23 (NÃO DESONERADO) 

LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG 
SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) 

DATA: 14/05/2023 
BOI PRAZO DE OBRA 

22,5% 60 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 473,09 R$ 579,39 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,50 R$ 315,39 R$ 473,09 R$ 386,26 R$ 579,39 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SU PORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 SALA CAPELA R$ 11.336,77 R$ 13.884,15 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 

2.1 87530 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
m2 2,00 R$ 41,14 R$ 82,28 R$ 50,38 R$ 100,77 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

2.2 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 98,48 R$ 2,97 R$ 292,49 R$ 3,64 R$ 358,21 

JJ 

2.3 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

M2 98,48 R$ 3,59 R$ 353,54 R$ 4,40 R$ 432,' r-
DEMÃO. 

2.4 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M2 98,48 R$ 14,38 R$ 1.416,14 R$ 17,61 R$ 1.rt; EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
g: ~ .. 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
R$ R$ R$ R$ ~ ~ ,8 

=~ 
2.5 88488 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
M2 49,75 16,41 816,40 20,10 .... . 



9' 6 
AP ICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PR OFUNDIDADE ATÉ 1 

R$ R$ R$ R$ 2.6 ED-50533 M2 49,75 9,88 491,53 12,10 601,98 
CM 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

2.7 87251 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 49,75 R$ 52,00 R$ 2.587,00 R$ 63,68 R$ 3 .168,30 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TI PO 
R$ R$ R$ R$ 2.8 88649 

ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM . 
M 25,15 8,53 214,53 10,45 262,73 

2.9 97644 
REM OÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M2 2,35 R$ 8,70 R$ 20,45 R$ 10,65 R$ 25,04 
REA PROVEITAMENTO. 

2. 10 97645 
RE M OÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANU AL, SEM 

M 2 2,16 R$ 32,20 R$ 69,55 R$ 39,44 R$ 85 ,18 
REAPRO VEITAM ENTO . 

JANELA DE MADE IRA (VE NEZIANAS E 2 GU ILHOTINAS PARA 

2.11 94572 
VID RO), CO M BATENTE, ALIZAR E FER RAG E 

NS. EXCLUSI VE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAM ARCO. 
M 2 2,16 R$ 804,95 R$ 1.738,69 R$ 985,82 R$ 2. 129,38 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI -OCA (LEVE 

OU M ÉDIA), PADRÃO MÉ DIO, 90X210CM, ESP ESSU RA DE 

2.12 ED-29480 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADI ÇAS, MO NTAGEM E Unid . 1,00 R$ 1.153,02 R$ 1.153,02 R$ 1.412,10 R$ 1.412,10 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADU RA CO M EXECUÇÃO DO 

FU RO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, M OD ELO ONDULADA, 

2 .13 ED-13888 INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PERFIS PARA m2 4,62 R$ 399,64 R$ 1.846,34 R$ 489,44 R$ 2.261, i MARCO E PI NTURA ANTICORROSIVA COM UMA (l)DE MÃO, • 
EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS .-

~ 

~ e::> 
o 
e::> 
00 
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FERRAG ENS PARA PORTA METÁLICA'Tf: CORRER, COM UMA 
,..) 

(l) FOLHA, BATENTE COM ALTURA MÁXIMA DE 2,3M, 

2.14 ED-13911 
INCLUSIVEFECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 

Unid . 1,00 R$ 254, 82 R$ 254,82 R$ 312,08 R$ 312,08 
INFERIOR ESUPERIOR, MODELO TIPO U, COM CAPACIDADE 

PARA 360KG, FORNECIMENTO, AC ESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA METÁLICA 

3 COZINHA E DEPENDÊNCIAS R$ 1.928,51 R$ 2.361,84 

AP LICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
3.1 88489 EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M 2 83,17 R$ 14,38 R$ 1.195,98 R$ 17,61 R$ 1.464,72 

3.2 97633 
DEM OLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂM ICO, DE FORMA 

MAN UAL, SEM REAPROVEITAMENTO 
M2 1,56 R$ 21,64 R$ 33,76 R$ 26,50 R$ 41,34 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PARED ES INTERNAS COM 

3.3 87267 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕ ES 20X20 CM M2 1,56 R$ 64,43 R$ 100,51 R$ 78,9 1 R$ 123,10 

AP LI CADAS A MEIA AL TTU RA. 

BANCADA DE MARMORE SINTETICO 120 X 60CM, COM CUBA 

INTEG RADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA 
Un id . 1 R$ 394, 76 R$ 394,76 R$ 483,46 R$ 483,46 

EM PLÁSTICO CRO MADO TIPO AMERICANA ETORN EIRA 

CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR -

LIM PEZA DE PISO CERÂMICO OU PO RCELANATO UTILIZANDO 
R$ R$ R$ R$ 3.4 99804 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. 
M2 40,78 4,99 203,49 6,11 249, 22 

4 AREA EXTERNA R$ 6.453,34 R$ 7. 903,41 

PRE PARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
R$ R$ R$ R$ 4 .1 102488 M 2 66,26 3,49 231,25 4,27 28 3,21 

LIM PEZA. 

4.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACR ÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 

M2 66,26 R$ 18,65 R$ 1.235,75 R$ 22,84 R$ 1.513,42 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PRE PARADO R. 

D 

4 .3 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 209,68 R$ 2, 97 R$ 622,75 R$ 3,64 R$ 762,6E 
'f) 

AP LICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACR ÍLICO EM 
M2 209,68 R$ 3,57 R$ R$ R$ 

r;:,, r-"'.li 
4.4 88415 

PAREDES EXTERNAS DE CASAs 
748,56 4,37 9 ~~ D 

1 ~ 

~ -

' 



' 
AP LI CAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁT CRÍLICA EM 

R$ R$ R$ R$ 4 .5 956 26 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEM ÃOS (FACHAD A) 

M2 209,68 16,19 3.394,72 19,83 4 .157,51 

LI XAMENTO MAN UAL EM SUPERFÍCIES M ETÁLICAS 
R$ R$ R$ R$ 4.6 100717 

EM OBRA.(PORTÃO) 
M2 6,80 9,74 66,23 11,93 81,11 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAM ENTO 

4 .7 100735 PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO M2 13,60 R$ 11,33 R$ 154,09 R$ 13,88 R$ 188,71 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (DUAS DE M ÃOES)(PORTÃO) 

5 COBERTURA METÁLICA R$ 10.039,44 R$ 12.295,30 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

5.1 104314 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA ON DULADA DE FI BROCIMENTO, 

KG 471,97 R$ 12,21 R$ 5.762,70 R$ 14,95 R$ 7 .05 7,58 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG) . 

PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

5.2 ED-50532 (ZARCÃO) EM ESQUAD RIA E SUPERFÍCI E M ETÁLI CA, UMA(l) M2 38,76 R$ 12,01 R$ 465,51 R$ 14,71 R$ 570,11 

DEMÃO 

5 .3 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/A LUM ÍN IO E= 0,5 

M2 48,78 R$ 67,60 R$ 3.297,53 R$ 82,79 R$ 4 .038,48 
MM,COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP . 0,5MM (GSG-26), COM 

5.4 ED-5 0661 DESENVOLVIM ENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO M 11,00 R$ 46,70 R$ 513, 70 R$ 57,19 R$ 629,13 

MANUALVERTICAL 

6 CONCRETO ARMADO R$ 5.370,08 R$ 6.576,74 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE CO ROAM ENTO OU 

6. 1 96 523 SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE M3 4,50 R$ 92,95 R$ 418, 28 R$ 113,84 R$ 512,2 ·o 
FÔRMAS). !if.> ~ 

,, C) 

6.2 96995 REATER RO MAN UAL APILOADO COM SOQUETE. M 3 3,58 R$ 47,39 R$ 169,66 R$ 58,04 R$ O. ...... 
o 

-



- -
FORN ECIM ENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

6.3 ED-49786 OBRA CO M BETON EIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE M3 0,56 R$ 685,47 R$ 381,12 R$ 839,50 R$ 466, 76 

LANÇAMENTO, AD ENSAME NTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

6.4 ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, 

KG 128,59 R$ 13,88 R$ 1.784,83 R$ 17,00 R$ 2.185,88 
INCLUSIVEESPAÇADOR 

6.5 ED-8471 
FÔRM A E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

M2 26,54 R$ 46,42 R$ 1.23 1,99 R$ 56,85 R$ 1.508,81 
REAPROVE ITAMENTO (5X), EXCLUSIVE ESCORAM ENTO 

6.6 ED-50848 
LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM ARMAÇÃO, 

M2 6,14 R$ 225,35 R$ 1.384, 21 R$ 275,99 R$ 1.695,24 
FÔRM A RESINADA, ESCORAMENTO E DESFO RMA 

7 BANHEIRO R$ 4.084,60 R$ 5.002,41 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVEN ARIAS DE 

VEDAÇÃO, COM ESPESSU RA MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE 

7.1 ED-28338 
RE MOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADR IAS, 

M2 19,44 R$ 16,40 R$ 318,82 R$ 20,09 R$ 390,45 
AFASTAMENTO E EMPILHAME NTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETI RADA DO MATERIAL DEM OLIDO/REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL 

ALV ENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJO LO CERÂM ICO FURADO, 

7 .2 ED-48231 ESP.9CM, PARA REVESTIM ENTO, INCLUSIVE ARGAM ASSA M2 19,44 R$ 48,63 R$ 945,37 R$ 59,56 R$ 1.157,79 

PARA ASSENTAMENTO 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA), 

7 .3 ED-50729 ES P. 5MM, AP LI CADO EM ALVENARI A/ESTRUTURA DE M2 19,44 R$ 9,11 R$ 177,10 R$ 11,16 R$ 216,89 

CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO -n 
r cn 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 4,46 R$ 71,36 R$ 318,27 R$ 87,39 R$ 
38~ 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 . ~ 
à - ~ 

'--- '-



- -REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

7.5 87269 PLACAS TI PO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 2SX35 CM M2 11,5 R$ 63,15 R$ 726,23 R$ 77,34 R$ 889,41 

APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

CHAPISCO AP LICADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

7.6 87886 DESEM PENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA M 2 4,46 R$ 15,26 R$ 68,06 R$ 18,69 R$ 83,35 

COM PREPARO MANUAL. 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

7.7 90407 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PRE PARO MANUAL, APLICADA 

M2 4,46 R$ 52,56 R$ 234,42 R$ 64,37 R$ 287,09 
MANUALMENTE EM TETO, ES PESSURA DE 20MM, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

7.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 
M2 8,21 R$ 14,38 R$ 118,06 R$ 17,61 R$ 144,59 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 
7.9 95472 CONJ UNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL - UM 1,00 R$ 755,52 R$ 755,52 R$ 925,29 R$ 925,29 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 

TAM ANHO PEQU ENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 

7.10 ED-2552 METAL COM ACABAM ENTO CROMADO, SIFÃO DE M ETAL TIPO UM 1,00 R$ 422,77 R$ 422,77 R$ 517,77 R$ 517,77 

COPO COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSI VE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVE L 

8 CALÇADA R$ 1.079,60 R$ 1.322,19 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIM ENTADO OU CONTRAPI SO 

DE ARGAM ASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, 
R$ R$ R$ R$ 8.1 ED-48479 

INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAM ENTO, EXCLUSIVE 
M2 8,43 17,53 147,78 21,47 180,9~ ~ 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 
'./) 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

5~ 
8.2 94990 COM CONCRETO MOLDADO N LOCO, FE ITO EM OBRA, M3 0,546 R$ 772,05 R$ 421,81 R$ 945,53 R$ o 

ACABAMENTO CONVEN CI ONAL, NÃO ARMAD 
C) .,_. -.. '-- rN 



- -ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 
R$ R$ R$ R$ 8.3 ED-50852 M2 0,84 160,92 135,17 197,08 165,55 

16,5 CM 

ALVE NARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

8.4 103317 DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE M2 3,16 R$ 71, 73 R$ 226,67 R$ 87,85 R$ 277, 60 

ASSE NTAMENTO COM PREPARO M ANUAL. 

CHAP ISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

8.5 87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO . M2 3,16 R$ 4,76 R$ 15,04 R$ 5,83 R$ 18,42 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PR EPARO MANUAL. 

EMBOÇO OU MASSA ÚN ICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

8.6 87794 
PREPARO MANUAL, AP LICA DA MANUALMENTE EM PANOS 

CEG OS DE FACHADA (SE M PRES ENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 
M2 3,16 R$ 4 2, 13 R$ 133,13 R$ 51,60 R$ 163,05 

DE 25 MM . 
C>or.umt"ntc J.~sinac!o d 1g,itolml"rttc 

9 vb f>AOL O JOS[ LIMA DA SI LVA TOTAL: R$ 49.925,42 '. • O.ata· i.l.. o<. 'lUJ:3 0~;~9:0.!-0300 
Vfnf,q,1E- Pm hnns:,:;v~lt(1n1 1h gov h, 
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Memorial Descritivo 

OBJETO: REFORMA PARA CAPELA MORTUÁRIA DE IT APIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO DE ITAPI RUÇU, PALMA-MG 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-MG 

O presente memorial descritivo de construção civil tem por objetivo definir os 
materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto 
uso dos mesmos. Esta obra constitui o assentamento de alvenaria, demolição e 
instalação de piso cerâmico, pintura das áreas externas, internas e superfícies 
metálicas, instalação de cobertura metálica e telhamento, remoção e instalação de 
esquadrais e limpeza de ambiente. 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa em chapa galvanizada, 1,00mx1 ,50m, confeccionada de acordo com 
descrição com modelo especificado pela fiscalização. 

2- SALA CAPELA 

2.1- Deverão ser preenchidas com massa única para pintura as eventuais partes 
das paredes que estão fa ltando acabamento. 

2.2- As alvenarias deverão ser lixadas, aplicadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa, seca e sem resíduos , antes da aplicação diluir o 
selante em água , diluído aplicar o selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 
respeitando o intervalo de tempo entre demãos. 

2. 3- Deverá ser feito um apicoamento da superfície antes do assentamento do 
piso cerâmico. 

2.4- Aplicar argamassa de assentamento sobre a superfície totalmente limpa, 
formand o uma camada de 3mm a 4mm sobre a área da forma que facil ite o 
assentamento da cerâmica. Limparas áreas com pano umedecido após o uso. Rodapés 
corta cerâmica com 7 cm de altura de forma para utilizar os dois lados da placa 
descartando a parte central da cerâmica. 

2.5- Remoção de esquadrias manualmente, antes de iniciar remoção analisar a 
estabil idade da estrutura , usar EPI exigidos para atividade, quebrar alvenaria com 
marreta ao redor da esquadria até desprende-la , remover a esquadria com cuidado e 

Praça Getú lio Vargas, nº 26 - Centro - C :P 36.75 0-000 - Pa lma/MG (32)3446- 1118 
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apoiar no piso, para auxiliar remoção utilizar cabos de sustentação para que o elemento 
não tombe. 

2.6- Instalação das portas, utilizar gabarito para portas nas dimensões 
especificadas. 

3- COZINHA E DEPENDÊNCIAS 

3. 1- As alvenarias deverão ser lixadas, apl icadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa, seca e sem resíduos , antes da aplicação diluir o 
selante em água , diluído aplicar o selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 
respeitando o intervalo de tempo entre demãos. 

3.2- Remoção de revestimento cerâmico, com EPI necessários exig idos para a 
atividade, remover o revestimento com auxilio marreta e talhadeira. 

3.4- Limpeza da obra, caso existam respingos de tinta retirar com espátula, 
aplicar detergente líquido na superfície e limpar com vassoura e buchas, enxaguar o 

local , retira r o excesso de água com rodo e seca piso com pano. 

4- ÁREA EXTERNA 

4.1- Preparo do piso cimentado para pintura: varrer bem, remover a sujeira , pó 
e detritos, lavar com água e sabão, lixar todo o piso removendo todo pó de cimento, 
terminar com polimento do piso com disco de acabamento. 

4.2- Pintura do piso com tinta acrílica , delimitar a área da pintura com fita crepe, 
aplicando em todo perímetro, diluir a tinta acrílica com água, 10% do volume, aplica a 

primeira demão com tinta diluída com rolo de lã, fazer retoques e cantos com trincha , 
aplicar segunda demão 4 horas após a primeira com a tinta sem nenhuma diluição do 
rolo de lã , em 90 graus da primeira demão, remover as fitas depois da aplicação. 

4.3- As alvenarias deverão ser lixadas, aplicadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa, seca e sem resíduos, antes da aplicação diluir o 
selante em água , diluído aplicar o selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 
respeitando o intervalo de tempo entre demãos. 

4.4- Lixamente manual da superfície metálica para aplicação de tinta , aplicando 
a lixa em movimento circulares para remoção da ferrugem , limpeza e produzirem uma 
rugosidade ideal para aderência da tinta. Após limpeza manual da peça para remoção 
das poeiras e outros detritos, preparação da tinta com diluição conforme orientação do 
fabr_icante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metálica com o equipamento 

de pulverização. 

5- COBERTURA METÁLICA 

Praça Getúlio Vargas. nº 26 - Ct:ntro - CLP 36.750-000 - Pa lma/MG (32)3446-111 8 
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5.1- Instalação de estrutura metálica , verificar o posicionamento da estrutura de 
apoio e do comprimento das peças de acordo com o projeto, posicionar as terças 
conforme previsto no projeto declividade da cobertura , extensão do pano, 
distanciamento, esquadro e paralelismo entre as terças e fixar as terças na estrutura de 
apoio com os parafusos. 

5.2- Pintura anticorrosiva das estruturas metálicas, limpeza da peça 
manualmente, preparação da tinta com diluição de acordo com fabricante, aplicação de 
uma demão de tinta na superfície com pincel e rolo . 

5.3- Instalação do telhamento com telha de aço, na execução dos serviços os 
trabalhadores deverão estar munidos dos EPl's necessários, sendo que os cintos de 
segurança trava-quedas deverão esta r acoplados, através de cordas, a terças ou 
ganchos vinculados à estrutura , os montadores deverão caminhar sobre tábuas 
apoiadas sobre as terças, sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 
escorregamento, antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser 
conferidas as disposições de tesouras, meia tesouras, terças, elementos de 
contraventamento e outros . 

5.4- Instalação de calhas, observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura , 
atendendo a seção transversal especificada para as calhas e o caimento mínimo de 0,5 
% no sentido dos tubos coletores. espaçados, rej untando a cabeça dos pregos com 
selante a base poliuretano. 

6 - CONCRETO ARMADO 

As estruturas de concreto armado devem respeitas as dimensões e especificações 
adotadas no projeto, seguindo todas as indicações normativas para sua execução. 

g 
Do<"11m.,..nto il<Ç"'inado dig1t .-'llm'="ntr 

b PABLO JOSE LI MA DA SILVA 
• Data: 2.2;os,20.l3 M:StJ:02-0300 
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MEMÓRIA DE CALCULO 
OBJETO : REFORMA CAP ELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU PLANILHA DE REFER ÊNCIA 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG SINAPI 09/22 (DESONERADO) 

DATA: 14/05/2023 SETOP 0 6/22 (DESONERADO) 

BOI 1 PRAZO DE OBRA 

22,5% 1 60 DIAS 

Item Código ·- Descrição Unid. Quantid . Memória de Cálculo 

1 SERVIÇOS PRELIM INARES 
FORNECIMENTO E COLOCAÇAO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZAD A #26, ES P. 0,45 M M , PLOTADA COM AD ESIVO 

1.1 ED-416660 
VIN ÍLICO, AFIXA DA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,50 :=1,00 m altu ra x 1,50 m largura 
METÁLI CA DE M ETALON 20X20 MM, ES P. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPO RTE EM EU CALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO CO M TINTA 

PVA DUAS (2) DE MÃOS 

2 SALA CAPELA 
IV I , _, _,,-- U l .... 1\...M1 T f""\í""\M í""\L.'-"LLI VIL. '-' ~L "' V., / 

2.1 87530 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1 :2:8, PREPARO MANU AL, 

AP LICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
m2 2,00 := EXTRAÍDO DE SOFTWAR E 

n/\n t" n cr rrnr rc-1 tn/\ n r ""'''' r r » A rv~~, ,r 'ii'r. 

2.2 ED-50505 LIXAM ENTO MAN UAL EM PAREDE PARA RE MOÇÃO DE TINTA M2 98,48 :=3,8x6,65x2 + 3,8x7,45x2 -0,9x2,10 - 0,9x1,2x2 -2,15x2,15 

APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLI CO EM TETO, UMA DEMÃO. 

2.3 88484 M2 98,48 :=3,8x6,65 x2 + 3,8x7,45x2 -0,9x2,10 - 0,9x1,2x2 -2,1Sx2,15 
I} ,. 
:r, ' 

2.4 88489 
APLICAÇÃO MAN UAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M 2 98,48 :=3,8x6,65x2 + 3,8x7,45x2 -0,9x2,10 - 0,9x1, 2x2 -2,15x2, 15 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

C) 

2.5 88488 
APLICAÇÃO M ANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M2 49,75 :=6,65x7,45 g e:> 
TETO, DUAS DEM ÃOS. ~ 

J) 

'---- V 



2.6 ED-50533 APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PRO FUNDIDADE ATÉ 1 CM M2 49,75 1 65x7,45 

REVESTIMENTO CERÂMI CO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

2.7 872 51 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 49,75 :=6,65x7,45 

AM BIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M 2. 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
2.8 88649 

ES MALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM . 
M 25,15 :=2x6,65=2x7,45-2, 15-0,9 

2.9 97 644 
REMOÇÃO DE PO RTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M2 2,35 :=0,90x2,10 
REAPROVEITAM ENTO. 

2.10 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M2 2,16 :=0,9xl,2x2 
REAPROVEITAMENTO . 

JAN ELA DE MADEIRA (VENEZIANAS E 2 GU ILHOTI NAS PARA VI DRO), 

2 .11 94572 
COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGE 

M2 2,16 :=0,9xl,2x2 
NS. EXCLUSIVE VID ROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KIT DE PORTA DE MADEI RA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PAD RÃO M ÉDIO, 90X2 10CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS 

2.12 ED-29480 INCLUSOS : DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO Un id. 1,00 1 UNI DAD E 

BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO FURO -

FO RNECIME NTO E INSTALAÇÃO. 

PORTA METÁLICA, TIPO DE COR RER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CHAPA GALVANIZADA LAMB RIL, M ODELO ONDU LADA, INCLUSIVE 

2.13 ED-13888 FORNECIM ENTO, ASSE NTAME NTO, PERFIS PARA M ARCO E m2 4,62 := 2,1 5 X 2,15 

PINTURA ANTICORROSIVA COM UMA (l)DEMÃO, EXCLU SIVE 

FECHADURA E RO LDANAS 

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE CORRER, COM UMA "'TI 
.r 

(l)FOLHA, BATENTE COM ALTURA MÁXIMA DE 2,3 M , (A 

2.14 ED-139 11 
INCLUSIVEF ECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 

Un id. 1,00 1 UNIDADE t? INFERIOR ESUPER IO R, M ODELO TI PO U, CO M CAPACIDADE PARA 

360KG, FO RN ECIM ENTO, ACESSÓ RIOS E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE e -·---PORTA METÁLICA - ( ./ 
..... 

3 COZI NHA E DEPENDÊNCIAS 

3.1 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M2 60,00 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 4,12 + 2x2,30 + 2x2,35 + 2x2,10 + 2,82 + 1,45)x2,70 + (1,17+0,6 



- -
3.2 97633 

DE MOLIÇÃO DE REVESTIM ENTO CERÂM ICO, DE FORMA MANUAL, 
M2 1,56 := EXTRAÍDO DE SO FTWAR E 

SEM REAPROVEITAMENTO 

3.3 87267 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PARED ES INTERNAS COM PLACAS 

TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMEN SÕES 20X20 CM APLICADAS A 
M2 1,56 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

LIMPEZA DE PISO CERÂM ICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
3.4 99804 

DETERG ENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MAN UAL. 
M2 27,44 :=8,66+6,27+9,47+3,05 

4 AREA EXTERNA 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
:= EXTRAÍDO DO PROJETO 4.1 102488 

LI MP EZA. 
M2 66,26 

4.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLI CAÇÃO MANUAL, 2 

M2 66,26 := EXTRAÍDO DO PROJETO 
DEMÃOS, INCLUSO FU NDO PREPARADOR. 

4.3 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REM OÇÃO DE TINTA M2 209,68 := EXTRAÍDO DE SO FTWAR E 

4.4 88415 
AP LICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

M2 209,68 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 
EXTERNAS DE CASAs 

4.5 95626 
AP LICAÇÃO M ANUAL DE TINTA LÁTEX ACR ÍLICA EM 

M2 209,68 := EXTRAÍDO DE SO FTWARE 
PARED E EXTERNAS DE CASAS, DU AS DEMÃOS (FACHADA) 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
4.6 100717 

EM OBRA.(PORTÃO) 
M2 6,80 :=3,40X2,0 

r . , 
PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO PULVERIZADA - CJ ) .. 

} 4.7 100735 SOBRE SUPERFÍCIES METÁLI CAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM M2 13,60 :=3,40X2,0X2 

OBRA (DUAS DEMÃOES)(PORTÃO) e> 
5 COBERTURA METÁLICA -

--"" 
00 



- -TRAMA DE AÇO COM POSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

5.1 104314 
2 ÁGUAS PARA ONDU LADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA, 

KG 471,97 := (181,74 + 267,76) x 1,05 (PERDA) 
PLÁSTICA OU TERM OACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

(EM KG) . 

5.2 ED-50532 
PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO) 

M2 37,06 := EXTRAÍDO DO PROJETO 
EM ESQUADRIA E SU PERFÍCIE M ETÁLICA, UMA(l) DEMÃO 

5.3 942 13 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUM ÍNIO E= 0,5 MM,COM 

M2 48,78 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 
ATÉ 2 ÁG UAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

5.4 ED-50661 CALHA EM CHAPA GALVANI ZADA, ESP. 0,5M M (GSG-26), COM M 11,00 :=5 + 6 (Com primento beiral) 

6 CONCRETO ARMADO 

6.1 96523 
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA 

M3 4,50 := EXTRAÍDO DO PROJ ETO 
(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS) . 

: 
6.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. M3 3,58 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

FORN ECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PRE PARADO EM 

6.3 ED-49786 OBRA CO M BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE M3 0,56 := EXTRAÍDO DO PROJ ETO 

LANÇAM ENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

6.4 ED-48298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, 

KG 128,59 := EXTRAÍDO DO PROJETO 
INCLUSIVEESPAÇADOR ,, 

r-
~~ -

6.5 ED-8471 
FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

M2 26,54 := EXTRAÍDO DO PROJETO ~ REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 
e~ 
-h 

k -
D ..-

e.D 



- -
6.6 ED-50848 

LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM ARMAÇÃO, 
M2 6,14 :=1,95x3,15 

FÔRMA RESINADA, ESCORAMENTO E DESFORMA 

7 BANHEIRO 
DEMOLIÇAU MANUAL LJt: LU N::> 1 KUC,:AU t:M ALVt:NAKIA~ LJt: 

VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXI MA DE 15CM, INCLUSIVE 

7.1 ED-28338 REMOÇÃO COM REAPROVEITAM ENTO DE ESQUADRIAS, M2 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 
RETIRAnA nn M ATERIAi nFMounn/RFMm/lnn NÃn 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERAM ICO FU RADO, 

7.2 ED-48231 ESP.9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA PARA M2 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

ASS ENTAMENTO 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIME NTO E AREIA), ESP. 

7.3 I ED-50729 5M M , APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE CONCRETO COM M2 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWAR E 
1 COLHER, PREPARO MECÂNICO 

--
REVESTI MENTO CERAMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DI MENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 4,46 := EXTRA ÍDO DE SOFTWARE 

AM BIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

REVESTI MENTO CERÂM ICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

7.5 87269 TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA M2 11,5 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

ALTURA INTEI RA DAS PAREDES. 

CHAP ISCO APLI CADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

7.6 87886 DESEMPENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM M2 4,46 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

PR EPARO MANUAL. 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIM ENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

7. 7 90407 TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM M2 4,46 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

TETO, ESPESSURA DE 20M M, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

7.8 88489 
AP LICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR ÍLICA EM 

M2 8,21 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

.,, -
VASO SAN ITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO cn " . 

95472 
FRO NTAL CO M LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 

UM 1,00 := EXTRAÍDO DO PROJ ETO 

~ 
7.9 

CO NJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁ RIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. e~ 
,-b 

, 'r N 

L '---== -:::? 



7.10 ED-2552 

8 

8. 1 ED-48479 

8.2 94990 

8.3 ED-50852 

8.4 103317 

8.5 1 87878 i 

8.6 i 87794 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA B, CASEM COLUNA, 

TAMANHO PEQUENO, INCLU SIVE AC ESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE METAL COM 
UM 

ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE M ETAL TIPO COPO COM 

CALÇADA 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, INCLUSIVE 
M2 

AFASTAMENTO E EM PILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CO NCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO N LOCO, FE ITO EM OBRA, ACABAME NTO M3 

CONVENCIONAL, NÃO ARMAD 

ESCADA SOBRE O SOLO DEG RAUS APROXIMADAME NTE 50 X 16,5 
M2 

CM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CO NCRETO DE M2 

CHAPI SCO APLICADO EM ALVENARI AS E ESTRUTU RAS DE M2 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 :8, M2 
C.ocuin<nt., .~~! in.Jcto dig1r,,hn<'ntc 

g b f'ABLO J0S[ LIMA DA SILVA 
• UJta: ..:liO!:'. ,zc.:n IYJ'.S9:0.l-OJOO 

V.-ufl<'j,i+- t>-rr, t·'1p•.-''v;.IÍ(1;,r i .. ; r.nv h r 

1,00 

4,93 

0,546 

0,84 

3,16 

3,16 

3,16 

PAB LO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGEN HEIRO CIVIL - CR EA-MG 33819 1 

:= EXTRAÍDO DO PROJETO 

:= 7,05x0,70 

:=11,15 * 0,7 *0,07 

:=0,60x0, 70x2 

:= EXTRAÍDO DO PROJETO 

:= EXTRAÍDO DO PROJETO 

:= EXTRAÍDO DO PROJETO 

"TI 
r cn 
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~ !f~Tf Prefeitura Municipal de Palma 
~ ;~,mt>~ Estado de Minas Gerais 
"~~~~ 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO - CEP 36.750-000- PALMA/MG (32)3446-1118 

OBJETO: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPI RUÇU/MG 

DATA: 14/05/ 2023 

Item ETAPAS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

2 SALA CAPELA 
'-· 

3 COZINHA E DEPENDÊNCIAS 

4 AREA EXTERNA 

5 COBERTURA METÁLICA 

6 CONCRETO ARMADO 

7 BANHEIRO 

8 CALÇADA 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

FÍSICO/FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 579,39 

FINANCEIRO 

R$ 13.884,15 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 2.361,84 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 7.903,41 

FINANCEIRO 

FÍS ICO 
R$ 12.295,30 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 6.576,74 

FINANCEI RO 

FÍSICO 
R$ 5.002,41 

FINANCEI RO 

R$ 1.322,19 
FÍSICO 

FINANCEI RO 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

g .. 
Oor:Lnv.,nto .-l:.:.in,J\I• d1 i.:t t ,ln,c 't<" 

PA OLO JOSC LIMA DA $.ILVA 
o.~,n .L.L.-'LJ'l'LIJl. i u·f· ,~J, ,. -11 i(\'J 

,,i,...; , ,ri11'-f>l'll··riJ' ,,.; , •. ,,,, 

PLANILHA DE RE FERÊN CIA 

SINAPI 03/23 (NÃO DESONERADO) 

SETO P 01/2 3 (NÃO DESONERADO) 

BOI PRAZO DE OBRA 

22, 5% 60 DIAS 

MÊS 1 

100% -
R$ 579,39 -

100% -
R$ 13.884,15 -

100% -
R$ 2.361,84 -

100% -
R$ 7.903,41 -

- 100% 

- R$ 12.295,30 

- 100% 

- R$ 6.576,74 

- 100% 

- R$ 5.002,41 

- 100% 

- R$ 1.322,19 

,, 
r 
cn 

e::, 
,_::> 
N 
C'v 



FLS. 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BDI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Município: PALMA-MG 

Projeto: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE IT APIRUÇU 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 14/05/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 60 DIAS 

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 3,00 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 
X.5 - Riscos 0,97 

X= 4,77 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y= 0,59 

1 Z . Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,16 

Z= 6,16 

1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
TIPO ALfQUOTA (%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social) 
3,00 

Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social) - Federal 0,65 

1.4- CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BR 0,00 

I= 8,65 

B O 1 - Benefício e Despesas Indiretas 

(1+X) (1+Y) (1+Z) 
BD 1 = 

( 1 - 1 ) 
- 1 +- Fórmula do BOI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.D.I ~ 22,47% 

OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social): A 

155: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de O 

a 4,5%, conforme enquadramento rb omnroc:, nr, rooin,o rio rlocr,nor::ição patronal na folha de pagamento 
0('1..:lJnH•i;tf, .'J~~•"l.:.do chf!H 1ltn"'I\I": 

ou não. 
_n _ 1J.b PAULO JO~l l lMA DA ', fLVA 

P:11.,- )-:, . ,,~. >,11 ~ r-'l ..;.-.l•nJ.O'lM 

Vl•rit,qul' ~m n!rµs.1Na1id .. 1 ,tq;ov.t,, 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL ·· CREA-MG 338191. 

Or:123 

(~ 
' 

/ 

\, 
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Página 1/2 

Anot~ção de Responsabil idade Técn ica - ART CREA-MG 
Lei nº 6 .496, de 7 de dezembro de 1977 

ART OBRA / SERVIÇO 

Conselho Reg ional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

___ 1. Responsável Técnico 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

Titulo profissional : ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato , ~ ! 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA C PF~J: 17.734.~ 

PRAçA Praça Getúlio Vargas 

Complemento: 

Cidade : PALMA 

Contrato: Não especificado 

Valor: R$ 100,00 

Ação Institucional: Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serv iço 

DISTRITO ITAPIRUÇU 

Complemento: 

Cidade: PALMA 

Data de Inicio: 22/06/2023 

Finalidade: OUTROS 

Celebrado em. 22/05/2023 

Bairro: CENTRO 

UF: MG 

Tipo de contratante : Pessoa Jurídica de Direito 

Previsão de término : 

~ 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALM A CPF/CNPJ: 17.734.90610001-32 

___ 4. Atividade Técnica 

16 - Execução 

80 - Projeto> CONSTRUÇÃO CIVIL> EDIFICAÇ 
DE ALVENARIA 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS D 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > 
#2.2 .1.1 - PARA EDIFICAÇÃO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS 
SAPATAS ISOLADAS 

14 - Elaboração 

Quantidade 

184,00 

184,00 

184 ,00 

184,00 

Quantidade 

184,00 

éles técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

m' 

m' 

m' 

m' 

Unidade 

m' 

't.of''i.'.'~19'r as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto 

er conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
o . 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG, 

ulamento de arbi tragem que, expressamente, as partes declaram concordar 

, nos termos"~i Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que 
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação serão utilizados conforme a Política de Privacidade do 
CREA-MG, que encontra-se à disposição no seguinte endereço eletrônico: https://www.crea-mg.org.br/transparencia/lgpdlpolitica-privacidade-dados. 
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FÍSICA, declaro que informe, ao CONTRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissão desta ART é 
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MG, em campos específicos , os seguintes dados pessoais: nome, CPF e endereço. Por fim , declaro que 
estou ciente que é proibida a inserção de qualquer dado pessoal no campo "observação" da ART, seja meu ou de terceiros. 

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que 
não posso compartilhar a ART com terceiros sem o devido consentimento do contratante e/ou do(a) proprietario(a), exceto para cumprimento de dever 
legal. 

7. Entidade de Classe ---------------------------------------

• SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A autenticidade desta ART pode ser venf1cada em https://crea-mg.srtac.com br/pubhco/. com a chave: 06b4A 

Impresso em· 22/0512023 às 09.54 :56 por:, 1p: 170.82.175.14 

www.crea-mg.org.br 

Tel 0800 031 2732 

atend1mento@crea -mg .org br 

Fax· 
REA- MG 

Consell'lo Regic,MI àe Engenhana 
e ~oe Morla• Gerais 

~f1 .:t:-~:.-, 
~- . 
[!Ih:·• 

_, 
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Pág ina 2/2 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART e REA M G 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -

ART OBRI\ { SER'f'ICO i 

Conselho Regiona l de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais FLS. 
INICIAL 

___ 8. Assinatura s 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de ________ de 

Local da ta 

___ 9. Informações -

10. Va~r , 

Pagamento nao identificado. 

~~ 
y ~.Y 

a:,~~ 

~~ 
OG 

A autent1c1dade desta ART pode ser venf1cada em. 1·1tlps.1/crea-mg .s1t[lc.com.br/publico/, com a chave: 06b4A 

lmprosso err. 22/05/2023 .is 09·54:56 por .. ,p· 170.82.175.14 

www crea-mg.org.br 

Tel: 0800 031 2732 

atend1mento@crea-mg.org.br 

Fax. 
REA- MG 

Conselho Regional de Engonhan.i 
e Agronomia de MII\H Gerats 

[!] 
"".:? 
f~ 

~ 
[!] 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getú lio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CE P: 36. 750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

MEMORANDO 

Fls. _ _ ____ _ 

,., . 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei, promove ao Departamento de Contabilidade para 
que informe sobre a existência de dotação orçamentária para Contratação de empresa 
especial izada em obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da 
Capela Mortuária , no Distrito de ltapiruçu , Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros oe 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto , plan ilhas, cronogramas e demais documentos em anexo. 

Palma, 15 de maio de 2023. 

DIEGO ~ ERREIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

~ 

Fls. ______ _ 

l,f 

CERTIDAO 

JOÃO PAULO PEREIRA DE PAULA, brasileiro , casado, 
Secretário de Fazenda da Prefeitura Municipa l, no uso de 
suas atribuições legais e na forma da Lei , etc ... 

CERTIFICA para os devidos fins e efeitos lega is nos termos do 
Artigo 16 da Lei Federal Complementar Nº 101/2000 que as despesas que tem por 
objetivo a Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , equipamentos e quaisquer outros oe 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto , 
planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, para atendimento ao município 
de Palma-MG, serão contabil izadas na dotação orçamentária nº 

15.451 .0007.1.025 - 449051 

Palma, 15 de maio de 2023. 

LO PEREIRA DE PAULA 
Á RIO MUNICIPAL DE FAZENDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Pa lm a / MG - CEP: 36. 750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-3 2 

MEMORANDO 

Fls. _____ _ 

·• 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Ordenador de Despesa sobre a 
solicitação da Secretaria de Obras, para Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no 
Distrito de ltapiruçu , Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de
obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros oe quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, e cronogramas e demais documentos em anexo. 

-

Palma, 16 de maio de 2023. 

DIEGO Rl~EIRO FERREIRA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ : 17.734.906/000 1-32 

TERMO DE DECLARAfÃO 

Fls. _____ _ 

;,1,,. 

O Prefeito Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso 
de suas atribuições legais e na forma da Lei , ordenador de despesa , considerando a 
Certidão da Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro, vem pelo presente termo 
declarar para fins e efeitos legais, nos termos do Inciso li , do Artigo 16 da Lei Federal 
Complementar 101 /2000, que o aumento da despesa relativa à Contratação de 
empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para execução de reforma 
da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 
projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, está de acordo com 
a previsão orçamentária . 

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente para todos os 
fins e efeitos legais. 

Palma, 16 de maio de 2023. 

HIRAM INVitiJ~~,~ ONÇA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CN PJ: 17.734.906/0001 -32 

Fls. _____ _ 

ABERTURA DE PROCESSO LICITA TÓRIO 

Senhor Prefeito, 

Ocorrendo necessidade de abertura de processo de licitação 
para Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo, para atendimento ao município de Palma-MG, requeiro que seja a mesma 
autorizada nos termos legais. 

O valor estimado é de R$ 49.925,42 (quarenta e nove mil novecentos 
e vinte e cinco reais e quarenta e dois centavos). 

Palma, 16 de maio de 2023. 

DIEGO RIBEIRO FERREIRA 
PRESIDENTE DA CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CN PJ : 17.734.906/0001-32 

DESPACHO 

Fls. ------

·•· 

O Prefeito Municipa l de Pa lma, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais 
e na forma da Lei , RESOLVE: 

Considerando a sol icitação da Secretaria Municipal de Obras, para 
contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 
construção de cobertura de quadra poliesportiva, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG. 

Considerando a certidão emitida pelo Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de 
Palma. 

Considerando a declaração de impacto financeiro nos termos da Lei Federal 101/2000. 

Considerando ainda que a real ização desta despesa está prevista no Orçamento 
Municipal. 

Considerando os termos da Lei Federal 4.320/64, Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
Complementar 101/2000, AUTORIZO a abertura do presente processo de licitação e determino que 
seja o mesmo autuado e numerado na modalidade pertinente. 

Palma, 16 de maio de 2023. 

HIRA NvtcíGs ~ 1=NooNçA FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ : 17 .734 .906/0001-32 

-AUTUAÇAO 

Fls. _____ _ 

i• o 

Aos 16 dias do mês de maio de 2023, na Prefeitu ra Municipa l de Palma, Estado de Minas Gerais , 
autuei os documentos de licitação que adiante seguem, e para constar fiz esta autuação. 

PROCESSO Nº 051/2023 

DIEGO RI~ EIRO FERREIRA 
PReSIDENTE 

1 DATA: 17/04/2023. 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de reforma da Capela Mortuária , no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Pa lma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros oe quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos 
em anexo. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

15.451 .0007.1.025 

DO VALOR ESTIMADO: 
R$ 49.925,42 (quarenta e nove mil novecentos e vinte e cinco reais e quarenta e 
dois centavos) 

RECURSO: FPM/ICMS/ 
CREDITO ORÇAMENTÁRIO 

1 
( X ) 

1 CREDITO ESPECIAL 1 
( ) 

CREDITO SUPLEMENTAR 1 ( X ) 1 CREDITO EXTRA ORÇAM ENTÁR IO 1 ( X ) 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palm a / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.9CT6/000 l-32 

Fls. ------

:• 
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PROMOÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise do 
edital convocatório e minuta de Contrato do Processo de Licitação nº 051/2023 
TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023, nos termos estabelecidos no Art. 38 e seguintes 
da Lei Federal 8.666/93 em face da Contratação de empresa especializada em obras 
e serviços de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária , no Distrito 
de ltapi ruçu , Município de Palma/MG, consistindo no fo rnecimento de mão-de-obra , 
materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em 
anexo 

Palma, 18 de maio de 2023. 

PRESIDENTE CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CN PJ : l 7.734.906/0001-32 

Fls . 

ED I TAL DE LICITA~ÃO PÚBLICA 

., 

Processo Licitatório nº 051/2023 1 Tomada de Preços nº 004/2023 
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras. 

Critério de Aceitabil idade· Média de Preços apurada pela Administração, bem como a observância 

aos preceitos legais e regras consignadas neste edital. 
Preços Máximos Aceitos : Média Unitária e Total estimados em Planilha Orçamentária , apresentada 
pela Administração. 
Tipo de Julgamento: ( ) Menor preço por item ( ) Menor Preço por lote ( x ) Menor Preço Global 

Regime de Execução: Empreitada por Preço Global. 
Data de Abertura: 07/06/2023. 
Horário de Abertura: 13h00min - horário de Brasília. 
Prazo Limite de Protocolo: 07/06/2023 às 13h50min horário de Brasília. 
Local de Realização: Praça Getulio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - CEP 36.750-000. 

Consulta ao Edital : Praça Getulio Vargas, 26 - Centro- Palma - MG - CEP 36.750-000 

Telef. Contato: (32) 998825734 e 998825775 
E-mail: lic1tacao@12alma.mg gov.br 

Aplicar Benefícios da Lei Complementar 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2014: (x) Sim () 
Não 

Licitação Exclusiva Para Desenvolvimento Local/Regional: ( ) sim ( x ) Não (Caso afirmativo, 
ver item 4 do edital) 
Licitação Exclusiva art. 47 da Lei Complementar nº 147/2014: 
( X ) Sim () Não 

Aplicar o§ 3° do art. 48 da Lei Complementar nº 147/2014: ( ) Sim (X) Não 
Justificativa: Maior vantajosidade a ampla concorrência para não representar prejuízo ao conjunto 
da obra a ser contratada. 

Uso de Tecnologia para Elaboração de Proposta: ( ) sim ( x) Não (Caso afirmativo, ver item 
8 do edital) 

O Município de Palma/MG , inscrito no CNPJ n.º 17.734.906/0001-32, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, leva ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n.0 

8.666/93 e legislação complementar e outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar 
licitação mediante cláusulas e condições estabelecidas neste edital: 
Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Palma/MG, bem como demais profissionais integrantes desta Administração, quanto intimados na 

condição de orientadores, à luz da Lei Federal 8.666/93. 

Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter público ou emergencial que 
impeça a realização deste evento na data e horário supracitados no preâmbulo deste Edital , a licitação 
será remarcada com a devida ciência das licitantes. 
A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados 
à presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 
3° (terceiro) dia útil que anteceder a data estabelecida no preãmbulo deste instrumento convocatório 
para a reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Documentação" e "Proposta" 
As respostas da Comissão Permanente de Licitação quanto ás dúvidas e questionamentos suscitados 
serão dadas por escrito, e encaminhadas a todos os adquirentes do Edital , bem assim afixadas no 
Quadro de Avisos da Prefeitura Municipal de Palma/MG e publicadas no endereço eletrônico oficial : 
http://www.Palma.mg.gov.br, para ciência de quaisquer outros interessados. Ressalvando o direito de 
responder através de correio eletrônico oficia! do setor de licitações, cabendo aos interessados a leitura 
de nota(s) publicada(s) no referido Quadro e/ou endereço eletrônico oficial ou acessar o correio 
eletrônico informado, no ato da solicitação de esclarecimento , para obtenção das informações 
prestadas pela Comissão Permanente de Licitação. 
Quando o questionamento implicar alteração de condição básica da licitação, o edital será revisto e o 
prazo de apresentação das propostas será reaberto. 
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CNP J: 17.734.906/0001-32 

Fls. 

A empresa e/ou representante que tiver interesse em participar do certame, obriga-se a acompanh~r 
as publicações referentes ao processo no endereço eletrônico oficial: http://wwwpalma.mg.gov br, bem 
como as publicações no quadro de avisos desta Administração e no jornal 
www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg e/ou Imprensa Oficial do Estado de Minas Geais, quando for o 
caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

• 
• 
• 
• 
• 

• 
• 

• 

• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 
• 

1 - DAS PE,Ç_AS INTEGRANTES DO EDITAL: 
ANEXO 1- Normas Específicas - Projeto Básico - Termo de Referência ; 

ANEXO li - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO Ili - Modelo de Procuração; 
ANEXO IV - Modelo de Termo de Renúncia ao prazo recursai; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e 
concorda com as condições estabelecidas no presente edital ; 
ANEXO VI - Modelo de Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação; 
ANEXO VII - Modelo de Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , 
sob as penalidades da lei , firmada pelo representante legal; 
ANEXO VIII - Modelo de Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício 
com a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
ANEXO IX - Declaração de Visita Técnica; 
ANEXO X - Minuta do Contrato; 

ANEXO XI - Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 
ANEXO XII - Modelo da Proposta Comercial; 
ANEXO XIII - Planilha de Orçamentária e BOI ; 
ANEXO XIV - Cronograma Físico Financeiro; 
ANEXO XV - Memorial Descritivo; 
ANEXO XVI - Projetos e Memória de Cálculo . 

2 - DO OBJETO: 
2.1- A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo 
de Referência) . 

3- DAS COJ•mlCÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO: 
3.1- Poderão participar deste processo as empresas que: 

a) comprovarem possuírem os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste edital, sendo 
pertinentes ao ramo do objeto ora licitado; 

b) tenham Capital Social Integral izado igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado 
para esta licitação, até a data de sua realização. 

3.2- Não poderão participar deste processo licitatório: 

a) Licitantes suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, durante 
o prazo da sanção aplicada; 

b) Licitante declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

c) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
d) Licitante cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste processo; 
e) Licitante que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 

extrajudicial, falência , concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico. assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando 
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interesse econômico em comum; 
g) Empresas enquadradas nas condições estabelecidas no art. 9°, da Lei Federal 8.666/93; 
h) Empresas enquadradas nos preceitos ditados pela Lei Estadual nº 13.994, de 18/09/2001; 
i) Empresas reunidas em consórcio cujo motivo ensejador é a baixa complexidade técn ica e 

operacional do empreendimento, sendo comum a participação de empresas de pequeno e 
médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técn ica e econômico-financeira, condições sufic ientes para a execução de contratos dessa 
natureza. Nesta esteira a ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do 
certame, visto que, em reg ra, a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser 
licitado envolve questões de alta complexidade ou de grande vulto, em que empresas, 
isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habil itação do edital. 

3.3- Iniciado o certame não mais será admitida a participação de licitante retardatário, exceto como 
ouvinte. 

4 - DA PARTICIPAÇAO DAS EMPRESAS ENQUADRADAS NAS CONDIÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 123/2006: 

4.1- À licitante que cumprir os requisitos lega is para qualificação como microempresa, empresa de 
Pequeno Porte ou equiparada, conforme art . 3° da Lei Complementar nº 123/06, e que não esteja sujeito 
a quaisq uer dos impedimentos do parágrafo 4° do art. 3° da Lei Complementar nº 123/06, será 
concedido o tratamento favorecido, nos termos dos art. 42 a 49 do mesmo diploma legal ; 
4.2- Na forma da legis lação vigente, os licitantes para obterem o tratamento diferenciado deverão 
comprovar a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada mediante a 
apresentação de: 
4.2.1- Se inscrita no Registro Público de Empresas Mercantis, declaração de enquadramento arquivada 

ou a Cert idão Simplif icada com data de exped ição não superior à 60 (sessenta) dias, pela Junta 
Comercial, ou Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 1yd modelo do 
anexo m: 

4.2.2- Se inscrita no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, declaração de enquadramento arq uivada ou 
a Certidão de Breve Relato do Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Declaração 
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte lvd modelo do anexo [li: 

4.3- A licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil , penal e 
administrativamente; 

4.4- Para concessão do tratamento diferenciado, as licitantes deverão apresentar acostado ao 
credenciamento ou a proposta comercial qualquer um dos documentos mencionados nos itens 4.2.1 e 
4.2.2; 
4.5- Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classi ficada, na 
forma da condição do subitem 4.2, serão convocadas as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

4.6- A licitante que ofertar preços considerados inexequível pela Comissão Permanente de Licitação, 
e que não demonstre posteriormente a sua exequibil idade, se sujeita às sanções administrativas pela 
não-manutenção da proposta, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela tipificada no art. 93, 
da Lei Federa l nº 8.666/93. 

5 - DA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME EPP E EQUIPARADAS LOCAIS/REGIONAIS: 

5.1- Não se aplica exclus ividade às empresas locais e reg ionais, estando o certame aberto à 
participação de todos interessados. 

6 - DA FORMA DE_APRESENTAÇAO DOS ENVELOPES: 
6.1- Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste edital, as empresas deverão apresentar junto 
à Comissão de Licitação, simultaneamente, sua documentação e propostas de preço, em envelopes 
separados, fechados, preferencialmente rubricados no fecho; 
6.1.1- O envelope com os "documentos de habilitação" deverá conter, externamente, os seguintes 
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dizeres: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Nome ou Razão Socjal do uc;tante 
À Comissão de Ucjtacão da Prefeitura de Parma/MG 

Envelope 01 - Documentos de Habilitação 
Processo NO 05112023 

Modalidade: Tomada de Preços oº 00412023 
Data e horário de abertura 

Fls . 

.i', • 
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6.1.2- O envelope com a "proposta comercial" deverá conter, externamente, os seguintes dizeres: 

Nome ou Razão Socjal do Ljcjtante 
À Comissão de Ljcjtacão da Pretejtura de Palma/MG 

Envelope 02 - Proposta Çomerçjal 
Processo NO 05112023 

Modalidade; Tomada de Preços oº 00412023 
Pata e horário de abertura 

6.2- Envelopes apresentados em local e/ou horário diferente não serão objeto de julgamento pela 
Comissão de Licitação, não sendo permitida a participação de licitantes retardatários; 
6.3- A Prefeitura Municipal de Palma/MG não se responsabilizará por envelopes "Documentosde 
Habilitação" e "Proposta Comercial" endereçados via postal ou por outras formas, entregues em local 
diverso, e que, por isso, não cheguem na data e horário previstos neste edital ; 
6.4- Depois da hora determinada para protocolo, nenhum envelope contendo documentos ou proposta 
será recebido pela comissão, sendo este fato devidamente consignado na respectiva ata . 

7 - DO CREDENCIAMENTO: 
7.1- Para se credenciarem perante este certame os proponentes deverão se apresentar junto à 
Comissão Permanente de Licitação, munidos com todos os documentos legais exigidos por lei e este 
edital , que lhes autorizem a admissão no certame garantindo-lhes a participação neste procedimento 
licitatório. Os representantes documentadamente credenciados pelas proponentes e aceitos pela 
comissão deverão, no ato da entrega dos envelopes, identificarem-se exibindo as carteiras de 
identidades ou documentos equivalentes; 
7.2- O credenciamento do representante legal se fará por instrumento público de procuração que 
comprove os necessários poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, em nome da 

proponente ou por procuração com firma reconhecida do representante legal da empresa fvd modelo 
do anexo WI devidamente acompanhada do Estatuto, Contrato Social, ou outro instrumento, na forma 

da lei , devidamente registrado no órgão competente, demonstrando que o sócio administrador, 
proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, é o assinante da procuração ou carta de 
credenciamento. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da proponente, deverá 
apresentar cópia do respectivo estatuto ou contrato social, ou outro instrumento, na forma da lei , 
devidamente registrado no órgão competente , no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura; 
7.3- As pessoas que não comprovarem possuir poderes para representação legal das licitantes 

somente poderão participar da sessão como ouvintes 

8 • ENVELOPE N.0 01 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
8.1- Sob pena de inabilitação e desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir
se ao mesmo CNPJ/MF constante da proposta de preços, exceto no caso das filia is em que as certidões 

são emitidas com CNPJ da matriz ; 
8.2- Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, ou por cópia 
autenticada em cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou de cópias , desde 
que acompanhadas dos originais para conferência pela Comissão Permanente de Licitação; 
8.3- A licitante deverá apresentar os seguintes documentos para habilitar-se no presente processo: 

,. ~. 

A) RELATIVOS A HABl!-ITAÇAO Jl:'_1:ilDICA, FISCAL E TRABALHISTA: 
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a.1) Registro comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, estatuto ou cont~ 
em vigor, devidamente registrado (se tratando de sociedades comerciais e, nocaso de sociedades 
ações, acompanhado de documentos de eleição deseus administradores) ; Inscrição do a'(o 
constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; Decreto 
de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente , quando a atividade 
assim o exigir; 
a.2) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) ; 
a.3) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal , se houver, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual ; 
a.4) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal , Estadual e Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
a.5) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
a.6) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

B) QUAUFICAÇAO TECNICA: 
b.1) Registro ativo da empresa licitante no Conselho Regional junto a entidade competente 
(CREA/CAU) ; 
b.2) QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação, pela licitante, de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para a entrega dos envelopes, engenheiro civil/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao objeto da presente licitação, com nome legível do 
representante legal da empresa signatária, em papel timbrado do emitente, no qual comprove a sua 
execução e sua responsabilidade técn ica nos serviços: 

b.2.1) No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão inabilitadas; 
b.2.2) A comprovação de inclusão no quadro permanente ao qual se refere esta alínea, deverá ser 
comprovada através da apresentação da CTPS, ou contrato de prestação de serviços autônomos 
reconhecidamente firmado e registrado entre a licitante e o profissional; 
b.2.3) No caso do Responsável Técnico for sócio da empresa, a comprovação deverá se dar através 
da apresentação do Contrato Social da empresa, juntamente com registro no CREA/CAU, indicando 
ser o sócio e Responsável Técnico da Lic itante. 

C) RELATIVA À QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA: 

c.1) A Licitante deverá comprovar a sua qualificação econômico-financeira através da apresentação 
dos seguintes documentos : 
c.1.1) demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis, devidamente registrados no 
órgão competente ou transmitidas pelo SPED (Sistema Público de Escrituração Digital) com o 
respectivo recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, vedada a sua substitu ição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado a mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, inclusive a sociedade empresária! ou o empresário individual optante pelo regime 
tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos dos artigos 1.179 a 1.195 da Lei 10.406 de 1 O de março 
de 2002 - Código Civil Brasileiro; 

c.1.1.1 ) A boa situação econômico-financeira estará comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) , Liquidez Instantânea 
(LI) , Gerência de Capitais de Terceiros (GCT) e Grau de Endividamento (GE) , discriminado nas 
formulas seguintes: 
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LG =AC+ RLP/PC + ELP 
Onde: 
LG = Liquidez Geral 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Ex1oível a Lonqo Prazo 
LI= AD/PC 
Onde: 
LI = Liquidez Instantânea 

AD = Ativo Disponível 

PC = Passivo Circulante 

Palma / MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001 -32 

SG = A TIPC + ELP 
Onde: 
SG = Solvência Geral 

A T = Ativo total 

PC = Passivo Circulante 
ELP = Exigível a Longo Prazo 

GE = PC+ELPIAT 
Onde: 
GE = Grau de Endividamento 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

A T = Ativo total 

LC=AC/PC 
Onde: 
LC = Liquidez Corrente 

AC = Ativo Circulante 

PC = Passivo Circulante 

GCT = PUPC+ELP 
Onde: 
GCT = Gerência de Capitais de 
Terceiros 
PL = Patrimônio Líquido 

PC = Passivo Circulante 

ELP = Exigível a Longo Prazo 

c.1.1.2) Não será habilitado o licitante cujos índices LG, SG, CGT e LC forem inferiores a 1,0 (um 
inteiro), o índice LI for inferior que 1,20 (um inteiro e vinte décimo) e GE for superior a 0,50 
(cinquenta décimo). 
c.1.2) Comprovação de possuir Capital Social devidamente integralizado no valor mínimo de 10% (dez 
por cento) do valor estimado desta licitação. 
c.2) Todos documentos deverão ser assinados pelo Contador da Empresa, constando o seu registro 
no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, e pelo Diretor ou representante legal. 

D) DEMAIS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 

d.1) Certidão Negativa de Falência, concordata ou recuperação judicial , expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; 
d.2) Termo de renúncia ao prazo recursai , se for o caso, conforme modelo do anexo IV; 
d.3) Declaração de que a empresa licitante conhece todas as informações e concorda com as 
condições estabelecidas no presente edital , conforme modelo do anexo V; 
d.4) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, conforme modelo do 
anexo VI ; 

d.5) Declaração de cumprimento do art. 7°, XXXIII da Constituição Federal , sob as penalidades da lei , 
firmada pelo representante legal, conforme modelo anexo VII ; 
d.6) Declaração de que o licitante não possui nenhum vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal 
de Palma/MG, conforme modelo anexo VIII; 
d.7) Declaração de Visita Técnica, quando exigível , conforme modelo do anexo IX. 

8.4- Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos, 
8.5- A Comissão Permanente de Licitação poderá efetuar consultas ao site da Receita Federal para 
certificação sobre a regularidade da inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -
CNPJ , em observância à legislação pertinente, confirmando, ainda, a autenticidade dos demais 
documentos extraídos pela internet, junto aos sites dos órgãos emissores, para fins de habilitação. 
8.6- Serão aceitos documentos que expressem sua validade , desde que em vigor, ou , quando não 
declarada sua validade pelo emitente, expedido 60 (sessenta) dias, no máximo, da data de abertura. 
8 7- A microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada deverão apresentar toda a 
documentação exigida para a habilitação, inclusive os documentos comprobatórios da regularidade 
fiscal , mesmo que estes apresentem alguma restrição. 
8.8- Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade fiscal , será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou equiparada for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Prefeitura, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.9- A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de requerimento, devidamente 
fundamentado, a ser dirigido á Comissão Permanente de Licitação. 
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8.1 O- Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 (cinco) dias úteis 1 

concedidos. A não regularização da documentação, no prazo previsto neste item, implicará decadê~cia 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na legislação em vigor, sendo facultado à 
Comissão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação ou submeter o processo à 
autoridade competente para revogação; 

8.11- Os documentos mencionados neste título não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo, sendo que a apresentação dos documentos em desacordo com o previsto neste Título, ou a 
sua ausência , salvo o disposto previsto na Lei Complementar nº 123/2006, serão aplicadas as 
penalidades jurídicas vigentes; 
8.12- Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, e também 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. Documentos de 
procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também deverão ser apresentados 
devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

9 - DA VISITA TECNICA: 
9.1- A Visita Técnica NÃO é obrigatória; 
9.1-1 . A Prefeitura Municipal de Palma/MG, coloca-se à disposição para agendamento de visitas ao 

local dos serviços , o qual deverá ser previamente agendado, respeitada as condições contidas 
no subitem 9.1 pelo telefone (32) 998825734 e 998825775 (Secretaria Municipal de Obras) no 
horário das 08h00min às 11 h00min e 13h00min às 16h00min. 

9.2- Será emitida uma Declaracão de Visita Técnica e de Total Conhecimento do Local dos Serviços, 
conforme modelo do ANEXO X, que deverá constar assinatura do servidor responsável daPrefeitura 
atestando a visita, e assinatura do responsável técnico ou responsável legal da empresa; 
9.3- A ausência de manifestação quanto às dificuldades não poderá ser invocada no desenrolar dos 
trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais . 

10 - DA PROPOSTA: 
10.1- A proposta, planilha orçamentária, BOI e cronograma físico-financeiro deverão ser elaborados 
e impressos e apresentados em papel timbrado da proponente ou conforme o modelo do ANEXO XII , 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas e suas folhas devem estar assinadas/rubricadas pelo seu 
represente legal. Deverão ainda ser observados os preços de referência constantes neste edital, 
extraídos através de pesquisa de preços de mercado ou tabelas oficiais, não devendo os preços finais 
ultrapassar tais valores, que são tidos como preços máximos. Deverão ainda constar na proposta: 

a) Nome empresarial e o número do CNPJ, da proponente; 
b) Nome e números da Carteira de Identidade e CPF do representante legal , da proponente; 
c) Especificação detalhada dos serviços ora pretendidos, conforme objeto do edital; 
d) Preços unitário e total, em moeda nacional , com no máximo duas casas decimais; 
e) Declaração de elaboração de proposta independente, conforme modelo Anexo XI ; 
f) Planilha de Orçamentária e BOI , conforme modelo do Anexo XIII ; 
g) Cronograma fí sico-financeiro, conforme modelo do Anexo XIV; 
h) Telefone, e-mail e data da proposta. 

10.2- A simples participação da licitante neste certame implica que: 
10.2-1 . Foram aceitas todas as condições estabelecidas neste certame; 
10.2-2. A licitante vencedora compromete-se a executar o objeto desta licitação em total 
conformidade com as especificações deste edital ; 
10.2-3. No preço estão computadas todas as despesas administrativas tais como: salários e 
encargos sociais, de acordo com a legislação trabalhista, seguros, fretes , taxas, impostos e 

demais encargos incidentes, 
10.2-4. Independente de mençã:), o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, 
contados da data estipulada para sua entrega, o qual , se maior, deverá ser explicitado na 

proposta; 
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10.2-5. No caso de omissão na proposta , considerar-se-á que as suas especificações serao a 
que constam do objeto; 

10.3- As propostas terão validade mínima de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 
sessão pública estabelecida no preámbulo deste edital. Decorrido este prazo sem convocação para a 
contratação, a licitante fica liberada do compromisso assumido; 

10.4- Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da 
proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias , poderá ser solicitada prorrogação de sua validade a todos os 
licitantes classificados, por igual prazo, no mínimo, caso persista o interesse da Prefeitura; 
10.5- A prorrogação da validade das propostas, caso solicitada, nos termos do subitem anterior, 
dependerá do consentimento do licitante; 
10.6- Toda a especificação estabelecida para o objeto será tacitamente aceita pelo licitante, no ato da 
entrega de sua proposta comercial , não podendo alegar desconhecimento de quaisquer condições 
esculpidas no edital, seja no aspecto jurídico, técnico ou comercial ; 
1 O. 7 - A Prefeitura Municipal de Palma/MG, efetuará as retenções relativas aos tributos Federais, 
Estaduais e Municipa is, nos termos da legislação vigente; 
10.8 - Será desclassificada a proposta comercia l que: 
a) não se refira à integralidade do objeto; 
b) não atenda às exigências estabelecidas neste edital ou em diligência; 
10.9 - O preço deverá ser cotado considerando-se a entrega do objeto licitado no endereço mencionado 
nas peças de engenharia que fazem parte deste Edital , ou de outro modo esculpido na Ordem de 
Serviços. 

11 - DO USO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO: 

11 .1- Não será utilizado aplicativo de informática para formulação da proposta comercial automatizada 
especificamente para este ed ital, devendo a proposta comercial seguir as regras contidas neste edital 
para elaboração. 

12 - DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
12.1- Na Sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Palma/MG, a Comissão Permanente de Licitação 
procederá, em reunião pública, à abertura dos envelopes protocolados, onde serão devolvidos aqueles que 
não guardarem conformidade com este edita l; 
12.2- No dia e horário informados, a Comissão Permanente de Licitação juntamente com as licitantes 
e/ou prepostos presentes, serão convidados a rubricarem os envelopes a fim de conferirem sua 
inviolabilidade; 
12.3- Somente poderão manifestar-se no curso do certame sobre matéria específica da licitação, 
dirigente da licitante, preposto ou procurador, todos devidamente credenciados por documento apto, 
que deverá ser entregue antes da abertura dos invólucros: 
12.4- Concluído o exame da documentação apresentada, competirá à Comissão Julgadora anunciar 
sua decisão com respeito à habilitação das empresas licitantes e consultá-las sobre seu eventual 
interesse pela interposição de recursos e retenção de prazo para esse fim ; 
12.5- Na sessão de abertura dos envelopes "Documentação" poderão serem abertos os envelopes 
"Proposta", desde que todas as licitantes participantes desistam por escrito do direito de interpor 
recurso quanto à fase de habilitação 

13 - 00 JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
13.1- A apresentação e julgamento das propostas observarão as regras gerais aplicáveis às licitações; 
13.2- O julgamento da licitação obedecerá ao critério de MENOR PREÇO GLOBAL, devendo este ser 
o resultado da somatória correta dos preços unitários propostos, multiplicados pelas quantidades 
estabelecidas nas planilhas de orçamento, 
13.2-1 . As propostas que forem consideradas HABILITADAS serão ordenadas e classificadas em 
ordem crescente, sendo classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar o MENOR PREÇO 
GLOBAL, do objeto da presente licitação; 
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13.3- Abertos os envelopes de propostas comerciais, a Comissão Permanente de Licitação~ 
a conformidade destas com os requisitos formais e materiais do edital e o atendimento a todas a 
especificações e condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo 1mediatament 

desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo e classificadas as que estiverem em acordo, 
13.4- A Comissão poderá rejeitar todas as propostas apresentadas quando nenhuma delas satisfizer 

o propósito da licitação ou quando for evidente a inexistência de concorrência ou existência de conluio. 
13.5- Não poderá haver desistência das propostas apresentadas sob pena de aplicação das 
penalidades previstas neste edital; 
13.6- Será desclassificada a proposta que apresente preços simból icos , irrisórios ou de valor zero , 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou 
à totalidade da remuneração, ou superestimados ou manifestamente inexequíveis, assim considerados 
nos termos do disposto no art. 44, § 3°, e art. 48, 11 , da Lei Federal nº 8.666/93; 
13. 7- Havendo indícios de inexequibilidade nos preços, será fixado o prazo para que a licitante, cuja 
proposta melhor classificada elabore demonstrativos que justifiquem a exequibilidade na formação de 

seu preço por meio de planilha de custos devidamente fundamentada, que evidenciem a possibilidade 
do cumprimento da proposta , sujeita a exame e aceitabilidade pela comissão, sob pena de decair o 
direito à adjudicação; 
13.8- Não serão consideradas propostas de vantagens não prescritas no edital, nem preços ou 
vantagens baseadas nas propostas dos demais; 
13.9- Ocorrendo empate dos preços propostos, a licitação será decidida por sorteio em sessão pública; 
13.1 O- Em caso de divergência do valor unitário e total , prevalecerá o valor unitário; 
13.11- Será facultada à Comissão Permanente de Licitação, corrigir "de ofício" os erros aritméticos e 
materiais por ventura existentes nas propostas, para que se uniformize o valor das mesmas; 
13.12- A Comissão Permanente de Licitação elaborará "ATA", circunstanciada, dos trabalhos que 

conterá síntese dos fatos ocorridos e do julgamento, onde indique ainda a ordem de classificação das 

Licitantes, submetendo todo o procedimento a homologação e adjudicação pelo senhor Prefeito 

Municipal; 
13.13- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação, observada a 
legislação em vigor. 

===~~=~~-=1_4_- _D~ ACEITAÇAO DA PROPOSTA: 
14.1- A Comissão Permanente de Licitação examinará as propostas classificadas quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e sua compatibilidade com as especificações 
técnicas do objeto; 
14.2-A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal da Prefeitura ou . ainda, de pessoas físicas ou Jurídicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisão; 
14.3- Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edital , inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

____________ 1.c...5 - DO PROCESSAMENTO: 
15.1- O processamento desta licitação estará a cargo da Comissão Permanente de Licitação. 
15.2- O não comparecimento de qualquer Licitante às reuniões, não impedirá que as mesmas se 

realizem; 
15. 3- Poderá se manifestar no processamento da licitação, em nome da licitante, tão somente seu 

dirigente, preposto ou procurador credenciado através de documento entregue no ato da reunião ; 
15.4- Comissão Permanente de Licitação adotará o seguinte procedimento: 

a) abrirá o Envelope n.º 1 - Documentos de Habilitação, para exame; 
b) comunicará o nome das empresas habilitadas e consultará aos participantes sobre interesse pela 

interposição de recurso; 
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c) a inabil itação da Licitante implicará na preclusão do seu direito de participar da fase subsequent 
desta licitação; 
d) devolverá os Envelopes n.º 2 - Proposta Comercial , fechados, às Licitantes inabilitadas no final dá 
reunião, ou ficarão disponíveis para reti rada , se não houver recurso ou se estiver definitivamente 
denegado; 
e) abrirá o Envelope n.º 2 - Proposta Comercial, das Licitantes habilitadas , observado o prazo de 
interposição de recursos ; 
f) verificará da conformidade de cada preposta com os requisitos desta licitação, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis; 
g) julgará e classificará as propostas de acordo com os critérios adotados nesta Licitação. 
15.5- A Comissão Permanente de Licitação, a seu critério exclusivo, poderá suspender a reunião, a fim 
de que tenha melhores condições de analisar os documentos apresentados, marcando, na 
oportunidade, nova data e/ou horário em que voltará a se reun ir com os interessados, quando 
apresentará o resultado da questão em exame; 
15.6- Os documentos retirados dos invólucros serão rubricados em todas as suas folhas por todos 
os presentes. 
15. 7- De cada reunião a Comissão lavrará ata , com assinatura dos representantes das licitantes em 
que conste: 

a) Nome das empresas participantes; 
b) Reclamações , impugnações e autorias; 
c) Os nomes das empresas eliminadas e os motivos; 
d) Outros fatos de interesse. 

16 - DA AMOSTRA: 
16.1- Não será exigido o envio de amostra do objeto, pela administração. 

17 - DAS PENALIDADES: 
17.1- Nos termos da art. 87 da Lei Federai nº 8.666/93, poderá ficar impedido de licitar e contratar com 
o município de Palma/MG, pelo prazo de até 02 (dois) anos, sem prejuízo das multas previstas neste 
edital e demais penalidades legais, o licitante que: 
17.1-1. não assinar o contrato e/ou não receber a Ordem de Serviços dentro de até 10 (dez) dias a 

contar da intimação do ato; 
17.1-2. apresentar documentação falsa; 
17.1-3. deixar de entregar os documentos exig idos para o certame; 
17.1-4. retardar, falhar ou frauda r a execução da obrigação assumida; 
17.1-5. não mantiver sua proposta; 
17.1-6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
17.2- Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei Federal nº 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado pela administração, execução parcial ou inexecução da 
obrigação, sem preju ízo das responsabilidades civil e criminal , assegurada ampla defesa, às seguintes 
penalidades: 
17 .2.1 . pelo atraso injustificado, multa de até 10% ( dez por cento) sobre o va lor total do contrato, e juros 

de 1 % (um por cento) ao mês, pela permanência do atraso ou fração equivalente, incididos 
sobre o valor da multa; 

17.2.2. pela inexecução parcial ou total dos serviços: 

a) advertência; 
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o va!or contratado; 

c) suspensão temporária do direito de partic ipar de licitação e impedimento de contratar com o 
município de Palma/MG, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 

- - ---
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17. 3- O valor da multa, aplicado após regular processo administrativo, poderá ser descontado dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Prefeitura á adjudicatária ou cobrado judicialmente; 

17.4- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do subitem 17.2.2 poderão ser aplicadas 

cumulativamente ou não á pena de multa. 

18 - DOS RECURSOS: 
18.1- Será facultado aos licitantes, nos termos do art. 109 da Lei Federal n.0 8666/93 , a interposição de 
recursos, conforme situação, prazos e condições ali estabelecidos, decaindo do direito, se 
ultrapassados os prazos previstos ; 
18.2- Os recursos serão dirigidos á comissão de licitação que poderá no prazo de cinco dias úteis 
reconsiderarem sua decisão, ou neste mesmo prazo fazê-los subir ao senhor Prefeito, devidamente 
informado para decisão, que também será proferida no prazo de cinco dias úteis; 
18.3- O recurso será redigido em computador, contendo nome empresarial , número do CNPJ e 

endereço da licitante, rubricado em todas as folhas e assinado pelo representante legal ou credenciado 
do licitante, acompanhado de cópia do documento de identificação e CPF do signatário ecomprovante 
do poder de representação legai, sendo devidamente protocolado junto ao Departamentode Compras 
da Prefeitura ; 
18.4- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas ; 
18.5- A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza a Comissão Permanente de Licitação a 
dar prosseguimento aos trabalhos inerentes ao certame; 

18.6- Para efeito do disposto no § 5° do artigo 109 da Lei Federal nº 8.666/93, fica á vista dos autos 

franqueada aos interessados; 
18. 7- Os recursos contra a decisão da Comissão Permanente de Licitação terão efeito suspensivo; 
18.8- A Comissão Permanente de Licitação não se responsabilizará por razões ou contrarrazões 
endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos , e que, por isso, sejam intempestivas 
ou não sejam recebidas. 

19 - DA IMPUGNAÇ,ÃO: 
19.1- Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação 
desta Lei , devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura 
dos envelopes de habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 02 

(dois) dias úteis; 
19.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a administração o licitante 
que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes de proposta , as falhas ou 
irregularidades que viciariam esse edital , hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
19.3- A petição deverá ser assinada pelo cidadão ou pela licitante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com 
indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, do documento de identificação e CPF do 
signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato soc ial, se sócio, contrato social e 
procuração, se procurador, somente procu ração, se pública) ; 
19.4- Os documentos citados no subitem 19.3 poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada pelo cartório competente, ou por Membros da Comissão Permanente 
de Licitação ou , ainda, publicação em órgão da imprensa oficial , nos termos do art. 32 , caput, c/c art. 
38 , inciso IV, ambos da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.5-A Prefeitura não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas e caso não 
tenha sido acusado recebimento pela Comissão Permanente de Licitação e que, por isso, sejam 
intempestivas; 
19.6- Acolhida a impugnação, será des1g,., .1da ric\· , data para a realização do certame, exceto quando, 



-

-

~ ..... ·; 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 

Praça Getúl io Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36 .750-000 

CNPJ: l 7.734.906/0001 -32 

Fls. 

11· 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a form ulação das propostas , conforme art. 21 , §4~, da 
Lei nº 8.666/93; 

19. 7- A decisão da Comissão Permanente de Licitação será enviada ao impugnante por e-mail , n 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no lugar de costume, conforme Lei Orgânica do 
município; 
19.8- Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados na sala da 
Comissão de Licitação, à Praça Getulio Vargas, n º 26 - Centro - Palma - MG, - CEP 36.750- 000. 

20 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGACAO: 

20.1- O objeto deste processo licitatório será adjudicado pela autoridade competente às licitantes 
vencedoras , salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação será efetuada quando 
decidido à peça jurídica; 
20.2- A homologação deste processo compete ao senhor Prefeito. 

21 - DO CONTRATO: 
21.1- Depois de homologado o resultado deste certame, a licitante vencedora será convocada para 
retirar a nota de empenho ou assinar o instrumento de contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de decair o direito à contratação, sem preju ízo das sanções previstas neste edital; 
21 .2- Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem que a licitante vencedora se apresente para a assinatura 
do contrato , serão convidadas as demais licitantes classificadas segundo a ordem de classificação , 
observada as disposições legais contidas na Lei Federal 8.666/93, desde que a comissão de licitação e 
a autoridade competente não opte por revogar a licitação; 
21 .3- O prazo para retirada da nota de empenho ou assinatura do instrumento de contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando soltcitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela administração. 

22- DA CESSAO OU SUBCONTRATA~AO: 
22.1- A licitante vencedora não poderá subcontratar ou sub-rogar parcialmente, a terceiros, sem prévia 
autorização da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

23.1- O Contrato poderá ser aditado, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
23.2- Ocorrendo alteração prevista no item anterior, serão mantidas as condições do contrato inicial. 

24 - DO REALINHAMENTO DE PRE,Ç,0S: 
24.1- Os preços poderão ser realinhados nos termos do Artigo 65, Alínea D, Inciso li da Lei Federal n. º 
8.666/93, quando comprovadamente os custos e insumos se mostrarem superior ao realizado à época 
do contrato. 

25 - DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
==~===~-~--~~~~== 

25.1- Os serviços que compreendem o objeto do certame serão utilizados pela administração no 
presente exercício; 

25.2- A execução se dará mediante Ordem de Serviços emitida pelo departamento de Obras, devendo 
a vencedora do certame providenciar a respectiva execução imediatamente depois de recebida, sem 
nenhum custo para a Prefeitura . Todas as despesas provenientes da execução, tais como transporte, 
carga , mão-de-obra, equipamentos e quaisquer outros serão de caráter exclusivo da licitante vencedora; 

25.3- Os serviços serão executados imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços, 
conforme condições de local e prazos definidos . 

.. ~ . ~.~ ·-.,,-= ...,_.~....-::=-r-
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26.1- A licitante vencedora responderá pela solidez, segurança e perfeição dos serviços executados, 
durante o prazo de 05 (cinco) anos contados da data de recebimento definitivo das obras. Será também 
de exclusiva a responsabilidade da licitante vencedora qualquer dano, por ventura causada a pessoas, coisa 
ou propriedade de terceiros, decorrentes da execução das obras, objeto deste edítal , nos termosda 
legislação civil em vigor. 

27 - DA RESCISAO: 
27 .1- A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas , sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
b) Revelando a licitante vencedora incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços; 

c) Se cometida qualquer fraude pela empresa; 

d) Se a empresa insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, nos 
termos do que dispõe este edital ; 

e) Se a empresa entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serv iços; 

f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da empresa na condução dos serviços , 
g) O cumprimento irregular de suas clausulas, especificações , projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra ; 

j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do Contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da administração; 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registrada~ pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da empresa vencedora; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da empresa vencedora; 

p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa vencedora , que 
prejudique a execução do Contrato, 

q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 

r) A supressão de serviços, por parte da administração, acarretando modificação do valor inicial do 
Contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da administração, por prazo superior a 120 (cento 
e vinte) dias , salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da administração, dos locais de execução das obras ; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de forçz maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 

do Contrato. 

27.2- Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
licitante, até que se apurem eventuais perdas e danos causados. 

27.3- Ocorrendo a rescisão. será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei Federalnº 
8.666/93. 

28 - DO PAGAMENTO E DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS: 
28.1- O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo com a efetiva 
execução por parte da contratada, em conferência com a execução, após o cumprimento das 
obrigações contábeis e financei r3s de praxe. até o dia 20 do mês subsequente ao vencido; 
28.2- As despesas decorrentes desta l:c1tação cor,êrão à conta das seguintes dotações orçamentárias . 
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29.1- As questões decorrentes deste certame, que não possam ser dirimidas admin istrativamente, 
serão processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da cidade de Palma/MG , com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

30 - DAS DISPOSlfÕES FINAIS: 
30.1- Poderá a administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por conven iência 
administrativa e interesse públ ico, devidamente justificado, sem que caiba às licitantes direito à 
indenização, salvo em caso de dano efetivo disso resultante e na forma da lei ; 
30.2- A administração deverá anular a presente licitação, no todo ou em parte, sempre que ocorrer 

ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros; 
30.3- A anulação do procedimento iicitatório não gera direito de indenização, salvo nas hipóteses 
legalmente previstas ; 
30.4- As reuniões de abertura dos envelopes serão sempre públicas e de prévia ciência das licitantes; 
30.5- A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de realizar o julgamento de propostas 
reservadamente ou em públ ico; 
30.6- Será facultado à Comissão Permanente de Licitação ou à autoridade superior, em qualquer fase 
de julgamento, promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo 
e a aferição do objeto ofertado, bem como solicitar aos órgãos competentes a elaboração de pareceres 
técnicos destinados a fundamentar a decisão; 
30.7- Decairá do direito de impugnar a licitação, ou parte dela, a licitante que, tendo-a aceita sem 
objeção, venha a apontar depois do prazo estipulado na Lei Federal nº 8.666/93, falhas ou 
irregularidade que a viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso; 
30.8- De acordo com a conveniência da administração. se devidamente justificada, os serviços poderão 
ser aumentados ou red uzidos, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme o parágrafo 1 ° 
do artigo 65 da Lei Federal nº 8.666/93, observado o limite da modalidade; 
30.9- Após a abertura da licitação, não caberá desistência da licitante, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitação; 
30.1 O- Havendo desistência por parte da licitante, após o encerramento da reunião de abertura , sujeitar- se
á este às penalidades previstas neste edital; 
30.11 - As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão afixadas no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Pa lma/MG, podendo ser aplicado o disposto no§ 1° do Art. 109 da LeiFederal 
nº 8.666/93; 
30.12- A adjudicatária vencedora declara expressamente concordar com a adequação do projeto sendo 
que as alterações contratuais, sob falhas ou omissões, em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valoi" total do contrato, computando-se esse percentual para 
verificação do limite do § 1 º do art . 65 da Lei nº 8.666/93, 

30.13- Quaisquer outras informações poderáo ser obtidas pelos interessados, em dias úteis , no horário 
de 08:00 horas às 16:00 horas, perante a Comissão Perma11ente de Licitação com localização á Praça. 
Getulio Vargas, nº 26 -- Centro - Pa,ina/MG. CEP 36. 750-000, ou através do Telefone/ fax: (32) 3442-

1118 ou pelo e-mail lic1tacao@Qa1m'ª-..fill'.l.~Ov br 
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ANEXO 1 - NORMAS ESPECÍFICASIPROJETO BÁSICOITERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO: 

1.1 - A presente licitação tem por objetivo a contratação de empresa especializada em obras e serviços 
de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária , no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo 
de Referência) . 

2 - DA lEXEGUÇAO DOS SERVIÇOS: 
2.1 - Os serviços deverão ser realizados no endereço constante e em conformidade com as peças de 
engenharia anexas, que fazem parte deste edital ; 

2.2 - A medição dos serviços será de acordo com cronograma e as med ições seguintes obedecerão 
ao mesmo critério. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado depois de 
atestado pela Secretaria Municipal de Obras, comprovando inclusive a qualidade do material 
empregado; 

2.3 - Os serviços deverão ser executados obrigatoriamente de acordo com cronograma e 

especificações técnicas/anexos de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal de Obras , 

caso ocorra qualquer fato superveniente durante a execução dos serviços, deverá este ser informado 

por escrito ao Gestor do Contrato/Fiscal designado. 

3 - DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - Compete ao Setor de Compras , em conjunto com o Engenheiro Fiscal, da Prefeitura de Palma -

MG, por meio de preposto designado, o acompanhamento, controle, fiscal ização e execução dos 
serviços podendo aceitar ou recusar os que estiverem em desacordo com as regras deste ed ital ou 
pela leg islação; 

3.2 - Obriga-se ainda a contratada a manter no canteiro de obras livro denominado "Diário de Obras", 

preench ido por esta, onde serão reg istrados os serviços em execução no dia a dia e quaisquer outras 

anotações julgadas oportunas e a elaboração de relatório fotográfico de todas as etapas da obra. As 

medições ocorrerão sob fiscalização da Secretaria Municipal de Obras através de seu Engenheiro ou 
Fiscal de Obras após conferência do Livro Diário de Obras ; 
3.3 - A licitante vencedora sujeitar-se-á à fiscalização por parte da Prefeitura Municipal de Palma - MG, 
quanto à segurança, salubridade, regularidade e eficiência dos serviços executados através de 

comparação com os projetos, verificação visual e medição pela plan ilha de quantitativos, ficando 
designada para exercer esta fiscalização o Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal de Palma - MG; 

3.4 - A ação ou omissão da fiscalização não eximirá a licitante vencedora de sua integral 

responsabilidade quanto à perfeição das obras executadas em cumprimento dos prazos de quaisquer 
das obrigações ora ajustadas ou legais. 

--~-==•~"~--~=·-=================== 
4 - DA FORMA DE FATURA E PAGAMENTO: ----------------- -~-----~----------

4.1 -As faturas serão emitidas em reais ; 

4.2 - O pagamento será efetuado mensalmente pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, de acordo 
com a efetiva execução por parte da contratada dos serviços e comprovadamente através de medições, 
após o cumprimento das obrigações contábeis e f inanceiras de praxe, até 30 dias após emissão da 
nota fiscal; 

4.3 - Como condição de pagamento. a lic:íante dev,Há r.1ar;1er-se durante a execução do contrato, todas 

as condições de habilitação apresentadas no certF-ime; 

4.4 - Os pagamentos à licitante sornentê t;e;rao rné.i : ..'.ados mediante a efet iva entrega dos serviços nas 
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condições estabelecidas, que será comprovado por meio de atestado de recebimento a ser expe 

pela Secretaria Solicitante ; 
1 

4.5 - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela licitante em inteira conformidade com as exigências 

legais e contratuais , especialmente as de natureza fiscal ; 
4.5 - Identificando qualquer divergência na nota fiscal/fatura , deverá devolvê-la à licitante para que 
sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo est ipulado no item 4.2 será contado somente 
a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício; 
4.6 - O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela licitante ou , eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as 
partes ; 

4.7 - Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação 
por parte da licitante sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária , compensação 

financeira ou paralisação da execução do objeto do contrato; 
4.8 - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura , a licitante dará à Prefeitu ra plena, 

geral e irretratável qu itação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a 

qualquer título, tempo ou forma. 

5 - DO JULGAMENTO: 

5.1 - O julgamento será efetuado conforme regras definidas :.o preâmbulo deste edital. 

6- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 - Os recursos financeiros para o pagamento desta despesa, correrão por conta da dotação 

orçamentária n. 0 15.451.0007.1.025. 

7 - DO ESTIMATIVO UNITÁRIO E QUANTITATIVO DO CERTAME: 

7.1 - O Estimativo unitário e quantitativo do certame está descrito no ANEXO X deste edital. 

8 - GARANTIA DE CONTRA TO: 

8.1 -A Prefeitura Municipal de Palma/MG , se reserva no direito de poder exigir da licitante adjudicado 

a prestação da garantia de execução de contrato, nos termos do Art. 56 , § 2°, da Lei Federalnº 8.666/93. 

9 - DAS OBRIGAÇOES DO VENCEDOR: 

9.1 - Como garantia da execução, a empresa vencedora depositará na tesouraria da Prefeitura 
Municipal de Palma/MG, antes do início das obras, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) do 

valor contratual, observadas as disposições do Art igo 56 da Lei 8.666/93. A caução só será restituída 
mediante apresentação da CND - Certidão Negativa de Débitos quanto às contribuições sociais e 
previdenciárias, ou outro documento que a substitua , vinculada a Matrícula do CEI/CNO, sob pena das 

aplicações das sanções cabíveis; 

9.2 - Entregar os serviços, no Recebimento Provisório, totalmente limpo e desimpedido, em condição 

de uso imediato; 

9.3 - Fornecer e instalar as placas de obra, conforme padrão do Município de Palma/MG; 
9.4 - Apresentar Guia de ART (Responsabilidade Técnica), no ato de recebimento da Ordem de 

Serviço; 

9.5 - Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços; 
9.6 - Promover a vedação, sinalização e proteção dos serviços segundo as normas de segurança do 
trabalho, bem como a afixação de placas com seus indicadores; 
9.7 - Apresentar, quando solicitado, análise e ensaies tecnológicos de materiais que venham a 
empregar nos serviços , 
9.8 - A Licitante vencedora deverá ;r:dirnr o responsá'Jel técnico habilitado junto ao CREA/CAU , que 

responderá pelos serviços executados Caso héi!e 51..,hsntuição deste profissional , somente poderá 

ocorrer por outro de experiência equ1vab1,e ou sui:enor d::i indicado na assinatura do contrato, sempre 

~ I 



-

-

;. .. ... 'f 'i 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA / MG 

Praça Getúlio Vaigas, 26 -- Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ : 17.734.906/0001 -32 

com anuência da administração; 

Fls. 

o 

9.9 - Durante a execução dos serviços contratados, deverão ser mantidos no local de realização dos 
mesmos os seguintes documentos: copias dos projetos, detalhes e especificações; cópias da planilha 
orçamentária contratada; cópia do cronograma físico-financeiro ; cópia do contrato; livro de ocorrências 
ou diário de obra ; ato de designação do responsável pela fiscalização; anotação de responsabilidade 
técnica (ART); ordem de serviço; registro das alterações ocorridas durante a execução; especificações 
técnicas e memorial descritivo; relação dos profissionais que atuarão nos serviços; cópia dos boletins 

de medição com as memórias de cálculo; 
9.1 O - Será de responsabi lidade da licitante vencedora, todos os danos causados as redes de esgoto 
e água bem como a rede elétrica, isentando o Município de quaisquer ônus provenientes destes danos. 
Providenciar às suas expensas as necessárias ligações provisórias de água, esgoto e energia elétrica; 
Adotar medidas que disciplinem o trabalho , de forma a não ocasionar transtornos aos contribuintes; 

9.1 1 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia 
as obrigações sociais, previdenciárias e salários dos empregados; 
9.12 - Entregar os serviços objeto deste edita l dentro das condições estabelecidas e respeitando os 
prazos fixados; 
9.13 - Observar o prazo mínimo de val idade dos materiais fornecidos que serão de no mínimo um ano 
ou 90% de seu período de validade; 
9.14 - Executar o contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços realizados e 
entregues; 
9.15 - Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços, substituindo-os no prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, ou não se adequarem às 
especificações constantes deste edital sob pena de aplicação das sanções cabíveis , inclusive rescisão 
contratual ; 
9.16 - Executar os serviços e fornecer materiais novos, quando for o caso, que satisfaçam 
rigorosamente as especificações constantes deste Termo, as normas da ABNT e dos fabricantes , e as 
normas internacionais consagradas, na falta de regulamentação da ABNT; 
9.17 - Cumprir os prazos previstos no contrato que venham a ser fixados pela Prefeitura; 
9.18 - Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do objeto durante toda a 
sua vigência , no prazo máximo de 48 horas a contar da notificação, a pedido da Prefeitura; 
9.19 - Manter-se, durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de hab1l1tação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar 
à Prefeitura, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato ou 
outro documento; 
9.20 - Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, especialmente 
a indicada no contrato e suas clá~sulas , de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria na 
execução dos serviços e dos resultac:!os obtidos, preservando a Prefeitura de qualquer demanda ou 
reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da licitante vencedora ; 

9.21 - Observar os princípios de sustentabilidade contidos na legislação, precipuamente no art. 3° da 
Lei Federal nº 8.666/93, na Lei Federal nº 12.305/1 O (Política Nacional de Resíduos Sólidos), na Lei 
Estadual nº 18.031/09 (Política Estadual de Resíduos Sólidos), e as práticas sustentáveis 

estabelecidas pela legislação aplicável, em especial · 
a) economia no consumo de água e energia, 
b) minimização da geração de res1d uos e destinação final ambientalmente adequada dos que forem 
gerados; 
c) redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa; 
d) utilização de produtos reciclados , recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou biodegradáveis 
com postáveis; 
e) maior geração de empregos, preferE:ncialmente com mão de obra local; 
f) fomento às políticas sociais inclusiva;:; e compensatórias, 
g) utilização de equipamentos com bn;Y.(', r,onsurno ,,nerµékx·· e baixa emissão de ruído; 
h) observação das normas do INMETRO 
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10 - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA: 

10.1 - Efetuar o pagamento nos termos firmados neste edital ; 

Fls. 

10.2 - Exigir da licitante, por escrito, a substituição de qualquer empregado, cuja postura nos serviços 
for considerada inconveniente; 
10.3 - Fornecer todas as informações necessárias para o fiel cumprimento do objeto deste edital ; 
10.4 - Orientar, fiscalizar e determinar à licitante vencedora os serviços que deverão ser executados; 
10.5 - Exercer ampla fisca lização do serviço, de modo a garantir segurança, regularidade e eficiência , 
através do Departamento de Engenharia ou terceiros, regularmente autorizados ; 
10.6 - Encaminhar o expediente necessário ao pagamento; 
1 O. 7 - Receber a obra, nos termos de legislação vigente; 
10.8 - Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as especificações ou apresente 

incorreções de natureza construtiva e/ou de ·acabamento, ficando as correções às custas da licitante; 

10.9 - Providenciar as devidas licenças ambientais e a(s) desapropriações de imóveis necessárias á 
execução da obra , quando for o caso. 
10.10 - Notificar a licitante contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos 
serviços , quando não pactuado prazo para corrigi-la ; 
10.11 - Atestar o recebimento do objeto contratado no documento fiscal correspondente; 
10.12 - Acompanhar e fiscalizar a entrega dos serviços , pot meio do setor de compras da Prefeitura 
de Palma/MG, 
10.12 - Fiscalizar a execução do contrato o que não fará cessar ou diminuir a responsabil idade da 
licitante pelo perfeito cumprimento das obrigaçõe:s esripuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 

quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 
10.13 - Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a entrega dos serviços; 

10.14 -Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados ; 
10.15 - Efetuar diligência para comprovar o ~urnprimento das práticas de sustentabilidade. 

11 --~~~~-~~~~--·: DAS DEMAIS CO_N=D==IÇ==O_E=S=:~~----------
11.1 -A Prefeitura e a licitante poderão restabelecer o equilíbrio econômico/ financeiro da contratação, nos 
termos do artigo 65, inciso li, letra '·d", da Lei nº 8.666/93, por repactuação precedida de cálculo e 
demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios estabelecidos 
em planilha de formação de preços e tendo como limite: a média dos preços encontrados no mercado 

em geral. 

11 .2 - A Prefeitura reserva para si o dire::to de alterar quantitativos, sem que isso implique alteração 
dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

11.3 - A Prefeitura reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer serviço em desacordo 
com o previsto neste ed ital ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas pertinentes ao 
seu objeto, podendo rescindir a contrataçÉ!o nos te.-mos do previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei 
Federal nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 24 da referida norma, sem 
prejuízo das sanções previstas; 
11.4 - Qualquer tolerância por parte da Prefeitura, no que ta11ge ao cumprimento das obrigações ora 

assumidas pela licitante, não imporiar8, em hipótes':': alguma, em alteração contratual , novação, 
transação ou perdão, permanecendo ern p!eno vigor todas ns condições do ajuste e podendo a 
Prefeitura exigir o seu cumprimento a q!.1alquer tempo; 
11 .5 -A contratação não estabelece qualquer vínculo de nc:tureza e:mpregatícia ou de responsabilidade 
entre a Prefeitura e os agentes. prepostos, empregado~ ou demais pessoas da licitante designadas 
para a execução do objeto contratado, sendo a licitante contratada a única responsável por todas as 
obrigações e encargos decorrentes das relações de trzbalho entre ela e seus profissionais ou 
contratados, previstos na legislaçfü; p2tn2 vigente se]a trabalhista, previdenciária, social , de caráter 
securitário ou qualquer 01 ,tra; 
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11 .6 - A licitante por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, assume inteir 
responsabilidade por quaisquer danos ou preju ízos causados, direta ou indiretamente, ao município 
seus servidores ou terceiros , produzidos em decorrência da execução do objeto contratado, ou da 
omissão em executá-lo, resguardando-se . ao municípjo o direito de regresso na hipótese de ser 
compelido a responder por ta is danos ou preju ízos ; 
11.7 - A licitante guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pela Prefeitu ra ou obtidos em razão da execução do objeto contratado, sendo 
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do ajuste e mesmo após o seu 
término; 
11.8 - A contratação será formalizada mediante emissão de nota de empenho de despesa ou 
elaboração do contrato, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Diego Ribeiro Ferreira 
Presidente da CPL 

Palma - MG, 16 de maio de 2023. 
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ANEXO li - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ______________________ , inscrita no CNPJ sob nº 
___________ ,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 

portador(a) da Carteira de Identidade nº 

__________ e CPF n º-----------' DECLARA, para fins do disposto na 
legislação vigente, sob as sanções admin istrativas cabíveis e sob penas da Lei , que esta empresa, na 
presente data é considerada : 

() MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, ar1. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, ele 14 de dezembro de 2006. 

Local/Data _______ _ ___ __ de _ ______ de 2023 

Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 
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ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PRE,Ç_OS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ______ _ ________________ ___ , com 

sede na _______________ __ nº ______ -MG , CNPJ nº 
por seu Representante Lega l 

___________ , pelo presente instrumento part icu lar de Procuração, nomeia e constitu iseu 
bastante procurador, o(a) Sr.(a) _______ _________ , carteira de Identidade nº 
___________________ , expedida pela ______________ , 

com CPF nº ______ __ , brasile iro (a), com poderes especiais e específicos para prestar 

esclarecimentos, fi rmar quaisquer compromissos e obrigações, tomar decisões, receber e dar qu itação, 
renunciar ao direito de recu rso, bem como praticar os atos necessários aos legítimos interesses 
outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n. º 004/2023, formulada Prefeitu ra Municipal de Palma/MG. 

Local/Data ___ _ _ _ ____ __ de _______ de 2023 

Assinatura Responsável Legal 
(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 

representante legal sob pena nulidade do documento) 

(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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ANEXO IV - MODELO DE TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Prefeito, 

A empresa ___________ _____ , neste ato representada pelo 
senhor _______________ , portador da Carteira de Identidade 
____________ , CPF _ ______ _ , ciente do direito de recorrer na fase de 
habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e 
irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão 
Permanente de Licitação desta Prefe itura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 
procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos envelopes correspondentes 
apresentados pelos licitantes habilitados, conforme disposto no edital. 

Local/Data: _______ ___ , __ de _ ______ de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO V 
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MODELO DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 
PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DECLARACÃO 

Prezado senhor, 

A empresa _____________________ , inscrita no CNPJ nº 
__________ ___ , sediada à _________ ______ , por intermédio de 
seu representante legal o(a) Sr(a) ._, portador da carteira de identidade nº_, e do CPF. nº 
_________ _ _____ DECLARA sob as penas da lei , que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e cond ições do presente edital , e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8 666/93 com suas alterações. 

Declara , ainda, que responsabi liza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

Local/Data ____________ de _ ______ de 2023 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 
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ANEXO VI 
MODELO DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA 

HABILITAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DECLARAÇÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa _ _ _____________ ___________ , devidamente 
inscrita no CNPJ _ _ _ __________ , declara, sob as penas da Lei, que até a presente 
data , inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório , ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Local/Data ____ _ _______ de ________ de 2023 

Assinatu1a do representante legal 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREf OS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ___________________________ _ 

devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº - --------------------
neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente. 

Local/Data ______ _ _ _____ de _______ de 2023 

Ass inatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII - MODELO DA DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa ________ ______________ , devidamente inscrita no 

CNPJ nº _____________ , declara, sob as penas da Lei , que não possui entre seus 

sócios e nem em seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de 
Palma/MG. 

Local/Data ____________ de _______ de 2023 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IX - MODELO DA DECLARAÇÃO DE VISff A TÉCNICA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

(nome da licitante) , CNPJ N,º (número) . sediada (endereço completo), neste ato representada por 
(nome e número de identidade do declarante) declara, sob as penas da lei, que compareceu no local 
da execução de construção de cobertura de quadra poliesportiva , no Distrito de ltapiruçu , Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução. Que leu e compreendeu todos os termos do presente Processo 
Licitatório n.º 051/2023 - Tomada de Preços nº 004/2023, bem como tomou conhecimento das 
planilhas, cronograma e memorial descritivo, e as condições do(s) local(is) onde serão executados os 
serviços , pela presente, expressa sua concordância. 

Local e Data : ______________________ _ 

(Assinatura e carimbo do Representante Legal da Licitante) 

(Assinatura e carimbo do Respon sável Técnico da Licitante) 

Responsável Técnico - Prefeitura Municipal de Palma/MG 
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ANEXO X-MINUTA DO CONTRATO ~ 
CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS Nº~2023 

UNIDADE REQUISITANTE : SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 
PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA ______ _ 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734 906/0001 -32 com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n.0 26 -

centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinícius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, portadora do CPF _ _ ____ e ID ______ , residente 

e domiciliado à Rua _______ , nº _ , casa - Centro - Palma - MG, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa ___________________ _ 

pessoa ju rídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ __________ , com sede 
e administração à ________________ , neste ato representada pelo(a) senhor 
(a) _______ , bras1leiro(a) , solteiro(a)/casado(a) , portador(a) do CPF _______ ID 
_______ , residente e domiciliado, ________ na ________ , doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 004/2023, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante cláusulas e condições 

a seguir estabelecidas que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma 

legal como se segue-

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia , para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG . 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 
à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas , cronogramas e demais documentos em 
anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) , conforme 
solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr.___ ____ __ , CREA nº _______ , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA , em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita _por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

_______ ==~·cLÁu~ÜTAãuART~ - ·pA~cuçÁÕ,_: _________ _ 
4.1 - O objeto deste contrato será exe 1.;utado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execur;2io em reg ime de empreitada por preços global. 

~-CLAUSULA QUINTA - 00 PRE,ÇO: 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ _ _ ___ ( _ _ _ ______ _,, constante da proposta 
vencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para 
a total execução do presente objeto, conforme cronograma físico-financeiro. 

CLAUSULA SEXTA- DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá á previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: 
.. ................ ....... .... .... .... ...... - Ficha n. 0 

..... 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federa l N2. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados , salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2 .1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrio a que alude o caput desta cláusula , para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 -As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 90 (noventa) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços. findo o qual a obra deverá estar concluída , 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no orgão ou entidade: 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços , indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 10(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura , com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLÁUSULA DÉ-CIMA PRIMEIRA -- DA GARANTIA DA OBRA: 
11.1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a v1c1os ocultos ou defeitos da coisa , ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

-~ -- =~-=~------~-~~== 
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO: 

12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido· 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente , por comissão des1gnac!a pela Prefeitura Municipa l de Palma/MG, após o decurso 
do prazo de conservação e verificada a pe1f eita a.:!equaçâo do objeto aos termos contratuais.com a 
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liberação da garantia, após o término da obra ou dos serviços; 
12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover , reconstitu ir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA-DA SUBCONTRATAÇ,AO: 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável, assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fu ndamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação especifica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos , inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos . É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1 .1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Públ ico ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 -A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial, previdenciária, trabalhista, fiscal e tributária , que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno), inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equ ipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados , e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, e demais normas técnicas pertinentes , 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refaz1mento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis ; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato, 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a 1dentific.:i -;ão da obra e/ou serviços , nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técn,cos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital, durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato. 
14.7 - Submeter à apreciação da cont,atante a c;ubstituição do(s) pr0fissional(ais) indicado(s) , e 
qual1ficando-o(s) nos termos do Ed ital; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lt1a c.:OJber, devera mwter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa N2.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela con tratante; 
14.9 - Remover as instalações provisórias da obra, :10 seu término no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços . 

=~--==~~-C=L=A=T U=S_U='-e~ DECIMA QUINTA - DA R_E=S_C ... I ... SA= O===: =-------
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas , sendo aplicadas nos segu intes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e prazos e a 
Prefeitura Municipal de Palma/MG ni'io opt c..s pela r: r; '}: ança '.Je multa prevista neste edital; 
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b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e in1doneidade durante a execução dos serviços , 
c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades , nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações , projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; .· 
i) O atraso injustificado no início da obra; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transfe rência a outrem , total ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento re iterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, reg istradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA ; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato, 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços , por parte da Aamin istração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei ; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regu larmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será obse1vado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras , às seguintes sanções: 
16.1 .1 -Advertência; 
16.1 .2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso 111 , art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contralaí com a Admin istração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidonefdade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista ; 
16.3 - É competente para apl icar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG, 
16.4 - No caso de não atendimento ao 0bjeto contratado. prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execi.;ção dos serviços, infringindo por negligência , 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital, ser-lhe-à cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
c) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços . alén; de outIas cominações legais , a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor cio contratr:, 
16.5 -As multas serão automaticamente dascontáve1s dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG oevendo ser aplicadas por representação da Assessoria Jurídica 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, f:· cL:ltadc defesa tlo coniratado no respectivo processo, no 
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prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista ; 
16.6 - Será considerado motivo de força maior para isenção de multa : 
a) Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b) Interrupção dos meios normais de transportes ; 

Fls. 

0065 .. 

c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade pública ; . 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da Prefeitu ra Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA ,.. DA GARANTIA DO CONTRATO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em pràzo antecedente a isso, a quantia equiva lente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no § 1 º do art. 56 da Lei 8.666/93 . 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DA EFICÁCIA: 
18.1 - O presente contrato somente tecá eficácia depois de publicad'o o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipa l de Palma/MG. 

CLAUSULA DfCIMA NONA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Palma - MG, __ _ de _____ de 2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALM.A., 
CONTRATANTE 

CONTRAT.A.DA 

1ª TESTEMUNHA - --- --- --
1D: ________ _ 

2ª TESTEMUNHA. _ _________ _ __ ID: 

i -:: 
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 
PROPOSTA 

PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 051 /2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

portador da CI 
CPF residente à rua/av ----- -----_________________ ______ _______ , nº ____ , bairro 

____________ , cidade de ______ _ _ _______ UF ____ , 

representante devidamente constitu ído da empresa _ ___ _ _ _ ____ ___ ____ _ 

____ ____ , devidamente inscrita no CNPJ ____________ , para fins do 

disposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro , que: 
(a) a proposta anexa fo i elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou ind iretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qua lquer 
pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citad a quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será , no todo ou em parte, direta ou indiretamente , 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido com ou receb ido de qualquer integrante da Prefeitura Munic,pal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

_________ _ _ _ , em ___ de ________ de ____ _ 

Assinatura do representante legal do licitante 
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ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 
PROCESSO LICITATORIO Nº 051/2023 

MODALIDAD E: TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

CNPJ: 
Inscrição Estadual: 

UF: 

Telef. 

E objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, 
conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em 

conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) , 

conforme sol icitação. 
Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 
a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações , às exigências 
do edital e às especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 
b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração 
municipal; 
c) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 
Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 
01 01 Serviço contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia , para execução de 

reforma da Capela Mortuária , no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo 
no fornecimento de mão-de-obra, materiais , 
equipamentos e quaisquer outros objetos 
inerentes à execução, conforme especificações 
contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 

demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital (projeto 
Básico - Termo de Referência). 

Valor Global pela Execução total da obra R$ : ( ) 

Valor gasto com mão-de-obra R$: ( ). 

Valor gasto com materiais R$: ( ), 

Va lidade da Proposta: 60 (sessenta) dias 

Prazo de Execução: Conforme edital 

Condições de Pagamento: Conforme edital. 

Local/Data _____ _ _ ____ de _ _ ____ de 2023 

Assinatura do responsável legal da e: •1p:·ésa 
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PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

ANEXO XIII - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E BDI 

(Vide arquivo em anexo) 

Quant Unid Descrição dos serviços 
01 Serviço contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia , para execução de reforma da Capela Mortuária , no 
Distrito de ltapiruçu , Município de Palma/MG , cons istindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto , plani lhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em conformidade com o 
anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de Referência) . 

----

V. Total 

R$ 49.925,42 
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ANEXO XIV - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

(Vide arquivo em anexo) 

~I 
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ANEXO XV - MEMORIAL DESCRITIVO 

(Vide arquivo em anexo) 
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ANEXO XVI - PROJETOS E MEMÓRIA DE CÁLCULO 

(Vide arquivo em anexo) 
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PRAÇA GETÚLIO V ERGAS, Nº 26 - CENTR O - CEP 36 .750-000- PALMA/MG (32) 3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 03/23 (NÃO DESON ERADO) 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG 

SETOP 01/23 (NÃO DESON ERADO) 
DATA: 14/05/ 20 23 

BOI PRAZO DE OBRA 

22,5% 60 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 473,09 R$ 579,39 
---, - ·- ·--• 

1 

1 FO RNECiMEl\iTO E CO LOCAÇÃ.O DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
1 

. 1 GAI.V~.fJIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 
1 

' 1 
! VI NÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTR UTURA 

1.1 1 ED-416660 
M ETÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLU SI VE 

M2 1,50 R$ 315,39 R$ 473,09 R$ 386,26 R$ 579, 39 

' 
1 SU PORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO CO M 

i 
1
Tlf\JTA PVA DU.A.S (2) DEMÃOS 1 , 

L.--- --·- 1 --- ·-
2 SALA CAPELA R$ 11.336,77 R$ 13.884,15 

MASSA UNICA, P.A.RA RECEB IMENTO DE PINTURA, 

2 .1 875 30 
EM ARG AMASSA TRAÇO 1:2 :8, PR EPAR O MANUAL, 

APLICA.DA MA.NUALM ENTE EM FACES INTERNAS DE 
m 2 2,00 R$ 4 1,14 R$ 82,28 R$ 50,38 R$ 100,77 

PARED ES, ESPES5'URA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

2.2 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PARED E PARA REMOÇÃO DE TI NTA M2 98,48 R$ 2,97 R$ 292,49 R$ 3,64 R$ 35 8,21 

2.3 88484 
APLICAÇÃO DE FU NDO SELADOR ACR ÍLICO EM TETO, UMA 

M2 98,48 R$ 3,59 R$ 353,54 R$ 4,40 R$ 432,98 -n 
DEM ÃO . r cn 
APLICAÇÃO MANU AL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR ÍLICA 

2.4 88489 M2 98,48 R$ 14,38 R$ 1.416,14 R$ 17,61 R$ 1.734,35 
EM PARED ES, DUAS DEMÃOS. 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA D ' 
2.5 88488 

EM TETO, DUAS DEMÃOS. 
M2 49,75 R$ 16,41 R$ 816,40 R$ 20,10 R$ 999,~ o 

~ 

~ -
,... 

-
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APICOAMENTO DE PISO CIM ENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 1 

R$ R$ R$ R$ 2.6 ED-50533 
CM 

M2 49,75 9,88 491,53 12,10 601,98 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PI SO COM PLACAS TIPO 

2.7 87251 ESMALTADA EXTRA DE DI MENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 49,75 R$ 52,00 R$ 2.587,00 R$ 63 ,68 R$ 3 .168,30 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTU RA COM PLACAS TI PO 
R$ 2.8 88649 

ES MALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
M 25,15 8,53 R$ 214,5 3 R$ 10,45 R$ 26 2,73 

2.9 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M2 2,35 R$ 8,70 R$ 20,45 R$ 10,65 R$ 25,04 
REAPROVEITAMENTO. 

1 

l 
i 

j RE MOÇÃO DE JANE LAS, DE FORIV1A MANUAL, SEM 
2.10 ' 97645 M 2 2,16 R$ 32,20 , R$ 69,55 R$ 39,44 R$ 85,18 

í RF.1-\P ROVEITAMENTO. 
1 

i 
- -í 

JAN ELA DE MADEIRA (VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA ! 
1 

VIDRO ), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGE 
2.11 ! 94572 M 2 2,16 . R$ 804,95 R$ 1.738,69 R$ 985,82 R$ 2.129, 38 

NS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAM ENTO E CONTRAMARCO. 1 

! r-oRi\lECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
1 

KIT DE PORTA DE MADE IRA PAR.A PI NTURA, SEMI -OCA {LEVE 

OU MÉ DIA) , PADRÃO M ÉDIO, 90X21 0CM, ESPESSU RA DE 

2.12 ED-29480 3,SCM , ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAG l:.M E Unid . 1,00 R$ 1.153,02 R$ 1.153,02 R$ 1.412,10 R$ 1.412,10 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MO DELO ONDU LADA, 

2.13 ED-13888 INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PER FIS PARA m2 4,62 R$ 399,64 R$ 1.846,34 R$ 489,44 R$ 2(; ,!J MARCO E PINTURA ANTICO RROS IVA COM UMA {l)DEMÃO, in 
EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS 

)o C) 

C) C) 

-.J 
~ 
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FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE CORRER, COM UMA 

(l)FOLHA, BATENTE COM ALTURA MÁXIMA DE 2,3M, 

2.14 ED-13911 
INCLUSIVEFECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 

Unid . 1,00 R$ 254,82 R$ 254,82 R$ 312,08 R$ 312,08 
INFERIOR ESUPERIOR, MOD ELO TIPO U, COM CAPACIDADE 

PARA 360KG, FORNECI MENTO, ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA METÁLICA 

3 COZIN HA E DEPENDÊN CIAS R$ 1.928,51 R$ 2.361,84 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TI NTA LÁTEX ACRÍLICA 

3.1 88489 EM PARED ES, DU AS DErylÃOS. M2 83,17 RS 14,38 R$ 1. 195,98 R$ 17,61 R$ 1.464,72 

3.2 97 63 3 
DE MOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SE M REAPROV EITAME NTO 
M2 1,56 R$ 21,64 R$ 33,76 R$ 26,50 R$ 41,34 

REVESTIMENTO CERÂM ICO PARA PARED ES INTERNAS COM 1 ,. 

3.3 87267 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM M2 1,56 1 R$ 64,43 R$ 100,51 R$ 78,91 R$ 123 ,10 
: 

APLICADAS A MEIA ALTTURA. 
i 

i BA NCADA DE MARMO RE Slf\lTETICO 120 X 60CM, COM CUBA 
1 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA l 
R$ R$ R$ R$ 1 EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA ETORNEI RA 

Unid . 1 394,76 394, 76 483,46 483,46 
1 

CROM A.DA LONGA, DE PARED E, PADRÃO POP ULAR -

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTI LIZANDO 
R$ RS R$ R$ 3.4 99804 

DETERGENTE NEU TRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. 
M2 40,78 4,99 203,49 6,11 249,2 2 

4 AREA EXTERNA R$ 6.453,34 R$ 7.903,41 

PREPARO DO PISO CIM ENTADO PARA PINTURA - LIXAMENTO E 
R$ R$ R$ R$ 4.1 102488 M2 66,26 3 ,49 231,2 5 4,27 283,21 

LIMPEZA. 

4.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 

M2 66,26 R$ 18,65 R$ 1.235, 75 RS 22,84 R$ 1.513,42 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

~ 
4.3 ED-5 0505 LIXAMENTO MAN UAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 209,68 R$ 2 ,97 R$ 622, 75 R$ 3,64 R$ 762,68 cn 

~ 

4.4 88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUN DO SELADO R ACRÍLI CO EM 

M2 209,68 R$ 3 ,57 R$ 748,56 R$ 4,37 R$ 9k1/s 
::> . 

PAREDES EXTERNAS DE CASAs t ::> 
"" 1 . 

~ n 



4.5 95626 
A PLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M2 209,68 R$ 16,19 R$ 3. 394,72 R$ 19,83 R$ 4. 157,51 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS (FACHADA) 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
R$ R$ R$ R$ 81,11 4.6 100717 

EM OBRA.(PORTÃO) 
M2 6,80 9,74 66,23 11,93 

PINTURA COM TINTA ACR ÍLICA DE ACABAMENTO 

4.7 100735 PULVERIZADA SOB RE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO M2 13,60 R$ 11,33 R$ 154,09 R$ 13,88 R$ 188,71 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (DUAS DEMÃOES)( PORTÃO) 

5 COBERTU RA METÁLICA R$ 10.039,44 R$ 12.295,30 

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 

5.1 1043 14 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

KG 471,97 R$ 12,21 R$ 5. 762 ,70 R$ 14,95 R$ 7 .057,58 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚ STICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 
-

Plf\JTU RA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

S 2 j ED-50532 (ZARCÃO) EM E'SQUAD RIA E SU PERF ÍCIE METÁLICA, UMA(l) M2 38,76 R$ 12,01 R$ 465,51 R$ 14,71 R$ 570,11 

DEMÃO 

' T - -

i r , 
1 TELHAMENTO CO M TELHA DE AÇO/ALUM ÍNIO E= 0 ,5 

R$ R$ R$ R$ 4.038,48 1 :J • .) 94213 
ívlM,COM ATÉ 2 ÁG UAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

M2 48,78 67, 60 3. 297,53 82,79 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5M M (GSG-26 ), COM 

5.4 ED-5066 1 DESENVOLVIM ENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO M 11,00 R$ 46,70 R$ 513,70 R$ 57,19 R$ 629.13 

MANUALVERTICAL 

6 CONCRETO ARMADO R$ 5.370,08 R$ 6.576,74 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

6.1 96523 SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE M3 4,50 R$ 92,95 R$ 418,28 R$ 113,84 R$ 512,26 

FÔRMAS) . '"TI r cn 
:"1 

6.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. M3 3,58 R$ 47,39 R$ 169,66 R$ 58,04 R$ 20 , 8 C) 

..=> 

"--= • 
,.-.,,1 
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FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

6.3 ED -49786 OBRA CO M BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSI VE M3 0,56 R$ 685,47 R$ 381,12 R$ 839, 50 R$ 466,76 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAME NTO (FUNDAÇÃO ) 

6.4 ED-48 298 
CORTE, DOBRA E MONTAGE M DE AÇO CA-50/60, 

KG 128,59 R$ 13,88 R$ 1.784,83 R$ 17,00 R$ 2.185,88 
1 NCLUSIVEESPAÇADO R 

6.5 ED-8471 
FÔRM A E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

M2 26, 54 R$ 46,42 R$ 1.231,99 R$ 56,85 R$ 1.508,81 
REAPROVE ITAME NTO (SX), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

I 6.6 j Eü- S0848 
LAJE 10 CM M /\CIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM AR M AÇÃO, 

M2 6,14 R$ 225,35 R$ 1.384,21 R$ 275,99 R$ 1.695,24 
FÔRMA RESINAO/-\ . ESCO RAMENTO E DESFOR MA 

1 1 
1 1 

i 
7 i BANHEIRO R$ 4.084,60 R$ 5.002,41 1 

1 
DEMOLI ÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARI AS DE 

1 VEDAÇÃO, COM ESP ESSURA MÁXIMA DE 15CM , !NCLUSIVE 1 
1 RE MOÇÃO CO M REAPROVE ITAMENTO DE ESQU.A.DR IAS, 

7.1 j ED- :?.8338 M2 19,44 R$ 16,40 R$ 318,82 R$ 20,09 R$ 390,45 

1 

AFASTAME NTO E EMP ILHAMENTO, EXCLUS IVE TRA NSPORTE E 

RETIRADA DO M ATERIAL DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL 

ALVENAR IA DE VEDAÇÃO COM TIJ OLO CERÂMICO FURADO, 

7.2 ED-48231 ESP.9CM, PARA REVESTI MENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA M2 19,44 R$ 48,63 R$ 945,37 R$ 59, 56 R$ 1.157,79 

PARA ASSE NTAMENTO 

CHAPISCO COM ARGAM ASSA, TRAÇO 1:3 (CI MENTO E AREIA), 

7.3 ED-50729 ESP. 5MM, APLI CADO EM ALVENARIA/ESTR UTURA DE M2 19,44 R$ 9,11 R$ 177,10 R$ 11,16 R$ 216,89 

CONCRETO COM COLH ER, PREPARO MECÂNICO -] 

/\ ~) 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

~ . 
7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM AP LICADA EM M2 4,46 R$ 71,36 R$ 318,27 R$ 87,39 R$ 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. tJ 
\... D 

.......... ~ 
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS CO M 

7.5 87269 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM M2 11,5 R$ 63,15 R$ 726,23 R$ 77,34 R$ 889,41 
APLICADAS NA ALTU RA INTEIRA DAS PAREDES. 

CHAPISCO AP LICADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

7.6 87886 DESEM PENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA M2 4,46 R$ 15,26 R$ 68,06 R$ 18,69 R$ 83,35 
COM PREPARO MANUAL. . 
MASSA UNICA, PARA RECEB IMENTO DE PINTURA, EM 

7.7 90407 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MAN UAL, APLICADA 

M2 4,46 R$ 52,56 R$ 234,42 R$ 64,37 R$ 287,09 
MANUALM ENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20M M, COM 

EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

7. 8 88489 
APLICAÇÃO M.A.NUAL DE PI NTU RA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

EM PAR EDES, DUAS DEMÃOS. 
M2 8,21 R$ 14,38 R$ 118,06 R$ 17,61 R$ 144,59 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

FURO FRO NTAL COM LO UÇA BRANCA SEM ASS ENTO, INCLUSO 
1 7.9 9S472 CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRI A AJUSTÁVEL - UfVI 1,00 R$ 755,52 R$ · 755,52 R$ 925,29 R$ 9'25, 29 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 

TAMANHO i-'EQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

COM PA.RAFUSO CASTE LO, VÁLVULA DE ESCO.A.MENTO DE 

7.10 rn .. 2552 METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TI PO UM 1,00 R$ 422,77 R$ 422,77 R$ 517,77 R$ 517,77 

COPO COM ArnBAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAM ENTO, EXC LUSIVE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVEL 

8 CALÇADA R$ 1.079,60 R$ 1. 322,19 

DEMOLIÇÃO MAN UAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO 

8.1 ED-48479 
DE ARGAM ASSA, COM ES PESSU RA MÁXIMA DE lOCM, 

M2 8,43 R$ 17,53 R$ 147,78 R$ 21,47 R$ 180,9' 
INCLUSIVE AFASTAM ENTO E EMPILHAME NTO, EXCLUSIVE !.! 
TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMO LIDO 'Ff 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

8.2 94990 COM CONCRETO MOLDADO N LOCO, FEITO EM OBRA, M3 0,546 R$ 772,05 R$ 421,81 R$ 945,53 R$ 5Çi)~ -::::, 
ACABAMENTO CONVENCIO NAL, NÃO ARMAD -::y 

• y ·.o 
- r 
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I !ESCADA SOB RE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 

8.3 ED-50852 
16

,
5 

CM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

8.4 1 103317 IDE 9X l9X39 CM (ESPESSURA 9 CM ) E ARGAMASSA DE 

ASSE NTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

CHAPISCO APLI CADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

8.5 87878 !CONCR ETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREI RO. 

8. 6 1 87794 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PRE PARO MANUAL. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

PR EP/.>,RO MANUAL, APLICA DA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS Df.: fACH ADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM . 

1 M2 1 

1 
M 2 

1 

M2 

M2 

-
0,84 1 R$ 160,92 i R$ 135,17 1 RS 197,08 1 R$ 165,55 

3,16 1 R$ 71,73 1 R$ 226,67 1 R$ 87,85 1 R$ 277,60 

3,16 R$ 4,76 1 R$ 15,04 1 R$ 5,83 1 R$ 18,42 

3,16 R$ 42,13 1 R$ . .. 133,13 1 R$ 51,60 1 R$ 163,05 

1 1--·--'------'------------- --- --------L--L---__i_- ----'--------'---- - -L----------i 

PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 
EN GEN HEIRO CIVIL - CREA- I\/IG 338191 

TOTAL: R$ 49.925A2 

'"T1 r 
cn 



==~ 

~ f~ T, vi Prefeitura Mu_nicipal de P a lma 
~~ ':"-n14' ~ 1 Estado de Minas Gerais 
,,~,~~ ?i 

PRAÇA GETÚ LIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO - CEP 36 .750-000 - PALMA/ MG (32)3446-1118 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 

OBJETO: REFO RMA CAPELA MORTUÁR IA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO DE ITAP IRUÇU/M G 

DATA: 14/05/2023 

l 
Item 1 ETAPAS FÍSICO/FINANCEIRO 

FÍSICO 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 579,39 

FINANCEIRO 
-- ·· 

2 ,. SALA CAPELA 

.] COZINHA E DEPENDÊNCIAS 

-· 4--·- --
4 AREA EXTERNA 

~- -- -
5 COBERTURA METÁLICA 

6 CONCRETO ARMADO 

7 BAN HEIRO 

8 CALÇADA 

R$ 13.884,15 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

RS 2.361,84 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 7.903,41 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 12.295,30 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 6.576,74 

FINANCEIRO 

R$ 5.002,41 
FÍSICO 

FINANCEIRO 

FÍSICO 
R$ 1.322,19 

FINANCEIRO 

PABLO JOSÉ LI MA DA SILVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-M G 338 191 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

PLANILHA DE REFER ÊNCIA 

SINAPI 03/23 (NÃO DESONERADO) 

SETOP 01/23 (NÃO DESON ERADO) 

BDI PRAZO DE OBRA 

22,5% 60 DIAS 

MÊS 1 

100% -
579,39 -

100% -
. . 13.884,15 -
100% -

2.361,84 -
100% -

7.903,41 -
- 100% 

- R$ 12.295,30 

- 100% 

- R$ 6.576,74 

- 100% 

- R$ 5.002,41 

- 100% 

- R$ 1.322,19 

"Tl -r 
cn 

,I 
1 
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.. ~1:c..""1~ ~f~tf Prefeitura Municipal de Palma 

,r;"i) '""ÂiJw' Í' Estado de M inas Gerais 
PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

y..•~~~ - ~ 

ENG ENHEIRO CIVIL - CR EA- M G 338191 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO - CEP 36.750-000 - PALMA/MG (32 )3446-1118 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 
OBJETO: REFO RMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIR UÇU 

PLANI LH A DE REFERÊNCIA 

LOCAL: DISTRITO ITAPIRUÇU - PALMA/MG SINAPI 09/22 (DESON ERADO ) 

DATA: 14/05/2023 SETOP 06/22 (DESON ERADO) 

BOI 1 PRAZO DE OB RA 

22,5% 1 60 DIAS 

Item l Código 
1 

Descrição º(, Unid. Quantid . Memória de Cálculo 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES -- 1 FORNl:C:ME NTO E CO LOCAÇAO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

1 ED-416660 

GALVAN IZADA #26, ESP. 0,45 M M, PLOTADA CO M ADESIVO 

1.1 
VI NÍLICO, AFIXADA COM REB ITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,50 :=1,00 m altura x 1,50 m largura 
METÁLICA DE METÀLO N 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALI PTO AUTOCLAVADO PINTADO CO M TINTA 

PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 SALA CAPELA 

' 1v .. ·-- V _.. ~, rAt\A f\LC L DII VIL IQ I o DL r jj\j V . , 

1 2. 1 87530 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PR EPARO MANUAL, 

m2 2,00 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 
APLICADA MANUALME NTE EM FACES INTERNAS DE 
nA nrn r-r rrn r-rr 1 1nA ...... .-"' ,... ""- " ,_.,...... ,._,1 ,...,..rr1 1rÃA - -

2.2 ED-50505 LI XAMENTO MANUAL EM PARED E PARA REM OÇÃO DE TINTA M2 98,48 :=3,8x6,65x2 + 3,8x7,45x2 -0,9x2,10 - 0,9xl,2x2 -2,15x2,15 

APLICAÇÃO DE FUNDO SE LADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA DEMÃO . 

2.3 88484 M2 98,48 :=3,8x6,6Sx2 + 3,8x7,45x2 -0, 9x2,10 - 0,9xl,2x2 -2,1Sx2,15 

-] 
~ 

APLI CAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACR ÍLICA EM 
;;-

2.4 88489 
PAR ED ES, DUAS DEMÃOS. 

M2 98,48 :=3,8x6,65x2 + 3,8x7,45x2 -0,9x2,10 - 0,9xl,2x2 -2,15xys._ 

AP LICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM ~ J .., .-
2.5 88488 M2 49,75 :=6,65x7,45 ... 

TETO, DUAS DEMÃOS. t.. - ( •i:;J 

~ ~ 



2.6 ED-50533 APICOAMENTO DE PISO CIMENTAD - PROFUND IDADE ATÉ 1 CM M 2 49,75 :=6,65x7,45 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

2.7 87251 ESMALTADA EXTRA DE DIM ENSÕES 4 5X45 CM APLICADA EM M 2 49,75 :=6,65x7,45 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QU E 10 M2. 

RO DAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 
2.8 88649 

ESMA LTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
M 25,15 :=2x6,65 =2x7,45-2,15-0,9 

2.9 97644 
REM OÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M 2 2,3 5 :=0,90x2,10 
REAPROVEITAMENTO. 

2.10 97645 
REMO ÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M 2 2,16 :=0,9xl,2x2 
REAPROVEITA MENTO. 

JANELA DE MADEI RA (VE NEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA VIDRO ), 

2 .11 94572 
COM BATENTE, ALI ZAR E FERRAGE 

M 2 2,16 :=0,9xl ,2x2 
1 NS. EXCLUSIVE VI DROS, ACABAME NTO E CONTRAMARCO . 
1 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 1 

·i 

1 ED-29480 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTU RA, SEMI-OCA (LEVE OU 

MÉDIA), PAD RÃO MÉDIO, 90X210CM, ESP ESS URA DE 3,5CM, ITENS 

2.1 2 INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGE M E INSTALAÇÃO DO Un id. 1,00 1 UNIDAD E 

i BATENTE, FECH ADU RA COM EX ECUÇÃO DO FURO -

1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . : --- - 1 

1 
PORTA M ETÁLICA, TIPO DE CORR ER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CH.A.PA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO ON DULADA, INCLUSIVE 

2.13 ED-13888 FORNECIMENTO, ASSE NTAMENTO, PERFIS PARA M ARCO E m 2 4,62 := 2,1 5 X 2,15 

PINTURA AN TI CORROSIVA COM UMA (l )DEMÃO, EXCLUSIVE 

FECHADURA E ROLDANAS 

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE CORRER, CO M UMA 

(l)FOLHA, BATENTE CO M ALTU RA MÁXIMA DE 2,3 M , 
'TI r 

INCLUSIVEFECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 
cn 

2.14 ED-1391 1 Un id . 1,00 1 UNIDAD E 
IN FERIOR ESUPERI OR, MODELO TIPO U, COM CAPACIDADE PARA 

~ 360KG, FORNECIMENTO, ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, EXCLUSIVE o 
PORTA METÁLICA D 

'----

3 COZIN HA E DEPENDÊNCIAS l ·P, 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 
3.1 88489 

PARED ES, DUAS DEMÃOS. 
M2 60,00 

4,12 + 2x2,30 + 2x2,35 + 2x2,10 + 2,82 + 1,45)x2,70 + (1,17+0,E 



- -
DEMOLIÇÃO DE REVESTIM ENTO CERÂMICO, DE FORMA MAN UAL, , 

3.2 97633 SEM REAPROVEITAMENTO M2 1,56 := EXTRAIDO DE SO FTWARE 

REVESTIMENTO CERÂM ICO PARA PAR EDES INTERNAS CO M PLACAS , 
3·3 87267 TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM APLICADAS A M 2 l ,55 := EXTRAIDO DE SOFTWARE 

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
3·4 99804 DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. M 2 27,44 :=3,55+5,27+9,47+3,o5 

4 AREA EXTERNA 

PREPARO DO PI SO CIMENTADO PARA PINTU RA - LIXAMENTO E , 
4.1 102488 LIMPEZA. M2 66,26 := EXTRAIDO DO PROJETO 

1 
l Pli'l!TURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 , . 

1 
4 '2 Í 102491 DEMÃOS, INCL:JSO FU NDO PR EPARADOR. M2 66 -- 26 := EXTRAIDO DO PROJETO 

1 ! 
' ! 

~~----1----------- --------- --+-- ---l- ----4------ --------------~ 

1 4 3 l ED-50505 LIXAME NTO MANUA L EM PAR EDE PARA RE MOÇÃO DE TI NTA M2 209,68 .= EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

l-- - -- ---------------------------+-----J--- --1----- ------ - -------- --1 
AP LI CAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES , 

4.4 884 15 EXTERNAS DE CASAs M2 209,68 := EXTRAIDO DE SOFTWARE 

APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM , 
4·5 95626 PAREDE EXTERN AS DE CASAS, DUAS DEMÃOS (FACHADA) M 2 209,68 := EXTRAIDO DE SOFTWARE 

LIXAMENTO MANUAL EM SUP ERF ÍCIES METÁLICAS 
4.6 100717 EM OBRA.(PORTÃO) M2 6,80 :=3,40X2,0 

PINTURA COM TINTA ACR ÍLICA DE ACABAMENTO PULVERI ZADA Ll ;J:! 
4.7 100735 SOBRE SUPERFÍCIE_: M ETÁLICA~ (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM M2 13,60 :=3,40X2,0X2 \,,~ cn 

OBRA (DUAS DEMAOES)( PORTAO ) 1 

5 COBERTURA METÁLICA ~ -
'-._; -
~ 
I'-,.. 



5.1 

5.2 

5.3 

5.4 -
6 

104314 

-
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 

2 ÁG UAS PARA OND ULADA DE FIBROCIM ENTO, METÁLICA, 

PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL 

(EM KG) . ____ _ 

PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO (ZARCÃO) 

ED-5o532 IEM ESQUADRI A E SUPERFÍCI E M ETÁLICA, UMA(l) DEMÃO 

94213 

ED-50661 

TE LHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ ALUM ÍNIO E = 0,5 MM,COM 

ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

CALHA EM CHAPA GALVAN IZADA, ESP . 0,5MM (GSG-26 ), CO M 

KG 471,97 

M2 37,06 

M2 48,78 

M 11,00 

CONCRETO ARMADO 

-
:= (181,74 + 267,76) x 1,05 (PERDA) 

:= EXTRAÍDO DO PROJETO 

:= EXTRAÍDO DE SO FTWAR E 

:=5 + 6 (Com primento beira l) 

i--· 
i 
1 
' 

1 

! G.l 
1 96523 

ili ESCAVAÇÃO M ANUAL _P ARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPA1A i . , 
~ {IN(t UINDO ESCAVAÇAO PARA COLOCAÇÃO DE fÔRMAS). M

3 1 4
,50 1 'ª EXTRAIDO DO PROJETO 

1 

1 6.2 ! 

6.3 

6.4 

6.5 

96995 RE./\Tf:RRO MANUAL AP !LOADO COM SOQUETE. 

FO RN ECI M ENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

ED-49786 !OBRA COM BETO NEIRA, COM FCK 20M PA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

CORTE, DOBRA E MONTAGE M DE AÇO CA-50/60, 

ED-
48298 

I INCLUSIVEES PAÇADOR 

ED-8471 
FÔ RMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 

REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 

M3 3,58 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

M3 0,56 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

KG 128,59 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

M2 26,54 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

-, 
r cn 

~ dn 

~ 



- -
6.6 ED-50848 

LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM AR MAÇÃO, 
M2 6,14 :=l,95x3,15 

FÔRMA RESINADA, ESCORAMENTO E DESFO RMA 

7 BANHEIRO 
UtMOLIÇAO MANUAL LJt:. LUNS I KUÇAO t:.M ALVt:.NAKIAS LJt:. 

VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE 

7.1 ED-28338 REMOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRI AS, M2 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RF._T tRA nA nn MATERIAi DEMOLtnn/REMOVIDO NÃ n 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERAMICO FURADO, 

7. 2 ED-48231 ES P.9CM, PAR/>. REVESTI MENTO. INCLUSIVE ARGAMASSA PARA M2 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

ASSENTAMENTO 

CHAP ISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), ESP. 

7.3 ED-50729 5l\/lrv'!, APLI C4DO EM ALVENARIA/ESTRUTU RA DE CO NCRETO COM M2 1 19,44 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

1 COLHER, PREPARO MECÂNICO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICAD,A. EM M2 4,46 := EXTRAÍDO DÊ SOFTWARE 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 . 
- · 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS 

7. 5 87269 TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM APLICADAS NA M2 11,5 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

7.6 87886 DESEMPENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA COM M2 4,46 := EXTRAÍDO DE SO FTWARE 

PREPARO MANUAL. 

MASSA ÚNI CA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA 

7.7 90407 TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLI CADA MANUALMENTE EM M2 4,46 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 

TETO, ESP ESSU RA DE 20M M, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. 

7.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M2 8,21 := EXTRAÍDO DE SOFTWARE 
PAREDES, DUAS DEMÃOS . 

VASO SAN ITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO r cn 
95472 

FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASS ENTO, INCLUSO 
UM 1,00 := EXTRAÍDO DO PROJETO 7.9 CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SAN ITÁRIA AJUSTÁVEL - /"""" 

FORNECIM ENTO E INSTALAÇÃO. i~ · :::> 
,'° ',....J 

~ 

~ tn 



7.10 

8 

8.1 

8.2 

8. 3 

ED-2552 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA B CASEM COLUNA, 

TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO COM 

PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAM ENTO DE M ETAL COM 

ACABAME NTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO COPO COM 

UM 

CALÇADA 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO DE 

ARGAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIM A DE 10CM , INCLUSIVE 

ED-
43479 

!AFASTAM ENTO E EMPILHAME NTO, EXCLUSIVE TRANSPO RTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

EXECUÇÃO DE PASSE IO (CALÇADA) OU PISO DE CO NCRETO COM 

94990 !CONCRETO MOLDADO 1\1 LOCO, FE ITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCI ONAL, NÃO ARMAD 

l !
ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APR OXIMADAMENTE 50 X 16,5 

ED-50852 CM 

' 

M2 

M3 

M2 

1,00 := EXTRAÍDO DO PROJETO 

4,93 := 7,05x0,70 

0,546 :=11,15 *0,7*0,07 

0,84 :=0,60x0, 70x2 

l 5.4 i _103317 ALVE NA P. I.A. DE VEDAÇÃO DE_BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE M2 3,16 := EXTRAÍDO DO PROJ ETO 

1 8 .S i 87878 CHAPISCO APLI CADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE M2 3,16 := EXTRAÍDO DO PROJETO 
,- ---···-- , , 
~ .6 ! 37794 1EMBOÇO OU M ASSA UI\JICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2 :8, M2 3,16 := EXTRAIDO DO PROJETO 

PAB LO JOSÉ LIMA DA SILVA 

ENGENHEI RO CIVIL - CREA-MG 338191 

t 
"TI r cn 

C) 
o 
00 _, 





-

-

FLS. 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇÃO DO BDI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Município: PALMA-MG 

Projeto: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 

Responsável Técnico: PABLO JOSÉ LIMA DA SILVA 

Nº CREA/CAU: CREA-MG 338191 

Data: 14/05/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 60 DIAS 

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 
X.1 - Administração Central 3,00 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,97 

X= 4,77 

V . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALfQUOTA (%) 

Y.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y = 0,59 

Z . Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,16 

Z = 6,16 

1. Taxa representativa da incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
IIPO ALÍQUOTA (%) 

1. 1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços ) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribu ição para o Financiamento da Seguridade Social) 
3,00 

Federal 

1. 3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BR 0,00 

I= 8,65 

B D 1 - Benefício e Despesas Indiretas 

( 1+X ) (1 +Y) (1+ 2) 

BD 1 = - 1 +, Fórmula do BOI 
( 1 - 1 ) 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financei ras ; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Z é a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.D.I + 22,47% 

OS VALO RES% INFORM ADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRD.Aü 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar : 

PI S (Programa de Integração Socia l) e COFINS (Coritr ibuição para o ~inanciamento da Seguridade Social): A 

ISS: Pode ser lsent , ou vari ar até 5% 

Al íquot a definida pela lei 12.844/13 (CPRB - cont ri buição previd en ciária sobre a receita bruta ). Pode ser de O 

a 4,5%, conforme enquadramento da em presa nu regim e dê rlesoneração patronal na folha de pagamento 

ou não. 
-

PABLO JOS[- LIMA DA S!LVA 

ENGENHEIRO CIVIL - CREA-MG 338191 

nn s~ 
~1 l, ) 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Mi nas Gerais 

Memorial Descritivo 

OBJETO: REFORMA PARA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO DE ITAPI RUÇU, PALMA-MG 

PROPRIETÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA-MG 

FLS. 

O presente memorial descritivo de construção civil tem por objetivo defin ir os 
materiais a serem empregados na obra, assim como também orientar sobre o correto 
uso dos mesmos. Esta obra constitu i o assentamento de alvenaria , demolição e 
instalação de piso cerâmico, pintura das áreas externas, internas e superfícies 
metálicas, instalação de cobertura metálica e telhamento, remoção e instalação de 
esquadrais e limpeza de ambiente. 

1 - SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa em chapa galvanizada , 1,00mx1 ,50m, confeccionada de acordo com 

descrição com modelo especificado pela fiscalização. 

2- SALA CAPELA 

2.1- Deverão ser preench idas com massa única para pintu ra as eventuais partes 
das paredes que estão faltando acabamento. 

2.2- As alvenarias deverão ser lixadas, aplicadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa, seca e sem res1duos, antes da aplicação diluir o 

selante em água, diluído aplicar o selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 
respeitando o intervalo de tempo entre demãos. 

2.3- Deverá ser feito um apicoamento da superfície antes do assentamento do 
piso cerâmico. 

2.4- Aplicar argamassa de assentamento sobre a superfície totalmente limpa, 
formando uma camada de 3rnm a 4mm sobre a área da forma que facilite o 
assentamento da cerâmica. Limparas áreas com pano umedecido após o uso. Rodapés 

corta cerâmica com 7 cm de altura de forma para utilizar os dois lados da placa 
descartando a paIie central da cerâmica. 

2.5- Remoção de esquadrias manualmente, antes de iniciar remoção analisar a 
estabil idade da estrutura , usar EPI exigidos parn atividade, quebrar alvenaria com 
marreta ao redor da esquadria ate desprende-la, remover a esquadria com cu idado e 

Praça Getúlio Vargas. nu 20 1 ··.-::tn .. · !. :; P "16 .7'i(l. 000 - Pa ln ia/MG (32)3446-111 8 

---------------····--- - --- -·-- ··-·--··-. -·--·-----

-- -
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais FLS. 

apoiar no piso, para auxiliar remoção utilizar cabos de sustentação para que o elemento 

não tombe. 

2.6- Instalação das portas, utilizar gabarito para portas nas dimensões 
especificadas. 

3- COZINHA E DEPENDÊNCIAS 

3.1- As alvenarias deverão ser lixadas, aplicadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa, seca e sem resíduos, antes da apl icação diluir o 
selante em água, diluído aplicar o-selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 

respeitando o interva lo de tempo entre demãos. 

3.2- Remoção de revestimento cerâmico , com EPI necessários exigidos para a 
atividade, remover o revestimento com auxilio marreta e talhadeira . 

3.4- Limpeza da obra, caso existam respingos de tinta retirar com espátula, 
aplicar detergente líquido na superfície e limpar com vassoura e buchas, enxaguar o 

local, reti rar o excesso de água com rodo e seca piso com pano. 

4- ÁREA EXTERNA 

4.1- Preparo do piso cimentado para pintura : varrer bem, remover a sujeira, pó 
e detritos, lavar com água e sabão, lixar todo o piso removendo todo pó de cimento , 

terminar com polimento do piso com disco de acabamento. 

4.2- Pintura do piso com tinta acríl ica , delimitar a área da pintura com fita crepe, 
aplicando em todo perímetro, diluir a tinta acríli ca com água, 10% do volume, aplica a 
primeira demão com tinta dilu ída com rolo de lã, fazer retoques e cantos com trincha , 
apl icar segunda demão 4 horas após a primeira com a tinta sem nenhuma diluição do 

rolo de lã , em 90 graus da primeira demão, remover as fitas depois da apl icação. 

4.3- As alvenarias deverão ser lixadas, aplicadas fundo selador, averiguar se 
superfície da alvenaria está limpa , seca e sem resíduos, antes da aplicação diluir o 
selante em água , diluído aplicar o selante com rolo. Aplicar duas demãos de tinta , 

respeitando o intervalo de tempo entre demãos. . 

4.4- Lixamento manual da superfície metálica para aplicação de tinta, aplicando 
a lixa em movimento circulares par~ remoção da ferrugem, limpeza e produzirem uma 
rugosidade ideal para aderência da tinta. Após limpeza manual da peça para remoçã o 

das poeiras e outros detritos. preparação da tinta com d:luição conforme orientação do 

fabricante, aplicação de uma demão de tinta na superfície metál ica com o equipamento 

de pulverização. 

5- COBERTURA METÁLICA 

Praça Getú lio Vargas. 11 '' 26 - C :11:r, , -- C!" P ·;G .7~;J-Oíl0 - Palm a/M G (32)3446- 1118 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais FLS. 

5.1- Instalação de estrutura metálica, verificar o posicionamento da estrutura de 
apoio e do comprimento das peças de acordo com o projeto , posicion ar as terças 
conforme previsto no projeto decl iv,idade da cobertura, extensão do pano, 

distanciamento, esquadro e paralel ismo entre as terças e fixar as terças na estrutura de 

apoio com os parafusos. 

5.2- Pintura anticorrosiva das estrutu ras metálicas, limpeza da peça 
manualmente, preparação da tinta com.diluição de acordo com fabricante, aplicação de 
uma demão de tinta na superfície com pincel e rolo. 

5.3- Instalação do telhamento com telha de aço, na execução dos serviços os 
trabalhadores deverão estar munidos dos EPl's necessários, sendo que os cintos de 

segurança trava-quedas deverão estar acoplados, através de cordas, a terças ou 
ganchos vinculados à estrutura, os montadores deverão caminhar sobre tábuas 
apoiadas sobre as terças , sendo as tábuas providas de dispositivos que impeçam seu 
escorregamento , antes do início dos serviços de colocação das telhas devem ser 
conferidas as disposições de tesouras, meia tesouras, terças, elementos de 
contraventamento e outros . 

5.4- Instalação de calhas, observar o fiel cumprimento do projeto da cobertura, 
atendendo a seção transversal especificada para as calhas e o ca imento mínimo de 0,5 

% no sentido dos tubos coletores . espaçados, rejuntando a cabeça dos pregos com 

selante a base poliuretano 

6 - CONCRETO ARMADO 

As estruturas de concreto armado devem respeitas as dimensões e especifi cações 
adotadas no projeto, seguindo todas as indicações normativas para sua execução. 

P,L\BLO JOSÉ LI MA DA SILVA 
ENGENHEIRO CIVIL 

Praça Getú lio \largas. n' 26 - C.. •• ,.,, C: :, :1 6.7'.'iü -0llO -- Palma,'MG (32)3446- 1118 
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Anotação de Responsabilidade Técnica -ART CREA MG 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 -

ART OBRA / SERVIÇO 

Conselho Regiona l de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

___ 1. Responsável Técnico 

PABLO JOSE LIMA DA SILVA 

Titulo profissional : ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato , 

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA ~n r ,~ .. n ' ·~ ~~ - ~A--M• M 

PRAçA Praça Getúlio Vargas 

Complemento: 

Cidade: PALMA 

Contrato: Não especifi cado 

Valor: R$ 100,00 

Ação Institucional. Outros 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

DISTRITO ITAPIRUÇU 

Complemento: 

Cidade: PALMA 

Data de Inicio: 22/06/2023 

Finalidade: OUTROS 

Celebrado em: 22/05/2023 

Bairro: CENTRO 

UF: MG 

Tipo de contratante. Pessoa Juridica de Direito~ 

~ 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA CPF/CNPJ : 17.734.906/0001-32 

___ 4. Ativ idade Técnica 

16 - Execução 

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇ• ,.. 
DE ALVENARIA 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS D 
DE ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS > 
#2.2.1 .1 - PARA EDIFICAÇÃO 

80 - Projeto > ESTRUTURAS 
SAPATAS ISOLADAS 

14 - Elaboração 

Quantidade 

184,00 

184,00 

184,00 

184,00 

Quantidade 

184 ,00 

éles técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

Unidade 

m' 

m' 

m' 

m' 

Unidade 

m' 

~v11,:1..impJilr as regras de acess1bi:idade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto 

er confiito ou litígio originado do presente contrato, bem cerno sua interpretação ou execução, será resolvido por 
~1i~o. 9.307. de 23 de setembro de 1996, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem - CMA vinculada ao Crea-MG, 

ulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar 

- Decíaef,nos termos.i Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Le i Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), que estou ciente de que 
meus dados pessoais e eventuais documentos por mim apresentados nesta solicitação sArão utilizados conforme a PolltIca de Privacidade do 
CREA-MG, que encontra-se â disposição no seguinte endereço eletrón ico: https:/1www c:r•a:.-mg.org.br/transparencia/lgpd/polit ica-privacidade-dados. 
Em caso de cadastro de ART para PESSOA FISICA, declaro que informei ao CONlRATANTE e ao PROPRIETÁRIO que para a emissao desta ARTé 
necessário cadastrar nos sistemas do CREA-MC. em campos &sped ficos , os seguintes 1.Jados pessoais: nome. CPF e endereço. Por fim, declaro que 
estou ciente que é proibida a inserçao de qualquer dado pessoal no Cdmpo "observaçã::i" da ART. seia meu ou de terceiros. 

- Declaro, nos termos da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto rle 201 8 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoa is (LGPD}, que estou ciente de que 
não posso comparti lhar a ART com terceiros sem o devido conoentimento do conlratante e/ou do(a) r,ropriet;,rio(a}, exceto para cumprimento de dever 
legal. 

___ 7. Entidade de Classe 

- SEM INDICAÇÃO DE ENTIDADE DE CLASSE 

A au1ent1c1:iane <1esta AHl i;ode :;e1 \/ '-): ;1 1,:.3;.Ja em l"li,i,.,,.1/cre&·fTIQ s11ac com.br/publrco/, com a chave: 06b4A 

lmµr<,sso em 2210512023 às 09:54 s,; por: . 1p: 170.82 175 14 

wv.,':1 1;r6cHr,g Ufd -~ 

1 s:· orno o:, 1 l /3~ 

atendur:F.•1k,@-:.· t.•.:i r,l!;! or~ br 

Fax 
REA- MG 

Coose•t,o R~ oe Eng.:,m,a11a 
e Ag~a cie MINl!I GrM• 

[!],_ ..... ... -..::-· 
• i::-.j,íl' 
.:~=- -, 
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Anot~ção de Responsab i lidad e Técn ica - ART CREA-MG 
Lei n º 6.496, de 7 de dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

___ 8. Assinatu ras 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

--- ___ , - - - de Local _________ de 

data 

Página 2/2 

ART OBRA / S ERVIÇO 

___ 9. Informações ----

___ 10. Valor 

Pagamento não identificado. 

o 

~~ 
y 

A autent1c1dade desta AKT pode ssr ver1hcada em. hU;.-,r;.//crea-mg :-,:ac.com br/put,hco/. com a chave. 06b4A 
hnpr&c:.cv e11r 22/05/202:l a!> 09 54 .56 por: . 1p: 170.82.175.14 

v-,v,,w . ..:re,1 mç .c.rg br 

1 P • (;~Ll(.1 ~<~ 1 /?3'l 

JtenMt1S'* ''ª'l,.:rt:1.a-fTlQ J '9 br 

Fo:.c: 

REA-MG 
, ri 'trg,Df\i\lt!t. Engc,r\itn,I 
'\.~- .... : ••r"~Mm"·~-1 

[!]~~s.rã~ 

¼~~~ ~~=· -•L.":=. ~ - -,.. ... 
l!h".11: ~ • .D't· 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CE P: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/000 1-32 

Parecer Jurídico 
Processo de Licitação nº 051 /2023 
Tomada de Preços nº 004/2023 

Fls. ------

r: 

ASSUNTO: Anál ise do Edital Convocatório, Minuta de Contrato e demais termos do Processo de 
Licitação. 

RELATÓRIO 

1. Trata-se do procedimento licitatório na modalidade da Tomada de Preços nº 004/2023, 
instaurado para Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para 
execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros oe 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, 
planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo sendo estabelecidas as cond ições, 
quantidades e exigências no Edita l Convocatório . 

2. O Departamento de Licitação encaminhou a este Departamento Jurídico para fins de 
emissão de parecer, ante ao disposto na Lei Federa l 8.666/93. 

3. Constam nos autos autorização para realização do certame, ato nomeador dos 
membros da Comissão Permanente de Licitação, informações orçamentários e financeiros e demais 
anexos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

4. O Artigo 38 da Lei Federal 8.666/93, diz 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo admin istrativo, 
devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva , a ind icação 
sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados 
oportunamente: 

( .. ) 

Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, 
convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria juridica 
da Administração. (Redacão aada pela Lei nº 8 883 de 1994) 

5. O objeto da licitação e o va lor estimado, obtido através de ato administrativo enquadram 
na modalidade de Tomada de Preços, conforme disposto na lei federal nº 8.666/93. 

6. O ato convocatório elaborado obedece aos p, incipios que norteiam a Administração 
Pública, assim como os princípios que rege os procedimentos licitatórios, possibi litando a todos os 
interessados a participação de forma igualitária. 

7. Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, entendo que atende ás final idades a que se 
propõe, cumprindo às exigências da lei. estando correta a escolha do tipo, considerando o objeto da 
licitação. 

8. A documentação solicitada no edital convocatório dos prováveis 
conformidade com a !egislação regedora da materia , sal ientando ser obrig 
Certidões de regularidade com INSS e FGTS, obrigatórias em razão de le 
como com as fazendas federal, estadti:::i l e municipal. 

9. Também o prazo estabelecido, considerando-se o objeto e 

1 
i 
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PREFEITURA MUNIClPAL DE PALMA/ MG 
Praça Getúlio YaTgas, 26 Ccn1rõ 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

PJ : 17.734 .906/000 1-32 

com o previsto no caput do art. 57 da Lei Federal nº 8666/1993. 

Fls. _____ _ 

on9r 

1 O. Como anexo ao ato convocatório, encontra-se a minuta do instrumento contratual 
redigido, atendendo todas as exigências do art. 55 da Lei Federal 8 666/93, obedecendo o disposto no 

§2° do art. 40 e §1° do artigo 62 . 

11. O contrato foi o tipo de instrumento adotado, exig ido pelo caput do art. 62 da Lei de 

Licitações. 

12. O texto do instrumento contratual prevê que o ato convocatório e a proposta do 
adjudicatário o integram como se nele estivessem fielmente transcritos, tudo em conformidade com o 
disposto no art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual não encontramos óbice à sua adoção. 

13. A análise prévia e µreliminar do edital e seus anexos comprovam que os mesmos 
atendem as exigências Constitucionais e em especial a Lei Federal 8.666/93. 

CONCLUSÃO 

14. Diante do que dispõe os dispositivos acima citados, APROVO o ato convocatório e 

minuta de contrato por estarem juridicamente corretos neste certame. 

15. Alertamos , conforme previsto na Lei Federal nº 8.666/93, o prazo mínimo de 15 dias 
de divulgação que deve anteceder a abertura das propostas, devendo a publicação do extrato do edital 
convocatório ser rea lizada em Diário Oficial do Estado, Diário Oficial do Município e em jornal de 
circulação Estadual e Local , e facultativamente , por ;rieios eletrônicos. 

Este é o parecer 

Palma/MG, 22 de maio de 2023. 

DH/f)NA THAN 
PROCURADOR JU 

'A )}'OS SANTOS 
ABIMG Nº 175.147 

j '"'",- .. , .. -:.~~.---,-- - ~ F':.:.~':rcl ~~1 ~ ...... 



Prefeitura Municipal 
Palma--MG 

Processo 051 -2023 Tomada de Preços 004-2023 - Reforma Capela Mortuária 

PREFElíURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICllAÇÃO 

PROCESSO Nº 05112023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

FLS. on91 

~ 
. ..;, __j 

O murnc1p,o ,J,a Palma/MG, por meio da Comissão Permanente de Uc1taçâo. torna publi<::o que fora realizar processo l1citatorro CUJO objeto é: contratoçào ae o,mpresa 

es;:,i,cial1zada em obras i, serviços de engenharia para execução <fo reforma da Capela Mortuária. no Distrito de llapiruçu. Municip10 de Palrna/MG. con<,rslr,ido no 

lornec,mento ae mão-de-obra, matena1s. equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execJç,10 . conforme especificações contidas no projeto, planlihae.. 

cronogramas. o em conform idade com o anexo I deste E:dital. Abertura 07/06/2023 as 13:00hs. local: sala de licitar;.óes. situada a Praça Getulro Vargas. 26 - Cenvo, 

PalmalMG Edital d1spornvel no enrlereço eletrônico: ~.J1alma.mg,gov.hr. Tel: (32) 998825775 - Hiram Vinicius Mendonça Finarnore - Prefeito Mun1c1pal 

Anexo,;. 

Q Edital [Tomada de Preços 004-2023) 3797 kB 

-

-

102023 Preferlt,ra Municipal de Palma I Yil'.il/1.RlÚlll.l.llJY,,Jl!:i.l!I 

/ 



Minas Gerais. 23 ele Maio ele 2023 Diário Oficial cios Municípios 

A VISO OE LICI TAÇÃO 
A Preleitura Municipal ele Painei ras - MG. situada na Praça l erel'.i nha 
tlc Vargas Mendonça. 288 Centro. inscrita no CN PJ 
18.296.673/0001 -04. através ela Com issão Permanente de Li ci tação. 
des ignada pela Portar ia n" O 15/2023. por meio ele requi sição do selor: 

· Secretaria M unicí1rnl ele Educação 

lorna públi co a abertu ra cio Processo Licitalório Nº 050/2023. 
moda li dade Di spensa 0 17/2023. Chamada Públi ca Nº 001 /2023. cujo 
objeto é a aqu isição ele gêneros alimentícios ela Agricu ltura Familiar 
e/ou empreendedor làmiliar rural. destinados ao atendimen to do 
Programa Nacio nal de Alimentação Esco lar• PNA F.. Data da Sessão: 
06/06/2023 às 12:00 horas no Portal tlc Co mpras Pú blicas. O Edital e 
seus anc,os poderão ser retirados através do silio: dou 
"" \\ .paineiras.mg.gO\ .br e/ou ende reço eletrônico 
licitacao a paineiras.mg.gov. br. Maiores informações: (37)3545 -1 303. 
A presente licitação será regid a pe la Lei Federa l 8666/93 e suas 
alterações. 

Paineiras - MG. 22 ele maio de 2023. 

-
Publicado por: 

Gilda Alves de Moura 
Código ldcnt ificado r:A3 l 6l) 18B 

ESTADO DE M INAS GERAI S 
PREFEITURA DE PALMA 

COM ISSÃO DE LICITAÇAO 
PROCESSO 051-2023 TOMADA DE PRE('OS 00-t-2023 -

REFORMA CA PELA M ORTl lÁRIA 

O mu111c1p10 de Palma/MG. por meio da Comissão Permanente de 
Licilação. to rna púb li co que rara rea lizar processo licitatório cujo 
objeto é: contratação ele empresa especia lizada em obras e serviços de 
engenharia. para execução de reforma da Capela Mortu ária. no 
Distri to de ltapiruçu. Município de Palma/MG. consist indo no 
fo rnec imento de mão-de-obra, materi ais. equipamentos e quaisquer 
outros objetos inerentes à execução. conforme especificações co ntidas 
no projeto. planilhas. cronogramas. e em co nfo rmidade com o anexo 1 
deste ed it al. Abertu ra 07/06/2023 as 13:00hs. local: sala de licitações. 
situada a Praça Getú lio Vargas. 26 - Centro. Pa lma/MG. Edital 
disponíve l no endereço eletrônico: www.palma. mg.gov.b r. Tcl: (32) 
998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINA MORE -
Prcfcilo Muni cipal. - Publicado por: 

Diego Ribe iro Ferreira 
Código ldcnti fkador:AC4 I 1522 

ESTA DO DE MJNAS GERAI 
PREFEITURA DE PARACATU 

SECRETA RI A Ml1NICI PAL DE GOVERNO 
LE I N. º 3.77 1, DE 19 DE MA IO DE 2023 

Di spõe sobre a deno minação ela Avenida Manoel 
Rabelo de Souza. ela Avenida Vasco Praça e da 
Ave nida São João Paulo 11. e dá out ras providências. 

O Povo do município de Paracatu - Estado de Minas Gera is, por seu~ 
representan tes. decretou. e eu. em seu nome. no uso da at ribuição 
lega l que me confere o art. 86. IV. da Le i Orgân ica Municipal. 
sanciono e promulgo a segui nle LEI : 

Art. 1°. 1~ denominada de Avenida Manoe l Rabelo ele Souza, o 
logradouro públ ico com in íc io da Rua Euriclarnas Avel ino de 13arros e 
térmi no na Aven ida Sem Nome 11 . 

Art. 2°. É denominada de Avenida Vasco Praça. o logradouro públi co 
com inicio na Aven ida Sem Nomt: 1 e térm ino na Rua Bolívia. no 
bairro Cidade Nova. 

Art. 3º. 1~ denominada de Avenida São João Paulo li. o logradouro 
público atual mente denominado co mo Rua da Contagem. no trecho 
entre a/\, enida Bias Fortes e a MG- 188. no bairro Paracatu1.inho. 

Art. 4°. É fixado prazo ele trinta dias. contados da publicaç.:10. para o 
Poder E~ccuti vo proceder com a iclcntili caçào dos logradouros 
públicos objeto desta Lei, bem como co m a devida co mun icação ,i 
CEMIG. COPASA, CO RR EIOS e às empresm 
loca is. 

;\rt. 5°. Esta Lei entra cm vigor na data de sua clfGlit.'t?cào_____lJ_' 1 ~.J.0 

Paracatu - Minas Gerais, 19 ele maio de 2023. aos 224 ,~ 
emancipação e aos 200 anos da Independência do Bras il. 

IGOR PEREIRA DO SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
1 lenrique Torres Caixeta 

Código ldcntilicador: 8FCFB333 

SECRETA RI A M UNICIPAL DE GOVERNO 
LEI N.º 3.772, DE 19 DE MAIO DE 2023 

Dispõe sobre a Desburocratização. Simplificação e 
Facilitação de Abert ura e Baixa ele Empresas e 
institui a Declaração de Direitos de Liberdade 
Econômica do Município ele Paraca tu. e dá oulras 
prO\ idências. 

O Povo d0 município de Paracatu - Estado ele Minas Gerais, por seus 
representantes. decretou. e eu. em se u nome. no uso ela atribu ição 
legal que me confere o art. 86. IV. ela Lei Orgânica Munic ipal. 
sanciono e promulgo a seguinte LE I: 

CAPÍTULO 1 
DO OB.JETO E DO ÂMBITO DA APLICA('i\O 

Art. 1 °. Fica instituído o Programa Paracalll Livre para Crescer. que 
estabe lecerá política de desburocrat ização. simpl ificação e fac ilitação 
de abertu ra. alteração e baixa de empresas e insti tui a Dcclaraçi'io ele 
Direitos ele Liberdade Econômica. que estabelece normas de protcçi'io 
ú liv re iniciati va e ao li vre exercíc io de atividade econômica. 

Art. 2°. São pri ncípios que norleiam o disposto nesta lei: 

1 • a liberdade como uma garant ia no exercício de ati, idades 
econômicas: 
11 - a boa-fé do particu lar perante o Poder Públ ico: 
Il i - a intervenção subsidiária e excepc ional do município so bre o 
exercício de atividades econôm icas: 
1 V - o reconhecimento da vulnerabilidade do particular perante o 
município. 

Parágrafo ún ico. A vu lnc_rabi liclaclc do particular perante o municíp io 
será afa,1acla quando: 

1 - constatada má- íé do particular perante os órgãos públicos: 
li - constatada reincidência de infração à legis lação aplicáve l a atos de 
liberação do exercic io ele atividade eco nômica: 
111 - hipersuliciência. 

CAPÍTULO li 
DA DECLA RAÇÃO OE DIREITO 
ECONÔMICA 

OE LIB ERDADE 

Art. 3°. São direitos ele toda pessoa, natural ou jurídica. esse nciai s 
para o desenvolvimento e o crescimento econômico cio muni cipio: 

1 - tlescnvolver atividade eco nômi ca de baixo ri sco. para a qual ~e 
va lh a exc lusivamente ele propriedade privada própria ou ele terceiros 
Cunsenstwis. sem a necess idade ele qua isquer atos públicos de 
1 iberaç·ão: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúl io Vargas. 26 - Centro 
Palma / MG - CEP : 36.750-000 

CNP.J : l 7.734 .906/0001-32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO OE LI ClTAÇÃO Nº 051/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Fls. 0099 

~ 

Aos sete dias do mês de junho de dois mil e vinte e três, às l 3h00min, reúne-se o Presidente com sua equipe de 
apo io. nomeada através da Portaria N .º 5.263, de 08 de janeiro de 2018, para julgamento do Processo em epigrafe, 
que tem por que tem por objetivo Contratação de empresa especia li zada em obras e serviços de engenharia, para 
execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de llapiruçu, Municíp io de Palm a/MG. consistindo no 
fornec imento de mão-de-obra, materiais, equi pamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. conforme 
especificações contidas no projeto. planilhas. cronogramas. O e'l; trato resum ido do Ed ital Convocatório encontrn
se publicado no Diário Oficial dos Mun icípios Mineiros - AMM, site da Prefei tura Municipal de Palma e no Paço 
Mun icipal e nos demais meios de comun icações, tudo confo rme consta nos autos. Não consta qualque r ato de 
im pugnação do Edi ta l Con vocatór io. As empresas ALDRE IDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, inscrita 
no CNPJ : 33.2 15. l06/0001-6 1, com sede na Rua Professora Maria José. nº 1.288, bairro centro , no Município de 
Rosário da Limeira, Estado de Minas Gera is, CEP: 36.878-000. neste ato representada por Aldre ide de Souza 

orrcia. CPF: 082 .725.926-30; WERNECK CONSTRUTORA L TDA, inscri ta no CNPJ: 40. 125.423/000 1-. 
com sede na Av. Eiras, nº 160, bairro Rodagem. no Mun icípio de Miracema, Estado do Rio de Janeiro, CEP: 
28.-160-000. neste ato representada por Victoria Miranda, CPF: 180.362 .147-84 e DOIS IRMÃOS DE PALMA 
LTDA. inscrito no CN PJ: 16.925.573/0001-86. com sede à Rua Flori ano Peii..oto, n.

0 
138 Loja A, Bairro Centro. 

no Municíp io de Palma. Estado de Minas (, era is, Cl:.P: 36.750-000, neste ato represen tada por Emí lio Wevc11on 
Oliveira de Pau la. foram credenciadas e encon traram-::.-c aptas a apresentar seus enve lopes. Às 13: 15h inicia a fase 
da abertura do envol tório dos documentos J e hab ili tação, sendo abertos os envoltórios e entregues aos presentes 
para aver iguações e ass inaturas. Todos 0s documentos de habilitação dos participantes fora m numerados pela 
Comissão Permanente de Licit ação conforme segue: Pela ALDRE IDE DE SOUZ A CORREIA 08272592630 
fo ram apresentados docum entos de habi litação constantes no~ autos do Processo nas íls. 132 a 174 ; pela empresa 
WERN EC K CONSTRUTO RA L T DA fo ram apresentados documentos de habi litação constantes nos autos do 
Processo nas íl s. 175 a 222; pe la empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA fo ram apresentados documento 
de hab ili tação constantes nos autos do Processo nas íls. 223 a 266. Os documentos de habi litação foram conferidos 
por todos os presentes e registra-se con forme tabe las a seguir: 

e--------~--E"--m.....Jp"-r...:...es'-·a-'-: A---=-LDREIDE DE SOUZ A CORREIA 08272592630 

Item Jo 
ditai 

a. l 

a.2 

a.3 

Requisito 

Registro comercial (no caso de empresa individual): 
Ato con st ituti vo. estatuto ou contrato social em 
vigor, dev idamente reg istrado (se tratando de 

ociedades comerciais e, no caso de sociedades por 
ações, acomµ m1hado de documentos de eleição <le 

seus administradore-,;) ; in scrição do ato 
;onstilulivo. no ca<,o de soc iedades civi~. 

acompanhaJa de µrova Je diretoria em ei..ercício; 
Decreto de autoritação. ('ll1 se tratando de empresa 

ou sociedade estrange ira 1:111 fu ncionamento no País, 
e ato de n.:gisrro ou autori.~nção para funcionamento 
xpeJido pelo órgão cl1nipe1en1c , quando ct a11 viJade 

umprimento 

Sim 

P1ova de Inscri ção no Cadastro Nacio11al de Pessoa 

I 
s· 

Jurídi ca CC:N PJ ) 
1111 

Prova de inscrição nü c:1dastro de contribuintes 
estadual ou mun ici pal, se houver, relati vo ao lnl 

Motivo 

L.... dom icílio ou scde __ do ~:~~antc._2_erti~ente ao seu 1 1 1 

' 



a.4 

a. 

a.6 

b. l 

-
b.2 

- c. l 

d. l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG- CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ramo de atividade e compatível com o objeto 
cont rat ual 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 
Es tadual e Municipal do domicílio ou sede do 
lic itante, ou outra equiva lente, na forma da lei 

Prova de regularidade relati va à Seguridade Soc ial e 
ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando si tuação regu lar no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei 
Prova de inexistência de déb itos inadi mplidos 

perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabal ho. 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de Iode maio 

de 1943 
Registro at ivo da empresa licitante no Conse lho 

Regional junto a entidade competente (C REA/CAU) 
QUA LIFICAÇÃO TÉCN ICO-PROFISS IONA L: 

comprovação, pe la I ici tan te, de possui r em seu 
quadro perm anente, na data prevista para a entrega 

dos envelopes, engenheiro civi l/arquitetônico 
detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CA U, forneciclo(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendimento ao 
objeto da presente licitação, com nome legíve l do 

representanre lega l da empresa signatária, em papel 
timbrado do emitente, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabil idade técnica nos serviços 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-fina nce ira através da apresentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábeis do últ imo exercício social. 
já exigíveis. devidamente registrados no órgão 
competente ou transmit idas pelo SPED (Sistema 
Público de Escrituração Digital) com o respectivo 
recibo de transmissão e apresentados na forma ela Lei, 
que comprovem a boa situação financeira da empresa. 
vedada a sua substituição por ba lancetes ou balanços 
prov isórios, podendo ser atuali zados por índices 
oficiais quando encerrado a ma is de três meses da data 
da apresen tação da proposta, inclusive a soc iedade 
empresaria l ou o empresário individual optante pelo 
regime tributário SIMPLES NAC IONAL, nos termos 
dos art igos 1. 179 a 1.1 95 da Le i 10.406 de I O de 
março de 2002 Cód igo Civ il Brasileiro: 
A boa situação ecvnômico-fínanceira estará 
comprovada na hipótese de a licitante di spor de 
índices de Liquidez Gera l (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liq uidez Corrente (J ,C). Liqu idez Instantânea (LI ), 
Gerência de Cap ita is de Terceiros (GCT) e Grau de 
Endividamen to {GE) 
Certidão Negat iva de Falênc ia, concordata ou 
recuperação judic i::il, e.>. pedida pelo di stribuidor da 
sede da pessoa jurídica 

' ~ 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Sim 

Fls. 0100 



-

-

r~,j• ~ ~ -~~~-

d.2 

d.3 

dA 

d.5 

d.6 

PREFEITURA MUN ICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getú lio Yargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/000 l-32 

Termo de renúncia ao prazo recu rsai, se fo r o caso, 
Sim 

conforme mode lo do anexo IV 
Declaração de que a empresa licitante conhece todas 
as informações e concorda com as condições 

Sim 
estabelecidas no presente edi tal , conforme modelo do 
anexo V 
Dec laração de inex istência de fa to superveniente 
impeditivo da habi li tação, conforme modelo do anexo Sim 
VI 
Declaração de cu mprim ento do art 7°, XXXIII da 
Constituição Federal, sob as penalidades da lei. 

Sim firmada pelo representante legal, conforme modelo 
anexo VII 
Declaração de que o licitante não possui nenh um 
víncu lo empregatício com a Prefe itu ra Municipal de Sim 
Palma/MG , conforme modelo anexo VI II 
Declaração de Vis ita Técnica, quando exigível, 

d.7 
conforme modelo do anexo IX 

Não 

RESU LTA DO ANÁ LISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Empresa: WERNECK CONSTRUTORA L TOA 
Item do 

Requisi to Cumprimento 
Edi tal 

Registro comercial (no caso de empresa individual); 
Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor. dev idamente registrado (se tratando de 

soc iedades comerc iais e. no caso de soc iedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus admin istradores) ; Inscrição do ato 
a. ! constituti vo, no caso de soc iedades civi s, Sim 

acompanhada de prova de diretori a em exercício; 
Decreto de autor ização. em se tratando de empresa 

ou soc iedade est range ira em funci onamento no País. 
e ato de reg istro ou autorização para funcionamento 
expedido pe lo órgão competente, quando a atividade 

ass im o ex igir 

a.2 
Prova de In scrição no Cadastro Naciona l de Pessoa 

Sim 
Ju ríd ica (CNPJ) 

Prova de in sc rição no cadastro de contribui ntes 
estad ual ou municipal , se houver, relativo ao 

a.3 domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Sim 
ramo de at ividade e compatível com o objeto 

contratual 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

a-4 Estadua l e Municipal do domicílio ou sede do Sim 
licitante. ou outra eq~1iva lente. n<1 forma da lei 

Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e 

a.5 
ao Fundo de Garan tia por Tempo de Serviço 

Sim 
(FGTS). demonstrando situação regular no 

cumprim ento dos encargos socia is instituídos por lei 
Prova de inexistência de débitos imdirnplidos 

a.6 perante a Justiça do Trabalho, med iante a Sim 
apresen tação de certidão negati va, nos termos do 

I 

Fls. · . .._ 01 01 

Facultativo 

HABI LITADA 

Motivo 

~ ~ 
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b. l 

b.2 

-

c. l 

-
d. l 

d.2 

d.3 

d.4 

PREFEITURA MUNíCIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúl io Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36. 750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

Título VII -A da Consolidação das Le is do Trabal ho, 
aprovada pelo Decreto- Lei no 5.452. de Iode maio 

de 1943 

Registro ativo da empresa licitante no Conse lho 
Regional j unto a ent idade competente (CREA/CAU) 

QUA LI FICAÇÃO TÉCN ICO-PROF ISSIONAL: 
comprovação, pela li citante, de possuir em seu 

quadro permanente, na data prevista para a entrega 
dos enve lopes. engenheiro civil /arqu itetônico 

detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, ío rnecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito púb lico ou privauo, para atendimento ao 
objeto da presente licitação. com nome legíve l do 

representan te legal da empresa signatária, em papel 
timbrado do emitente. no qual comprove a sua 

execução e sua responsabil idade técnica nos serviços 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-fi nance ira atraves da ap resentação dos 
seguintes documentos: 
. demonstrações contábeis do ú !timo exercíc io social, 
já exig íveis. devidamen te registrados no órgão 
com petente ou transmitidas pelo SPED (Sistema 
Púb lico de Escrituração Digital) com o respect ivo 
recibo de transmissão e apresentados na form a da Lei. 
que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substi tu ição por ba lancetes ou balanço 
provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado a mais de três meses da data 
da apresentação da proposta, incl usive a soc iedade 
empresa ri al ou o empresá ri o individual optante pelo 
reg im e tributário SIMPL ES NA CIONAL, nos term os 
dos a11igos 1. 179 a 1.195 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civil Brasileiro: 
A boa situação econômico-financeira estará 
comprovada na hipótese de a licitante dispor de 
índices de Liqu idez Geral (LG), Solvência Gera l (SG) 
e Liquidez Corrente (LC). Liquidez Instantânea (LI). 
Gerência de Cap itais de Terceiros (GCT) e Grau de 
End iv idamento {GE) 
Certidão Negativa de Falência, concordata ou 
recuperação judicial, exped ida pelo distri bu idor da 
sede da pessoa jurídica 
Termo de renúnc ia ao prazo recursa i, se fo r o caso. 
conforme modelo do anexo IV 
Declaração de que a empresa li citante conhece todas 
as informações e concorda com as cond ições 
estabelecidas no presente edi tal, conforme modelo do 
anexo V 
Declaração de inexistência ue fato superveniente 
impeditivo da habilitação. conform e modelo do anexo 
VI 

~ 

Não 

im 

im 

Sim 

1111 

im 

Sim 

fls. 

... 
Ce1tidão do CREA 
de n.º 114547/2022 

apresentada com 
data de va i idade de 

3 1/ 1212022 
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d.5 

d.6 

d.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 -- Centro 
Palma / MG - CEP : 36.750-000 

CNPJ: l 7.734.906/0001-32 

Declaração de cumprimento do art. 7°. XXX III da 
Consti tuição Federal. sob as penalidades da lei, 

Sim 
firmada pelo representante lega l. conforme modelo 
anexo VII 
Declaração de que o licitante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Sim 
Palma/MG , conforme modelo anexo VIII 
Dec laração de Visita Técnica. quando e.i-. igível, 

Não 
conforme modelo do anexo IX 

RESU LTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE I-I ABI L ITAÇÃO 

Empresa: DO IS IRMÃOS DE PALMA LTDA 
Item do 

Req uisito Cum primento 
Edital 

Registro comercial (no caso de empresa individual ); 
Ato consti tutivo. estatu to ou contrato social em 
vigor. devidamente registrado (se tratando de 

sociedade~ comerc iais e, no caso de soc iedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus admi nistradores); Inscrição do ato 
a. l consti tutivo, no caso de soc iedades civis. Sim 

acom panhada de prova de diretori a em exercíc io; 
Decreto de au torização, em se tratando de empresa 

ou sociedade estrangeira em funci onamento no País, 
e ato de reg istro ou autori zação para funcionamento 
expedido pe lo órgão competente, quando a atividade 

ass im o exi_gi r 

a.2 
Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Sim 
Jurídica (CNPJ) 

Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 
estadua l ou mun icipal , se houver, relativo ao 

a.3 domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu Si m 
ramo de atividade e com patí ve l com o objeto 

contratua l 
Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, 

a.4 Estadual e Municipal do dom icílio ou sede do Sim 
licitante, ou outra equivalente, na forma da le i 

Prova de regularidade relativa ú Seguridade Social e 

a.5 
ao Fundo de Garan tia por Tempo de Serviço 

Sim 
(FGTS), demonstrando situação regular no 

cum primen to dos encargos sociais instituídos por lei 
Prova de inex istência de débitos inad implidos 

perante a Justiça do Trabalho. med iante a 

a.6 
apresentação de certidão negati va, nos termos do 

Si m 
Título VII -A da Conso lidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-L ei no 5.452. de Io de ma io 

de 1943 

b. l 
Registro ativo da empresa licitante no Conse lho 

Sim Regional junto a ent idade compete nte (CREA/CAU) 
QUALIFICAÇÃO TÉCN ICO-PROFISSIONAL: 

b.2 
comprovação. pela li citante, de possuir em seu 

Sim 
quadro permanente, na data prev ista para a emrega 

dos envelopes. en2:enhciro civi l/arquitetónico 

~ ~ 

Fls. 

~ 

Facu Ilativo 

INABIL ITADA 

Motivo 
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c. l 

d. l 

d.2 

d.3 

d.4 

d.5 

d.6 

d.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma/ MG - CEP: 36.750-000 
CNPJ: 17.734.906/0001-32 

detentor de atestado(s) devidamente registrado(s) no 
CREA ou CAU, fornecido(s) por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, para atendim ento ao 
objeto da presente li citação, com nome legíve l do 

representante legal da empresa signatária, em papel 
timbrado do emitente, no qual comprove a sua 

execução e sua responsabilidade técnica nos serviços 
A Licitante deverá comprovar a sua qualificação 
econômico-financei ra através da apresentação dos 
seguin tes documentos: 
. demonstrações contábeis do último exercício soc ial , 
já exigíveis, devidamente registrados no órgão 
competente ou transmit idas pelo SPED (S istema 
Público de Escrituração Digital) com o respectivo 
recibo de transmissão e apresentados na forma da Lei, 
que comprovem a boa sítuação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado a mais de três meses da data Sim 
da apresentação da proposta, inclusive a sociedade 
empresaria l ou o empresário individual optante pelo 
regime tributário SIMPLES NACIONAL, nos termos 
dos artigos 1.179 a 1.1 95 da Lei 10.406 de I O de 
março de 2002 - Código Civil Brasile iro: 
A boa situação econômico-financeira estará 
comprovada na hipótese de a li citante di spor de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Líquidez Corrente (LC), Liquidez Instantânea (Ll), 
Gerência de Capitais de Tercei ros (GCT) e Grau de 
Endividamento (GE) 
Certidão Negativa de Falência, concordata ou 
recuperação j udicial, expedida pelo distri buidor da Sim 
sede da pessoa jurídica 
Termo de renúncia ao prazo recursa i, se for o caso, 

Não 
conforme modelo do anexo IV 
Declaração de que a empresa li citante con hece todas 
as informações e concorda com as condições 

Sim 
estabelecidas no presente edital , conforme modelo do 
anexo V 
Declaração de inexistênc ia de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, conforme modelo do anexo Sim 
VI 
Declaração de cumprimento do art. 7°, XXX 111 da 
Consti tuição Federal , sob as penalidades da le i. 

Sim 
firm ada pelo representante legal , conforme modelo 
anexo VII 
Declaração de que o lic itante não possui nenhum 
vínculo empregatício com a Prefeitura Municipal de Sim 
Palma/MG , conforme modelo anexo VIII 
Declaração de Vis ita Técnica, quando ex igível , 

Não conforme modelo do anexo IX 
RESULTADO ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Facultativo 

Facu ltativo 

HABILITADA 



-

-

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
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FI~. 010 5 

Após aná li se dos documentos ficou decid ido pela habilitação das empresas ALO REIDE DE SOUZA CORREIA 
08272592630 e DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA e pela inabilitação da empresa WERNEC K 
CONSTRUTORA LTDA pelas razões demonstradas. A representante da empresa WERN ECK 
CONSTRUTORA L TOA manifestou o desejo de in terposição de recurso quanto à sua inabilitação. O Pres idente 
informa aos presentes que a sessão será encerrada e que a apresentação de recursos deverá ocorrer via emai l: 
licit.1cw·¼f)alma.111g.e:ov .br até a data de 16 de junho de 2023 , prazo para contrarrazões, se apresentados recursos, 
até 23 de junho de 2023. Todos os documentos estarão disponíve is no si te da Prefeitura Municipal de Palma no 
endereço hrm~: pa I ma. m_g gJ,l 1 .,br i_r}J~~~ ph11 ·~o 17 -<~~ 19.::.19-48-12.Jm,c:~~:-.os-l ic ir rr!grio~-202, l l2:l::1JrQc..;,s,o 
(>iJ -'.;Q; ,d11111,1_<);1:(JÇ.:!2L(Ç9s-004,-;()2J:rçJó!ttJ,tC:fü?.Çia~1nm1t1~1ri;1 . Após analisadas as peças, será marcada nova 
data para abertura de nova sessão. Os envelopes contendo as propostas dos participantes encontram-se rubricados 
em seus fechamentos e sob guarda da Comissão Permanente de Licitação. Nada mais havendo a tratar, encerra-se 
a presente sessão. 

oieco Rl ~ IRA 
Presidente 

DANIEM AULA HUNGRIA 
Co missão de Licitação 

BÁRBAR M~ I MUN DO PEREIRA 
Comissão de Licitação 

ALDRE~ UZA CORREIA 08272592630 

~ .A~TDA 

~ 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

t)l 2 DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

31814695529 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N• de Matricu la do Agente 
Auxiliar do Comércio 

F 1 010 ·:J 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

N• DE 
VIAS 

CÓDIGO CÓDIGO DO 
DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

002 ALTERACAO 

N2 FCN/REMP 

li l Ili li l lllllll li li l l 111111111111111 
MGP2200016498 

2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

ROSARIO DA LIMEIRA 
Local 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

6 JANEIRO 2022 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s) : 

□ SIM □ SIM 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: ___ _ _ __________ _____ _ 

Assinatura: _ _ ___ _ ____________ _ 

Telefone de Contato: ____ __________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

_!__) __ 

Data 

D NÃO __/__/ __ D NÃO _ /__/ __ Responsável 
Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

~ Processo indeferido. Publique-se . 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

O Processo indeferido. Publique-se. 

__)__) __ 
Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Data 

21 Exigência 

D 

21 Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

Responsável 

31 Exigência 

D 

31 Exigência 

D 

Turma 
• 

Vogal 

41 Exigência 

D 

__/_! __ 

Data 

41 Exigência 

D 

51 Exigência 

D 

Responsável 

51 Exigência 

D 

Vogal 

Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA <t.ORREIA 08272592630, Nire 31814695~29 e protocolo 
220106835 - 10/01 /2022 . Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

OlOJ] 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.683-5 MGP2200016498 07/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082. 725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

a 0--._ Página 1 de 1 

lfilll.\ J"º" Comecoialdo ES,ado de Mioas Ga,ais {J ~ ~ 
'~ Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 , Nire 31814695~ 10 

·- 220106835 - 10/01 /2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http ://www.jucemg .mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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~ ,v""'º"'"u Ud CC',U"U'"'" 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMR □ i=~.ô.~1() 1 l 2 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 1 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a l!"t.S. 0108 l \ 31 81469552-9 ... 
NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 

~ ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

NACIONALIDADE 1 ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO 1 REGIME DE BENS (se casado) 
M D F D 
FILIAÇAO (mãe) 

AUDIR ALVES CORREIA 1 MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 

NASCIDO EM (data de nascimento) ! IDENTIDADE (número) orgão Emissor UF 1 CPF (número) 
22/06/1987 14193306 JssP IMG 082.725.926-30 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

1 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) INUMERO 
RUA R PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO I DISTRITO 1 CEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF 

ROSARIO DA LIMEIRA IMG 
1 

Declaro que a atividade se 

D ENQUADRA Porte 

D REENQUADRA ~ MICROEMPRESA - ME 1 D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 
nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nao estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇAO DO ATO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 
002 AL TERACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 1 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) !NUMERO 
1 Oa. RUA PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO I DISTRITO ICEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
ROSARIO DA LIMEIRA IMG 1 BRASIL ALDREIDE22MG@HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL· R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
1.000,00 UM MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) OBRAS DE ALVENARIA, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 
Ali\111:1.,,óe prlnclpal INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, SERVICOS DE USINAGEM, 

4399103 TORNEARIA E SOLDA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO VAREJISTA 
AliYlótodHHC~r1.aS DE VIDROS, COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS , 

0161003 EXPOSICOES E FESTAS , SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA. 
2539001 
4321500 
4330403 
4330404 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 1 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF ( 1 USO DA JUNTA COMERCIAL 

1 
02/04/2019 33215106000161 NIRE anterior ~~~~:.~~OE D 1. SIM 

GOVEflNAMENTAL 2 · NÃQ 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

1 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

1 

06/01/2022 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3º DO ART. 4º DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

__ ! __ ! __ RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP220001549a li l Ili li l lllllllllll li lllL1 ■rn11111v./ .,,,.....,_ MG94537~ os 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ I' 
Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01/2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORA 1 08272592~ 1814695529 protocolo 

220106835 - 10/01/2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551. Ma 1nely de Paula Bomf1m - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ 
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Secretaria de Governo Digital REQUERIMENTO DE EMPR !:bS& 
- n" ,.__ 09A ~ Ministério da Economia 

_ Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

·'""l rr ~1~ NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 1 NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) --3181469552-9 
\ 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) " ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

NACIONALIDADE 1 ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

SEXO I REGIME DE BENS (se casado) 
M D F D 
FILIAÇAO (mãe) 
AUDIR ALVES CORREIA 1 MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 

NASCIDO EM (data de nascimento) ! IDENTIDADE (número) Orgão Emissor UF 1 CPF (número) 
22/06/1987 14193306 jssP IMG 082. 725.926-30 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

1 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) I NUMERO 
RUA R PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO / DISTRITO ICEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF 
ROSARIO DA LIMEIRA IMG 

Declaro que a atividade se 

D ENQUADRA Porte 

D REENQUADRA IZ) MICROEMPRESA - ME 
LJ DESENQUADRA LJ EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são vendlcas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Codigo Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇAO DO ATO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 
002 ALTERACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) I NUMERO 
1 Oa. RUA PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/ DISTRITO 1 CEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
ROSARIO DA LIMEIRA IMG 1 BRASIL ALDREIDE22MG @HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
1.000,00 UM MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) 
All~ princlpal 

4399103 
All\/kiade1~rla1 

4741500 
4743100 
4744099 
7732201 
8230001 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 1 TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 1 USO DA JUNTA COMERCIAL 
02/04/2019 33215106000161 NIRE anterior 

1 

DEPENDENTE OE D 1 • SIM :~~~:~~TAL 2 - NÃO 
ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facuttatlvo) 

DATA DA ASSINATURA 

1 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
06/01/2022 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 3 2 DO ART. 42 DA IN-DREI 03/2013 , EVIDENCIADA EM 

_/ __ ! __ RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2200016498 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

.,-, Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOU~· HH~ 92630, Nire 31814695529 El protocolo 
220106835 - 10/01 /2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F8895131 C 51. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n • do protocolo 2/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01/2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/01 0.683-5 MGP2200016498 07/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082.725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

, 

' 6- Págóna 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais ~ ~ 
Certifico o registro sob o n° 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE S U 'A CORREIA 08272592630 , Nire 3181469~ 
220106835 - 10/01 /2022 . Autenticação: 1FC85D186EA2528982BC699A60F88951 C551 . Marinely de Paula Bomfím - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente , da empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, 
de NIRE 3181469552-9 e protocolado sob o número 22/010.683-5 em 10/01/2022, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 8992119, em 10/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Cesar Mariano dos Santos. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos .jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

082. 725.926-30 IALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

082.725.926-30 IALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

~M 

li ~ . . 

Belo Horizonte . segunda-feira, 1 O de janeiro de 2022 

Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos, Servidor(a) 
Público(a), em 10/01/2022, às 09:27 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/010.683-5 . 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

fi: ~ ~ 
~ 

Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOU AREIA 08272592630, Nire 3181 95529 e protocolo 
220106835 - 10/01/2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F88951315 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 0.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~ 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

0112 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOMFIM 

Belo Hmlzonte. segunda-fel,a, 1 o de janelm de 202~ 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ Certifico o registro sob o n° 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, Nire 318146!15529 e protocolo 

• 220106835 - 10/01 /2022 . Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/010 .683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

.~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTtRIO OA INíRAf STRUTURA 

SFCRETARIA NACIONAl or TRANSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 
r'•1NDMllS091UC>Ul r1•KUUW.),O 7 

ALDKLIU[ DE SOUlA CORK[lA 1 13/1 1/20 0~ 

,,.. , .... "$o.•!> w, .... 

r--
(. """ 
~ no tlO~l1'0HTF., MG 

[

J O,.U., IJXM.l 1,11 Of Mi<WllOO 

22/06/1987, ROSARIO DALIMElrtA, MC 

r•• OAJ4 0,IISWl 7[" "'""" wm1no21 2110111,032 

[

W IK)(IO(H'ttO,lbl/ÓMõfMISsot1U, 

MGl419l306 ssr MC 

=:lC "' lo 

r" '" ~r·~-·., 7r·00

- 1 082 .n5~ 0◄2Sl35'16J4A0 

r HU:IONMIIWII 

!HtASILEI RO 1 ,,_ 
AUOIRALVES CO RRE. IA 

MAIUA Al'ARECIUA Ot. SOUZA COM.IH.IA 

11/0',l/20)2 

l\l09/103> 

MINAS GERAIS 

l){fAIIJMIOOO lSTACMW. Ol lllNoM!O 

USSSH416l 

MG.Zl7.0IOI 

l,t..,._..,i..e,,_1~WSUr-l~-• ,~-,.,,_.~/Rr11P,...,Llt-ll'l'-.1JtfflC!,eMC~-l.Ofl.ft 
l.oUIN~IO..dN.oc.1ofllintlOO/'l,IWM'Ylf.tlN1UC,.ttlQCll-- • ..,. U...,flt~l""""-O,.-OOltOU'M,./~dolf~•'IL 
0.ol.o .. ,.,_ lf.,..._.,, Qa,I DOIMtUIW'l' IV- twlM •NX • V Doo'- ............. _,_")'0.U-N • Ml--.oul"""'11 O.-•~ ...... i,,,cl,~1 .... 0f.S.HÓlnl'o-.cl,t1tlf'll1•0..1Dr..,lM:_ll<l...,l""-lk""lffilllotCan,lu,;II-~ 
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~ / ,......IH«JM,\2~6-'ll~I~ utlillJIKwl ....... 

l<BRA042583546<342<<<<<<<<<<<< 

8706227M3209217BRA<<<<<<<<<<<8 
ALDREIDE<<DE<S0UZA<C0RREIA<<<< 

QR-CODE 011 

Documento assinado com certificado digi tal em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua val idade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SERPRO / SENATRAN 

~ 
}P 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de 

e Souza Correia, portador da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 SSP/MG e CPF 

n º 082.725.926-30, DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todasas 

condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às 

disposições regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações. 

-

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos 

e informações apresentadas para a presente licitação 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 

~ . ,. "'' ,• '-·· - ' " ,. -~ { ) v· , , .. { 
A' ;~: !:.,. 

R :· /:i,.:~~··: ... ::~/t(\~:~ ~- ~ :. ~\~ ~\:.:.,é_ t . :.<~i 

ALDREIDE DE SOUZA CORREifil~@iQ59~26~0 .. : .. ,.,..t .. :::·: ;•.-: :: 
CNPJ: 33.215.106/00·~ 

' r:· - !'1 ) 33.215 1 n~tf)()n1-a1 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Senhor Presidente, 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 33.215.106/0001-

61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de Souza 

e Correia,portador da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 SSP/MG e CPFn 

º 082.725.926-30, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data é considerada: 

-

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, art. 3º da Lei Complementar 
nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 
r 33.215.106/QQQ1-A? 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 
FLS. 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215 .106/0001-61, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu 

quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de 

Palma/MG. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 'ã321s.10610001 .. f>:, 
ALDREIDE DE SOUZA CORF. :· 11\ 

. Rua Profosscra._ Mmia Jos~ 126 
Centro - CEP 36878-0u0 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

1 
1

FLS. 
ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61 , neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

em atendimento ao disposto no presente processo, em atendimento ao 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n º 8 .666/93, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 r:- , 
, 33.215.106/0O01 J;, 

ALDREIOE DE SOUZA CO/:i f,.. , 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

'FLS. 
01~ 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENT: ~ 
ANEXO VI 

IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide 

de Souza Correia, portador da Carteira de Identidade n º MG -14.193 .306 

SSP/MG e CPFn º 082.725.926-30 , DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 ~- :, 
33.215.106/oon~ -~1 
ALDREIOE DE SO! 7A ,:(y:: 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO IV 

Processo nº 051/2023 - Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023. 

TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL - FACULTATIVO 

Senhor Prefeito 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 33.215.106/0001- 61, 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de Souza Correia, portador 

da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 SSP/MG e CPF n º 082.725.926-30, 

e ciente do direito de recorrer na fase de habilitação conforme previsto no artigo 109 

da Lei Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e irrevogável ao direito de 

interpor qualquer recurso contra a decisão prof e rida pela Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 

procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos 

envelopes correspondentes apresentados pelos licitantes habilitados, conforme 

disposto no edital 

-
PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 r33.215.106/0001-61, 

ALDREIOE DE SOUZA CORREIA 
! 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

V u tiYp 
RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRJO DA LIMEIRA - MG - CEP. 36.878-000 

Tel. : (32) 9 9807 1345 



-

-

& 

IFLs 01 21 

@9Q 

ANEXO Ili - MODELO DE PROCURAÇÃO 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PRE~OS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA LTDA, com sede na AVENIDA EIRAS 
nº160, BAIRRO RODAGEM, MIRAGEMA- RJ, CNPJ : 40.125.423-0001-, por seu 

Representante Legal 

GEOAVNNI COSTA WER.NECL , pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e 
constituiseubastante procurador, o(a) Sr.(a) VICTORIA MIRANDA, carteira de Identidade nº 
237156161 , expedida pelO DENTRA-RJ ,com CPF nº180.362.147-84, brasileiro (a) , com poderes 
especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e obrigações, 
tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de recurso, bem como praticar os atos 
necessários aos legítimos interesses outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade de 
Tomada de Preços n.º 004/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

MIRACEMA-RJ, 07 de junho 2023 

~ 
Ro~$'\ffiDV caJo,. CUR>rn.0.<k 
ÓAssinatura Responsável Legal~ 

(Juntar cópia do contrato social ou documento equivalente e reconhecer firma do 
representante legal sob pena nulidade do documento) 

'"' ,,, e .1~ , . . .. - .,. 
citqóruo.llo 1• oFf&i J>E Ml:RÀQEMA-'R · i!e l111óydJ eTabellonato 

~ 'R.Jlfàl, Floriio~o Pdxolõ, 79• Centro• ~Uiatcma • RJ..- Tui.: (21)3852-8911 ' 
090258

AA 146704 

• . .·' ~-.Jit~,~-•;;ºv":~1 ~MJ~'i9Pli,§e.W~l?i!fa ,.d~b/% /t!Í1"4 

. * ., (/1'*'********* 
, •· ,',E~~lume~, ' Il i f'1~ ! ;, 3 F;'n,if~; ·1Q19,,,5i . -~rttº 

Miracerna/RJ , 07/06/2023. . ~ .. · ··· . :@ · . RACEMA 
.. . f.LAVIO-,DIAS-DESOUZ4. Em-test .-~ -da de ,. nf,.···· ·,·.· ·.·,,. ·· · · . .Q. . ·,·,· RJ 

EENI 451 34 CCW Consulte www.4.tfifu1J1dll!.._.,,_1-Ext judicial/consultaselo/ '(". 
,·.1.·.· , ........... • .,.,.~i., !;•.:r.•J:1,1;,;,' •;•,•,.•. t.' .". ' ~ ' . ' . -- ~ ;,•J:, • .• , , .·.!.!•' '·' , !. ' J, !, !,! ' , ;';'•;• .· ·.Ó,,,. ·'• 

- ... ~º::. ..... ~~ 
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(OBS: Vir fora dos envelopes de documentação e proposta) 
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• Mioisté,io da Eroo=i• 
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

) ,. Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

hs NIRE (da sede ou filial, quando a Código da Natureza Nº de Matrícula do Agente 0123 
sede for em outra UF) Jur!díca Auxiliar do Comércio 

31209652051 2062 r)o ti \) 

1 - ._-!\...~, '.!!'~t::N I U '-! -~ -

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: OQIS IBMAQS OE e.ALMA LIOA - ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l lllllllllllll 111111111111111 
NºDE CÓDIGO CÓDIGO DO 

MGP2100682021 VIAS DOATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

1 1 002 ALTERACAO 

021 1 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

.e.ALMA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

- Local Nome: 

Assinatura : 

2 AGQSIQ 2021 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR D DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

Os1M Os1M Processo em Ordem 
A decisão 

_/_/ __ 
Data 

□ NÃO -'-'-- □NÃO _/_/ __ Responsável 
Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2" Exigência 3• Exigência 4ª Exigência s• Exigência 

i Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
Processo indeferido. Publique-se. 

_ /_/ __ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2• Exigência 3ª Exigência 4ª Exigência s• Exigência B Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. D D D D 
D Processo indeferido. Publique-se. 

_/_/ __ 
Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma ---
OBSERVAÇÕES 

f J 1 
/'\ 

U Mc=2~ ,a Junta Comercial do Estado de Minas Gerais I ,~ 
\:. . . Certifico o reaistro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Emoresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA- ME, Nire 31209652051 e protoco t> 215999096 

- 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767 A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ pág. 1/8 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ Registro Digital 

ks. 01 24 
Capa de Processo ~ 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/599.909-6 MGP2100682021 04/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

078. 791 .896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

107 .904.056-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

Página 1 de 1 

J,ota Como<ci•I do Estado do Mia,s Gora• # u V 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA- ME, Nire 31209652051 e protoco 215999096 
- 04/08/2021 . Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOIS IRMAOS DE PALMA 
LTDA-ME 

CNPJ Nº 16.925.573/0001-66 

EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA, brasileiro, casado com comunhão parcial de b 'i.,.,..,- -~~ 

empresario, nascido em 12/06/1985, Carteira de identidade Nº MG -15.429.557 PC/MG , CPF nº 

078. 791.896-29 , residente e domiciliado na Rua Francisco Caparaó nº 104, Bairro: Centro - Palma

MG, cep: 36.750-000 e 

RAFAEL CARDOSO CORDEIRO, brasileira , casada, sob comunhão parcial de bens, empresaria , 

nascida em 15/12/1989, Carteira de identidade nº 24.188.730-6 SSP/RJ, CPF nº 107.904.056-01 , 

residente e domiciliada na Rua Francisco Caparaó nº 104, Bairro: Centro - Palma-MG, CEP: 36.750-

000, 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária Ltda DOIS IRMAOS DE PALMA, com seu registro na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120965205-1 em 28/09/2012 e CNPJ : 16.925.573/0001-66, resolvem de comum acordo 
alterar o seu contrato social da seguinte forma : 

Cláusula 1 - O endereço da EMPRESA passa a ser na: RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 138, LOJA: A, bairro: Centro, Palma-MG 
Cep: 36.750-000. 

Cláusula li-A sociedade altera suas atividades para: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ATIVIDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO DE REDE, ATIVIDADES DE LIMPEZA, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE 
PINTURA DE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERJAL, OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES 
EM CONSTRUÇÕES, ALGUEL DE ANDAIMES. 

Em virtude das modificações ora ajustada, consolida-se o contrato, na modalidade de Sociedade Empresária 
Ltda com a seguinte redação: 

Cláusula 1 - DENOMINAÇÃO: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA - ME. 

Cláusula li - OBJETIVO DA SOCIEDADE: 

O objeto social é : COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ATIVIDADES 

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO DE REDE, ATIVIDADES DE LIMPEZA, OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE 

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 

DA CONSTRUÇÃO, OBRAS DE FUNDAÇÕES, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OUTRAS OBRAS 

DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, ALGUEL DE ANDAIMES. 

Cláusula Ili - SEDE-FORO- FILIAIS: 

A sede da sociedade é na RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 138, LOJA A, BAIRRO: CENTRO, 

PALMA-MG CEP: 36.750-000. Fica eleito o foro de PALMA - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrigações resultantes deste contrato . Respeitando as prescrições legais, poderá 

instalar ou suprimir filiais em qualquer ponto do territorio nacional e no exterior. 

Cláusula IV- CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL reais) dividido em 150.000 quotas no 

valor nominal R$ 1 ,00 (UM real) . integralizadas, neste ato em moeda corrente do Pais, pelos sócios: 

NOME Nº DE QUOTAS VALORR$ 

EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 135.000 135.000,00 

RAFAELA CARDOSO CORDEIRO 15.000 15.000,00 

TOTAL 150.000 150.000,00 

J,ota Come«ial do Es'8<1o de Mloa, Gorais -f [Y ~ 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA - ME, Nire 31209652051 e protoco~ 
- 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.m9.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marlnely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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FLS. 012.n 
Cláusula V-TRANSFERENCIA DE QUOTAS - INDIVISIBILIDADE: ·--· ~-~· ·•·•··- ··--

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s}, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão, 

a alteração contratual pertinente. 

Cláusula VI- RESPONSABILIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. A sociedade iniciou suas atividades em 

25/09/2012 e seu prazo de duração é indeterminado. 

Cláusula VII - ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade ficará a cargo dos socios EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 
E RAFAELA CARDOSO CORDEIRO, a qual cabem em conjunto ou Isoladamente a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social , sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negocios estranhos aos fins sacias; 

Cláusula VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 

O sacio administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró-labore, a ser fixada 

anualmente por acordo entre os quotistas; 

Cláusula IX - DO EXERCIO SOCIAL - BALANÇOS - RESULTADOS: 

Ao termino de cada exercício social , em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado economico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (Art. 1 .065, CC/2002); 

Cláusula X - DO FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 

Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuara com 

os remanescentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessores não puderem ou não quiserem 

continuar com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará imediatamente 

serão pagos em 12 prestações mensais iguais e sucessivas, vencendo-se a primeira prestação 60 

(sessenta) dias após o evento. Os haveres do interessado serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

Cláusula XI-DAS DELIBERAÇÕES: 

Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do 

art. 1.072 do Código Civil (Lei nº10.406/2002). 

Cláusula XII- DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei nº 10.406/2002), aplicaveis à matéria, tanto e 

retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

Cláusula XIII - DECLARAÇÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO: 

Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei , que não estão impedidos de exercer 

a administração de sociedade, nem por decorrencia de lei especial, nem em virtude de condenação 

nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil (Lei nº 10.406/2002). 

E , estando o(s) sócio(s) justo(s) e contratado(s), assinam digitalmente o presente instrumento. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LlfDA- ME, Nire 31209652051 e proto 
- 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.9011.bre informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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PALMA, 02 de Agosto de 2021 . 

EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

Sócio/ Administrador 

RAFAELA CARDOSO CORDEIRO 

Sócio/Administrador 

I 

FLS. Ü 12'7 
~ --

8 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA- ME, Nire 31209652051 e protocolo ~15999096 
- 04/08/2021 . Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para val idar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.go11.bre informe nº do protocolo 21 /599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 

digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~~- pág. 5/8 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 
! 

FLS. 01?.c 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

21/599.909-6 MGP2100682021 04/08/2021 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

078. 791.896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

107.904.056-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

{ 
Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA tt • ME, Nire 31209652051 e protocolo 2115999096 

~ - 04/08/2021 . Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de P la Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o · igo de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de M inas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

' ~ 

FLS.~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA - ME, de NIRE 
3120965205-1 e protocolado sob o número 21/599.909-6 em 04/08/2021 , encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 8709034, em 05/08/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Raquel Vicente Coelho. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança . 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

078. 791 .896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

107.904.056-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

078. 791.896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

107.904.056-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 05 de agosto de 2021 

G 
Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a), 
em 05/08/2021, às 09:31 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 21/599.909-6. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
I ~/ V é 

Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L DA- ME, Nire 31209652051 e protocol 215999096 
" - 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 

documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e Informe nº do protocolo 21 /599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Registro Digital 

1 

FLS. 0130 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. quinta-feira, 05 de agosto de 2021 

t 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L l'Q,I( - ME, Nire 31209652051 e protocolo\215999096 
- 04/08/2021 . Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21 /599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 21/03/2023 por Marinely de Paula Bomflm Secretária-Geral. 
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)i~..2, 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

N2 DO PROTOCOLO (Uso da Junta 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

31814695529 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N" de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

r---.- 2 
' t" 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

Nº FCN/REMP 

requer a V.S• o deferimento do seguinte ato: 

N• DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
li l Ili li l lllllll li li l l li li l li Ili l l Ili 

VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 
MGP2200016498 

002 ALTERACAO 

2244 AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

- ROSARIO DA LIMEIRA 
Local 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

6 JANEIRO 2022 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ SIM □ SIM 

Representante Legal da Empresa/ Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: _ _____ _ _____________ _ 

Assinatura: _ _____ ____________ _ 

Telefone de Contato : ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

_l_j _ _ 

Data 

□ NÃO _l_j __ 

Data Responsável 
□ NÃO _}_! __ 

Data 
Responsável 

Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

,......, Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se . 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

O Processo deferido. Publique-se e arquive-se . 

D Processo indeferido. Publique-se. 

_J_j __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

21 Exigência 

D 

21 Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

31 Exigência 

D 

31 Exigência 

D 

Vogal 

Turma 

4 1 Exigência 

D 

_l_j __ 

Data 

41 Exigência 

D 

s• Exigência 

D 

Responsável 

5 1 Exigência 

D 

Vogal 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais / ~ ~ ) ~ 
Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDRl::IDE DE SOU~ ~-ORREl~ 72592630, Nire 3181469552 
220106835 - 10/01 /2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551 . Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010 .683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

AtP 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

1 

~ LS. 
,., 3 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.683-5 MGP2200016498 07/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082. 725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais j h / 
Certifico o registro sob o n° 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA C IA 08~~ 30, Nire 3181469552!1 e protocolo 
220106835 - 10/01 /2022. Autenticação: 1FC85D1B6EA2528982BC699A60F889513157C55 . arinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral . Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 22/010.683-5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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.Ili'!:~ Ministério da Economia w Secretaria de Governo Digitai 
,gistro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1 / 2 

-
NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 1 NIRE DA FILIAL (preencher somente F L~s :erente ª lilitJ l _s 4 _I ~/ 31 8 1469552-9 

NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) 
ALDR EI D E D E SOUZA CORREIA 

NACIONALIDADE 1 ESTADO CIVIL 
BRAS ILEIRA S OLT EIRO 

SEXO 1 REGIME DE BENS (se casado) 

M D F D 
FILIAÇAO (mãe) 

A U D IR A LV E S CORREI A 1 MARIA APAREC IDA DE SOUZA C ORR EIA 

NASCIDO EM (data de nascimento) ! IDENTIDADE (número) órgão Emissor UF 1 CPF (número) 

22/06/1987 14193306 1s s P JMG 082.725.926-30 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

1 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) ! NUMERO 
RUA R P ROFESSORA M AR IA JOSE 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO / DISTRITO 1 CEP 
CASA CENT RO 36878000 

MUNICIPIO UF 

ROSARIO DA LIMEIRA IMG 

Declaro que a atividade se 

D ENQUADRA Porte 

D REENQUADRA IZl MICROEMPRESA - ME 

- D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

1 Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penai , não estar 

--

Impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇAO DO ATO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 
002 A LT ERACA O 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALDR E IDE DE SOUZ A CORR EIA 08272592630 

LOGRADOURO (rua , av, etc,) ! NUMERO 
10a. R U A P ROFESS ORA MARIA JOS E 1288 

COMPLEMENTO 1 BAIRRO/ DISTRITO 1 CEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF PAIS 1 CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 
ROSA RIO DA LIMEIRA IMG 1 BRAS IL ALDREIDE22MG @HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R$ 1 VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
1.000,00 UM MI L REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) OBRAS DE ALVENARIA , ALUGU EL DE MAQUINAS E EQU IPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES , 
Allvlóa<M pmclpa! INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, COMERCIO VAREJ ISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, SERVICOS DE USINAGEM, 

4399103 TORNEARIA E SOLDA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO VAREJISTA 
Atlvld•<Se• 1ewnc1,r1as DE VI DROS, COM ERCIO VAREJI STA DE MATERI AIS DE CONSTRUCAO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONG RESSOS , 

0 161003 EXPOS ICOES E FESTAS , SERVICO DE PREPARACAO DE TER RENO , CU LTIVO E COLHEITA. 
2539001 
4321500 
4 330403 
4330404 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 1 TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 1 USO DA JUNTA COMERCIAL 1 
02/04/2019 332151 060001 6 1 NIRE anterior 

1 
~~~~?~~DE D 1 - SIM 
GOVERNAMENTAL 2 • NÃQ 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

1 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
06/01 /2022 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 32 DO ART. 42 DA IN-DREI 03/2013 , EVIDENCIADA EM 

__ ! __ ! __ RODAPÉ , APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2200016498 111 Ili li l 11111111111111111 

C e rt if ic o o re g istro sob o n• 899211 9 em 10/01 /2022 da Empresa ALD R EI DE DE SOUZA CO AR 827259263(Vre 3181 4695529 e~ rDtDcolo 
Junta Comercia l do Estado de M inas G erais ~ - i J 

• 220106835 • 10/01 /2022. A ute nticação: 1 FC85 D 186EA 2528982BC699A 60F889513157C551 . M · ely de Paula BDmfim - S ecretári a-Geral. Para 

valíd ar este documen to, acesse http ://www.j ucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.68 -5 e o código de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digita lmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital REQUERIMENTO DE-EM~~ÁRIO 2/2 G --c-··-···- ···-. ·--·-· ·- · -- . --~·- ·· - - ·· ·c·---··- - . --~ -, -- --------- tJ •,t-..-_1r,),a t 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE I NIRE DA FILIAL (preencher somente ~e ,at'S':ferente a fil ial) 1 () l 
3181469552-9 - ._ I(';)\_ J Qj 
NOME DO EMPRESARIO (completo sem abreviaturas) ~ 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA \ 

NACIONALIDADE I ESTADO CIVIL 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

:xb F D I REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇAO (mãe) 

AUDIR ALVES CORREIA I MARIA APARECIDA DE SOUZA CORREIA 

NASCIDO EM (data de nascimento) ! IDENTIDADE (nUmero) Orgão Emissor UF ICPF (número) 

22/06/1987 14193306 1 SSP I MG 082.725.926·30 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) EMAIL 

1 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) ! NUMERO 
RUA R PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO IBAIRRO / DISTRITO ICEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF 
ROSARIO DA LIMEIRA I MG 

Declaro que a atividade se 
D ENQUADRA Porte 
LJ REENQUADRA C8:} MICROEMPRESA · ME 
D DESENQUADRA D EMPRESA DE PEQUENO PORTE. EPP 

nos termos da Lei Complementar n• 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei , inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Minas Gerais: 

ATO DESCRIÇAO DO ATO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 
002 AL TERACAO 2244 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 
ALDR EIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

LOGRADOURO (rua, av, etc. ) ! NUMERO 
1 Oa. RUA PROFESSORA MARIA JOSE 1288 

COMPLEMENTO ! BAIRRO / DISTRITO ICEP 
CASA CENTRO 36878000 

MUNICIPIO UF PAIS ! CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
ROSARIO DA LIMEIRA I MG I BRASIL ALDREIDE22MG@HOTMAIL.COM 

VALOR DO CAPITAL - R$ I VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

1.000,00 UM MIL REAIS 

CODIGO DE ATIVIDADE DESCRIÇAO DO OBJETO 
ECONÔMICA (CNAE) 
Atl~cle prtncl.,_1 

4399103 
Allllkiadn~t1alJ 

4741500 
• 4743100 
• 4744099 

7732201 
8230001 

DATA DE INlcI0 DAS ATIVIDADES I NUMERO DE INSCRIÇAO No CNPJ ITRANSFERENCIA DE SEDE ou DE FILIAL DE OUTRA UF UF l uso DA JUNTA COMERCIAL 
02/04/2019 33215106000161 NIRE anterior 1 ~ü~~'Ic,º" D 1 • SI_M 

GOVERNAMENTAL 2 - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo representante/assistente/gerente) (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 
06/01/2022 1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 32 DO ART. 42 DA IN-DREI 03/2013, EVIDENCIADA EM 

__ ! __ !__ RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

MÓDULO INTEGRADOR: MGP2200016498 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o nº 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORA 
2201 06835 • 10/01/2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551. Marinely de Pa~I 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 22/010.683-5 e o códido 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

11'!1 

MG94537405 

protocolo 
omfim • Secretária-Óe ral. Para 

e segurança ocbV Esta cópia foi 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

hs'. º 13-~;Gf 
Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

22/010.683-5 MGP2200016498 07/01/2022 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082. 725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

-- M, Página 1 de 1 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais <.a.c -----....L--

·~ certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08271fq'9~:lal:>, Nire 31814695529 e protocolo 
· 220106835 - 10/01 /2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551 . Marinely d ula Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o igo de segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

FLS. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

0137-

Certifico que o ato, assinado digitalmente , da empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, 
de NIRE 3181469552-9 e protocolado sob o número 22/010.683-5 em 10/01/2022, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 8992119, em 10/01/2022. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Cesar Mariano dos Santos. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim . Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF INome 

082. 725.926-30 IALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF !Nome 

082.725.926-30 IALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

Belo Horizonte . segunda-feira, 10 de janeiro de 2022 

GÁ 
Documento assinado eletrônicamente por Cesar Mariano dos Santos , Servidor(a) 
Público(a) , em 10/01/2022, às 09:27 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 22/010.683-5. 

Página 1 de 1 

J,,,. Com,~,., do Estado de M;,., G,,.;, ?; 
Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01/2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 0827259 1814695529 \ protocolo 
220106835 - 10/01/2022. Autenticação: 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551 . Marinely de P - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o có nça ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

pág. 6/7 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINA 
Registro Digital 'FLS. 

AIS · ] 

~ --
O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte. segunda-feira, 1 O de janeiro de 2022 

~ J""" Com.,cial do Es<ado de Mioas Go,ais M, 
'~ Certifico o registro sob o n• 8992119 em 10/01 /2022 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 082725926 , ire 31814695529 d protocolo 

· ·• 220106835 - 10/01 /2022 . Autenticação : 1 FC85D1 B6EA2528982BC699A60F889513157C551 . Marinely de Pau 1 - Secretária-Geral. Para 
va lidar este documento, acesse http ://www.jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 22/010.683-5 e o códig segurança ocbV Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 10/01 /2022 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ 
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COMPROVANTE DE IN SC RIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 0139 ] 
.__ ~ ----;\-:-~:;::--

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 

atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

1 NUMERO DE INSCRIÇAO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
33.215.106/0001-61 02/0412019 
MATRIZ CADASTRAL 

1 NOME EMPRESARIAL 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

1 TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

SCSERVICOS 
] 1 ~o;re 

1 

1 CUDIGO E OESCR IÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

43.99-1 -03 - Obras de alvenaria 

CODIGO E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 

01 .61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita 
23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção 
25.39-0-01 - Serviços de uslnagem, tornearia e solda 
37 .02-9-00 - Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
41 .20-4-00 - Construção de edifícios 
42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de ãgua, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
Irrigação 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem 
43.21 -5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-03. Instalações de sistema de prevenção contra Incêndio 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

1 C001GO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

: 1 O R PROFESSORA MARIA JOSE 
1 LOGRADOURO 11 NUMERO 

1288 
1 1 COMPLEMENTO 

CASA 
1 

1 CEP 
: 36.878-000 

1 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
11 MUN lclPIO 
: : ROSARIO DA LIMEIRA 

1 ~ G 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

ALDREIDE22MG@HOTMAIL.COM 1 

1 TELEFONE 

: (32) 9830-0896 
1 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

1 

SITUAÇÃO CADASTRAL 1 1 DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 02/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SJTUAÇAO ESPECIAL 

1 

1 DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

1 

........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 201 8. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 16:22:18 (data e hora de Brasília) . Página: 112 

, ~ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE IN SCRI ÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO! DATA OEABISRTURA 
CADASTRAL 02/04/2019 

NOME EMPRESARIAL 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNbÃRIAS 

43.30◄-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.99-1 -99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materia is para pintura 
47.43-1-00 - Comérc io varejista de vidros 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-01 - Transporta rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal. 
52.12-5-00 • Carga e descarga 
77 .32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
81 .11•7•00 . Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81 .29.0.00 . Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 . Atividades paisagísticas 
82.30.0.01 • Serviços de organização de fe iras, congressos, exposições e festas 

Cô07Gõ E ôESCR-JCÃõ DA NATUREZA JURIDICA 
213-5 • Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

1 O R PROFESSORA MARIA JOSE 

1 CEP I BAIRRO/OISTRJTO 
36.878-000 CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ALDREIDE22MG@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

NDMl:Rõ 
1288 

MUNIC PIO 

COMPLEMENTO 

CASA 

ROSARIO DA LIMEIRA 

[

TELEFONE 

(32) 9830-0896 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/04/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

s m TAÇÁO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/06/2023 às 16:22:18 (data e hora de Brasília) . 

~ i CON SULTAR QSA ~ VOLTAR 9 1MPRIMIR 

DATA DA SITUAÇ O ESPEciÃ[ 

Pág ina : 2/2 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clig~qyi, 

Passo a P.asso P.ara o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros 

FLS o l 210 
,. . _,, .. - = .. ===_j /1 

Serviços CNPJ 

~ 



Fica concedida 

Prefeitura Municipal de 
ROSARIO DA LIMEIRA 

Estado de Minas Gerais 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Fiscalização, Tributação e Arrecadação 

ALVARÁ PARA LOCALIZAÇÃO 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33215106000161 

Licença para estabelecer à 

RUA PROFESSORA MARIA JOSE PEREIRA, 1288, - CENTRO 

Explorando o ramo 

OBRAS DE ALVENARIA 
serviços de pintura de edificios em geral 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 

~s. OL'<~] 

~ 

Número de Inscrição Exercício Horário 

L 16000210 J 2023 1 07:00 às 18:00 j 

sEcii:tÂRÍA~N1c1PAL DEPTO~RTAMENTO DE FAZENDA 
1a Costa Braga 

Secretária Municipal Alesoondra e. de Souza 
de Fazenda OIR. OEP OE FAZENDA 

Rosário da Limeira, 9 de JANEIRO de 2023 

Validade: 31/12/2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 Ul's:2] -,-Si:ia 1 àe~ _ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 
Certidão nº: 16078220/2023 
Expedição: 17/04/2023, às 13:57:40 
Validade: 14/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 33.215.106/0001-61, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br ~ 
~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FLS. 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 15:48:50 do dia 23/02/2023 <hora e data de Brasíl ia>. 
Válida até 22/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2554.2002.1969.5728 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

# 

láÁ f "~ - 1 



------------------ -=----_ -· 
04/05/2023, 08:46 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 4 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GER 

CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 04/05/2023 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
02/08/ 2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: ALDREIDE DE SOUZA CORREI A 08272592630 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 003413694.00· 
84 CNPJ/CPF: 33 .215.106/0001-61 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO: RUA PROFESSORA MARIA JOSE NÚMERO : 1288 

COMPLEMENTO: CASA, BAIRRO: CENTRO CEP: 36878000 

DISTRITO/ POVOADO : MUNI CÍPIO : ROSARIO DA LIMEIRA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado - que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_paração judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de - Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> 
certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃ0 : 2023000644063771 

!ljí 
https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/ctrl/SOUCDT/DETALHE 7 46?descServico=Solicita r+CP.rti rl¾F:ln+riP+n°e;=ohi tm:+ T,ih, ,101. i:: 1 , ;M.11.n , ,~o-~•~ , " 



PREFEITURA MUNlClPAL DE ROSÀRIO DA LIMEIRA 
CNPJ: 01 .616.837/0001·22 

Endereço: PRAÇA NOSSA SENHORA DE FATIMA, 232, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA· MG 

Telefone: (32) 3723-1263 E-mail: tributos@rosariodalimeira.mg.gov.br 

Departamenlo: Setor de Tributos-- Secretaria De Flnanças e Fazenda 

Exerclclo: 2023 

~~~ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

AMPLA 
Nº 00005/2023 

Certificamos para devidos' fins que se fazem necessários, até a presente data, que em nome do referido contribuinte não 
iste(m) débito(s) para com os cofres do município. 

ontribuin te: 
PF/CNPJ: 

Aldreide de Souza Correia 08272592630 
33.215 . 106/0001-61 

TRIBUINTE 

ENDEREÇO CONTRIBUINTE 
Rua PROFESSORA MARIA JOSE PEREIRA , Nº 1288 
Bairro: Centro Distrito: Distrito 1 
Cidade: Rosario da Limeira 

OBSERVAÇÃO 

-

ifica-se, para devidos fins que se fazem necessários, que não existe(m) débito(s) até a presente data. 

CEP: 36.878-000 

UF: MG 

DATA DE EMISSÃO: 19/04/2023 DATA DE VALIDADE: 18/07/2023 
- Fica ressalvado à Fazenda Municipal, o direito de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados após a emissão deste. 
- Qualquer rasura inva!idà o pr~sente documento. 
- Documento válido por 90 dias. 

-

Rosário da Limeira. 19 de Abril de 2023 

,utoridade Responsável 
ngélica da Costa Braga 
ecretária de Finanças 

Matrícula: '>."' 

Angé1 
s 

de Fazenda 

, 



22/05/2023, 09:15 

-

-

Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar li Imprimir 1 

Cr Af ,.,,,. .A . .. ,..,. ... 
C A IXA ECO NÔ M ICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

33 .215 .106/0001-61 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

~ .~.~·===· 

Endereço: RUA PROFESSORA MARIA JOSE 1288 /CENTRO/ ROSARIO DA LIMEIRA / 
MG / 36878-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/05/2023 a 07/06/2023 

Certificação Número: 2023050904161550849217 

Informação obtida em 22/05/2023 09: 15: 06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ~ 1/1 



-

-

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Página 1/1 

Ol~t7 7 
Nº 299$58/2023 _ . ~
Emissão:"t7'7b21:f023 ~ 
Validade: 31/03/2024 

Chave: 2BZaZ 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técniccs listados encontram-se registrados neste Conselho, nos Termos da Lei 
5.1 94/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa e seus responsáveis técniccs listados não se 
enccntram em débito cem o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer 
suas atividades, circunscrita à(s) atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis ) técnico(s). 

___ lnteressado(a) 

Empresa: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

Registro: 0001089331 

Categoria: Matriz 

Capital Social: R$ 1.000,00 

Data do Capital: 02/04/2019 

Faixa: 1 

Objetivo Socia l Pleno: OBRAS DE ALVENARI A, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES, INSTALACAO E MANUTENCAO LETRICA,COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA, SERVICOS DE 
USINAGEM, TORNEARIA E SOLDA, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, COMERCIO 
VAREJISTA DE VIDROS, MERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, 
EXPOSICOES E FESTAS, SERVICO DE PREPARACAO DE TERRENO, CULTIVO E COLHEITA. 

Objetivo Social Restri to as Atividades Profissionais Fisca lizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: RUA PROFESSORA MARIA JOSE, 1278, Casa , CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA, MG, 36878000 

Tipo de Registro: REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial : 25/01 /2022 

Data Final : Indefinido 

Registro Regional : 0000109529DDMG 

_ __ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

_ __ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1 /1) 

_ __ Autos de Infração------------- -------------------------------
Nada ccnsta 

___ Responsáveis Técnicos 

Profissional: GUSTAVO RIBEIRO DA FONSECA 

Registro: 2019084309 

CPF: 131.' .. :••-03 

Data Início: 25/01 /2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional : 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: RES 218/73 - ART 07(AT.01 A 18) 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCN ICO 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg .sitac.com.br/publico/, com a 

Impresso em: 27/02/2023 às 14:06:58 por: adapt, ip· 

jlí 
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-

FLS. 
0108-

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CN PJ sob e 
nº 33.215.106/0001-61, com sede na Rua Professora Maria José, nº 1278, bairro Centro, Rosário dê 
limeira - MG, CEP: 36.878-000, neste ato representado por Aldreide de Souza Correia, inscrito no CPF 
nº 082.725.926-30 e na carteira de identidade nº MG-14.193.306. 

CONTRATADO: GUSTAVO RIBEIRO DA FONSECA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, inscrito no CPF nº 
131.359.676-03, com inscrição profissional no CREA-RJ sob o nº 2020100180/D, residente e domiciliadc 
na rua Astrogildo Figueiredo de Barros, nº 796, bairro João XXIII, Muriaé- MG, CEP: 36.883-211. 

Cl..AuSUI.A PRIMEIRA: OBJETO 

O obJeto do presente contrato é a prestação de serviços de engenharia, conforme a Lei Nº 5.194, de 
24/12/66 e legislação complementar, consistentes na execução de obra, acompan hamento de 
obras/serviços, emissão de pareceres, visitas técnicas, entre outras atribuições pertinentes a elaboraçãc 
o lena do serviço. 

§ 1º. Eventuais serviços que extrapolem o disposto no "caput" desta cláusula serão objeto de aditivos 
específicos, no que tange aos honorários profissionais. 

§ 2º. A realização da(s) obra(s) e/ ou serviços(s) está condicionada à previa obtenção, pele 
CONTRA-:-ANTE, das licenças e da respectiva "viabilidac;ie" junto ao Poder Público Municipal e dema.,. 
orgâos publicas. 

CLÁUSULA SEGUNDA; HONORÁRIOS PROASSIONAIS 

Pelos serviços prestados pelo CONTRATADO, a título de honorários profissionais, deverá o percentua 
ser fixado pelas partes, de acordo com a situação E:Specífica. 

CLÁUSULA TERCEIRA: PRAZO 

O presente contrato vigorará por t empo indeterminado 

Parágrafo Único - O presente contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempc, 
mediante notificação à parte contrária com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sem que o mero 
exercício de tal faculdade implique em quaisquer ônus. 

CLÁUSULA QUARTA: CUSTOS E DESPESAS NECESSÁRIAS À REALIZAÇÃO DO(S) SERVIÇO(S) 

Todos os custos e/ou despesas necessárias à prestação dos serviços contratados, serão orçados e 
apresentados expressamente ao (à) CONTRATANTE, fazendo parte integrante deste instrumento 
contratual independentemente de transcrição, obtendo-se deste o consentimento expresso, POR 
ESCRITO, para a realização dos referidos dispêndios. 

Parágrafo Único - Na hipótese dos custos e /ou despesas terem sido aceitas e não adimplidas na 
forma contratada, considerar-se-á rescindido de pleno direito este contrato, com exceção dos casos 
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em que a paralisação da obra implicar prejuízos à coletividade, situação na qual os serviços 
realizados e posteriormente cobrados. 

CLÁUSULAQ.UINTA: RESPONSABILIDADE PROFISSIONAL 

O (a) CONTRATADO (a) compromete-se a realizar o trabalho profissional objeto deste contrato com 
zelo, dedicação e máxima proficiência, observando rigorosamente as normas técnicas brasileiras, as 
normas federa is, estaduais e municipais aplicáveis e o Código de Ética Profissional - Resolução 
CONFEA N2 1002, envidando todos os esforços e utilizando ao máximo todos os recursos técnicos 
disponíveis à consecução do trabalho. 

§ 12. A(s) obra(s) e/ou serviço(s) técnico(s) a que alude a Lei Federal N2 6.496, de 1977, somente 
serão iniciadas após a regular anotação, pelo (a) CONTRATADO (a), junto ao CREA/MG, da 
competente ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, sendo que a responsabilidade pelo 
pagamento da respectiva taxa será do (a) CONTRATA_DO (a), na forma da Resolução 1.025 do 
CONFEA. 

§ 22. Necessitando a(s) obra(s) e/ou serviço(s) de várias ARTs, em função de suas etapas, estas 
somente serão realizadas após a regular anotação daquelas. 

§ 32. Os custos referentes à(s) anotação (ões) da(s) ART(s) adicionais serão de responsabilidade do 
CONTRATANTE. 

§ 42 . A responsabilidade profissional decorrente das disposições das Leis 5.194/66 e 6.496/77será 
:,I 

el,d1da pela ocorrência de caso fortuito, força maior, fato de terceiro ou culpa exclusiva do 
CONTRATANTE. 

§ 52 O contratado desenvolverá seus trabalhos com total independência técnica e labora l, sem 
nenhum t ipo de subordinação ao contratante. 

CLÁUSULA SEXTA: INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS SOBRE OS SERVIÇOS PRESTADOS 

Antes da realização dos serviços objeto deste contrato, serão fornecidas expressamente ao (à) 
CONTRATANTE, por escrito, todas as informações necessárias sobre o projeto/obra que será 
desenvolvido, envolvendo características, riscos e demais informações inerentes à efetividade desta 
avença, fazendo parte integrante deste instrumento contratual independentemente de transcrição, 
devendo aquele apor o seu consent imento. 

Parágrafo Único - As informações farão parte integrante deste contrato independentemente de 
transcrição. 

CLÁUSULA SÉTIMA: IRREVOGABILIDADE 

Considerar-se-a irrevogável o presente contrato enquanto não tiver o CONTRATADO recebido na 
integralidade seus honorários. A revogação obrigará a que o CONTRATANTE pague ao (à) 
CONTRATADO (a) tudo o que lhe seja devido até o momento da revogação, em razão do que foi 

pactuado. 

(f- p 
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CLÁUSULA OITAVA: FORO 

r--,."-;'" -, 
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As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Muriaé - MG para que sejam dirimidas 
quaisquer questões oriundas do pactuado neste instrumento. 

Muriaé, 30 de dezembro de 2021. 

. / &rrt:~-z 

.r _ __.,-, ' ~ --......., __ X . .----

Cont ratante:_) Y)1} t:-1~>6 Dr ~ U 2(l~ 

AI d reide de Souza Correia 

CPF: 082.725.926-30 

Contratado: ~ • 1 o 
+.: ikfo,· a» 

' '/ ~ · da, limti ~~-w 

s de Muriaé 
autenticidade. a(s) asslneture.(s, __ 
TAVO RIBEIRO DA FONSECA---
REIDE OE SOUZA CORREIA ----1 
da verdade. 
22 09:56:56 19000 
UL TA: FNV46490 

RA NÇA: 95011.1106.3930.87 
tos praticados: 02 

í>-:o• s • o,aa::aco1s) por 
Sei. v ar~ Oell ane ú:>sta Eli zeu • Tabel ião Substituto 
Ô'll CI '1S14.0 9 T• J.R$4 ,38 Total: R$:.8,46 ISS:R$0 ,66 
Ccq .:e a 1ab adr; ~us:e se lo no srte rttps .1/selos.tjrng .jus.br 

Gustavo Ribeiro da Fonseca 

CPF: 131.359.676-03 

Engenheiro Cívil 

CREA RJ 2020100180/D 
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CERTIDÃO DE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 

~ . 

CREA-MG 1 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

. ---- --- -- -· · -

0151 ~ 
Nº 29061 
Emissão: 13/04/2022 

Validade:31/03/2023 

Chave: 53cay 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG. 

___ lnteressado(a) 

Profissional : GUSTAVO RIBEIRO DA FONSECA 

Registro: 2019084309 

CPF: 131 .359 .676-03 

Endereço: RUA ASTROGILDO FIGUEIREDO DE BARROS, 796, JOAO XXIII , MURIAE, MG, 36883221 

Tipo de Registro : VISTO PROFISSIONAL 

Data Inicial : 07/02/2020 

Data Final : Indefinido 

Número do Visto: 55974 

___ Título(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: RES 218/73-ART 07(AT.01 A 18) 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO REDENTOR 

Data de Formação: 06/02/2020 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA 

___ Informações / Notas 

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal. 

· CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos . 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (1 /1) 

___ Autos de Infração------------------------------------------
Nada consta 

___ Responsabilidades Técnicas 

Empresa : ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Registro: 0001089331 

CNPJ : 33. 215.106/0001-61 

Data Inicio: 25/01 /2022 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: R & C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

Registro: 67371 

CNPJ: 38.074 .310/0001-23 

Data Inicio: 23/07/2021 

Data Fim : Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefin ido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

;jl 

A autenticidade desta Certidao pode ser verifi cada em: https://crea-mg.sitac.com.br/pu 

Impresso em: 13/04/2022 às 08:57:42 po 

~ 

li' 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução N• 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N• 218 de 29 de Junho de 1973 e R E A-M G 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

, . Páginil 1/5 

~ 01sid 

1 
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

2~~~~~,:;;,?.~bJ-y 
CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n2 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, o 
Acervo Técnico do profissional GUSTAVO RIBEIRO DA FONSECA referente à(s) Anotação(ões) de 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: GUSTAVO RIBEIRO DA FONSECA 

Registro: 55974MG RNP: 2019084309 

Título profissional : ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: MG20210642327 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 13/10/2021 Baixada em : 23/12/2021 

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: R & C CONSTRUCOES E EMPREENDIMENTOS L TDA 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

Endereço do contratante: AVENIDA AMÉLIA DE SOUZA PEDROSA 

Complemento: 

Cidade: FERVEDOURO 

Contrato: 054/2021 Celebrado em : 24/02/2021 

Bairro: Centro 

UF: MG 

CPF/CNPJ : 26.139.790/0001-84 

Nº: 476 

CEP: 36815000 

Valor do contrato: R$ 100.514, 19 Tipo de contratan tee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional : Outros 

Endereço da obra/serviço: AVENIDA Maria Amélia de Souza Pedrosa 

Complemento: E.M Ribeirão do Jorge 

Cidade: FERVEDOURO 

Data de início: 18/03/2021 Conclusão efetiva: 16/07/2021 

Finalidade: OUTROS 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO 

Bairro : Centro 

UF: MG 

N•: 476 

CEP: 36815000 

CPF/CNPJ: 26.139. 790/0001-84 

Atividade Técnica: 16 - Execução ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > 
#11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > 
DE REFORMA DE EDIFICAÇÃO > #1 .1.2.1 - DE ALVENARIA 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO 
CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1.2.3 - DE APLICAÇÃO DE CONCRETO 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 16 -
Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1 .2.5 - DE IMPERMEABILIZAÇÃO APLICADA À CONSTRUÇÃO 
CIVIL 52 - Execução de reforma 26.43 metro quadrado; 16- Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO CIVIL > #1 .2.6 - DE 
APLICAÇÃO DE OUTROS MATERIAIS 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES 
HIDROSSANITÁRIAS > #1.4 .2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 16 - Execução 
CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.4 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE ÁGUA 52 - Execução de reforma 
658.41 metro quadrado; 16 - Execução CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS > #1.4.5 - DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE 
REDE DE ESGOTO 52 - Execução de reforma 658.41 metro quadrado; 

__ Observações _________ _ 

Reforma da Escola Municipal Ribeirão do Jorge - Fervedouro MG 

___ Informações Complementares ____ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s) , expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico n• 2868639/2021 
27/12/2021, 08:51 

bY7Za 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: bY7Za 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei n• 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante , a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n• 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

f!{ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.17~; 917 - Belo Horizonte/MG 

Tel: 0800031 2732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 

CREA
MG 

Impresso em: 2U l.21.!Qí!~,.ào;,.1,0.1.8 . 
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PREFElTURA MUNICIPAL DE FF:RVF:0O 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

RO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERVEDOURO, entidade juridica de direito público 
inscrita no CNPJ 26.139.790/0001-84, com sede à Avenida Maria Amélia de Souza 
representado pelo prefeito municipal Carlos Coríndon de Araújo, atesta que GUSTAVO 
RIBEIRO DA FONSECA, estabelecido na cidade de Muriaé, rua Astrogildo Figueiredo 
de Barros, 796, bairro João XXIII , cujo o seu C.P.F.: 131 .359.676-03 e registrado no 
CREA/RJ.:2020100180/D, responsável pela execução dos serviços abaixo 
relacionados ;dentro dos padrões de qualidade exigidos e atendendo satisfatoriamente 
os prazos estipulados. Com a execução para fins de reforma da escola municipal do 
distrito de Ribeirão do Jorge, Fervedouro - MG, no valor de R$ 100.514,19, conforme 
planilha de serviços executados em anexo. 

DESCRIÇÃO: 
REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO RIBEIRÃO DO JORGE. 
Endereço: AVENIDA Maria Amélia de Souza Pedrosa, Ribeirão do Jorge, Fervedouro -
Minas Gerais 

PERÍODO DE EXECUÇ,ÃO: 18/03/2021 A 16/07/2021 

PLANILHA DOS SERVIÇOS EXECUTADOS 

OBRA: REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL MAX MARTINS 00 PRADO 

MUNICÍPIO/ DISTRITO: RIBEIRAO DO JORGE-FERVEDOURO 

ITEM DESCRIÇÃO UN QUANT 

1 INSTALAÇÃO DA OBRA 

1.1 
Fornecimento e colocação de placa de obra em chapa galvanizada (3,00 X 1,50m) - UN 1,00 
Governo do Estado - (Ampliação e/ ou Reforma acima de R$ 30.000,00) 

2 DEMOLIÇÕES E REMOÇÕES 

2.1 
Demolição de revestimento cerâmico incluindo base (paredes cozinha, despensa, 

M ' 153,26 
banheiros) 

2.2 Demolição de cobertura de telha cerâmica sem reaprove itamento. M' 144,39 

2.3 
Demolição de estrutura de madeira para te lhado de te lha cerâmica sem M2 
reaprove itamento, inclusive transporte e em pilhamento 

144,39 

2.4 
Demol ição de reboco/ revestimento com argamassa (Interior salas de aula e paredes M2 121,88 
externas) 

2.5 Demol ição de piso cimentado inclusive a base sobre last ro de concreto. M' 47,13 

2.6 Retirada de folha de porta ou folha de j anela de madeira. M2 10,08 

2.7 Remoção de marcos chumbados de made ira, alisares e acessórios UN 6,00 

2.8 Remoção de louças (lavatório, pia, tanque, va so sanit ário) UN 3,00 

Av. Maria Amé lia de Souza Pedrosa, 476 - Centro - CEP 36.815-000 - Fervedouro/MG Tel. (32) 3742-1167 
e-mail: fervedouro.mg@bol.com.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FERVEDOURO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Remoção de bancadas ou d ivisórias sanitárias de pedra (mármore, granito ardósia, 1 M' 1 

marmorlte, etc) 
0,90 

SUPERESTRUTURA 

Vergas ou contravergas retas em concreto armado Fck 20 Mpa M' 0,59 

ALVENARIA 

Alvenaria de vedação com t ijolo cerâmico furado 9x19x19cm, espessura da parede 
9cm, juntas de 10mm com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia sem M2 33,95 
peneirar traço 1:2:8 

COBERTURA E FORRO 

Cerâmica Colonial, inclinação 35% (m2= área de projeção do telhado x 1,08) M2 72,35 

Dimensão 8 x 8 cm (ca ibro e ri pas) M 39,92 

Dimensão 7 x 4 cm (caibro e ripas) M 171,32 

Calha de chapa galvanizada, n2 24 desenvolvimento 33 cm M 101,67 

INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

Torneira de pressão metálica com arejador, cromada, para uso em tanques. UN 2,00 

Torneira de pressão metálica para pia de cozinha e laboratórios, bica móvel, de mesa 
UN 2,00 

/ parede 

Lavatório de louça, sem coluna completa para fixação direta . UN 2,00 

Vaso sanitário convencional branca. UN 4,00 

Tubo PVC soldável 25mm (com conexões), inclu indo serviços de rasgo e enchimento 
M 6,00 

de rasgo em alvenaria com argamassa para passagem de tubulação 
Tubo PVC soldável 40mm (com conexões), incluindo serviços de rasgo e enchimento 

M 6,00 
de rasgo em alvenaria com argamassa para passagem de tubulação 

Tubo PVC soldável 50mm (com conexões), Incluindo serviços de rasgo e enchimento 
M 6,00 de rasgo em alvenaria com argamassa para passagem de tubulação 

Válvula de descarga com registro Interno, acionamento simples, dn 1.1/2" (50mm), 
UN 6,00 inclusive acabamento da válvula . 

Ponto de embutir para água fr ia em tubo pvc rígido roscável, dn 1/2" (20mm), 
embutido na alvenaria com distância de até cinco (5) metros da tomada de água, 

UN 11,00 Inclusive conexões e fixação do tubo com enchimento do rasgo na alvenaria/concreto 
com argamassa. 
Registro de gaveta, tipo base, roscável 3/4" (para tubo soldável ou ppr dn 25mm/cpvc 

UN 5,00 dn 22mm), Inclusive acabamento (padrão médio) e canopla cromado 
Fornecimento e assentamento de tubo pvc rlgldo, esgoto, pbv - série normal, dn 75 

M 48,00 mm (3"), Inclusive conexões. 

Porta alcool gel t ipo dispenser, para refil de 800ml UN 3,00 

Oispenser toalheiro em ABS para fo lhas de papel UN 3,00 

Bebedouro tipo cocho, C = 200 cm em alvenaria, revestido em azulejo, com filtro e sem 
refrigeração, 5 torneiras metálicas de parede, com ligação hidro-sanltária (conforme UN 1,00 
desenho caderno de especificações) 

INSTALAÇÕES SANITÁRIAS -------- --.. -~-·-· --

Av. Maria Amélia de Souza Pedrosa, 476 - Centro - CEP 36.815-000 - Fervedouro/MG Tel. (32) 3742-1167 
e-mail : fervedouro.mg@bol.com.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 - Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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PREFE ITURA MUN l CIPAL OE FER 
ESTADO OE MINAS GERAIS 

F.DOU R~ S. ___ 

Bancada granito cinza 150 x 60 cm, com cuba de embutir de aço, válvula americana 
em metal, sifão flexível em pvc, engate flexível 30 cm, torneira cromada longa, de UN 1,00 
parede, 1/2 ou 3/4, p/ cozinha, padrão popular - fornec. e instalação. af 01/2020 

INSTALAÇÕES ELITRICAS 

Ponto de embutir para um (1) interruptor simples (10a-250v), com placa 4"x2 '' de um 
(1) posto, com e letroduto flex ível corrugado, anti-chama, dn 25mm (3/4"), embut ido 
na alvenaria e cabo de cobre flexível, classe 5, isolamento tipo lshf/atox, não UN 3,00 
halogenado, seção 1,5mm2 (70"c-450/750v), com distância de até dez {10) metros do 
ponto de derivação, inclusive caixa de ligação, suporte e fixação do eletroduto com 
enchimento do rasgo na alvenaria/concreto com argamassa 
Ponto de embutir para uma (1) tomada padrão, t rês (3) polos (2p+t/10a-250v), com 
placa 4"x2" de um (1) posto, com eletroduto flex ível corrugado, anti-chama, dn 25mm 
(3/4"), embutido na alvenaria e cabo de cobre flexível , classe 5, isolamento tipo UN 3,00 
lshf/atox, não halogenado, seção 2,5mm2 (70"c-450/750v), com d istância de até dez 
(10) metros do ponto de de rivação, inclusive caixa de ligação, suporte e fixação do 
eletroduto com enchimento do rasgo na alvenaria/concreto com argamassa 

ESQUADRIAS DE MADEIRA 

Porta interna de madeira, colocação e acabamento, de uma fo lha com batente, UN 6,00 
guarnição e ferragem, 0,80x2,10m (porta completa) 

Porta de madeira, colocação e acabamento liso à prova d'água, com batente metál ico, UN 4,00 
para sanitário e vest iário, 0,90 x 1,50m 

ESQUADRIAS METÁLICAS -
1 UN 1 Barra apoio para deficiente em tubo em aço inox 11/4" L=l00cm para parede 2,00 

REVESTIMENTO 

Emboço com argamassa 1:2:9 cimento, cal e are ia lavada média peneirada,com aditivo 
M' 271,68 

impermeabilizante, para paredes revestidas com t inta, e = 30mm 

Chapisco com argamassa 1:3 cimento e areia, a co lher M' 271,78 

Azulejo extra assentado internamente com argamassa pré-fabridada de cimento 
M' 158,49 

colante, inclusive c/ rejuntamento interno ou externo 

PISOS E RODAPÉS 

Piso cerâmico esmaltado (30x30cm), assentado com a rgamassa pré-fab ricada de M2 35,47 
cimento colante, incluindo rejuntamento com cimento branco e juntas e=6mm 

Piso cimentado com argamassa de cimento e areia sem pene irar, traço 1:4, e=l,5cm M2 47,13 

Contrapiso desempenado com argamassa, traço 1:3 (cimento e are ia) , esp. 50mm M2 30,46 

Cerâmica H = 10cm M 27,63 

VIDROS 

Comum fantas ia, colocado em caixilho com ou sem baguetes, duas demãos de massa M2 16,56 
e=4mm 

PINTURA 

Látex PVA em parede interna (2 demãos), tetos, com fundo preparador/ selador M2 450,54 

Tinta acrllica em parede externa, sem emassamento (duas demãos) inclusive pintura M2 1.520,45 
de muro 
Esmalte em esquadrias de ferro com duas demãos, sem aplicação de zarcão Mz 47,24 

~ 
Av. Maria Amé lia de Souza Pedrosa, 476 - Centro - CEP 36.815-000 - Fervedouro/MG Tel. (3i ) 3742-1167 

e-mail: fervedou ro.mg@bol.com.br 

Conselho Regíonal de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho. 30.170-917 - Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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- PREFEITURA MUNICIPAL DE Ff.RVEDOURO 
.ESTADO DE MINAS GERAIS 

. 

1 

14.4 
Óleo ou esmalte em esquadrias de madeira com duas demãos, sem massa corrida, com 
fundo nivelador p/ madeira 

14.5 Pintura com emulsão asfáltlca, duas (2) demãos 

14.6 Lixamento manual em parede para remoção de tinta 

14.7 Lixamento manual em superfície metálica para remoção de tinta 

14 BANCADAS, PRATB.EIRAS E DIVISÓRIAS 

14.1 Bancada de granito e= 3cm apoiada em alvenaria (cozinha) 

15 LIMPEZA 

15.1 Transporte e carga manual de material de qualquer natureza em caminhão DMT < 5Km 

ART: 20210642327 

RESP-1)NSA VEIS TÉCNICOS: 

Gustavo Ribeiro da Fonseca CREA MG 2020100180/D 
Engenheiro Civil 

José Ricardo Paul Pedrosa CREA MG 201025/D 
Engenheiro Civil 

OBJETO: 

M-i 48,06 

M 2 26,46 
M2 716,17 
M 2 76,50 

M2 5,32 

M' 
X 136,00 

KM 

REFORMA DA ESCOLA MUNICIPAL DO DISTRITO DE RIBEIRÃO DO JORGE, COM 
DEMOLIÇÕES, INSTALAÇÕES DE REVESTIMENTOS CERÂMICOS E PORTAS. 
INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E PINTURA. 

Fervedouro (MG) 26 de Julho de 2021 

z ~ Con~ de Araüjo 
Prefeito Municipal 

Av . Maria Amélia de Souza Pedrosa, 476 • Centro - CEP 36.815-000 - Fervedouro/MG Tel. (32) 3742-1167 
e-mail : fervedouro.mg@bol.com.br 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agoslinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tel: 0800031 2732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

Código da Natureza 
Jurídica 

N• de Matricula do Agente 
Auxil ia r do Comércio 

N2 DO PROTOCOLO (Uso d~ Júnla Comercial) 

FLS. O 151 

31814695529 2135 

Nome: 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

ALPREIPE PE SOUZA CORREIA 08272592630 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

N2 FCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Ili Ili li l l li llllllllll 111111111111111 
N2 DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

223 BALANCO 

- ROSARIO PA LIMEIRA 
Local 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

17 JANEIRO 2023 
Data 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

□ s1M □ SIM 

MGE2300050557 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Nome: _ _ _________ _____ ____ _ 

Assinatura: __________________ _ 

Telefone de Contato: ______________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

__/__/ __ 
Data 

D NÃO _ /__/ __ D NÃO _/__/ __ Responsável 
Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

i Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se . 

Data 

2• Exigência 

D 

Responsável 

31 Exigência 41 Exigência 51 Exigência 

D D D 

__/__/ _ _ 
Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se . 

_ !_! __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

21 Exigência 31 Exigência 

D D 

Vogal Vogal 

Presidente da ___ Turma 

, Certifico o registro sob o nº 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272 
230306250 - 18/01 /2023. Autenticação: 29CFB0511 F1 C40B078888B89D50D0FFD4592C7E. Marinely de 
validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov. br e informe n• do protocolo 23/030.625-0 e o c 
•"'ea<kada dlg.,lmea<e e assl,ada em # 023 po, Macloely de Paola Bomlim Sec,e,. ,1,-Ge,al 

41 Exigência 51 Exigência 

D D 

Vogal 

protocolo 
ªLI/ª Bomfim - Secretária-Õeral. Para 

o de segurança Nqyg Esta cópia foi 

pág. 1/8 



158 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE M\N_~~~.IS 

Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

23/030. 625-0 MGE2300050557 18/01 /2023 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082.725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

097.388.216-65 GELVANY ANGELO NEVES 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

"\ 

Certifico o registro sob o nº 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272~ ' O, Nire 31814691529 e protocolo 
230306250 - 18/01 /2023. Autent icação: 29CFB0511 F1 C40B078888B89D50D0FFD4592C7E. Marinely de a a Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n2 do protocolo 23/030.625-0 e o c di o de segurança Nqyg Esta cópia foi 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01 /2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. ~~ 

" PA UL,t, M IM pág. 2/8 
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FLS. 01~~ . i) 1 

082725926~ -o--· - ··-· 1 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
CNPJ 33.215.106/0001-61 

NIRE 31814695529 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

1 
ATIVO 

1 
PASS I VO 

ic IRCULANTE icIRCULANTE 

1 
DISPONÍVEL !Fornecedores 

icaixa 1 
10 . 850 , 00 !obri gações Fiscais 2 . 150 , 10 

!Bancos e/ movimento 
1 

16 . 680 , oo !obrigações Soe Trabalhistas 6 . 250 , 00 

!Bancos e/ aplicação !outras Contas a pagar 

1 CRÉDITOS 1 
!EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

F diantamentos a sócios 
1 

!Fornecedores a pagar 
8 . 000,00 

!outras contas a receber 
1 

26 - 320 , 00 !Emprésti mos bancários 

1 
ESTOQUES !outras Contas a pagar 2.550 , 00 

!Mercadorias 1 

!Matérias primas IRESULT. DE EXERCÍCIOS FUTUROS -!Produtos acabados 1i1uguéis Ativos a vencer 

IREAL. A LONGO PRAZO !outras receitas a vencer 

!Empréstimos a sócios 

IInvest . a longo prazo !PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Capital Integralizado 50 . 000 , 00 

!PERMANENTE 
1 

Jcapi tal Social 

1 
IMOBILIZADO !Lucro do Exercício 

IImóveis !Lucros Acumulados 

!Móveis e Utensílios 
1 

8 - 500,00 1 Reserva Legal 

!veí culos 

IEquip de informática 
1 

6 . 600,10 

IInstalações 

!Terrenos 

ITOTAL DO ATIVO 168 . 950' 10 ITOTAL DO PASSIVO 68 . 950 , 10 

-Notas Explicativas : 

Reconhecemos a exati d ã o do presente balanço , somando tanto no ATIVO como no PASSIVO a importãncia 
de R$ 68 . 950,10 (Ses senta e oito mil novecentos e c i nquenta rea is e dez centavos) . 

Declaramos sob penas da Lei que as 
responsabilizamos por elas . 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
MG - 14 . 193 . 306 SSPMG 
CPF: 082 . 725.926-30 

informações aqui conti das são verdadeiras e nos 

Rosário da Limeira 17 de Janeiro de 2023 

Gelvany Angelo Neves 
CRC 113311/0-1 
CPF : 097 . 388.216-65 

R PROFESSORA MARIA JOSE , nº 1 2 88 , Bairro - Centro - Cep : 36 . 878 - 000 Rosário da Limeira -
MG - Tel (32) 99807 - 1345 - Email: aldreidecor r eia@gmail . com 

~ J unta Come rcial do Estado de Minas Gerais 
·~ c e rtifi co o registro sob o nº 9936601 e m 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORRE IA 08272&a!30, Nire 3181469552g\e protoco lo 

· ·• 230306250 • 18/01 /2023 . Autenticação: 29CFB051 1 F1 C40B078888B89D50DOFFD4592C7 E. Marine ly de la Bomfim - Sec re tária-Geral. Para 
va lida r este docume nto , acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/030.625-0 e o có go de segurança Nqyg Esta cópia fo i 
aute nticada dig ita lmente e ass inada em 18/01 /2023 por Marinely de Pa ula Bomfi m S ecretária-Geral. 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ 33.215.106/0001-61 

NIRE 31814695529 

Com base nos dados do balanço apresentado apresentamos os seguintes Índices de liquidez: 

- Índice de Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo 

Pacivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILG = 27.530,00 + 0,00 

- 8.400,1 + 10.550,00 

Liquidez Geral = 1,45 

- Índice de Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

27.530,00 
ILC =----

8.400,10 

Liquidez Corrente = 3,28 

- Índice de Endividamento 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
/E=-----------------

Patrimonio Liquido 

- 8.400,10 + 10.550,00 
/E= 50.000,00 

Endividamento = 0,38 

- Índice de Solvência Geral 

Ativo Total 
ISG = -----------------

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ISG = ___ 6_8._9_5_0,_l_0 __ 
8.400,10 + 10.550,00 

~~~~ 

R PROFESSORA MARIA JOSE , nº 1288 , Bairro - Centro - Cep : 36 . 878 - 000 Rosário da Limeira -
MG - Tel (32) 99807 - 1345 - Email : aldreidecorreia@gmail . com 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 'U, Certifico o registro sob o nº 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 082725?J;30, Nire 31814695'529 e protocolo 
· ·• 230306250 - 18/01 /2023. Autenticação : 29CFB0511 F1 C40B078888B89D50D0FFD4592C7E. Marinely de P u a Bomfim - Secretária-Geral. Para 

validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov .br e informe n• do protocolo 23/030.625-0 e o cód de segurança Nqyg Esta cópia foi 

'"""';c,da d;g;<,lmeo<e e ass;o,da em , 810< /2023 '7 de ''"'' Bomfim Swera,;,.Geml. 
pág. 4/8 
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Solvência Geral = 3,64 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
MG - 14.193 . 306 SSPMG 
CPF : 082 . 725 . 926-30 

Rosário da Limeira 17 de Janeiro de 

Gelvany Angelo Neves 
CRC 113311/0-1 
CPF:097.388 . 216-65 

R PROFESSORA MARIA JOSE , nº 1288 , Bairro - Centro - Cep : 36 . 878 - 000 Rosário da Limeira -
MG - Tel (32) 99807 - 1345 - Email , aldre idecorrei a@gmail . com~~ 

JfPà. Junta Comercial do Estado de Minas Gerais t 1V ç 
-~ certifico o registro sob o nQ 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 0827 2630, Nire 3181469l 529 e protocolo 

· 230306250 - 18/01 /2023. Autenticação. 29CFB0511F1C40B078888B89050DOFFD4592C7E. Marinely de aula Bomf1m - Secretária-Geral Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe n2 do protocolo 23/030.625-0 e o código de segurança Nqyg Esta cópia foi 
ª"'""ficada dlgilalmeole e assloada em 18/01/2023 pm MaMoely 7 Bomfim Sec,elãMa-Ge,al. 
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, \; ~P 1s2 -1 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERA~ J) 

Registro Digital ~ 

Documento Principal 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador 

23/030. 625-0 MG E2300050557 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

082.725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

097.388.216-65 GELVANY ANGELO NEVES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

.. ~ 230306250 - 18/01 /2023. Autenticação: 29CFB0511 F1 C408078888889D50D0FFD4592C7E. Marin 
validar este documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe n° do protocolo 23/030.625-0/e 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01 /2023 por Marinely de Paula Bomfj m Secretária-Geral . 

fijl 

Data 

18/01/2023 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Merca ntil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

fLS. O 163 -=:-e-.=-===-

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato , assinado digitalmente , da empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, 
de NIRE 3181469552-9 e protocolado sob o número 23/030.625-0 em 18/01 /2023, encontra-se registrado 
na Junta Comercial sob o número 9936601 , em 18/01/2023. O ato foi deferido eletrônicamente pelo 
examinador Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo. 
Certifica o registro , a Secretária-Geral , Marinely de Paula Bomfim . Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos .jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 

CPF Nome 

082. 725. 926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

097.388.216-65 GELVANY ANGELO NEVES 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

082. 725.926-30 ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

097.388.216-65 GELVANY ANGELO NEVES 

Belo Horizonte. quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 

~ 
Documento assinado eletrônicamente por Rosangela de Lourdes Ferreira Azevedo, 
Servidor(a) Público(a) , em 18/01 /2023 , às 15:27 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 23/030.625-0. 

~ Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o reg istro sob o n• 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08 
230306250 - 18/01 /2023 . Autenticação: 29CFB051 1 F1 C40B078888B89O50D0FFD4592C7E. Marinei 
validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov.br e informe n• do protocolo 23/030.625-0 
autenticada digitalmente e assinada em 18/01 /2023 por Marinely de Paula Bomfim Secretária-Geral. 

~ 
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~~~ ois~ 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAI 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00 MARINEL Y DE PAULA BOM FIM 

Belo Horizonte. quarta-feira, 18 de janeiro de 2023 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
~ 

Certifico o registro sob o n• 9936601 em 18/01 /2023 da Empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 0~!7~92630, Nire 3181469!J529 e protocolo 
230306250 - 18/01 /2023. Autenticação: 29CFB0511 F1 C40B078888B89D50D0FFD4592C7E. Marinely, cYe , aula Bomfim - Secretária-Geral. Para 
validar este documento, acesse http://www.jucemg .mg.gov .br e informe n• do protocolo 23/030.625-0 o ódigo de segurança Nqyg Esta cópia foi 

'"""""' digioalmeot,, assioada om '8/0, /2023 po, Ma,ioely d• '7 S,c,.,á,la-Ge,al 
pág . 8/8 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-hrl 1 

INDICES DE LIQUIDEZ 

1 

FLS. 
016J 

Com base nos dados do balanço apresentado apresentamos os seguintes Índices de 
liquidez: 

- Indice de Liquidez Geral 

ATIVO CIRCULANTE+ REALIZAVEL A LONGO PRAZO 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 

ILG = 27.530,00 + 0,00 
8.400,01 + 10.550,00 

Li quidez Geral = 1 ,45 

- índice de Liquidez Corrente/Liquidez Instantânea 

ATIVO CIRCULANTE 
PASSIVO CIRCULANTE 

ILC = 27.530.00 
8.400,01 

Liqui dez Corre n t e = 3 ,28 

- Índice de Endividamento 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
PATRIMONIO LIQUIDO 

IE = 8.400,01 + 10.550,00 
50 .000 ,00 
Endiv i d a mento = 0 ,38 

- Índice de Solvência Geral 

ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NAO CIRCULANTE 

ISG = 68.950,10 
8.400, 10 + 10.550,00 

Solvência Geral = 3 ,64 

- Gerencia de Capitais de Terceiros 

PATRIMONIO LIQUIDO 
PASSIVO CIRCULANTE +EXIGIVEL A LONGO PRAZO 
GCT = 50 .000.00 

8.400,01 + 10.550,00 
Gerenc ia de Capitais de Terceiros = 2 ,63 

1 33.215.106/0001-61, 
/ ALDREIOE DE SOUZA CORREIA ~ tt ,>o-0lA t&OO 

ALDRE10E DE SOUZA CORREIA 
CPF: 082.725 .. 926-30 

' ! 

{/ Rua Professora Maria José, 1288 
Centro - Ct:P 36878--000 

ROSÁRIO DA LIMEIRA- MG 
""--· · - · · "- t 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG - CEP. 36.878-000 ,, Te!. : (32) 9 9807 1345 
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CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CiVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva , Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte , Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra : 

Nome: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ : 33.215.106/0001-61 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg .jus.br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 04 de Maio de 2023 às 08:49 

MURIAÉ, 04 de Maio de 2023 às 08:49 

Código de Autenticação: 2305-0408-4957-0224-2018 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg .jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDAD 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por process 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de pos 
de fraude. 

if 1 de 1 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO II ~Ls. o~s 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Senhor Presidente, 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 33.215.106/0001-

61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de Souza 

Correia,portador da Carteira de Identidade n º MG -14.193.306 SSP/MG e CPFn 

º 082 . 725. 926-30, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente , sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na 

presente data é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n º 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II , art. 3º da Lei Complementar 
n º 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3º da Lei Complementar n º . 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 

r: - ··-
33.215.1 ,()-1 ~.1, 

V' i-~ ... 

ALDREIDE DE SOUZA CORF.u A 

, Rua Profossor~)vfaJta ~os~) 280 
Centro· C~P 3b8t8-0w 

\ :ROSÁH.10 DA LIM~_MG a r-0/~ {.,o,,fU,%--ia. 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRI O DA LIMEIRA 
Tel. : (32) 9 9807 1345 

,, ~ ·· ··--··- •..L<-
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272@1>
5
~~~0 01 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO IV 

Processo nº 051/2023 - Modalidade: TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023. 

TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL - FACULTATIVO 

Senhor Prefeito 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 33.215.106/0001- 61, 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de Souza Correia, portador 

da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 SSP/MG e CPFn º 082.725.926-30, 

ciente do direito de recorrer na fase de habilitação conforme previsto no artigo 109 

da Lei Federal 8 .666/93, renúncia em caráter inevitável e irrevogável ao direito de 

interpor qualquer recurso contra a decisão proferida pela Comissão Permanente de 

Licitação desta Prefeitura na fase de habilitação e julgamento de propostas deste 

procedimento licitatório, autorizando-a a promover a imediata abertura dos 

envelopes correspondentes apresentados pelos licitantes habilitados, conforme 

disposto no edital 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 ,-33.21s.10010001-s-i' 
j 

1 

. ALDRElDE OE SOUZA CO, 

Rui'! Prvfe!::t. ' r? :-/ :-'Tis J:i~.§ 128e 
. C,~:itlt-;-, - ~--Ef' :~t;t.,/C-OÓO 

b-Yt~ tx ~ (.a~ lf°SÁ.~l~DALIMEiRA-M,_, / ~ ~ - ~ ~ ~ :'.:'.:__..c,_a...J.l~'...__-----.-... - - ·---- :.Ir 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

RUA PROFESSORA MAR'ÍA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA 
Tel. : (32) 9 9807 1345 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 ~ íl 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 ~ 

J ~s. o~6 
ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide de 

Souza Correia, portador da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 SSP/MG e CPF 

n º 082.725.926-30, DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todasas 

condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às 

disposições regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com 

suas alterações. 

Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos 

e informações apresentadas para a presente licitação 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 ! r- ·- , : 
i i 33. 21 ~,106/0001-61 

ALO! ~büE DE SOUZA CORREIA 

i 
Rua r->:-ofo:;so;-a Ml?Jia Jo~,..12ê8 

- c:r-:P ~6878--0uu 
1 : 

1-
-~ 'hl S,.,1: v1A (_&,v~--; 

l 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

EIRA. - MGJ , .. 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG - CEP. 36.818-000 
Tel.: (32) 9 9807 1345 



ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO VI FLS. -:=~ · 

DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61, por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Aldreide 

- de Souza Correia, portador da Carteira de Identidade nº MG -14.193.306 

SSP/MG e CPFn º 082.725.926-30, DECLARA, sob as penas da Lei, que até a 

presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

-

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 "33.215.106/00!)1-6? 

/ 

' 
~ Jy( ~ 

ALüf<Eiú~: Ui: ,f;G/ 17!~ ... :ORR.EIA 

R~:1 P·. ' ,·,~1--:·-., ' : ~a'.iH José. 1288 :f 
e _ · :, :k& i 8-00o .. 1 

; ROSA,
0
,,v <)A LIM!:I~~?..., 

C.J? vlA~ 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA 
Tel.: (32) 9 9807 1345 
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CNPJ: 33.215.106/0001-61 ç--
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7º, XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROCESSO nº 05 l / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

- 33.215.106/0001-61, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

em atendimento ao disposto no presente processo, em atendimento ao 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8 .666/93, vem perante Vossa 

Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de 

dezesseis anos. 

-

Atenciosamente, 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 

~,J 14u2~ 
./ ~ ~ 

~ - -- , 
33.215, 106/0001-61 
ALDf,i::Jüf úE ,i;{)U2J.\ !;ORREIA 

Rí.!R F1:,Ar:isn0rt Ma;;fa Jo~)288 e,, '!!'•'' ' i: p 30878--0w 

! ROSAR. ,. 10 DA LIMEIRA- MG_ 
1 ... ... ·--------..... 

e t .J'Y'lb,4 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA UME 
Tel. : (32) 9 9807 1345 



ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ANEXO VIII 
1 ' s. 
_,,,;;;;;;.;,,, ... 

onzl 
DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMA/MG 

PROCESSO nº 051 / 2023 

TOMADA DE PREÇOS nº 004/2023 

A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, CNPJ 

33.215.106/0001-61, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, 

e declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu 

quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de 

Palma/MG. 

-

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 
'j3 215, 106IM01-61"'f 

AI.DRfiDC 1· ,r:, ·· ~ 1 ... , • _ 
. . ·- ~-· l)- !,( A ; ,-ORREIA 

, Rua P: ..}fos.c:orr; ~1.aria ' 
• Cen1-.-, -•.;-- ,., · . vOsé_x 1288 • • ,..,. __ .. ' ·i,, 1,~1'i'8-0ua 

. . ROSAR10 DA U~RA- _ 
~ r ,;;J ,1 _.,"'••• · - -MG .1 ~ (:.. í/\,t- ~V..,_ t;avV\Ít..kv.l, .4 

- - ...... 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA -
Tel. : (32) 9 9807 1345 



A REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL gO\Lbr · 
• . MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA · 
• ' SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO · SENATRAN · 

-

-

E 
;i . .. 
!.i . .. 
1 • .. .. .. 
" .. .. 
! 
e .. 
::, 
';l 

.--1 
N 
o 
N 
M 
CX) 

N 
1() 
'<!' 
N 

.--1 
N 
o 
N 
M 
CX) 

N 
1() 
'<!' 
N 

Rll'ÚIHICA HDERATIVA DO BRASIL 
MINISTtRIO OA INíRA[STRUTURA 

SECRETARIA NACIONAL D[ TRÂNSITO 

CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO/ DRIVER LICENSE/ PERMISO DE CONDUCCIÓN 
Í l t1 111™1.I'~ 

L_ALORLI OE llf. SOUZA COW.W.LIA r··--- 1 ) 13/12/2007 

k.t .. t(~ <-

1,-\SINA)UIAOOIQIAOOI 

[·--
(.""" 
L~noHo~troHTr.MG 

[

I IWA.lDC.til I UI OI IUSCltilfNT0 

22/06/1987, ROSARIO DA LIMEIRA, MG 

r4.I MI.HWIHÃO lr~ ,.W,f"W)f 7 ~ 7 2110•no22 2voor,on 1 ~ D 

[

4< DO(IDOmtl,U;lflÓC(MIUOlfllf 

MCl-1193306 ssr MC 

r U C?F ~ f' Wl(W,-, 7 [' C.AllWI 
082.725~ 0◄151354634 AD 

[

lol,fi(_'QWJ[W)( 

BRASILEI RO ,,_ 
AUOIRALVES CORREIA 

MANJA APARECJ UA OE SOUZA COltlt.EIA 

iw,non 

?V04/20:u 

O(fM'!Mll~lOlílAUuM.utlllÃNSIIO 

US5S'l406l 

MC6Z,7M,IOI 

J 

MINAS GERAIS 

Ztl,._,,.._1M.H1Wtlt4Sllt--l~t ,~•,.,,_1~)o/~OO#tl~/1'1'-,1.1ttnotk'C~-).0«1, 
I.PUI .. Ha(ll'Nnlo/0....-..~1ofilfthUlntWfflf/!«hiJUip•""°'•IIO•C...U;IYNiir1"MJoll~~IIO/"lliU"l'l"nl~lltf-•'1. 
o..i., .. v-..,.,1.<plf ..... ~l)(Jrn,1Ml't'tff/~H.t!l.l•N:.C•6tO<ll-~•ÓIV,,01,.,..,.J._Jl)'~lll•""'-• ..... ,...,~1 
Doc\l,M11Mdt~•-""°"f~f-<W. Of•l.""1fflewli,,1•""""u(NH/O,""'U,_Nu!IIM!/~lk .... ,11,w.S.CD, ...... , 
t'..ltqONrStv.k,,ilt,l,U CMi.ir• .kMlill(lol on,..-~ CIIK/C.......,,.. Ptt-· (...-.clr-Nw~/~/~. 
,...,.,~,~-•J~i..t/~/~~/l'll(e/t.i,.o, 

I<BRA042583546<342<<<<<<<<<<<< 

8706227M3209217BRA<<<<<<<<<<<8 
ALDREIDE<<DE<S0UZA<C0RREIA<<<< 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital . 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SERPRO / SENATRAN 



ENVELOPE Nº 01 - "DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO" 

PROCESSO Nº 051/2023. 

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023. 

LICITANTE: ALDREIDE DE SOUZA CORREJA 0827259263 

1 

ABERTURA: DIA: 07/06/2023 
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ANEXO li - DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EPP 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA, inscrita no CNPJ sob nº 
40.125.423/0001-52,por intermédio de seu representante legal Sr.(a) 
GEOVANNI COSTA WERNECK, portador(a) da Carteira de Identidade nº 
288364870 e CPF n °146.804.017-02, DECLARA, para fins do disposto na legislação vigente, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei , que esta empresa, na presente data é 
considerada: 

( X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li , art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do 
artigo 3° da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

PALMA - MG, 07 de junho de 2023 

~<IQ\/l'Í ~ l,J.JR 111\W - Assinatura do representante legal 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
empresa licitante. 

\f yr~~ 
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ANEXO IV - TERMO DE RENÚNCIA AO PRAZO RECURSAL -
FACULTATIVO 

PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PRE_ç_os Nº 004/2023 

Senhor Prefeito, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA, neste ato representada pelo senhor 
GEOVANNI COSTA WERNECK, portador da Carteira de Identidade 288364870, CPF 146.804.017-
02, ciente do direito de recorrer na fase de habilitação conforme previsto no artigo 109 da Lei 
Federal 8.666/93, renúncia em caráter inevitável e irrevogável ao direito de interpor qualquer recurso 
contra a decisão proferida pela Comissão Permanente de Licitação desta Prefeitura na fase de 
habilitação e julgamento de propostas deste procedimento licitatório, autorizando-a a promover a 
imediata abertura dos envelopes correspondentesapresentados pelos licitantes habilitados, conforme 
disposto no edital. 

PALMA - MG, 07 de junho de 2023. 

(Assinatura do responsável legal da empresa) 

() 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL PROCESSO 
Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

DECLARA~ÃO 

Prezado senhor, 

A empresa WERNECK CO~STRUTORA, inscrita no CNPJ nº 40.125.423/0001-52 sediada à 
AVENIDA EIRAS, 160, ROQAGEM, MIRACEMA-RJ_, por intermégiQ deseu representante legal 
o(a) Sr(a) GEOVANNI COSTA WERNECK , portador da carteira de identidade nº 288364870, 
e do CPF. nº 146.804.017-02 DECLARA sob as penas da lei , que está ciente e aceita todasas 
condições do objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições 
regulamentares e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. 

e Declara, ainda, que responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e 
informações apresentadas para a presente licitação. 

PALMA-MG 07 de junho de 2023 

Assinatura do responsável legal da empresa) 

-
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ANEXO VI 
DA DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DAHABILITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº004/2023 
DECLARA~ÃO 

Prezado Senhor, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA, devidamente inscrita no CNPJ: 40.125.423/0001-
52, declara, sob as penas da Lei, que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

PALMA-MG 07 de junho de 2023 

~ - ~w~ 
~atura do representante legal 

f b 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 7°, XXXIII 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

~ 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA, 
devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº 40.125.423/0001-52, 
neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em atendimento ao disposto no presente 
processo, em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, vem perante 
Vossa Senhoria DECLARAR que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente, 

PALMA-MG 07 de junho de 2023 

~ c,gJ~ ClWft¼J 
.A:lnaturado Representante Legal 

f 
~~ 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATÍCIO COM APREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMA/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

A empresa WERNECK CONSTRUTORA, devidamente inscrita noCNPJ nº 40.125.423/0001-
52, declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em seu quadro de 
funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/MG. 

PALMA-MG 07 de junho de 2023 

~ Geri'°'- w~ 
Assinatura do representante legal 

I 
~ ~ 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DEPROPOSTA 
PROCESSO LICITA TÓRIO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Senhor Presidente, 

GEOVANNI COSTA WERNECK, portador da CI : 288364870 
CPF: 146.804.017-02 residente à CAROLINA AZEVEDO LEITE, nº 109, bairro 
PONTILHÃO DO ROSA, cidade de MIRAGEMA, UF: RJ , representante devidamente constituído da 
empresa WERNECK CONSTRUTORA, devidamente inscrita no CNPJ 40.125.423/0001-52, para 
fins dodisposto do edital acima citado, declara, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código 
Penal Brasileiro, que: 
(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e que o conteúdo da 
proposta anexa não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido 
de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por 
qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada, discutido ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada, por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da licitação acima citada quanto a participar ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação acima citada 
antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
(e) que o conteúdo da proposta não foi , no todo ou em parte, direta ou indiretamente , informado, 
discutido com ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de Palma, antes da abertura 
oficial das propostas; e 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la . 

PALMA-MG 07 de junho de 2023 

~~~ 
.O.c,c,j - , ,..,..,,natura do representante legal do licitante 

f -
~ 
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Certidão de Acervo Técnico - CAT 
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-RJ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

61959/ 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n°1 .025 , de 30 de Outubro de 2009, do Confea 

que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro -

Crea-RJ, o Acervo Técnico do profissional GEOVANNI COSTA WERNECK referente à(s) Anotação(ões) de .. 

Responsabilidade Técnica - ART abaixo d iscr iminada(s ) : .. .. . ... .. .. .. .. .......... ................ .. 

Prof iss ional: GEOVANNI COSTA WERNECK ..... . . . ......... . .. . ........................ . ............. . ....... . .. 

Registro : 2019114847 RNP : 2019060310 .. .... .................. .. .. .. .... .............. .. .. .... ............. . 

Título Profissional : ENGENHEIRO CIVIL e ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO ....... .. ............. .. 

ART Nº 2020210247601 - de 19/11 /2021 Tipo de registro : OBRA OU SERVICO .. .. .. .. ................ .. 

Baixada em : 30/03 / 2022 por : CONCLUSAO .. .. ......... .. ............................... ... .. .... .. . .. 

Executante : COMERCIAL RIBEIRO NOROESTE LTDA Registro : 2020201136 .... . 

Tipo Contratante : PESSOA JURIDICA DE DIREITO PUBLICO .......... .. ...... .. .... .. .. .. ...... .. ..... .... .... ....... .. ........ ..... .. .. 

Contratante : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRAGEMA ........ .. .... ... .. ...... .. ........................ . .. 

Endereço : PRAGA ARY PARREIRAS S/N - CENTRO .. .. .......... ... ...... .... .. .. .. ........ .. .. .. 

MIRAGEMA RJ ..... . . . . . . . . .. .. . . . . .. . . .. .. .. . . .. .. . ..... .. .. . .. .... . . . . . .. . .. . . . .. . . . .... .. . ... . . ... . .... . . .. ..... ...... . 

Finalidade: SAUDE .. .. . .. .. ...... .... .. . ... . .. .. .. ..... . . . . . ........... .... ... .... .. ... .. ... . . .... .. .. .... . . .... . . .... . . . ...... .... .. .. . . .. . 

Proprietário : COMERCIAL RIBEIRO NOROESTE L TOA .. .. .. .......... .... . .. .... .... .. ................... .. 

Atividade Técnica: ......... . ... . .. .. ..... ... ........ .. ...... .. . ... ......... ... .......... .. ....... . .. .. ................... ..... ..... .. .. . .. 

(1 ) : EXECUCAO DE OBRA ....... ..... ................. .... ... . ............................. ... . . . .. .. . .. ...... . ... .. ..... . ... .... . . . . 

Especificação da Atividade : ... ... .. . ... . . .. .. .. .. . ..... .. . ... .... .... . ... ... .. ... .. .............. .... .. ...... ... . .... ...... . .. .. ... .. .. . . . 

(1): DRENAGEM . ... ... ....... . .. ...... ..... .... .. . .. . ........ .. . .. .... ... .... ....... .. .. .. .. .. ... .... . ........ .. .. . .... . .... .. .. . .. 

(2) : REFORMA . .. ....... . . .. ... .... . .. . ... . ..... .. ..... .. .......... . . . . . .. . . .. . . . . ...... .... . . .. . . . .. . .. . . . .. .... ..... ....... ..... . 

(3) : IMPERMEABILIZACAO . ........ ... .. .. . .. ... .. . .... . ..... ...... . . ... . . .. . ... . ............... .... .............. .. ... .... .. ...... .. 

Complemento : .. ... .. .. .. .. .. .... .. ... .... . ... ... .. .... .... . . .. . . .... ..... ............... .. ... .... . .. ......... ... .. . . .... ..... .. ...... .. .. .. 

(1) : ALVENARIA . . .. . ... . . .. ........... . ........... . ... . ..... . . ............ .. .... .... . ..... . . ... ............. .. ... .. .. .... . ..... . 

(2) : HOSPITAL .. .... .. ....... ........ ... . .. .... .. .. . .. ... . .. .. . .. .. ........... . .... ... . . . ...... .. ..... ........ .. ..... .. . ...... .. 

(3): OUTROS .. .. ........ ... ... . ..... . ......... .. ... . .. ......... ... . . .... ... . ............. .. .. . ..... ..... . ..... . ..... .... . ...... . 

Informação Complementar: ... . .. .... .. .. ... ..... .. .... ... ... . ... . .. .. . ... . ... .... ........... . ......... . ...... .... . ..... .. .. .. ... .. . ... .. .. . . 

EXECUÇÃO DE OBRA PARA REFORMAR UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, (UBS) , SITUADA NA . 

AVENIDA DEPUTADO LUIZ FERNANDO LINHARES , S/N° , ESTRADA MIRAGEMA - VENDA ... 

DAS FLORES , BAIRRO BOA VISTA , MIRACEMA-RJ 

Nº do contrato: 002067/21 ............ .. ...... ..... . ...... ...... ....................... .. .... .... ... .. ... ..... .. .. .. .. .... .. ........ . ... . .. . 

Quantificação : 277 ,62 m2 ... . .... .. . .. .. . .... . .. ... .. .. ...... ............... .. ... .... ...... .... . ... ... .... .......... . .. ........ .. .. .. .... . . 

Data de Celebração : 26/10/2021 .. . .. .... ... ..... .. ...... ........ .... .. ... .. .... .. .. .. ........ . ........ .. ......... .. ...... ...... ....... .. .. .. 

Data de In ício : 26/10/2021 .. .. ........ .. ... . .. ........... ... ...... ...... .. .. . .. ....... ... ...... ... .. . ...... .. ............. .. . .. .. . . .... .. .. 

Conclusão efetiva : 25/11/2021 ........... . .... .. ..... .. .. .. ........... . ... .... ...... .. ............... ... .. .. ....... .. .... .... . ...... ..... .. . 

Nº Homem hora/Jornada de Trabalho: 04:00 .......... .. .......... .. ................ .... ..... ............. ....... .. ........................ .. 

Valor de Contrato/Honorário : R$ 85.357 ,29 ....... .. ........ .... .. ....... .. .... ........................................ ....... . ............ .. 
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de f anelro 
Rua Buenos Aires, nº 40, Centro, RJ - CEP: 20.070-022 CRE~-

~ ! 
~ .,~ Tel: (21) 2179-2007 E-mau: crea-fj@crea-rj.org.br cr:=.=:-.. 
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Certidão de Acervo Técnico • CAT 
Resolução n• 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA-Rl CAT COM REGISTR9 DE ATESTADO 

~i~i~~!!~~2 ? .1 s ~. J Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

(Continuação da CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO Nº 61959/2022) 

Endereço : AVENIDA DEPUTADO LUIZ FERNANDO UNHARES S/ N - BOA VISTA ....... . . . .... ......... . 

MIRACEMA RJ . ..... .. . ........ . .......... . ... . .. ....... .. .......... . . . ....... . ...... .. ...... . ......... . ... . ....... . .. . .. . 

CERTIFICAMOS , finalmente , que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, 

o atestado contendo 4 folha(s) , expedido pelo contratante da obra/serviço , a quem cabe a 

responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele consta ntes . .. ......... .......... . 

Certidão de Acervo Técnico nº 61959/2022 

Emitida às: 08/06/2022 16:32 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 0.2602156883706933 

Rio de Janeiro, 8 de Junho de 2022 

LETICIA TEIXEIRA MOLINAR! GENTIL 
Coordenadora de Acervo Técnico - Mat. 1175 

(POR DELEGAÇÃO) 

A CAT à qual o ateslado está vinculado é o documenlo que comprova o 
registro do atestado no Crea. 

A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico 
indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu quadro técnico por meio 
de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das 
propostas. 

A CAT é válida em todo o território nacional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires, nº 40, Centro, RJ • CEP: 20.070-022 

Tel: (21) 2179-2007 E-mail: aea-,j@orea-rj.o,g.br 

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos dados técnicos 
qualitativos e quantitativos nela contidos, bem como de alteração da 
situação do registro da ART. 

A autenticidade e a validade desta certidão deve ser confirmada no site do 
Crea-RJ (www.crea-rj.org .br) . 

A falsificação deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasi leiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACE 
Estado do Rio de Janeiro 01 8 

MIRACEMA SECRETARIA MUNJClPAL DE OBRAS E TRANSPO'RTEg ;;J 

~-A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
(OBRA CONCLUÍDA) 

A Prefeitura Municipal de Miracema, órgão público situado na Praça Ari Parreiras, 
s/n", Centro, Miracema, RJ, inscrito no CNP J sob o nº 29.114.121 /000 1-46, representada neste 
ato pe lo secretário municipal de obras, urbanismo e transporte Higor Matheus Miguel Ribeiro, 
cpf: 155.573.787-07, de acordo com a portaria 001/2021 ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS 
que a empresa COMERCIAL RIBEIRO NOROESTE LIDA., inscrita no CNPJ sob o nº 
20.469.022/0001-02, com sede na Rua Ocário da Silva Bastos, nº 51, Vale do Cedro, Miracema, 
RJ , sob a orientação e responsabilidade técnica do engenheiro GEOVANNI COSTA 
WERNECK, profissional inscrito no CREA/RJ sob o nº 2019114847, prestou os serviços de 

execução de REFORMAR UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, (UBS), SITUADA NA 
AVENIDA DEPUTADO LUIZ FERNANDO UNHARES, S/Nº, ESTRADA 
MIRACEMA - VENDA DAS FLORES, BAIRRO BOA VISTA, MlRACEMA-RJ, Nota 
de empenho nº 002067/2 1, confo1me informações a seguir. 

O presente atestado atesta que os serviços foram executados e concluídos no período de 
26/10/2021 a 25/11/2021. 

Data de Inicio: 26/10/2021 
Data de Finalização dos serviços atestados: 25/11/2021 
Valor total dos serviços executados e atestados aqui: R$ 85.357,29. 
Valor total da obra: R$ 85.357,29. 

DETALHAMENTO DA EXECUCÃO DOS SERVICOS 
Serviços Preliminares 
Telhado 
Louças, metais e portas do banheiro PNE 
Pátio e estacionamento 
Dreno Telhado 
Remoção e novo emboço 
Pintura 
Calçada 
Fachada 
Grad il 

R$ 947,45 
R$ 12.025,31 

R$ 3.978,19 
R$ l.899,J0 
R$ 2.615,22 

R$ 27.033,77 
R$ 21.042,70 

R$ 5.047,70 
R$ 2.007,13 
R$ 8.760,72 

A Discri minação dos serviços encontra-se planilhada no anexo, que passa a ser parte 
integrante do presente atestado. 

Para maior clareza e veracidade, datamos e firmamos o presente. 

Miracema, 06 de dezembro de 2021. 
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PLS. 0183 

Proponente(T ornador Município/UF 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACEMA · RJ MIRACEMA/RJ 

Empreendimento/ Apelido DATA 

UBS DIVA PETULA DA SILVA -RODOVIA PRE. JOÃO GOULART / R-J116 SINAPI 08/2021 

Endereço 

1 Valor da obra BOI Data 

1 R$ 85.357,29 24,81% 20/08/2021 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNI. QTD. VALOR UNI. VALOR TOTAL 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

74209/1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

1,1 
GALVANIZADO 

M2 2,88 R$ 263,58 R$ 759,11 

TOTAL DO ITEM: R$ 759,11 

2 TELHADO 

2,1 COMPOl REMOÇÃO DE PEITORIL DE CONCRETO Ml 0,91 R$ 302,73 R$ 275,48 

PEITORIL LINEAR EM CONCRETO PRÉ-MOLDADO, 

2,4 COMP05 COMPRIMENTO MAIOR QUE 2 M, ASSENTADO M 94,80 R$ 98,73 R$ 9.359,40 
COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. 

TOTAL DO ITEM: R$ 9.634,89 

3 LOUÇAS, METAIS E PORTAS DO BANHEIRO PNE 

3,1 COMP02 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, 

M2 3,78 R$ 27,02 R$ 102,12 
COM REAPROVEITAMENTO. 

VASO SANITARIO SIFONADO COM CAIXA 

3,2 86888 ACOPLADA LOUÇA BRANCA - FORNECIMENTO E UN 2,00 R$ 481,42 R$ 962,83 

INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

BARRA DE APOIO EM "L", EM ACO INOX POLIDO 

3,3 100864 80 X 80 CM, FIXADA NA PAREDE - UN 2,00 R$ 525,06 R$ 1.050,12 
<Íl 
e -

FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF _01/2020 (\) 

~ 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, õ 
.:;; 

3,4 100867 COMPRIMENTO 70 CM, FIXADA NA PAREDE - UN 2,00 R$ 274,72 R$ 549,45 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

BARRA DE APOIO RETA, EM ACO INOX POLIDO, 

e 
ãi 
'S 
a, 
t-

3,5 100866 COMPRIMENTO 60CM, FIXADA NA PAREDE - UN 2,00 R$ 261,44 R$ 522,88 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 01/2020 

"' v 
iJ 

TOTAL DO ITEM: R$ 3.187,40 t. 
a. 

4 PÁTIO E ESTACIONAMENTO e e: 

4,1 4721 
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO M3 16,58 R$ 61,91 R$ 1.026,51 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE 

a; 
E 
~ 
õ, 
õ 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE o 
"D 

4,2 97914 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ M3XKM 147,39 R$ 2,10 R$ 309,67 
m 
.:: 
;;; 

30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF _07/2020 "' (\) 

~ 

4,3 COMP03 CARGA E DESCARGA DE BRITA M' 16,58 R$ 11,18 R$ 185,41 
g 
'-
Ql 
Ê 

TOTAL DO ITEM: R$ 1.521,59 
., 
.J 
o 

5 DRENO TELHADO / 
"O 
Q 
iií 
.L 

~ 
~ 
~ I ~ ide 6 
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5,1 102719 
ENCHIMENTO DE BRITA PARA DRENO, 

UN 2,80 R$ 103,97 R$ 291,12 
LANÇAMENTO MECANIZADO. AF _07/2021 

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

5,2 93358 PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. UN 14,56 R$ 43,09 R$ 627,38 
AF _02/2021 

5,3 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF _10/2017 
UN 12,88 R$ 53,64 R$ 690,91 

5,4 9836 
TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 100 MM, PARA 

M 56,00 R$ 3,08 R$ 172,74 
ESGOTO PREDIAL (NBR 5688) 

5,5 3520 
JOELHO PVC, SOLDAVEL, PB, 90 GRAUS, DN 100 

UN 2,00 R$ 7,84 R$ 15,68 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

5,6 7091 
TE SANITARIO, PVC, DN 100 X 100 MM, SERIE 

UN 2,00 R$ lS,06 R$ 30,12 
NORMAL, PARA ESGOTO PREDIAL 

5,7 COTAÇÃO VALVULA RETENÇÃO 100 MM UN 2 R$ 133,70 R$ 267,40 
► 
,? 

($ TOTAL DO ITEM: R$ 2.095,36 
ot:. 6 REMOÇÃO E NOVO EMBOÇO J 
(.> 

DEMOLIÇÃO DE ARGAMASSAS, DE FORMA a. 
ú ~- 6,1 97631 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. M2 389,91 R$ 3,42 R$ 1.333,06 

AF_12/2017 

~ IMPERMEABILIZANTE TECPLUS TOP 18KG ;, 6,2 COTAÇÃO 
QUARTZOLIT 

UN 44,00 R$ 62,08 R$ 2.731,30 
,.J ,..,., 
..., 
.,) ARGAMASSA TRAÇO 1:4 (EM VOLUME DE ') ,.., 

CIMENTO E AREIA GROSSA ÚMIDA) PARA QJ 

6,3 87316 Ml 7,71 R$ 390,50 R$ 3.010,75 ..; 

5 
CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 

i, MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF _08/2019 

~ 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE " "' O) 

ü PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
e PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE ?> Mz RS R$ {/) 6,4 87369 

EM FACES INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA 
266,64 37,61 10.027,77 

iij 
':7, DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. o 
;: AF_06/2014 o 

ç_; 

EMtmÇO OU MASSA UNICA EM ARGAMASSA J 
e, ,-, 

TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM t 
e> 6,5 87792 BETONEIRA 400 L, APLICADA MANUALMENTE M2 123,27 R$ 36,97 R$ 4.557,05 

' v ~- EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA (., 

0 
DE VÃOS) ESPESSURA DE 2S MM . AF 06/2014 á; 

TOTAL DO ITEM: R$ 21.659,94 f-
>: õ o PINTURA ;:;: 

"- 7 v ri o 
" APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

a; 
>< 

"' 7,1 88484 Mz 49,25 RS 3,24 R$ 159,44 i,; 

!? TETO, UMA DEMÃO. AF _06/2014 ► 
~ <ti 

ü 
f Q) ,, 

J o APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM o •<ti 7,2 88485 M2 110,87 R$ 2,77 R$ 307,05 jo 

PAREDES, UMA DEMÃO. AF _06/2014 
a. 

"' " a· . ' cii Q, 

> APLICAÇAO MANUAL DE PINTURA COM TINTA f 
<\Í . ~ 7,3 88488 LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS . Mz 231,53 R$ 16,24 R$ 3.761,10 g, 

(1 
AF 06/2014 'O 

e:: o 
.i'l o 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA <ti 
U> C' 

ó LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. R$ 
cij 

7,4 88489 Mz 873,5 14,11 R$ 12.329,37 
.,, 

_) <ti ..., 
AF _06/2014 .9 :ll 

' ,, " .,, ,· 
,'tl 

APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM QJ ,., 
7,5 88495 M2 25,78 R$ 11,75 R$ 302,82 t' 

C' PAREDES, UMA DEMÃO. AF _06/2014 
_l 

,l) l.l 

E ") 
'O 

J TOTAL DO ITEM: R$ _,..,,16.859, 79 _GJ 
Q 
Cl 

~p~~ t 
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8 

8,1 94992 

9 

9,1 97633 

9,2 97632 

9,3 87777 

9,4 96467 

9,5 87248 

10 

10,1 COTAÇÃO 

10,2 COTAÇÃO 

BOI : 

CALÇADA 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE 

CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. 

AF 07/2016 

FACHADA 

DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE 

FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF 12/2017 

DEMOLIÇÃO DE RODAPÉ CERÂMICO, DE FORMA 

MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 

AF _12/2017 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE 

CIMENTO E AREIA MÉDIA ÚMIDA) PARA 

CONTRAPISO, PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF _08/2019 

RODAPE CERAMICO DE 7CM DE ALTURA COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA COMERCIAL DE 

DIMENSÕES 35X35CM (PADRAO POPULAR). 

AF 06/2017 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 

35X35 CM APLICADA EM AMBIENTES DE ÁREA 

MAIOR QUE 10 M2. AF _06/2014 

GRADIL 

GRADIL EM FERRO REDONDO EM TUBO DE ACO 

GALVANIZADO 1 

1/2" 

PORTA PARA GRADE 3,00 X 2,00 M 

~CCÀ 
Assinatura e carimbo da empresa 

I 

Mz 

Mz 

Ml 

Mz 

M2 

Mz 

M 

UN 

~LS: ·'- g_!_ 811 ~ 

44,47 

19,68 

6,25 

0,98 

6,25 

19,68 

5,50 

1,00 

R$ 90,94 R$ 4.044,31 

TOTAL DO ITEM: R$ 4.044,31 

R$ 23,79 R$ 468,17 

R$ 2,72 R$ 17,01 

R$ 214,75 R$ 210,46 

R$ 6,32 R$ 39,51 

R$ 44,36 R$ 873,00 

TOTAL DO ITEM: R$ 1.608,15 

R$ 668,50 R$ 3.676,75 

R$ 3.342,50 R$ 3.342,50 

TOTAL DO ITEM: RS 7.019,25 

TOTAL PARCIAL R$ 68.389,78 

24,81% R$ 16.967,51 

TOTAL GERAL: R$ 85.357,29 

~~\k~~ 
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hL-º188 J 
Protocolo de Assinatura(s) -

ICP 
Brasil 

~ 

O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o 
endereço https://docflow.crea-rj.org.br/docflow/digitalSignChecker.jsf e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido. 

Código de verificação: 1 JWV-K8GC-PCLK-6VNY 

I IIIIII IIIIII Ili lllll lllll llllllll Ili llllll lllll Ili llllllll llll llllll lllll li llllll llll 1111111111111111111 

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/06/2022 é(são) : 

• Leticia Teixeira Molinari Gentil - 08/06/2022 20:25:35 

t ~ ~ 
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CREA-RJ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janeiro 

Página: 1/2 
Data: 19/12/2022 

~-- □~-
CER~- õE REGTs-1-Ro DE PESSOA JURIDICA 

11454 7 /2022 í-::}__(\ 
VÁLIDA~ ~ 

Certificamos que a Pessoa Jurídica, abaixo citada, encontra-se registrada neste Conselho, nos termos da Lei Federal 

Nº 5194, de 24 de dezembro de 1966, não apresentando débitos para com o Crea-RJ até a presente data, assim 

como seus responsáveis técnicos. As atividades da empresa estão restritas ao(s) ramo(s) especificado(s) nesta 

CERTIDÃO e somente podem ser exercidas com a participação efetiva do(s) respectivo(s)responsável(eis) técnico(s). 

DADOS DO REGISTRO 

Registro: 
Razão Social: 

CNPJ: 

Data Registro: 
Endereço 

2021200769 
WERNECK CONSTRUTORA L TOA 

40.125.423/0001-52 

09/08/2021 
AVENIDA EIRAS 160 LOJA 01 - MIRAGEMA- RJ, CEP: 28460-000 

RAMOS ATIVIDADE: 

1050-0 OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL 

CAPITAL SOCIAL: 

R$ 60.000,00 (MATRIZ) 

OBJETO SOCIAL: 

1 - CONSTRUÇÃO DE EDIF(CIOS; 2 - ALUGUEL DE ANDAIMES; 3 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; 4 - APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA 

CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO A EXTRAÇÃO; 5 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM 

INTERIORES E EXTERIORES; 6 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE 

ESGOTO E CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 7 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E 

OUTRAS ESTRUTURAS; 8 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM 

SÉRIE E SOB ENCOMENDA; 9 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL; 10 - INSTALAÇÃO 

DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 11 -

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 

REFRIGERAÇÃO; 12 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA; 13 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, 

SANITÁRIAS E DE GÁS; 14 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICILIOS; 15 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS 

METÁLICAS; 16 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS; 17 -

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM VIAS 

PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS; 18 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 19 - OBRAS DE 

ALVENARIA; 20 - OBRAS DE FUNDAÇÕES; 21 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO; 22- OBRAS DE TERRAPLENAGEM; 23 -

OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 24 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA 

CONSTRUÇÃO; 25 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 26 -

OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE; 27 -

PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO; 28 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIF ÍCIOS EM 

GERAL; 29 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 30 -

SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE ; 31 -

TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO; 32 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 
Rua Buenos Aires, n' 40, Centro, RJ - CEP: 20.070-022 

f 
Tel: (21) 2179-2007 E-mad: crea-rj@aea-<f.0<9.br 

n1CREA-RJ 
~ -==...~~~ ~ 
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01 90 Página: 2/2 
Data: 19/12/2022 

CREA-Rl O DE REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Rio de Janei ro 
114547/2022 
VÁLIDA ATÉ: 31/12/2022 

(Continuação da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica Nº 114547/2022) 

PROFISSIONAL E GERENCIAL; 33 - ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA; 34 - SERVIÇOS DE PERÍCIA 

TÉCNICA RELACIONADOS A SEGURANÇA DO TRABALHO; 35 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO EM GERAL. 

RESPONSÁVEL(EIS) TÉCNICO(S): 

GEOVANNI COSTA WERNECK 
RNP: 201 9060310 Registro: 2019114847 expedido em 09/01 /2020 

TÍTULO: ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuições: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218/73, DO CONFEA 

TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO 
TRABALHO 

Atribuições: "ATRIBUIÇÕES DA LEI FEDER[\L 7.410/85, DO DECRETO FEDERAL 
92.530/86 E DO ARTIGO 4°. DA RESOLUÇAO 359/91 DO CONFEA." 

Inclusão como QT: 09/08/2021 Inclusão como RT: 09/08/2021 

Ramo Atividade: OBRAS E SERVICOS DE ENGA CIVIL / OS ENGA CIVIL 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: Fins de concorrência publica 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica nº 114547/2022 

Emitida às : 19/12/2022 18:10 (hora de Brasília) 

Código de controle do comprovante: 0.1767626719651303 

A capacidade técnico profissional da empresa é comprovada pelo conjunto 
dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu quadro técnico. 

A autencididade e a validade desta certidao deve ser confirmada no site do 
Crea-RJ (www.crea-rj .org.br). 

A falsificaçao deste documento constitui crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva açao penal. 

f 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Rio de Janeiro 

Rua Buenos Aires, nº 40, Centro, RJ • CEP: 20.070-022 
Tel: (2 1)2179-2007 E-mail: crea-tj@aea-tj.org.br 

Esta certidao perderá a validade caso ocorra qualquer alteraçao posterior 
dos elementos cadastrais nela contidos desde que nao representem a 
sttuaçao correta ou atualizada do registro. 

Fica reservado ao Crea-RJ o direito de cobrar qualquer importancia que 
venha a ser considerada devida. 

Vál ida em todo território nacional. 

c~~:_RJ 
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Balanço Patrimor 
~~'~RNECK CONSTRUTORA L ,,,1 

• .. 

2022 

~ vr& W&w.<I 
EÓVANNI COSTA WERNECK 

Administrador Financeiro 
CPF Nº 146.804.017-02 

ILVA 
RC nº 10624 7 /0-0 ,,. , 

t 
v 
~ 



• 
\\ERI\ECK CO:--ISTRt:TOR.\ LTDA.(00064) 

Balanço Patrimonial Encerrado em 3 l/12/2022 

Descrição 

ATl\"O 

ATIVO CIRCULA~TE 

:•WVIERARIOS 

CAIXA (lllO!) 

Classificação 

1.1.01.01 

**** 161.296,600 

****l 61 .296,60D 

**"*161.296.601) 

161.296,60D 

***"•"•S0.000,00D 

****"50.000.00D 

****"50.000,00D 

50.000,00D 

**"*** iii'* .. •••••*•• •• * * •• • ** * ** • • *"***" *** l!;ljl•*" *"'*::.:*li),*( X XXXX )* • (:,:* ~ ** * * * °'* **** •• • *** •~ • * ~••• ••• * **• *** ••****(t**•*• 

-

-
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W.ERl'ECK CO:'i!STRl:TORA LTDA.(00064) 

Balanço Patrimonial Encerrado em 3 l /12/2022 

Descrição 

P AS S l \ . O 

PATRl'.\10NlO LIQUIDO 

CAl'lTAL SOCIAL 

CAPITAL SLBSCRITO (24101) 

LCCROS Ol' PRE,JlllZOS ACCMl:LADOS 

LCCROS ACUJ\,fCLADOS (2-4501) 

PREJU[ZOS ,\CUMl;LADOS (24502) 

,.... .., 

-Classilicação 

*" ** 161.296,60C 

***" 161.296,60(' ***U S0.000,00C 

"*"**60.000,00C *"'**"60.000,00{' 

2.4.01.01 60.000.00C 60.000.00C 

**'•' * 101.296,60<.: k* ''"* J 0.000,00D 

2.4.05.0l l 1 l .296.60C 0.00 

2.4.05.02 10.000.00D 10.000.000 

••• ******i:ti *** ••• *** ·~· ** "'* ~****""~*e:**. ** 0:$'C= •••• f;** * *( xxxxx )******(:•·· ~ *** ~1*****"li-****** *** ** * ·••*•. ** l'JI •••••• ,.. ** 

-

-

f 
~ ~ 



WERNECK CONSTRUTORA L TDA. 
1 

Balanço Patrimonial em 3 1, l 212022 FLS. 

-

-

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMON[AL SOl\lA,D0 'sO 
ATIVO E NO PASSIVO 161.296.60 (CE~TO E SESSENTA E l/1\1 \til. 
DUZENTOS E '-iOVENT A E SEIS REAIS E SESSENTA CE'\TA VOS l DE 
ACORDO C0:-,1 A DOCU\IENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

GEOVANNI COSTA WERNECK 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF 146.804.017-02 

O 19 
Diário: O 

( 
~ 
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'bLs. 0195 
l, --=~==d =I 

Demonstrativos ContUbe!.:: 

WERNECJ( CONSTRUTORA LTDA 

2022 

GEOVANNI COSTA WERNECK 
Administrador Financeiro 
CPF Nº 146.804.017-

247/0-0 

t 
~ 



WER..'IECK CONSTRUTORA LTDA.(00064) 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01 /01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

CO!\TAS DE RECEITAS E l:'\GRESSOS 

VEKDA LIQUIDA DE SERVlCOS 

VENDAS DE SERVICOS 

=To ta 1 - VENDA LIQUIDA DE SERVICOS 

=To ta 1 - CONTAS DE RECEITAS E INGRESSOS 

-

-

Classificação Conta 

6A.01 64100 

'""'*113.250,00C 

I 
~ ~ 



WER.'IECK COI\STRUTORA L TDA.(00064) 
Demonstração do Resultado do Exercício de 01 ,0l /'.!022 até 31112/2022 

Descrição 

C'O'.\T AS DE DESPESA 

DESPESAS 

Df.SPESAS ADMINISTRATIVAS 

DESPESAS TRIBLTTA RIAS 

=T o t a 1 - DESPESAS 

=T o t a 1 - CONTAS DE DESPESAS 

RLSU.T ADO DO EXcRCJCIO 

RECEITA:,------> 113.250,00C' 

DESPESAS - CUSTO---···············> 1.953.40D 

Lt;CRO LrQVIDO DO EXERCÍCIO: ... ,.,* 111.296.60 

Classificação 

5.J.0-l 

5.1.06 

Conta 

54000 

56000 

ARCON CONTABILIDADE 
Diário :O 

Exercício Atual 

~L~ __ 01 91 ]0. rn 
~ 

l.563.62O 

.H,>H 1.953,400 

'"'""°' ** 1. 953,40D 

* ** * * * :!!: ***** ** \1: * * :(; * * **f,'* ,ti:*$ fJ * * $ f.i :'J* f,i * :!I; * * t,: i,: $ :::,:,C * $-fJ * (1 * * *( XX X XX )* $: Ji: * * $ * ** * * $ lfc * (: * * * lfc * $. $ * $ ;f:: *** •• ***:',e ~I Jfi lfl; $.>;i *. *. ::;t $ $ $ ):f * * * -

-

I 

\1 ~ 



•• 
WERNECK CONSTRL'TORA LTDA. ARCO:\T ('ONTA.BILIDADE 
Endereço: AV EIRAS. 160. LOJA 2. RODAGHL :\,firacema, RI Diário: O 

-

-

1~LS. 0198 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 111.296,60 (CENTO E ONZE 
MIL, DUZENTOS E NOVENTA E SEIS Reais E SESSENTA 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE 
NOS FOI APRESENTADA. 

~ omb"· (e?tcY\ W:RAMJ,ú 
3EOVANNI COSTA WERNECK 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF 146.804.017-02 
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WERNECK CONSTRUTORA LTDA. 
A11álise Econômica e Financeira de 01 /01/2022 até 31/12/2022 

Rentabilidade do investimento Total 

Resultado Antes das Provisões 0.00 

---------------------------= 0,00 
Ativo 

Quanto maior, melhor. O resultado 
é de 0% do investimento total. 

Rentabilidade do Capital Próprio 

Resultado Antes das Provisões 

Patrimônio Líquido 

Quanto maior, melhor. O resultado 
é de 0% do capital próprio. 

-Rentabilidade do Ativo ROA 

Lucro/Prejuízo 

Ativo 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém R$0,00 de lucro para cada 
R$100,00 de investimento total. 

Rentabilidade do Patrimônio Líquido ROE 

Lucro/Prejuízo 

Patrin1ônio Líquido 

. to maior, melhor. A empresa obtém R$0,00 de lucro para cada 
R$ I00,00 de capital próprio investido, em média. 

Endividamento Total 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Ativo 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros representa 
0% do ativo total. 

/'\(\ 

16 l.296,60 

0,00 

= 0,00 
50.000,00 

0,00 

= 0,00 
161.296,60 

0,00 

= 0,00 
50.000,00 

0,00 

= 0,00 
161.296,60 
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WE.RNEC.K CONSTRUTORA LTDA. 
Análise Econômica e Financeira de O 1/01/2022 até 31/12/2022 

Grau de Endividamento 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 0,00 

---------------------------= 0,00 
Patrimônio Líquido 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros equivale 
a 0% do capital próprio. 

Composição de Endividamento 

Passivo Circulante 

50.000,00 

0,00 

---------------------------- = 0,00 
Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto menor, melhor. As obrigações a curto praro 
representam 0% das obrigações totais. 

-Capital de Giro Terceiros 

Patrimônio Líquido+ Resultado de Exerc ícios Futuros 

0,00 

50.000,00 

-------------------------= 0,31 
Ativo 

Quanto menor, melhor. O Capital de Terceiros representa 31 % do Ativo Total. 

Capital de Giro Próprio 

Patrimônio Líquido 

161.296,60 

50.000,00 

-------------------------= 0,31 
Ativo Circulante 161.296,60 

· •o maior, melhor. O Capital Próprio representa 3 1 % do ativo Circulante . 

Solvência Geral 

Ativo 16 1.296,60 

----------------------------= 0,00 
Passivo Circu.lante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. O investimento total equiva le a O% 
do capital de terceiros. 
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WERNECK CONSTRUTORA LTDA. 
Anãlise Econômica e Financeira de 01 /01 /2022 até 3 l/ 12/2022 

Participação de Terceiros 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante (Obrigações a LP) 

Ativo 

Quanto menor, melhor. O capital de terceiros 
representa O % do investimento total. 

Margem Líquida 

Lucro/Prej uízo do Exercício (x l00) 

0.00 

0,00 
[61.296,60 

0,00 

----------------------------= 0,00 
Vendas Líquidas 

Quanto maior, melhor. A empresa obtém RS0,00 
de lucro para cada R$100,00 vendidos 

-Liquidez Geral 

Ativo Circulante + Ativo Realizável a LP 

0,00 

[6 1.296,60 

-------------------------= 1,00 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1 ,00 de ativo Circulante 
e ativo realizável a longo prazo para cada RS l ,00 de dívida total. 

Liquidez Corrente 

Ativo Circulante 

0,00 

16 1.296,60 

-------------------------= 1,00 
Passivo Circulante 

. to maior, melhor. A empresa possui R$ l,00 de at ivo circulante 
para cada R$1 ,00 de dívida de curto prazo. 

Liquidez Seca 

Ativo Circulante - Estoques 

0,00 

161.296.60 

Passivo Circulante = 1,00 0.00 

Quanto maior, melhor. A empresa possui R$1 ,00 de ativo circu.lante 
para cada R$ J ,00 de dívida de curto prazo, sem comprometer os estoques. 
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WERNECK CONSTRUTORA L TOA. 
Análise Econômica e Financeira de O 1/01/2022 até 3 1/12/2022 

Liquidez Imediata 

Ati vo Disponível 161.296,60 

-------------------------= 1,00 
Passivo Circulante 0,00 

Quanto maior, melhor. A empresa possui RS l.00 de disponibilidades para cada R$ l ,00 de dívida de curto 
prazo. 

Líquidez de Recursos Próprios 

Ativo Circulante - Passivo Circulante 161.296,60 

------------------------ = 3,23 
Patrimônio Líquido 

Quanto maior, melhor. A dependência de capitalização a curto prazo é de 323% 

-Capitalização 

Patrimônio Liquido 

50.000,00 

50.000,00 

--------------------------= 0,31 
Ativo 

Quanto maior, melhor. O capital próprio equivale 
a 3 1 % do investimento tota 1. 

Giro do Ativo 

Veadas Liquidas 

Ativo 

ato maior, melhor. A empresa vendeu RS0,00 
para cada R$1 ,00 de investimento total 

Imobilização do Patrimônio Líquido 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP) 

Patrimônio Líquido 

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0% 
do capital próprio. 
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STRUTORA LTO,,.. 
nálise Econômica e Financeira de O l/01/2022 até 3 l/ 12/2022 

lmobili1,ação dos Recursos Não Correntes 

Ativo não Circulante (exceto Aúvo Realizável a LP) 0,00 

------- --------- ---------= 0,00 
Patrimônio Líquido + Passivo Não-Circulante (Obrigações a LP) 

Quanto menor, melhor. 0% dos recursos não correntes 
foram destinados à imobilização. 

Imobi lização do Investimento Total 

Ativo não Circulante (exceto Ativo Realizável a LP) 

50.000,00 

0,00 

------------------ ---------= 0,00 
Ativo 

Quanto menor, melhor. A imobilização representa 0% 
do investimento total. 
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Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi 

-

apresentada. 

Miracema, 31 de dezembro de 2022. 

~ r:fMN ~IÜ\ LU.v.rotih 
GEOVANNI COSTA WERNECK 

SÓCIO ADMINISTRADOR 

CPF 146.804.017-02 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

\bs 0205 ]~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: WERNECK CONSTRUTORA L TOA. 
CNPJ: 40.125.423/0001-52 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http ://rfb.gov. br> ou <http://www. pgfn .gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 10:18:51 do dia 06/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/12/2023. 
Código de controle da certidão: 9DCE.5357.3080.D9E1 e Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

ç~~ 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL Nº: 04-2023/1426489 

Código de verificação de autenticidade: fa199bbd8a3b20e1618e2be3281df692 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

CPF / CNPJ : 40.125.423/0001 -52 1 CAO-ICMS: Ativo 

NOME / RAZÃO SOCIAL: WERNECKCONSTRUTORALTDA. 

CERTIFICAMOS, para os fins de direito, e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da 
Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento, que, até a presente data, 
NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a RECEITA ESTADUAL para o requerente acima identificado, ressalvado o 
direito de a Receita Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 

VÁLIDA ATÉ: 

03/04/2023 

02/07/2023 

ÀS 14:26:07 

Certidão emitida com base na Resolução SE FAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da 
Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER nº 33/2004. 

A autenticidade desta certidão pode ser confirmada pela Internet(http://www1O.fazenda.rj.gov.br/SATI
FiscoFacil/publico/autenticidadeHashCertidao/consultaAutenticidadeHash.xhtml). 

A verificação de débitos é efetuada pelo CNPJ do requerente, abrangendo sua regularidade fiscal e de 
estabelecimentos que porventura possuir com mesma raiz de CNPJ. A razão social , quando indicada, é informação 
apenas ilustrativa. 

campo CAD-ICMS atesta a situação do CNPJ do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes do ICMS: 
"TIVO - estabelecimento inscrito e ativo ; DESATIVADO - estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO 

- estabelecimento sem qualquer inscrição. No caso de estabelecimento inscrito no CAD-ICMS, sua identificação 
deveráser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral (www.fazenda.rj .gov.br) . 

A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da 
Parte li da Resolução SEFAZ nº 720/2014. 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

Nº 2023.304.16354 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por WERNECK 
CONSTRUTORA , CNPJ/CPF nº 40.125.423/0001-52 , CERTIFICO, para fins de prova em 
Licitação Pública que, de acordo com o artigo noventa e oito, item 30 da Resolução número cinco, de 
vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete (Livro III, do Código de Organização e 
Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), baixada em complementação à Resolução número 
um, de vinte e um de março de mil novecentos e setenta e cinco, do mesmo Tribunal, na Comarca de 
MIRACEMA compete ao 1 º Ofício - Notas, (transfe1ido para esta serventia o acervo notarial do 2° 
Oficio da Comarca, a contar de 31/08/1999); Registro de Imóveis do 1 º Distrito; Absorveu atribuições e 
acervos do RCPN do lº Distrito (RCPN, Reg. Interdições e Tutelas e Acervos dos RCPNS do 2º e 3° 
Distritos da Comarca) - 2º Ofício Registro de Imóveis do 3° Distrito, privativo dos Registros de Títulos 
e Documentos e de Protesto de Títulos; Registro Civil das Pessoas Jurídicas ( conforme parágrafo 2° do 
art. 32, da Resolução 05/77; absorveu atribuições e acervos do 3º Oficio de Justiça; CERTIFICO que, 
em conformidade com os artigos doze e quatorze do Capítulo três da Resolução número cinco, de vinte 
e quatro de março de mil novecentos e setenta e sete, na Comarca de MIRACEMA, existe apenas um 
Cartório de Distribuição, com atribuições cumulativas de Contador e Partidor.MIRACEMA DCP: 
AVENIDA DEPUTADO LUIZ FERNANDO UNHARES, 1020 BOA VlSTA- Boa Vista; 

A seguir os respectivos endereços dos serviços: MJRACEMA 01 OF DE JUSTJCA: Rua Marechal 
Floriano, 179 - Centro; MJRACEMA 02 OF DE JUSTICA: RUA BARROSO DE CARVALHO, 17 -
Centro. 

Observações : 
a) As infonnações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj 
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 07/06/2023 08:17:41 . 
Divisão de Pessoal da Diretoria Geral de Administração da Conegedoria Geral da Justiça do Estado do 
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 28,07 GRERJ Nº 5163240705254 
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E~tado do Rio <lc Janeiro 
Prefeitura do Município de Miracema 

Secretaria Munic 1pél l de fazenda 
Seção de Arrccadacação 

Certidão Negativa de Débito 
Nº da Certidão. 

CNPJ/CPF: 

·~s. 0208 

1673/2023 

N .º Contribuinte : 
40 . 125.423/0001-52 

Contribuint 

Logradouro: 
Bairro ..... : 
Cidade . . ... : 

WERNECK CONSTRUTORA LTDA . 

AV EIRAS 
RODAGEM 
MIRACEMA 

160 LOJA 2 

Observações Gerais : 

Processo n º: 

- RJ - CEP : 28.460-000 

Data de Validade: 
30/08/2023 

CERTIFICA, para os devidos fins , que , até a presente data , NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a 
FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL para o contribuinte acima identificado . 

Ficam, todavia, ressalvados os direitos da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas que venham a ser posteriormente apuradas. 

Miracema-RJ, 01 de junho de 2023 . 

Para verificar a Autenticidade da Certidão, acesse o Portal do Cidadão no site : 
http : //www . miracema.rj.gov.br/ 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE : 327788653327788 

C~lPJ _2_9, • J4.' 2 1'C)001-4!i A, . ~"'.ro 1,111&::E)l'l_a (; !::P 2d •l l:_0-UOU l ei : i22) l8~2 -0M2 Ramal 222,22 
cema . rj . qov.br 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

p 

F,LS. 0209 ,._. --= ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: WERNECK CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 40.125 . 423/0001-52 
Certidão nº : 24070960/2023 
Expedição: 01/06/2023, às 09 : 04 : 57 
Validade : 28/11/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que WERNECK CONSTRUTORA LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) ' 

inscrito(a) no CNPJ sob o nº 40 . 125 . 423/0001-52 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva . 

f 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1 li 1 

A 
Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

40 .125 .423/0001-52 

WERNECK CONSTRUTORA LTDA ME 

AVENIDA EIRAS 160 / RODAGEM / MIRACEMA / RJ / 28460-000 

if=LS. 0 

A Ca ixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/05/2023 a 28/06/2023 

Certificação Número: 2023053002351493377528 

Informação obtida em 01/06/2023 09:03 :09 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

( 

https://consulta-crf.caixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf ~ ~ 
1/1 



V 

_1)( 

l(X 

or,r1n 

1 

1 

1 
1 

1 

1 

-Y)<JO• 1 • Y,O ,.._ 11'X ...-X'.U"'I,: e tJ "'º"'~·--· 
1(1 lflCf"\J(X "-Jt!.\~)'.11; dA'ill'.'ü""l)l lCb'OI.,_)(~ (1t:.• .'t)',_)l,_ 

•••W)i•>'• -··· U)•r,'.11•' •'X"O,lill.~1~k'CV~c(>.V 

xot'.lt.,,.l .. ,'( \<l(.,,,..,.,,:u,11.x,~~'.II ic, .... "'· .. 

'l~ i- C1~ dw: ~WON ou:.; ) ropt:(1 aPoJ•)•J~,IV /O!i)CJ~l ~ 

vnHJnr 
t>-f:986€6/ZZOZ-0S 

O O>Ol0Jd Op uN 

o,:1,M3 / ow op oç:iu:noo 

:o IP11i <rio 

,, ... .. " .. . .. 
" ... 
: :,,) 

"Pl°D 09:, 



-

-

N2 do ?'l>~o~lo 

poc~•m?I 
ro ("'l:r~~d31 e 1nr•11•~çlo ·-FLS. 

Delegacia de Santo Antônio de Pádua 
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33.2.1119417•1 

Data de criação do protocolo na web: 26/121202, 
r••""dco 1 15·30:3, 

~c,1:(lJ,ltt tr:iprt~lr,a ,imilaca 

•:,t1t(1"P'M_..II 

.1 . .rocm.,fl!S3 

REQUERIMENTO 

Codio 
do Ato 

re2 

Co:f go 
E.-.,oto 

C21 
'.()(X 

X)()( 

U( 

Xl( 

IRACEMA • rU 

Local 

26/12/2022 

Data 

50-2022/939863-4 

llmo Sr. Presidente da Junta Come,cil do Estado do Rio de Jane1,.., 

WERNECK CONSTRUTORA L TDA. 

requer c1 v. sa o deferimer.tc do segu:nte a~o: 

Qtd♦ 1 Descrição do itO / r.e~:•icá:> de t\il'nto 

l( 

Requerente 

Nome: GEOVA~~l COST1 WE~NECK 

Assinatura: b.DIJ ô,( OJY1-~ ( ~-1',-,. nk...,.,_._>,. 

Telefone de contato: (j { 22) 38S21'42 

E-mail· 

Tipo de documento: Híbrido 

Data de criação: 26/12/-;022 

Oata da 10 entrada: 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

s0-202U939863-4 
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-~}~ ,/ff,LLA COSTA Wf.R!\F.CK, bw~ilt'ir:1, sol:eirn.., cmp:-t..:s:-in::, d;,m? .: .. · 1.: 

ro.:sidcn:c na Rua Carolir:a i\Zl'v..:<lo Leite, 109 - Bairro PL,n:ilhão do Rosa - Miraccma-RJ -
CEP. 2S460-000, portadora da cartfra de idcnli<l::de n.u 27551036-0, cxpec:id:! pelo 
DETRAN/RJ em 1010'5'2009 e do CPf. n.º 1-+6.803A77-40, n..1,;;;1da t!fT' 14'05.1991, filr¼ (1t> 

Josc Gc:ral<lo Wern~k Suhini e W,.musa da Costr. Wemeck, e URA l>A 5IL\' A MOJH:m 
IH "llZ PINTO, br:lSlk:irn, ca~ada no Rcgim..: de ComJnbi(• Parci.il d~· Bens. 1::mprc~J:-1a, 
Jomici!tad:i e residente na Rua Francisco Oias fostes, 366 - c~ntro - Miracema - RJ - CtP 
28460-000, portaJMa Ju cur' . .:ira de iJcntidacc 1, 0 :'.79~3229-0, expedida relo DETR:"\~-R.1 .. 
er.127/082013,:.: Jo CPF n.º 145 i55 457-52, nJs1.,d3 .:m 08,07/1995, filh .. de fosi~1ar Ferrei:a 
Dini7 e RosJaine da Silva 1v1o~e:r~, únicos sócios componentes Ja St,cicdade Ltm:tad 
dt!nomin:ida "Wf.R~F:C'K C'O~STRl, fORA LTDA ", com o Contrato Social êevid:i..mcn~t! 
,:irqJivado n.'.l Junta Com1.:rcial do Est:ido do Rio de Janeiro - JUCERJA sob o :-1".3321119-H7I 
em 16.11212020 e p:ímcira /\hraç?io sob o :iº 3998S21 cm 15/0112021. inscrita no CSP J/:,...ff 
~oh e) :1úmc:ro 40.125 ~23/0001-52. rc·~olvcill de comum acordo e na mdhor form:1 de direito. 
p,occdt:r;:m a presente Altera,;;:;o, ,!t,:s;a f .:iln com ent:3d3 e: s.1ída de sóc:os, ::o:n ce::-:s211 e 
trans:e:·~nci3 de quotas e allcrnçào do sócio :.1dministrador, de acordo com a-; cláusu!Js e 
or.J' çiks seguintes: 

DAAD 

GEO\ ANNI COSTA WF.R\ f.:CJ,, admitido r.cstc ato, brasileiro, solteiw. cng.!r.heiro ci\'i!, 
domicilili:.:o e residente na R.u2 Carolina Azevedo Leite, 109 - Bairro Por.til hão do R0sn 
M1racema - RJ. CEP .. 28460-000, portador da cartci~ d~ idcr:tidatk nº. 2Sb36-187-0 t:xpcd:da 
pe:o ::)ETRA:--.J-RJ. cm lS/09'2014 e do CPF. r.(1. 146.SC4.0l 7-02, nascido em 12107/1996, tiih0 
de José Gcral::!o \\leraeck Sah ini e Wanusa d:i Costo Werncck. 

CJ:SSÃO E TR,\~fER~:l'í('IA DF Ql 'OTA, 

A soc1a JAHA DA SILVA MORr:IRA DI'\IZ Pl\TO, que ~e· n:tira da 
~oci<'d:Hle1 nc·,.tc Jil.Q, possuidom <lc 600 (sc\sct·n:~ quotll5) no valor d,: RS (líJ0,00 (scisccmos 
rca;s), vcn-~c, nesta da'.:i, pa:-a G1':O\.'At'iN'I COSTA WFH.\ECK, todas as suas guot~ no total 
de (~çiscçr.tas) quott1s, no valor nominal de R$ 600,00 (sdscentos reais). cm :1101:da wrrente 
dest;; P:iis. 

A sód:1 STELLA COSTA \\},R\FC'K. possuidor:i de 59.400 (cinquenta e nove 
mil e quatrocer.tas) qt:otJ.s. no \ a;or nominal ck lb 59,400.00 (c:nq~c.'1 • e nove :·ai! e 
quatrocentos reais), vende, nt:st1 d:i!a, p:un <;1-:OVA '\ \/l COSTA WER~I- CK, parte de sua~ 
quot::l.S r.o total de 29.400 (vin,e e :1ovt'.' mil ..: quatrocentas) quctas I!O \3lor total de R: 
29.400,00 (v11ne e= nove mil<! qca:rocenios :e:iis), cri mol!ó cnrrcntc desta? P.:: ~ 

As Sócias IARA DA SlL\'A l\tORElRA Dll'dZ PINTO e STfI.I.A CQ\T 
\\ CRt';fCK, decl..1.:-am. n~ste ato, haverem recehdo de GEO\':\~Nl COSTA~~'lFCK 
as quan!Í:lS r1.:Ít!re!nlt:S a \ er.da dr:: quotas no cap:l:?I svcial da empresa, darJc-lh1: p'.c.:1..t g,:!r.tl i: 
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D LTF.RAÇ'.ÃO D CIO AD\lISNISTRADOR 

("', 

~ õl 
~ ,_-:; J 

A partir desta data o sócio GEOV 
a exercer a Administração da Sociedade. 

1cos1-- _____ -e:. 

FLS. 
DECIDIRA \1 AINDA os SÓCIOS, PELA ADPT ,\ÇÂO no CO"l\'i°'f'ÚOÕ DO 

CO:',TRATO SOCIAL, ÀS RtCO:\U:NDAÇÕES PRFVISTAS !\OS ARTIGOS 1.0523 E 
SEGt:r-.'TES DO CÓD!CO CIVIL INSTITUÍDO PELA LEI Nº. 10.406, Df 10/01/1002, 
:\IEDlANTE A CO~SOLIDAÇ,\O QUE SE SEGUI<:: 

CONSOLlDAÇÃO 

-, 

I DA nENOMI:'-iAÇAO t-, SEDE: A sociedade g1rnrá sob o nome emprcsa:ial de 
"WER"iFCK CONSTRUTORA LTOA .. '\ e terá sede ::: <l'-1micíEo :1a A\·enída Eiras, 160 -
LoJa 2 - Bairro Rodagcr.1 - ~!ira~cma- RJ., CEP. 28460-000. -Gfr"7 

II - DO CAPITAL: O capttal social será de R$ 60.000,00 {sessenta mil reais). diviJ:do em 
60.000 (sessenta mil) quotas de valor nominal de ~$ 1.00 (~m rez.!) cada uma, intcgral:zadas, 
neste a:o. em moeda corrente ceste País. distrihuido e:itre os sócios da seguinte form:i: 

l) STELLA COSTA WERNECK, sub$creve neste ato, 30.000 (trinta mil) quot:is r.o n!or 
nominal de R$ 1,00 (um r~l) c~da uma, integmlizaêas, r.estc ato, em moeda corrente dest•"' 
País no valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil rc.!is); 

2) GEOVA.'.°'iNl COSTA \VF.RNRCK, s-.ibscreve nes!c:. ato. 30.000 (:rima mil) 4uota:; no valor 
nominal de R$ 1.00 (u:n red) c~.:a urna, intcgr::iliz.J(.!'.iS, reste ato, err. IllOe<la corrc:-a:c deste ~ 
Pais 1:0 va!or total de RS 30.000,00 (trima míl reais) 

~ 

·1ime:itos: 

1. Cons{rução de edificios 
2. Aluguel de andaimes 
3. Aluguel de máquinas e equip:nne:1:os para construç:lo sem o;:,erador. e\c-:to a.1daimcs 
4. Aparelhamento de pedras para cor.strução. exceto associado;\ extração 
5. Aplicação de revestimentos e de resinas em inter:ores e exteriores 
6. Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, 

exceto obras de irrigaçao 
7 Dcmoliç:Jo de edifkios e outras estruturas 

Fabricação de estru:uras pré-mo!dadas d~ concreto ar.nado, em série e sob encomenda 
9. lmpr 1 -ncabiliz.aç~o em obras de engenharia civil 
l O. Instalação éc portas, j:me!as, tetos, divisórias e arriãrios embutidos de q1.mlqt:cr material 
1. Insuilação e rr.a.nutenção de sistemas centr.:i1s de ar cor.dic:onado, de vcnt;laç.::io e 

r..:.frigeração 
12. Instalação e manutenção elétrica 
13 lnstaleçõcs hldrái:licas, sanitárias e d 
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14. I impeza em p:éd.ios e em domicílios 
15. Montagem de t:!Slruturas met.:licas 

6 ~fomagem e desmontagem de andaime~ e ou:ras cst:-uturas temporárias 
l 7. Mont:1gem e instalação de sis!cmas e equip:ir.1er.tos de ilumin:iç.'ío e si:laliuçào em 

públicas. portos e aero?ortos 
18. Obras de acabamento em ges~o e estuque 
19. Obras de alvenaria !FLS. ' V 
20. Obras de fundaçõc~ -
21. Obras de irrigação 
22. Ohras de tcrraplenagcm 
23. Obras tle urbanização - !1.l::.s. praças e ca'.ç,1da.s 
24 Ü'Jtros obras de ac.1barncnto da constri;ção 
25. O.1tnb obras de engenh:!r:a civi: n:W c:spc::ífica<lus am:.:.iorr.1cntc 
26. O.1tras obrns de instJl::!;·õcs em comtn.1çGes não c.spccifi~a<las an1crior.n:.;nte 
27. Prcparuçilo d~ cant:.:iro e limpc:t.:.t Jc terreno 
28. Ser.'lços de pin!ura d:: cc!ifícios cm geral 
:9 Serviços de preparação do terreno não especificados anterionnen~e 
30 Serviços especíali7.acos para construção não especificados ante:iormcnt 
31. lhtamentos té"1TlÍCO!), acústicos ou de vibraçllo 
,2. Treinamento cm dc::;cnvolvimt.·r.to profissional e gerencial 
33. l\tl\ idades auxiliares da jt:stiça 
34. Serviços dt: perkb ticnica relacion..idos à segura1wa do trnha!ho 
35. Comercio varejista dt! materiais de construç.lo em geral. 

IV-DO PRAZO Df: Dl'RA('.~0: 
O prazo de du:nçJo da so;;icéadc é indctcm1inado, in:ciando suas alívidades apos as 
auto:izações emitid:ls pelos órgtíos compctcr.tcs; 

V-DA RF..SPO~SABILHMOF.. DO~ ~uuu~: 
A responsabilidade de cada sócio é res;ri1a ao \'3'.or de s1..w.s quotas, mas tcdo:; respondem 
solidariamente pela integ~a:i1,ação do capít:!I social; 

VI-DA INDIVISIBlLIDADF. F, TRA~SFF.Rf:NCIA Ot .Ql 
As quot.Jc; da sociedade são iPdivisÍ\cis e nJo poderão ser cedidas ou :ran--foridn .. , l! tc;rcc1ros sem 
o consentimento do ou!ro sócio, a quem fica nsscgurndo. cm :gueldaée de concEções e preço. 
direi:o de prefor<!ncio p:lra .1 sua aquisição se postas :i q;n..:::.i, fonnali·l • .mdo, se n:aliz~da a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente; 

'11-0A AD'.\-UNISTRi\CAO: 
,\ aJmiJ,istraçào da sociedade será exercida pelo sócio GEOVANNI COSTA WER8ECK 
com os poderes e- atribuições de: admini~1'ndor. autorizndo o uso do norr:c empresarial, a que:n 
compete toda a movin!entnçilo f:n:i.nccir3 da sociedade. vedado. no eman10, em atividades 

trar.ha..s ao inlcrc:,.~i.: social ou :tSs1:mir obrigações seja c:n favor ce q·Jalqucr dcs quotistas ou 
de krcdros, bem como oncntr bens imóveis ela socícd.1dc, sem ::iutori7..açào do ou:ro .sócio; 

Vlll-DA RF.TIRADA "'PR0-1 ,ARORE'': 
Ape:1as o sócio GEOVAi\!\1 COS1 A WERNECK, "lo exercício da a.dminis!ração, terá direito 
a uma retirada mensal, a tí:ulo de "pro-!abore". de accrdo com as disponib;lidades f:n:rnce1r..._,;; da 
cmpr~sa; 
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IX-D0 EXERCÍCJO SOCIAL: \l 
O exercicio social cmncidirá com o ano cívil, devendo ser !cvanlado um balanço pat . ~ ~ 
dia 3 i di: dezembro de e2da ano, cujos resultados scrilo distribuidos ou supor:ados peto?·-s.:.c-.¼'i: -
na p:oporçãú de suas quotas de capital; 

-DO FALECIMENTO DE SÓCIO: 
falecendo ou interditado qualquer sócio, a socicd:idc continua:á suas ati,idades C-.)lrr" OS 

herdeiros, suces~ores e o incapaz. Não ser.do possível ou inexistindo interesse destt:s ou do soc:o 
rerr.anescente, o valer de seus r:avcrcs será apurado e liqu:;iado com base na situação 
patrimonial da soc;edadc, à cata d:i resolução, verificada e:n balanço especirumen:e lev:mt.:i.do. 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adow.co em outros casos em que a sociecadl! St: 

resolva em relação a seu sóc;o. 

Os sócios que compõem esta sociedade e em espccia! o sócio-gere:ite e administrador, dccbra:n, 
sob as penas da Lei, c;ue não estão :mped:dos por Lei especial e nem condcn:i.cas, 1;em se 
encontram sob efeito de cor:dcnação à pena q1.:.:! vede, air.da que tcmp<.'raria:r.ente, o acesso a 
cargos pú0licos ou po: crir.1e !"alimentar, de prcva:-:caçào. p!!ita ou su~omo, conc:1ssão, ;::ecdato 
ou contra a economia popular, contra o Sis1cma Financeiro Nacion:!l, contra as r.ormlS de defesa 
da concorrência, contra as rebções de consumo. a fé púbEca ou a propriedade, 

CIAS: 
A soc:edade poderá, a qualquer tempo. abrir filiais e outros estabelecimentos, :io País ou fora 
dde, por ato de sua gert!ncia ou delibcraçilo êos sócios; 

XJH-DO FORO: 
Os sócios elegem o Foro da Comarca de Miracem:-RJ, para o julgamento de q\!rusqucr açõe 
originadas deste contrato. renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

a forma da Lcgislaçlo er1 vigor. scrilo resguardados os direitos de terceiros, quando da 
al!eração deste Contrato de Co:1stituiç~o; 

/\ sociedade se regerá pela Lei nº, ~0.406 de : 0/0li:2002, cm especial r.o texto ~r.:e trata das 
empresas limitadas: 

XVI-DA DI 
A sociedade poderá dissolver-se quando ocorrer uns dos fatos previstos no Artigo l.03, do 
Código Civii vigente, 
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O~1tross1m. os sócins declaram, sob as p~n~s da lei. qm.: não estão im;,fIT1d ~.i~ Jl 
extrcer o comérc .o ou a administração de soci~dadc mc:-cantil em virtude de 
e ri rr. ~r.:tl. 

E. po:- se acharem justos e contratados, assinam o prescnt<.: ir<;trnmcnto cm l 
via. na presença de duas t1.:slc:nu:1ha5 t.arnbtm abaixo assinadas, obrigar>do•sc po:- si. ~ct\s 
herdeiros e sucessores. 

~1iracc:na. 16 de si.:tcmbro de 2022. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA ' t L~--() 1- -=== 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.125.423/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/1212020 

NOME EMPRESARIAL 

WERNECK CONSTRUTORA LTDA. 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

WERNECK CONSTRUTORA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

41.20-4-00 - Construção de edifícios 

CÕDIGÕ E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

23.30-3-01 - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda 
23.91-5-02 • Aparelhamento de pedras para construção, exceto associado à extração 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 

PORTE 

ME 

42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
42.22-7-02 - Obras de irrigação 
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.29-1-05 - Tratamentos térmicos, acústicos ou de vibração 
43.29-1-99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

AVEIRAS 

CEP 

28.460-000 
1 

BAIRRO/DISTRITO 

RODAGEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIMASCONTABIL@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ...... 

NUMERO 

160 

MUNICÍPIO 

MIRAGEMA 

TELEFONE 

1 

COMPLEMENTO 

LOJA2 

(22) 9257-6082/ (22) 3852-1942 

~ 
E__J 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/12/2020 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
•tt1rll* ... ...... ..,.. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2023 às 08:25:39 (data e hora de Brasília). 

f 
Pãgina: 1~ 
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' REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

40.125.423/0001-52 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 16/1212020 

NOME EMPRESARIAL 

WERNECK CONSTRUTORA LTDA. 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON ÔMICAS SECUNDARIAS 

43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 - Obras de fundações 
43.99-1-02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas temporárias 
43.99-1-03 - Obras de alvenaria 
43.99-1-99 - Serviços especlallzados para construção não especificados anteriormente 
47 .44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
71.19-7-04 - Serviços de perícia técnica relacionados à segurança do trabalho 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes 
81 .21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

[ 

LOGRADOURO 

AVEIRAS 

1 
CEP 

28.460-000 [ 

BAIRRO/DISTRITO 

RODAGEM 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DIMASCONTABIL@GMAIL.COM 

[ ~ FEDERATIVO FfESPCiNSAVEL (EFR) 

NUMERO 

160 

MUNICÍPIO 

MIRACEMA 

TELEFONE 

[ 

COMPLEMENTO 

LOJA2 

(22) 9257-6082/ (22) 3852-1942 

~ 
~ 

[ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

16/12/2020 

[ MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 07/06/2023 às 08:25:39 (data e hora de Brasília). 

I 
about:blank 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******* 
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* ~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

gf Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Pio ele dti, íetr'q . , .. ...,. 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

1 
CNPJ/CPF 
40.125.423/0001 -52 
[ ] ! Inscrição Estadual 

11 .927.270 

Nome empresarial 

WERNECK CONSTRUTORA L TOA. 

Título do estabelecimento 

WERNECKCONSTRUTORA 

Natureza Jurídica 

Sociedade Empresária Limitada 

Regime de apuração 

Simples nacional - Não Optante Simei 

ereço do estabelecimento 
AVN EIRAS, 160 LOJA:2 
RODAGEM - MIRAGEMA RJ 28.460-000 

Data da concessão da inscrição 

16/12/2020 

Tipo de unidade principal 

Unidade Operacional 

Situação do Sublimite do Simples Nacional 

ICMS no Simples Nacional 

[ Situação cadastral ] I Data da situação cadastral 
Habil itada 16/12/2020 

Atividades econômicas (CNAE) 
Principal 
41 .20-4/00 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS 

Secundárias 
23.30-3/01 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM SÉRIE E SOB 
ENCOMENDA 
23.91-5/02 - APARELHAMENTO DE PEDRAS PARA CONSTRUÇÃO, EXCETO ASSOCIADO À EXTRAÇÃO 
42.13-8/00 - OBRAS DE URBANIZAÇÃO- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 
- 2-7/01 - CONSTRUÇÃO DE REDES DE AB~STECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES 
~ RELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇAO 
42.22-7/02 - OBRAS DE IRRIGAÇÃO 
42.92-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS 
42.99-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
43.11 -8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 
43.11 -8/02 - PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 
43.13-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 
43.19-3/00 - SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
43.21 -5/00 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 
43.22-3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS 
43.22-3/02 - INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILAÇÃO E 
REFRIGERAÇÃO 
43.29-1/04 - MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E SINALIZAÇÃO EM 
VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 
43.29-1/05 - TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO 
43.29-1/99 - OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 
43.30-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 

Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ nº 720/2014, Parte li , Anexo 1, em 01 /06/2 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA t Sistema Integrado de Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de J 

\fLS. v•-- \ . 
t- \ =r 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

43.30-4/02 - INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER 
MATERIAL 
43.30-4/03 - OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE 
43.30-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 
43.30-4/05 - APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES 
43.30-4/99 - OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO 
43.91 -6/00 - OBRAS DE FUNDAÇÕES 
43.99-1/02 - MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS 
43.99-1 /03 - OBRAS DE ALVENARIA 
43.99-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
47.44-0/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
71 .19-7 /04 - SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO 
77.32-2/01 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 
A:32-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 
ffl".'21 -4/00 - LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS 
85.99-6/04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL 

Unidade de cadastro Tipo da Inscrição 

AFR 22.01 - Noroeste Fluminense Contribuinte Pessoa Jurídica do RJ - obrigatória 

Observação 
Contribu inte optante do Simples Nacional desde 01 /01 /2021 . Em regra, documentos fiscais emitidos não geram crédito de 
ICMS. 

-

( 
Comprovante emitido nos termos da Resolução SEFAZ n2 720/2014, Parte li , Anexo 1, em 01 /06/2 
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WERNECK CONSTRUTORA 

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01- Documentos de Habilitação 

Processo Nº 051/2023 Modalidade: Tomada de Preços nº 
004/2023 

07/06/2023 - 13:00 H 

~,L 



-

-

DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS: Nº 004/2023 

ANEXO li 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA, 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU MEi. 

A empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrita no CNPJ sob n2 16.925.573/0001-66 

o2,,23 

por intermédio de seu representante legal Sr.(a) Emílio Weverton Oliveira de Paula, portador 

da Carteira de Identidade n2 MG- 15.429.557 PC/MG e CPF n 2 078.791.896-29, DECLARA, para 

fins do disposto na legislação vigente, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da 

Lei, que esta empresa, napresente data é considerada: 

(X) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 32 da Lei Complementar n2 123/2006. 

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li, art. 32 da Lei Complementar n2 

123/2006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 42 do 

artigo 32 da Lei Complementar n2. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Palma(MG), 05 de Junho de 2023 

16.925.5?:1í0G0 1-6 
DOIS IRMÃOS Df. Fr. ,, ],:.. '.!"!JA.HE 
RUA FLORt.~ ~C Pi:, 

...___ / -:1'/2'"....1"'~ ~ / v---,r CE~X!"~O 

Emílio ; eve; ~ 1"'11: .. ~:M ,,1~ n-.. 1- !.J.2..L344t~-1!:l0ü 

Representante Legal 

CPF: 078.791.896-29 

RG: MG-15.429.557 

( ~w~ 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

Senhor Presidente, 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

PROCESSO DE LICITAÇÃO NQ 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS NQ 004/2023 

ANEXO Ili 

PROCURAÇÃO 

A empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA, com sede na Rua Floriano Peixoto nº138 Palma-MG, 

CNPJ nº 16.925.573/0001-66 , por seu Representante legal EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE 

PAULA, pelo presente instrumento particular de Procuração, nomeia e constitui seu bastante 

procurador, o(a) Sr.(a) Emílio Weverton Oliveira de Paula, carteira de Identidade nº MG-

15.429.557, expedida pela PC-MG , com CPF nº 078. 791.896-29 , brasileiro (a), com poderes 

especiais e específicos para prestar esclarecimentos, firmar quaisquer compromissos e 

obrigações, tomar decisões, receber e dar quitação, renunciar ao direito de recurso, bem como 

praticar os atos necessários aos legítimos interesses outorgante. 

Este instrumento é exclusivo para fins de participação no Processo Licitatório sob modalidade 

de Tomada de Preços n.º 004/2023, formulada Prefeitura Municipal de Palma/MG 

Palma(MG), 05 de Junho de 2023 

16 q ~Jr.:: 57 '~,·,~r"'1 66 .::., •'"·· :! ... O- , ! ,, ... E./U~., - ·J . 
1;0:s mMf1O$ 1 if • , _ · :. ,. _rv _._1E 
RUA rLC<'(i :-''10 

( "C:'h T"" ,~ . 
-~')) ~'1t," 1t••,r, 1r • ,, . p • ' { 
IJ~ ~•, '· O · .JJV -,~:_):..,.., 1.• ....; . ' 

Emilio vkve, tfu , C,IIVe.ra de Paula . 

Representante Legal 

CPF: 078.791.896-29 

RG nº: MG- 15.429.557 

I ~ 



DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

1FLS ru 
Q;1) 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇO: Nº 004/2023 

ANEXO V 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 

Prezado senhor, 

- A empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA - ME, inscrita no CNPJ n216.925.573/0001-66, sediada 

à Rua Floriano Peixoto, n!! 138 por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) Emílio 

Weverton Oliveira de Paula, portador da carteira de identidade nº MG-15.429.557, e do CPF. nº 

078. 791.896-29 DECLARA sob as penas da lei, que está ciente e aceita todas as condições do 

objeto e condições do presente edital, e ainda, que se submete às disposições regulamentares 

e legais, especialmente à Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações. Declara, ainda, que 

responsabiliza pela autenticidade e veracidade dos documentos e informações apresentadas 

para a presente licitação 

- Palma(MG), 05 de Junho de 2023. 

7':"rr-r-n..q 

e 
Representante Legal 

CPF: 078. 791.896-29 

RG: MG-15.429.557 

( 

(32) S-~4L ,i_;~,U 

~ 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA - ME 
Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇO Nº 004/2023 

ANEXO VII 

'•Ü;. 022ti 
·~---== 

~ 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART 7º XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Senhor Presidente, 

A empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA-ME, devidamente inscrita no CNPJ sob o N2 

16.925.573/0001-66, neste ato, por seu representante legal abaixo assinado, em 

atendimento ao disposto no presente processo, em atendimento ao disposto no inciso 

V do art. 27 da Lei Federal n2 8.666/93, vem perante Vossa Senhoria DECLARAR que 

não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

bem como não emprega menor de dezesseis anos. 

Atenciosamente 

Palma(MG), 05 de Junho de 2023 

,A,s;:;;;,:+;...,~ttr,;:;..:::;-;r;:;-""õ'paula 

Representante Legal 

CPF: 078.791.896-29 

RG : MG-15.429.557 

1 ···· -. 
Ou_., 

(3:') .r 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

FLS. 02 "~ 

PROCESSO DE LICITAÇÃO: Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇO: Nº 004/2023 

ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE NÃO VINCULO EMPREGATICIO COM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PALMA-MG 

Senhor Presidente, 

A empresa, DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA - ME devidamente inscrita no CNPJ nº 

16.925.573/0001-66, declara, sob as penas da Lei, que não possui entre seus sócios e nem em 

seu quadro de funcionários, qualquer vínculo empregatício com o Município de Palma/MG. 

Palma(MG), 05 de Junho de 2023 

Representante legal 

CPF: 078.791.896-29 

RG: MG-15.429.557 

( 

16.925.573/0001-66 
DOIS IRMAos DE PI'~ \.,1\ LTúA-ME 
RU,\FLO~l/'~iüPE, 1...i!C' 128-LOJAA 

cl .. f'' n d) - n,4t .. ·e. • -:, 
.(32) 3446-1900 {32j f!J<.,48-8378 

~ ~ 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

~ Departamento Naáonal de Registro Empresarial e Integração 
~ 4 Seaetaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais 

31209652051 

Código de Natureza 
Juridica 

2062 

Nº de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

;..., 1 _j_ _l 

Nome: 

ILMO(A). SR.{A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

POIS IRMAOS DE PALMA.LTDA-ME 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

NºFCN/REMP 

requer a v.s• o deferimento do seguinte ato: 

Nº DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO QTOE DESCRIÇÃO DO ATO/ EVENTO 

111111111111m111m111111 
MGP2100682021 

1 002 ALTI:RACAO 

021 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

2244 1 ALTERACAO DE ATNIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2- USO DAJüNTACôMERCIAL 

D DECISÃO SINGULAR 

eAL.MA 
l.ccal 

2 AGOSTQ 2021 
Data 

Nome(s) Empre--..arial(als) ígual(ais) ou semelhante(s); 

□SIM □ s1M 

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Nome: ___________________ _ 
Assinatura; _________________ _ 

Telefone de Contato: _____________ _ 

D DECISÃO COLEGIADA 

Processo em Ordem 
À decisão 

_,_, __ 
Data 

/ I -□NAO --
Data Responsável 

□NÃO _/_! __ 

Data Responsável 
Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

D Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

D Processo indeferido. Publique-se. 

DECISÃO COLEGIADA 

O Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

D Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

O Processo indeferido. Publique-se. 

_/_j __ 

Data 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

2" Exigência 

D 

2" Exigência 

D 

Vogal 

Presidente da 

3" Exigência 

D 

~ Exigenci:J 

D 

Vogal 

Turma 

4• Exigência 

D 

_j_l __ 

Data 

4ª Exigência 

D 

5' Exigência 

D 

Responsável 

5"E)dgêncfa 

D 

Vogal 

Certifico o registro sob o n• 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA - ME, Nlre"s'l209652051 e protoco\o 215999096 
- 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de Paula Bomtim - Sacr..U.ria-Gar1>I. ParJ validar Hte 
documento, acesse hltp:/lwww.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/08/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

~~ pág. 1/8 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Í lde~tttica.ção do Proces~o 
rNúm~ do Protocolo i Número do Proc~;;-Módulo l~tegrador 

\21/599.909-6- - - 1"MGP210Õ682021 - - -
- - - ..L- -

! - ·-. - - -
Identificação do(s) Assinante(s) . 

. 

CPF 

~078.791.896-29 
f 
1107 .904.056-01 

-! - -- -
EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

.. -1- - - - --
1RAFAELA CARDOSO CORDEIRO OE PAULA 

!Nome 

Junta eomen:ial do Estado de Minas Gerais • ~ Certifico o registro sob o nº 8709034 em os./08/2021 da Empresa DOIS tRMAOS DE PALMA LTD 
- - 04/0812021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A0408"DOCEE. Marinely de Paul 

documento, acesse http://WWW.jucemg.mg.gov.bre infonne nº do protocolo 211599.909-6 e o código 
digitalmente e a~insds am 05/08/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Seaetária-Geral . 

~ 
T ---

1Qata 

_l04/0B/2021 

' __ j 

- _ _j 

Página 1 de 1 

!fé 31209662051 e~ . 
im - Secretérla-Geral. Para validar es 

ça oTOq Esta c6p1a foi autentica, 
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2ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL DOIS IRMAOS DE PAlM 
LTDA-ME 

I 
t.. 

CNPJ Nº 16.925.573/0001-66 

EMIUO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA., brasileiro, casado com comunhão parciaJ de bens, 

empresario, nascido em 12/06/1985, Carteira de Identidade Nº MG -15.429.557 PC/MG, CPF nº 

078. 791 .896-29, residente e domiciliado na Rua Francisco Capara ó nº 104, Bairro: Centro - Palma

MG, cep: 36.750-000 e 

RAFAEL CARDOSO CORDEIRO, brasileira, casada, sob comunhão parciaJ de bens, empresaria, 

nascida em 15/12/1989, Carteira de identidade nº 24.188.730-6 SSPIRJ, CPF nº 107.904.056-01, 

residente e domiciliada na Rua Francisco Caparaó nº 104, Bairro: Centro - Palma-MG, CEP: 36.750-

000, 

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária ltda DOIS IRMAOS DE PALMA, com seu registro na Junta Comercial do 
Estado de Minas Gerais sob o NIRE: 3120965205-1 em 28/09/2012 e CNPJ: 16.925.57310001-66, resolvem de comum acordo 
alterar o seu contrato social da seguinte forma : 

Cláusula 1 - O endereço da EMPRESA passa a ser na: RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 138, LOJA: A, bairro: Centro, Palma-MG 
Cep: 36.750-000. 

Cláusula U- A sociedade altera suas atividades para: COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, ATMDADES 
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO DE REDE, ATIVIDADES DE LIMPEZA, OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, 
PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE TERRAPLANAGEM, OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS OE 
PlNl\JRA OE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS 
OE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, OBRAS OE FUNDAÇÕES, OBRAS De ALVENARIA, INSTALAÇÃO OE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES 
EM CONSTRUÇÕES, ALGUEL DE ANDAIMES. 

Em virtude das modificações ora ajustada, c:onsollda-se o contrato, na tnodalldado de Scx;led:ade Etn~resátla 
Uda com a seguinte redação: 

Cláusula 1- DENOMINAÇÃO: 
A sociedade gira sob o nome empresarial de DOIS IRMÃOS DE PALMA f..TDA- ME. 

Cláusula li - OBJETIVO DA SOCIEDADE: 

O objeto social é: COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, ATIVIDADES 

RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO GESTÃO DE REDE, ATMOAOES OE LIMPEZA, OBRAS OE 

URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS OE TERRAPLANAGEP.ff. OBRAS DE 

ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVIÇOS DE PINTURA OE EDIFICIOS, APLICAÇÃO DE 

REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO 

DA CONSTRUÇÃO, OBRAS OE FUNDAÇÕES, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALAÇÃO DE PORTAS, 

JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, OUTRAS OBRAS 

OE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES, ALGUEL DE ANDAIMES. 

Cláusula Ili - SEDE-FORO- FILIAIS: 

A sede da sociedade é na RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 138, LOJA A, BAIRRO: CENTRO, 

PALMA-MG CEP: 36.750-000. Fica eleito o foro de PALMA - MG para o exercício e o cumprimento 

dos direitos e obrtgações resultantes deste contrato. Respeitando as prescrições legais, poderá 

instalar ou suprimir filiais em qualquer ponto do territorio nacional e no exterior. 

Cláusula IV - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é R$ 150.000,00 (CENTO E CINQUENTA MIL reais) dividido em 150.000 quotas no 

valor hotninal R$ 1 ,00 (UM real), integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

NOME N~DEQUOTAS VALOR R$ 

EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 135..000 13!>.000,00 

RAFAELA CARDOSO CORDEIRO ~S.000 15.000,00 

TOTAL 150.000 160.000,00 

J~ta e.,,...,, doEstadodeMi=G=• fJ,/ ~ 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA • ME, Nire 31209652051 e pro~ 96 

·-~ - 04/08/2021. Autenticação· F682806974E4429C43390CE767A040B4DDCEE. Marlnely de Paula Bomnm • Secrerarta-Geral. Para validar este 
doarnento. a= tittp://www.Jucemg.mg.gov.br e informe n• do protocolo 21/599.90!H5 e o côdigo de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
~-e a:miada em 05.08/202' por \•arinely de Poukl Bomfim - Secretária-Geral. 
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Cláusula V - TRANSFERENCIA DE QUOTAS - INDIVISIBILIDADE: ·'FLS ~ 0231 
As quotas são indivislveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

consentimento do(s) outro(s) sócio(s). a quem fica assegurado, em igualdade de condições e p 

direito de preferência para a sua aquisiç.ão se postas à venda, formalizando, se realizada 

a alteração contratual pertinente. 

Cláusula VI - RESPONSABILIDADE E PRAZO DE DURAÇÃO: 

A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. A sociedade iniciou suas atividades em 
25/09/2012 e seu prazo de duração é Indeterminado. 

Cláusula VII - ADMINISTRAÇÃO; 

A administração da sociedade ficará a cargo dos socios EMIUO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 
E RAFAELA CARDOSO CORDEIRO, a qual cabem em conjunto ou isoladamente a 
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juizo ou fora dele, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando 
vedado o uso da denominação social em negocios estranhos aos fins socias; 

Clãusula VIII - RETIRADA PRÓ-LABORE: 
O socio administrador terá direito a uma retirada mensal a titulo de pró..fabore, a ser fixada 

anualmente por acordo entre os quotlstas; 

Cláusula IX - DO EXERCIO SOCIAL - BALANÇOS - RESULTADOS: 

Ao termino de cada exercicio social, em 31 de dezembro, as administradoras prestarão contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventario, do balanço patrimonial e 

do balanço de resultado economico, cabendo aos sócios, na propOfl?ão de suas quotas, os lucros ou 

perdas apuradas. (Art. 1.065, CC/2002); 

Cláusula X - 00 FALECIMENTO DOS SÓCIOS: 

Ocorrendo falecimento de qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade que continuara com 

os remanescentes ou sucessores do sócio falecido. Se os sucessores não puderem ou não quiserem 

continuar com a sociedade, os haveres destes apurados em balanço que se dará imediatamente 

serão pagos em 12 prestações mensais iguais e sucessivas, vencendo--se a primeira prestação 60 

(sessenta) dias após o evento. Os haveres do intereGSado serão acrescidos de juros de 12% ao ano. 

Cláusula XI-DAS DELIBERAÇÕES: 

Em suas deliberações, o administrador adotará preferencialmente a forma estabelecida no § 3° do 

art. 1.072 do Código Civil {Lei nº10.406/2002). 

Cláusula XU- OA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE E CASOS OMISSOS: 

Serão regidas pelas disposições do Código Civil (Lei n° 10.406/2002), apllcaveis â matéria, tanto e 

retirada de sócio quanto a dissolução e a liquidação da sociedade. 

Cláusula XIII - DECLARAÇÃO PARA FINS DE DESIMPEDIMENTO: 

Todos os sócios declaram expressamente sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer 

a administração de sociedade, nem por decorrencia de lei especial, nem em virtude de condenação 

nas hipóteses mencionadas no art. 1.011, § 1°, do Código Civil {Lei nº 10.406/2002). 

E, estando o(s} sõcio(s) justo(s) e contratado(s), assinam digitalmente o presente instrumento. 

68280697-4E"429C43390CE7õ7A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim • Secretána-Geral. Pare validar este 
rc do pro:ocolo 21/599.909-6 e o códll,O de $egurança oTOq Esta cõpia foi autenticada 

Pa .. ~,.,.._c:~-- r"--1 



-

-

PALMA. Q2 de Agosto de 2021. 

EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

Sócio/Administrador 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

RAFAELA CARDOSO CORDEIRO 

Sócio/Administrador 

~ 
Certifico o regi:stro :sob o n• t,709034 em 0:3/08/2021 ªª Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTOA - ME, Nlre 31209652051 e prot~ olo 215999096 
- 04/08/2021. Autenticação: F682806974E4429C43390CE767A04084DDCEE. Marinely de Paula Bomflm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento. acesse http://www.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21 /599.909-6 e o código de segurança oTOq Esta cópia foi autenticada 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
:,;: Registro Digital 

'ffill'~~~ 

Documento Principal 

l tdentificação.do Processo - -

l~Nún:iero do P~o~~~ol~ - T~~~ero do Process~ Mõ~ul~lntegrador 
_.,. ,rnn nnn r ta. A,...,.n..._.,. nn.,..."'""-"" l L. 1,vvv.vvv ...., __ ____ ..,_ •v1-....,1 4 • vvvv,vL. , 

jldent1fícação do(s) Assmante(s) 
~r,-p~ - - -· TNn,;.A -

.~sczl -
-- -e~~n,~M• 

j v-tlVUILVL 1 

- - _ 1_ -

~078. 791.896-29 - - . t EMILIO WEVERTON ÕUVEIRA DE PAULA - -
1 

~ 07~904.05-6-0_1 - · ___ ~ RAF~LA CARDOSO CO~DE~RO ~E PAULA 

( 

1 
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~

_,. íú~i 
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••~~_;.p Certifico o registro sob o n• 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA• ME, Nire 31209652051 e prot colo 215999096 
- 04/08/2021 . Autenticação: F682806974EA4.29C43390C6767A040134DOC66. Marinoly de Peulei Bornfim • Secret6ria•Ocral. n, validar este 
documento, acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/b99.909-6 e o código de segurança oTOq ésta cópia foi autenticada 
digitalmente e assinada em 05/08/2021 por Marinefy de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 

~ nAn n/st 



-

-

~~;; ~ .... ?t 
f: ;~ /ij' , .;,. ~· 

t. 1 > ' -•11rr:, ·' 1-,i !\~· ~. ' ~'t. /~'}.: 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
51::u c.::õ íiõ .:!.;, Estado da FaLenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

~ LS 

TERMO DE AUTENTICAÇAO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA - ME, de NIRE 
3120965205-1 e protocolado sob o número 21/599.909-6 em 04/08/2021 , encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 8709034, em 05/08/2021. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador 
Raquel Vicente Coelho. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

lcPF 
U /ts./~1.ts~I:>-~~ 

107 .904.056-01 

JNome 

/\..., .... ;_..,.__.._,_, 
....... .., ... _,,"-'""'-

l::MILIU Wt:Vcl-< 1 UN ULIVt:IHA Ut: 1-'AULA 

RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

Documento Principal 

lcPF JNome 

Asisimtmttt:::i 1 

078.791.896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA 

107.904.05&-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO DE PAULA 

Belo Horizonte. quinta-feira, 05 de agosto de 2021 

Documento assinado eletrônicamente por Raquel Vicente Coelho, Servidor(a) Público(a), 
em üõiuõÍi!.Ü~ 1, ás ui:i . .l i coniurme norário oiiciai úe õrasiiia. 

[!]~~[!] 

~ 
li~ 
l.!l~i!:!t 

A autencídade desse documento pode ser contenda no portal de serviços da iucemg 
informando o número do protocolo 21 /599.909-6. 

P:!lain.::i 1 rlP. 1 

J;.;.~!;. :;:;,;-,."";-,'.:;;~~V~:;;.~ ... :!...., :.~:.;~.:; ~ ... ;-~!:, 
Certifico o registro saob o nº 87090~ em 00/06/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA- ME, Nire 31209652051 e protd:olo 215999096 

·; • 04/08/2021. Autenticaçao: F682806974E4429C43390CE767A040B4DDCEE. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:J.lwY.w.Jucemg.mg.gov.br e mtorme n• óo protocolo 21/599.909-6 e o 00d1go oe seouranr.1< n J n,. ,___,, --·- •· 
dlg:talmente e ass,r.az3 em 051!)8,'2021 DOr Ma,,..,.+J <!.- o .. ,J~ 0 --.c.- -
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

hs. 
O ato foi deferido e assinado digitalmente por : 

lidentific;cão do(;) Assinante(s) 

tcPF - f Nom; - - -· 

j873.638.956-00 IMARINELY DE PAULA BOMFIM 
~ 

i:seio Monzome. qu1ma-fe1ra, üõ oe agosto ae .2:ü.2: i 

' .. - --· ., .. . ... . ,,. _ . _ ., . 1 .... ...... ,... ___ !_ 
UUll l,U VU1tn,,,viu. uu .... ~ .. c.auv u w IVU1 1U,.;J "-"~•Ut.,;) 

I 
Certifico o registro sob o nº 8709034 em 05/08/2021 da Empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA- ME, Nire 31209652051 e protocolo 215999096 
- 04/08/2021. Autenticacão: F682808974E44.'211C433goce767AD-40EMDOcEE. Marinely de Paula Bomnm - Secretária-Geral. Para validar este 
documento, acesse http:flwww.Jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 21/599.909-6 e o código de segurança ol Oq tsta cópia t01 autenticada 
digitalmente e assinada em 05/08/2021 por Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. 
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02/06/2023, 15:24 about:blank 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

16.925.573/0001-66 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOl DATADE ABERTURA 
CADASTRAL 28/0912012 

NOME EMPRESARIAL 

DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) ......... 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.44-0-99 • Comércio varejista de materiais de construção em geral 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

37.02-9-00 • Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas 
43.13-4-00 • Obras de terraplanagem 
43.29-1-99 • Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente 
43.30-4-02 • Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-03 • Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 • Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 • Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção 
43.91-6-00 • Obras de fundações 
43.99-1-03 • Obras de alvenaria 
77.32-2-02 -Aluguel de andaimes 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NÁTUREZA Ji.JRlDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

[

LOGRADOURO 

R FLORIANO PEIXOTO 

1 
CEP 

36.750-000 1 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

RANDOLFOCONTADOR@YAHOO.COM.BR 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÂVEL (EFR) -· 

NÚMERO 

138 1 
COMPLEMENTO 

LOJAA 

1 
TELEFONE 

(32) 3446-1442 

FLS. 

[ 

PORTE 

ME 

~ 
~ 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/09/2012 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL .......... ............ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 02/06/2023 às 15:24:23 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

~ \] ~ 
about:blank 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

hs. ~ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA 
CNPJ: 16.925.573/0001-66 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Rece ita Federal do Brasil (RFB) com 
exig ibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão j ud icial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filia is e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públ icos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribu ições sociais previstas 
nas al íneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:1/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1. 751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 13: 11 : 18 do dia 18/01 /2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2023. 
Código de controle da certidão: EBCA.4443.C1CD.9F83 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

( 
~ ~ 
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Consulta Regularidade do Empregador 

1 Voltar I Imprimir 

CAIX A 
CAIXA ECON Ó M ICA 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 

16. 925.573/ 0001-66 

DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA ME 

Endereço: RUA FRANCISCO CAPARAO 104 LOJA B / CENTRO/ PALMA/ MG / 36750-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Service - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:28/05/2023 a 26/06/2023 

Certificação Número: 2023052802043641150018 

Informação obtida em 02/06/2023 09:55:04 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Le i esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

t 
~ 

https://consulla-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

(tu 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Geraisb ,_ 
· O 0 '9 PALMA FLS. L . ) ,-... 

~~- ~ 1 ~---=,~ 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATI 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários, 
Sociedades Empresáriais , Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial , 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA -ME 
CNPJ: 16.925.573/0001-66 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121 /2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b} a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados e o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

-

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http ://www.tjmg .jus.br) , pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição ; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursai apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 02 de Junho de 2023 às 10:06 

fi 
PALMA, 05 de Junho de 2023 às 09:21 

Código de Autenticação: 2306-0509-2126-0172-8530 

Para validar esta certidão, acesse o sítio do T JMG (www.tjmg.jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



-

-

PODER JUD I CTARIC 
JOS~IÇA JÜ TRABALHO 

Paqina 1 de 1 

h~º1..-°'-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 16 . 925 . 573/0001 - 66 
Certidão nº : 24946959/2023 
Expedição : 05/06/2023 , às 08 : 47 : 56 
Validade : 02/12/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA (MATRIZ E FI LIAIS) , 
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 16 . 925 . 573/0001-66, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Traba lhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642 - A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou filiais . 
A aceitação desta certidão condiciona - se à verificação de sua 
autentici dade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à i dent ificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Traba l ho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
d i sposição legal , contiver força executiva . 

~ 

V <i <, ,.: , ~ ) •. t:·.-- t- f ) : r ..: t t , ,. 



.. 

-

-

.-agma J./ -1. 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG Nº 3030649/2023 

Emissão: 05/06/2023 

Validade : 31/03/2024 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Chave:06c19 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada e seus responsáveis técnicos listados encontram-se registrados neste Conselho, no9'.....fflglM'~I 
5.194/66, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em débito com o ConselÍ1o Regional 
de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG, estando a Empresa habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à{s) atribuiçáo{ções) 
de seu{s) responsável(veis) técnico(s). 

_ __ lnteressado{a) 

Empresa: DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA · ME 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

Registro: 0001024370 

Cstegoria: Matriz 

Capital Social: R$ 150.000,00 

Data do Capital: 05/08/2021 

Fa ixa : 2 

Objetivo Social Pleno: COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; 
ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO. EXCETO GESTÃO DE REDE; 
ATIVIDADE DE LIMPEZA; 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; OBRAS DE TERRAPLANAGEM; 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE; 
SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFICIOS; APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES; 
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO; 
OBRAS DE FUNDAÇÕES; 
OBRAS DE ALVENARIA; 
INSTALAÇÃO DE PORTAS,JANELAS,TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL; 
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES; 
ALUGUEL DE ANDAIMES. 

Objetivo Social Restrito as Atividades Profissionais Fiseolizadas pelo Sistema Confea/CREA: 

Endereço Matriz: RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO, 138, A, CENTRO, PALMA, MG, 36750000 

Tipo de Registro : REGISTRO DEFINITIVO DE EMPRESA 

Data Inicial: 12/08/2021 

Data Final: Indefin ido 

Registro Regional: 0000102484DDMG 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

___ Informações / Notas 

- A capacidade técnico-profissional da empresa é comprovada pelo conjunto dos acervos técn icos dos profissionais cons tantes de seu 
quadro técnico. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2023 (1/1 ) 

___ Autos de Infração ------------------- ------------ ------- ----
Nada consta 

_ __ Responsáveis Técnicos 

Profissional: FELLIPE DE OLIVEIRA GARBELINI 

Registro: 1418323420 

CPF: 067.'••.•••.90 

Data Inicio: 15/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 21Bn3, DO CONFEA EXCETO SISTEMAS DE TRANSPORTE 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Profissional: ANA CARLA ESTEVANIM GONCALVES 

Registro: 1415060223 

CPF: 084.'••.-••.35 

Data Início: 12/08/2021 

Data Fim: Indefinido 

( 

~ 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/pubfico/, com a chave: 06c19 

Impresso em: 05/06/2023 âs 10:32:46 por: adapt. ip: 170.82.175.13 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 
PESSOA JURIDICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Data Fim de Contrato : Indefinido 

Títulos do Profissional: 

ENGENHEIRA CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218 DE 29.06.73, DO CONFEA. 

ENGENHEIRA DE SEGURANÇA DO TRABALHO 

Atribuição: Artigo 4° da Resolução 359/91 

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA GEOTÉCNICA: FUNDAÇÕES E OBRAS DE TERRA 

ESPECIALISTA EM ENGENHARIA GEOTÉCNICA: FUNDAÇÕES E OBRAS DE TERRA 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

l'agma " I ,,,_ 

N° 3030649 / 2023 
Emissão: 05/06/2023 

Validade: 31 / 03/2024 

Chave:06c19 

~ 

( 

1 r,,d 
ft~ 

A aulenticidade desta Certidão pode ser verificada em: hltps://crea-mg.sitac.com.brlpublíco/. com a chave: 06c19 

Impresso em: 05106/2023 às 10:32:46 por. adapt, ip: 170.82.175.13 
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CERTIDÃO OE REGIS,:RO E QUITAÇÃO 
PESSOA FISICA 

Lei Federal Nº 5194 de 24 de Dezembro de 1966 
CREA-MG Nº 3030746/2023 

Emissão: 05/06/2023 

Validade: 30/06/2023 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Chave: dxzWc 

1.--FL_S_. -□-2-~-.3-- e. 

CERTIFICAMOS que o(a) profissional encontra -se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os dados abaixo. 
CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o(a) interessado(a) não se encontra em débito com o 
CREA-MG. 

___ lnteressado(a) 

Profissional: FELLIPE DE OLIVEIRA GARBELINI 

Registro: 1418323420 

CPF: 067."•."•.go 

Endereço: • 0 *•••**• .. •• 

Tipo de Registro : Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAIS) 

Data de registro: 27/02/2019 

___ Titulo(s) 

GRADUAÇÃO 

ENGENHEIRO CIVIL 

Atribuição: ARTIGO 7 DA RESOLUCAO 218173, DO CONFEA EXCETO SISTEMAS DE TRANSPORTE 

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO REDENTOR 

Data de Formação: 07/02/2019 

___ Descrição 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

_ __ Informações / Notas 

- A certidão teve sua val idade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 8600837044. Data de vencimento do 
boleto: 30/06/2023 

- A falsificação deste documento constitu i-se em crime previsto no Código Penal Brasllelro, suj eitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal . 

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s ) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade 
para todos os efeitos. 

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

- Válido em todo território nacional. 

___ Última Anuidade Paga 

Ano: 2022 (6/6) 

Parcelamento Ano: 2023 Quantidade de Parcelas Pagas: 4/6 

___ Autos de Infração -------------- - - -------- - ----------------
Nada consta 

_ __ Responsabil idades Técnicas 

Empresa: ANA CARLA ESTEVANIM GONÇALVES 

Registro: 0001143042 

CNPJ: 45.750.328/0001-63 

Data Inicio: 20/05/2022 

Data Fim: Indefin ido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

Empresa: DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA - ME 

Registro: 0001024370 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

Data Inicio: 15/09/2021 

Data Fim: Indefinido 

Data Fim de Contrato: Indefinido 

Tipo de Responsabilidade: RESPONSAVEL TÉCNICO 

y 

~ 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-mg.sitac.com.br/pubico/, com a chave: d-,;z.Wc 

Impresso em: 05/06/2023 és 12:57:52 por: adapt, ip : 200.25.52. 198 



Data da consulta: 05,06'2023 13·52 20 

ldeníificaçào do Contribuinte - CNPJ 

CNPJ 16.925.5 7 3/0001-SS 
A . ~~o ou SIMEI abrange lodos os estabelecimentos da empresa 

ome cmpresanal DOIS IRMAOS OE PALMA LTOA 

.... nuaçao Atua 

nuaçào no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 0110112019 
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06/06/2023, 08:56 SIARE - Secretaria de Estado de Fazenda MG 

l 
~ SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GE RA1S 02/2-§! 

~A CERTIDÃO EMITIDA EM : 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 06/06/2023 

.., ~ -

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ : 
04/09/2023 

NOME/NOME EMPRESARIAL: DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA 

~~SCRIÇÃO ESTADUAL: 002160066.00- CNPJ/CPF: 16.925.573/0001-66 SITUAÇÃO: Ativo 

LOGRADOURO : R FLORIANO PEIXOTO NÚMERO: 138 

COMPLEMENTO: LOJA A, BAIRRO: CENTRO CEP: 36750000 

DISTRITO/POVOADO : MUNICÍPIO : PALMA UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado - que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Geral do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de formal de partilha, de 
carta de ad~udicação expedida em autos de inventário ou de arrolamento, de sentença em ação 
de se_paraç o judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doaçao de bens imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento/ Desoneração do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou Inscritos em Dívida Ativa. 

IDENTIFICAÇÃO 
1 

NÚMERO DO PTA 
1 

DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio da Secretaria de Estado de 
Fazenda de Minas Gerais em www.fazenda.mg.gov.br => certidão de débitos tributários=> - certificar documentos 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO :2023000654250018 

~ 

https://www2.fazenda.mg.gov.br/sol/clrl/SOUCDT/DETALHE_746?descServico=Solicitar+Certid%E3o+de+D%E9bítos+Tribut%E1rios&numProto... 1/1 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 

Natureza Jurídica: 

DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA - ME 

SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

CNPJ 

16.925.573/0001-66 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 

28/09/2012 

Data de Inicio de Atividade 

25/09/2012 

Endereço Completo: 

RUA FLORIANO PEIXOTO 138 LOJA A - BAIRRO CENTRO CEP 36750-000 - PALMNMG 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO, ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTAO DE 
REDES, ATIVIDADES DE LIMPEZA, OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAGAS E CALCADAS, OBRAS DE TERRAPLENAGEM, 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, SERVICOS DE PINTURA DE EDIFICIOS, APLICACAO DE REVESTIMENTOS 
E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO, OBRAS DE 
FUNDACOES, OBRAS DE ALVENARIA, INSTALACAO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISORIAS E ARMARIOS EMBUTIDOS 
DE QUALQUER MATERIAL, OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES, ALUGUEL DE ANDAIMES. 

Capital Social : R$ 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Capital Integralizado: R$ 150.000,00 

CENTO E CINQUENTA MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte I Prazo de Duração 
(Lei Complementar nº 123, de 2006) 

MICRO EMPRESA I INDETERMINADO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 

CPF/CNPJ Nome Participação no 
Capital 

078.791.896-29 EMILIO WEVERTON OLIVEIRA DE PAULA R$ 135.000,00 

107 .904.056-01 RAFAELA CARDOSO CORDEIRO 

Administrador Nomeado/Término do Mandato 

CPF/CNPJ 

xxxxxxx 

Situação: ATIVA 

Nome 

xxxxxxx 

Último Arquivamento: 05/08/2021 

Ato 002 - AL TERACAO 

R$ 15.000,00 

Status: xxxxxxx 

Número: 8709034 

Espécie de Sócio/ Térm. Mandato 
Administrador 

SÓCIO / xxxxxxx 
ADMINISTRADOR 

SÓCIO/ 
ADMINISTRADOR 

xxxxxxx 

Térm. Mandato 

xxxxxxx 

Evento(s) 2244 - AL TERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

021 - AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

NADA MAIS# 

■l!I 
<( 

23/319.607-2 

Belo Horizonte, 06 de Junho de 2023 09:00 

~~ 
1~U~~IM 

# 

~ 
Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS e certifi 
digitalmente. Se desejar confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMG (http:// 
www.jucemg.mg.gov.br) e clique em validar certidão. A certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o nº C230002087726 e visualize a certidão) 

Página 1 / 1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA 
Estado do Minas Gerais 

Secretaria Municipal de Fazenda 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

Nome / Razão Social: DOIS IRMAOS DE PALMA LIDA-ME 
CPF / CNPJ: 16.925.573/0001-66 

úmero de lnscrição:74000227 
Endereço: RUA FLORIANO PEIXOTO, 138 LOJA A - CENTRO - PALMA - MG - CEP 36. 750-000 

Certifico para os devidos fins, com base em documento do arquivo e requerimento protocolo nº 
870/23, de 05/06/2023 , que ao examinar os Arquivos e consultar a Seção de Cadastro Técnico - SCT consta 
que o contribuinte acima identificado, encontra-se adimplente perante a Fazenda Pública Municipal no 
momento. 

Por ser verdade firmo e assino o presente documento em duas vias, para um só efeito de dire ito. 

PALMA. 05/06/2023 

Validade desta certidão: 04/08/2023 

4 .... ""'!-

·-~·"·;.,•~·::,~ ; ~- ~~ • • :~✓ .. 

~ 
DANIELLE MANSUR BITTENCOURT 

Setor de Cadastro Técnico 
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Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medíáa Provisória n• 2200-2/2001. Sua vafidaáe poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar oAssinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-<ligitat >, opção vaHdar 
Assinatura 

SERPRO / DENATRAN 

( 
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Contratante: 

Es l'.o la Es tadua l " A rLur Bl'rn anks'· P. 0.3.S. ,\ .2 
RES .! 7 (Jl i76 Dr· 01; ·0~\ 7(,: DFC '.'.."- 72 <1 S(, DI ' 21; 0:2 86 

Rua .1\ ntõni c, ] <1 !-,<: de ;\11<.lradc 20 Tc l (> 2 )J..J Ll6- l J44 
PAL\'I A - \} (; 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

CAIXA ESCOLAR FRANCISCO OTONI DE PAULA 
RUA ANTONIO JOSÉ DE ANDRADE Nº20 CENTRO PALMA MG 

FL's. 
~ 

1 

1 

9 Contratada: 

-

DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA 
RUA FLORIANO PEIXOTO 138 A 
CNPJ 16.925 .573/000 '1-66 

Atestamos para os devidos fins que a empresa DOIS IRMÃOS DE 
PALMA L TOA , acima descrita , prestou serviços de reforma e manutenção 
predial e forneceu materiais necessário para obra , atendendo a todos os 
requ isitos técnicos qualitativos e quantitativos exigidos por esta contratante . 

Por ser verdade, firmamos o presente . 

O? l 
._ ' 

.E. ARTUR BERNARDES - Brunna Silva Cardoso de Paula 
DIRETORA/MASP 1261915-5 

MG 02/01/2023 Cad. 01 Pég 46 

t 
SEEIMG N" 48&'1919 de 13/05/19 

Decreto SEEJMG 25728188 de 21/02/1986 
RUAAHTÔNK) JOSE DE ANORAoe, 20 

~-.MG 

~ 



PREFEITURA DE PALMA 
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 

Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro - Palma - MG - 36750-000 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 
Data de Emissao· 

Período de Tributaçao: 

Local de Tributaçao: 

Locai da Prestaçao: 

23/2/2023 10:19:17 

02/2023 

LOCAL DA PRESTAÇÃO 

PALMA/MG 

Natureza da Operaçi'lo: EXIGÍVEL 

Tributaçao: TRIBUTAVEL 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
Razáo Social/Nome: DOIS IRMAOS DE PALMA L TDA 

Número da Nota: 

202300000000001 

Código de Verificação: 

PYTD-18XW------J.. 

CPF/CNPJ: 

Enquadramento: 155 SIMPLES NACIONAL tnsc. Municipal : 

16.925.573/0001-66 

74000227 

Endereço Completo: RUA FLORIANO PEIXOTO 138 - BAIRRO CENTRO - CEP 36.750-000 

Razao Social/Nome: 

Endereço Completo: 

Email: 

Cidadc-UF: 

Telefone: 

Email · 

PALMA-MG 

(32) 3446-1442 

RANDOLFOCONTADOR@YAHOO COM.SR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
CAIXA ESCOLAR FRANCISCO OTONI DE PAULA 

RUA 20 · BAIRRO CENTRO · CEP:36. 750-000 PALMA-MG 

lnsc. Esladual · 

CPF/CNPJ· 18.989 616/0001-00 

Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
rviço: 0702-EXECUÇÃO. POR ADMINISTRAÇÃO. EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. HIDRAULICA OU EL 

RICA E DE OUTRAS OBRAS SEMELHANTES, INCLUSIVE SONDAGEM, PERFURAÇÃO DE POÇOS, ESCAVAÇÃO, DRENAGEM E IRRIGAÇi 

Atividade: 4399103-0BRAS DE ALVENARIA 

SERVIÇOS DE LIMPEZA, TROCA DE CALHAS EM ÁREA DO REFEITÓRIO. 
SERVIÇO DE REPARO E PINTURA NA PAREDE ONDE OCORREU INFILTRAÇÃO PRÓXIMO A COZINHA. 
REPARO NO TELHADO POR PARTE DE INFILTRAÇÃO E EMBOLSO NO TETO E PINTURA DE ÁREAS DO REFEITÓRIO. 
REPARO DE INFIL TRACôES NA FACHADA E ÁREAS EXTERNAS DO PREDIO ESCOLAR. 

Vir. dos Serviços (R$} 

R$8.910,00 
PIS(R$) 

RS0,00 

Base de Cálculo (R$) 

RS8.910,00 

Deduções (RS) 

R$0,00 

COFINS(R$) 

R$0,00 

Alíquota(%) 

VALORES DA NOTA 
Acréscimos (R$} 

RS0,00 

INSS(R$) 

RS0,00 

155 (R$) 

Desc. Condicionado (RS} 

RS0,00 

IR(R$) 

RS0,00 

155 Retido (R$) 

RS0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Desc. lncodicionado (R$) 

RS0.00 

CSLL(R$} 

R$0,00 

Total Retenções (RS) 

R$0,00 

Crédilo (RS} 

R$0,00 

Outras Retenções (R$) 

R$0,00 

Valor Liquido (R$} 

R$8.910,00 

Valor aproximado dos tributos· RS 1448 77 (16.26%) Valor aproximado correspondente ~ totalidade dos tributos rederals. estaduais e municipais com base na Lei nº 12 741/2012 
Tribulos Federais. RS 1198.40 (13.45%} 
Tribulos fataduals RS O 00 (0.00%) 
Tributos Municipais. RS 250.37 (2 81 %} 
~onte lnsllluto Brasileiro de Planejamento e lrlbutaçao (IBPI } 
Esta NFS-c lol cmlllda com respaldO na Lei nº 2.03312003 e nos Decretos nº 5.6/5/200/ e 8 280/2016 
O rccolhlmenlo do Imposto ISSON de conlribulnles enquadrados corno Simples Nacional/MEi devera s<:r efetivado alraves do~ canais compelentes. 

-------------------------------------
■QRldtn 

(!l 
NfS[ 

Nota de Numero:202300000000001 Código de Verlflcação :PYTD-18XW Emitida dia 23/02/2023 às 10:19 

Recebi da empresa DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA os serviços conslantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO 
Consulte a aulcn tic idade das Informações desta NFS-e no site https://nfsepalma.portatfacil.com.br ou por meio de aparelho 
com aplicativo para código QR. 

!d~ 



Número da Nota : 

202100000000002 
PREFEITURA DE PALMA 

DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA 
_ _ Praça Ge!OHo Vacgas, 26- Ce"tro-Palma- MG-36750-000 1 Código de Vec;fic'jiO•· Y' • I] 

1 NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e 1 [i]6liJ __ [!.-l-
Data de Emlssao: 01 /09/2021 14:33:22 

Porlodo de Tributaçao: 09/2021 

Natureza da Operaçao: EXIGIVEL 

Tributação: TRIBUTÁVEL 

Local de Tributação. LOCAL DA PRESTAÇAO 

Local da Prestaçao: PALMA/MG 

Razao Social/Nome: 

Enquadramento: 

Endereço Completo: 

Cidadc-UF: 

Telefone: 

Email: 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA CPF/CNPJ : 

ISS SIMPLES NACIONAL lnsc. Municipal: 

RUA FLORIANO PEIXOTO 138 - BAIRRO CENTRO - CEP.36.750-000 

PALMA-MG 

(32) 3446-1442 

RANDOLFOCONTADOR@Y AHOO.COM .BR 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

lnsc. Estadual: 

16.925.573/0001-66 

74000227 

Razélo Social/Nome: CAIXA ESCOLAR FRANCISCO OTONI DE PAULA CPF/CNPJ · 18.989 616/0001-00 

Endereço Completo: RUA 20 - BAIRRO CENTRO - CEP:36.750-000 PALMA-MG 

Email : Telefone: 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
erviço: 0702-EXECUÇAO, POR ADMINISTRAÇÃO, EMPREITADA OU SUBEMPREITADA, DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL, HIDRÁULICA OU EL 

Atividade: 4329199-OUTRAS OBRAS DE INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

SERVIÇOS DE REMOÇÃO DOS TACOS E LIMPEZA PARA PREPARAÇÃO DO CONTRA PISO NAS DUAS SALAS - 100 M2 
CONTRA PISO NAS DUAS SALAS - 100 M2 
COLOCAÇÃO DE CERAMICA FRIA NAS DUAS SALAS - 100 M2 
FECHAMENTO DE UMA PORTA E ABERTURA DE UMA PORTA 
TROCA DA PORTA DO QUARTO ASB 
REPAROS NAS VALVULAS DE DESCARGA DE BANHEIROS 
SUBSTITUIÇÃO DE ACABAMENTO DE VALVULAS DO BANHEIRO FEMININO 
COLOCAR LAVATORIO NO BANHEIRO E TORNEIRAS 

Vir. dos Serviços (R$) 

R$15 .500,00 
PIS(R$) 

RS0,00 

Base de Cálculo (R$) 

R$15.500,00 

Deduções (R$) 

R$0,00 

COFINS(R$) 

R$0,00 

Alíquota(%) 

VALORES DA NOTA 
Acrcscimos (R$) 

RS0,00 

INSS(RS) 

R$0,00 

ISS (R$) 

Desc. Condicionado (RS) 

RS0.00 

IR(R$) 

RS0,00 

ISS Retido (R$) 

RS0,00 

OBSERVAÇÕES DA NOTA 

Desc. lncodiclonado (R$) 

R$0,00 

CSLL(R$) 

R$0,00 

Total Retenções (RS) 

R$0,00 

Crédito (RS) 

R$0,00 

Outras Retenções (R$) 

R$0,00 

Valor Liquido (R$) 

R$15.500,00 

Valor aproximado dos tributos: R$ 2520 30 (16.26%) Valor aproximado correspondente ~ totalidade dos tributos federais. estaduais e municipais com base na Lei nº 12 74112012 
Tributos Federais. RS 20805 (13.45%) 
Tributos Estaduais RS o .ao (0.00%) 
íributos Municipais RS ~35 .55 (2 81%) 
Fonte: Instituto Brasileiro de Planejamento e Trlbutaçao (IBPT) 
Esta NFS-c lol emilida com respaldo na Lei n" 1 033/2003 e nos Decretos nº 5.6 751200/ e 8.280/2016. 
O mcolhlmento do Imposto ISSON de contribuintes enquadrados como Simples Nacional/MEi devera ser efetivado alravcs dos canais competentes. 

Nota de Número:202100000000002 Código de Verificação:IM2E-BQHC Emitida dia 01/09/2021 às 14 :33 

Recebi da empresa DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA os serviços constantes desta NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO. t 
Consulte a autenticidade das Informações desta NFS-e no site https ://nfsepalma.portalfacll.com.br ou por melo de aparelho 
com aplicativo para código QR. 

~ 
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Página 1/4 
Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973 CREA-MG CAT COM REGISTRO DE ATESTADO 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 201 3 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais Atividf de concl~d 

FL 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Conff a,_qu 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea 
Acervo Técnico do profissional FELLIPE DE OLIVEIRA GARBELINI referente à(s) Anotação(ões 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional: FELUPE OE OLIVEIRA GARBEUNI 

Registro: MG0000239753O MG RNP: 1418323420 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 14201900000005721407 Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: Baixada em: 06/03/2021 
Forma de registro: INICIAL Participação técnica: CO-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: J.K.C DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL OE MURIAE 

Endereço do contratante: Avenida MAESTRO SANSÃO 

Complemento: 

CPF/CNPJ: 17.947.581/0001 -76 

NO: 236 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Muriaé UF: MG CEP: 36660002 

Contrato: 084/2019 Celebrado em: 07/08/2019 
Valor do contrato: R$ 1.016.176,35 
Ação institucional: Outros 

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Endereço da obra/serviço: Rua PIRAPANEMA 

Complemento: 

Cidade: Muriaé 

Data de início: 14/10/2019 Conclusão efetiva: 14/04/2020 

Finalidade: SANEAMENTO BÁSICO 

Bairro: BARRA 

UF: MG 

NO: 

CEP: 36664014 

Proprietàrio: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE CPF/CNPJ: 17.947.561 /0001-76 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #1016-1136- REDE PLUVIAL 26 - EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO 416.15 metro; 

_ Observações ________ _ 

CT 84/1 9- REDE DE ÁGUA PLUVIAL DA RUA PIRAPANEMA EM MURIAÉ- ESCOAMENTO DO BAIRRO DA BARRA- LOTE 02-COMP=416,15M 

___ lnfonnações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o alestado contendo 3 folha(s), expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 2778192/2021 
22/04/2021, 14:37 

4zw2b 

A Certidão de Acervo Técnico (CAD à qual o atestado està vinculado 
constitui rã prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsàvel técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitaçllo ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
mg.sitac.com.br/publico/, com a chave: 4zw2b 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 6.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificaçllo da atividade profissional em 
conformidade com a Lei nº 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail : crea-mg@crea-mg.org.br 

CREA
MG 

Impresso em: 23"Wl~~.,_..,....._o... oo~--
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 17.947.581/0001-76 
A V. MAESTRO SANSÃO, 236 - CENTRO. 

CEP 36880-002- MURIAÉ - MG 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ, entidade jurídica de direito publico interno, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº. 17.947.581/0001 -76 com sede à Av. Maestro Sansão, 236 - Centro, em Muriaé - MG, neste ato 

representado pelo seaetário de obras Carlos Magno de Oliveira CPF nº 411 .341 .506-44, ATESTA que a 

empresa J.K.C da Silva Construtora EIRELI, estabelecida Fazenda Ribeirão do Vermelho, S/N , Distrito de 

Vermelho, Muriaé - MG, CEP:36892-500 inscrita no CNPJ/MF 29.603.815/0001-47, executou os serviços abaixo 

relacionados, com o responsável técnico Airton Jose do Carmo - CREA: RJ- 47145/D, engenheiro civil , e o 

corresponsável técnico, Fellipe de Oliveira Garbelini - CREA: MG- 239.753/D, engenheiro cívil , dentro dos 

padrões de qualidade exigidos e atendendo satisfatoriamente os prazos estipulados. 

ART.: 
14201900000005721407 

PERIOOO EXECUÇÃO: 
10/10/2019 j 06/07/2020 

CONTRA TO --084/2019 
Concorrência publica 0312019 

OBJETO: Contratação de empresa para realização de obras de drenagem pluvial profunda, no Município 
de Muriaé- MG. 

LOCAL: Rua Pirapanema - Bairro da Barra- Murfaé - MG. 

Item Descrição Unid. Quant. 

1. EXECUÇÃO DE REDE DE DRENAGEM NA RUA PIRAPANEMA ,NO BAIRRO DA BARRA (BAOA DA ITAGIBA DE OLIVEIRA) 

1.1. 

1.1.1. 

1.1.2. 

1.1.3. 

1.1.4. 

1.1.S. 

1.1.6. 

1.2. 

1.2.1. 

1.2.2. 

1.2.3. 

CANTEIRO DE OBRAS E SERVIÇOS PRELIMINARES 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA INCLUSO PRATELEIRAS. AF 02/2016 
EXECUÇÃO DE ESCRITÓRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, 

NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS. AF 02/2016 

EXECUÇÃO DE SANITÁRIO E VESTIÁRIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA 

COMPENSADA, NÃO INCLUSO MOBILIÁRIO. AF 02/2016 

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO 

LOCAÇÃO DE REDE DE ÁGUA OU ESGOTO. AF 10/2018 

ISOLAMENTO DE OBRA COM TELA PLÁSTICA LARANJA, TIPO TAPUME PARA SINALIZAÇÃO, 

MALHA RETANGULAR, ROLO 1,20 X 50 M (L X C), E ESTRUTURA DE MADEIRA PONTALETEADA 

MOVIMENTO DE TERRA E REGULARIZAÇÃO DO FUNDO DE VALAS 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. AT~ 1,5 M (MÉDIA ENTRE MONTANTE E 

JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM RETROESCAVADEIRA (0,26 M3/88 HP), LARG. 
DE 0,8 MA 1,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFER~NCIA. AF 01/2015 
ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. MAIOR QUE 1,5 MATE 3,0 M (MEDIA ENTRE 

MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 
(0,8 M3/111 HP), LARGURA DE 1,5 M A 2,5 M EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM 

1 ALTO NÍVfl DE'"' 
A 

IA AF 01/701<; 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF.DE 3,0 MA~ 4,5 M(M~DIA ENTRE MONTANTE 
E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (1,2 M3/155 

HP), LARG. 1,5 MA 2,5 M,, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFER~NCIA. AF _01/2015 -

~ 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: cree-mg@aea-mg.org.br 

Ml 

Ml 

Ml 

Ml 

M 

Ml 

Ml 

M1 

M1 

18,00 

18,00 

8,00 

6,00 

493,30 

355,18 

97,21 

1.096,92 

1.562,06 

CREA
MG 

Impresso em: 2:!LQ,M.!Oíl,1,,~. 
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1.2.4. 

1.2.5. 

1.2.6. 

1.2.7 

1.2.8 

1.2.9 

- 1.2.10 

1.2.11 

1.2.12 

1.2.13 

1.2.14 

1.2.15 

1.2.16 

1.13 

1.3.1 

- 1.3.2 

1.3.3 

1.3.4 

1.3.5 

1.3.6 

---~-_p_ágina 3/4 

02S4 PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ: 17.947.581 /0001-76 
A V. MAESTRO SANSÃO, 236 - CENTRO. 

CEP 36880-002- MURIAÉ - MG 

ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTINUO, COM PROFUNDIDADE DE 1,50 A 3,0 M, 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,S E MENOR QUE 2,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 
ESCORAMENTO DE VALA, TIPO DESCONTÍNUO, COM PROFUNDIDADE DE 3,0 MA 4,5 M, 
LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 E MENOR QUE 2,5 M, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE 
INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 

PREPARO DE FUNDO OE VALA COM LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 ME MENOR QUE 2,5 M, 

EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF 06/2016 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUAL A 1,5 M,COM CAMADA AREIA , 

LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL ALTO DE INTERFERÊNCIA. AF _06/2016 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 M,COM CAMADA DE 
BRITA, LANÇAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM NÍVEL BAIXO DE INTERFERÊNCIA. 
AF n,;:nn," 

TRANSPORTE COMERCIAL DE BRITA 

REATERRO MECANIZADO OE VALA COM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA DA 
RETRO: 0,26 M 1 / POTÊNCIA: 88 HP),LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M, COM 
SOLO DE 11 CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF _04/2016 

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA (CAPACIDADE DA 
CAÇAMBA: 0,8 M3 / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5 A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 

M, COM SOLO DE 1! CATEGORIA EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF _04/2016 

ATERRO MECANIZADO OE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA (CAPACIDADE CAÇAMBA : 0,8 

M 3 /POTENCIA 111 HP)LARGURA DE 1,5 A 2,5 M,PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M,COM AREIA 
PARA ATERAn AF n,;/2016 
ATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA (CAPACIDADE CAÇAMBA : 0,8 

M' /POTENCIA 111 HP)LARGURA DE 3,0 MA 4,5 M,PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M,COM AREIA 
PARA ATERRO AF 05/2016 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE MANTA BIDIM RT 14 

CARGA E DESCARGA MECANICA DE SOLO UTILIZANDO CAMINHAO BASCULANTE 6,0M3/16T E 
PA CARREGADEIRA SOBRE PNEUS 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M3, PESO 
!OPERACIONAL 11632 KG 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKMl. AF 01/2018 
ASSENTAMENTO E FORNECIMENTO DE TUBOS 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 400 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

IE ASSENTAMENTO. AF 12/2015 

TUBO CORRUGADO PEAD,PAREOE DUPLA,INTERNA USA,JEl,DN/DI 1500 M PARA SANEAMENTO 

ASSENTAMENTO DE TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO,DN 1500 MM JUNTA ELASTICA INTEGRADA ,INSTALADO EM LOCAL COM NIVEL 
ALTO OE INTERFFRENCIA fNÃO INCLUI FORNECIMENTOl.AF 0612016. 
TUDO CORRUGADO PEAD PAREDE DUPLA INTERNA LISA JEI DN/011200 MM PARA 
SANEAMENTO 
ASSENTAMENTO DE TUBO DE PEAD CORRUGADO DE DUPLA PAREDE PARA REDE COLETORA 

DE ESGOTO,DN 1200 MM JUNTA ELASTICA INTEGRADA ,INSTALADO EM LOCAL COM NIVEL 

ALTO DE INTERFERENCIA INÃO INCLUI FORNECIMENTOl.AF 06/2016. 
TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE AGUAS PLUVIAIS, DIAMETRO DE 1200 MM, 
JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM ALTO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO 

E ASSENTAMENTO. AF 1212015 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

M 1 Xkm 

M' 

M' 

M• 

M' 

M2 

M' 

M 3 Xkm 

M 

M 

M 

M 

M 

UNI. 

~ , 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Avenida Alveres Cabral 1600, Sento Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 
Tel: 08000312732 E-mail : crea-mg@crea-mg.org.br 

506,14 

2.061,62 

304,47 

62,9S 

35,25 

2.135,10 

68,64 

562,SO 

73,50 

168,89 

263,21 

1.257,50 

3.772,51 

77,15 

246,01 

246,01 

46,44 

46,44 

123,70 

CREA
MG 
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1.3.7 

1.3.8 

1.4. 

1.4 .1. 

1.4.2. 

1.4.3. 

1.4.4. 

1.4.5. 

1.5 

1.5.1 

1.5.2 

1.5.3 

1.5.4 

1.5.S 

1.5.6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÉ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ : 17.947.581 /0001-76 
A V. MAESTRO SANSÃO, 236 - CENTRO. 

CEP 36880-002- MURIAÉ - MG 

LIGAÇAO PREDIAL DE ESGOTO,DA CAIXA ATE A REDE (DISTANCIA MEDIA DE 2,00 M,LARGURA 

DA VALA 0,60 M),INCLUINDO ESC MEC PREPARO FUNDO DE VALA E REATERRO COM COMP 

MEC COM TUBO PVC PARA PAREDE COLETORA DE ESGOTO JEI DN 200 MM E CONEXÕES -
Fn•a.•I11Jc;T 

LIGAÇÃO DE REDE DE AGUA DE 1/2" NA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE DN- 50MM - BASEADO EM 

HISTÓRICO DO DEMSUR DE LIGACÕES DE RAMAIS EM ÁREA URBANA 
CAIXAS, POÇOS DE VISITAS E BOCAS DE LOBO 

POÇO DE VISITA PARA TRANSIÇAO DE REDE SIMPLES DN lSOO MM PEAD PARA REDE DUPLA DE 

CONCRETO ARMADO DN 1200 MM 
POÇO DE VISITA PARA REDE DE DRENAGEM DN-1500MM, PADRAO DEMSUR, MEDIDAS 

EXTERNAS 230X230X319CM (LARGURA, COMPRIMENTO E ALTURA MtDIA), PAREDE DE 

CONCRETO FCK=20MPA E ASSENTAMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO ANTI-RUIDO 
-- --- ;;n FM A-.icvn NA<; eco T~C 

POÇO DE VISITA PARA REDE DE DRENAGEM DN-1200MM, PADRÃO DEMSUR, MEDIDAS 

EXTERNAS 200X200X299CM (LARGURA, COMPRIMENTO E ALTURA MtDIA), PAREDE DE 

CONCRETO FCK=20MPA E ASSENTAMENTO DE TAMPÃO DE FERRO FUNDIDO ANTI -RUIDO. 

BOCA DE LOBO PARA PADRAO DEMSUR EM BLOCO DE CONCRETO CHEIO DE CONCRETO 

14X19X39,COM GRELHAS DE FERRO FUNDIDO ARTICULADA 135 KG MEDIDAS EXTERNAS 
140X75X158CM {LARr.I IRA COMPRIMENTO E ALTURA l 
ALA DE CONCRETO ARMADO PARA LANÇAMENTO DAS AGUAS PLUVISIS DA REDE DUPLA DE 

PEAD DN 1200 MM 
RECOMPOSIÇÃO DE CALÇAMENTO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

CORTE MECANIZADO C/ SERRA CIRCULAR EM CONCRETO /ASFALTO 
EXECUÇAO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES · 

EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE .Af 09/2017. 
PINTURA DE LIGAÇÃO COM EMULSÃO RRlC 
CONSTRUÇAO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

QUENTE (cbuq) CAMADA DE ROLAMENTO COM ESPESSURA DE 7,0 CM -EXCLUSIVE 
ITRANSPnRTFAFn3nn17 
TRANSPORTE COMERCIAL DE BRITA 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M 3 DE MASSA ASFALTICA PARA 

PAVIMENTACÃO URBANA 

Muriaé 10 de dezembro de 2020. 

~ 

FL __ 

-
INID. 40,00 

UNI. 40,00 

UNI. 1,00 

UNI. 5,00 

UNI. 4,00 

UNI. 14,00 

UNI. 1,00 

M 986,60 

M' 93,39 

M' 1.081,91 

M' 75,73 

M' Xkm 158,77 

M3 Xkm 371,10 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 
Te!: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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0256 Certidão de Acervo Técnico - CAT 

Resolução Nº 1025 de 30 de Outubro de 2009 
Resolução N" 218 de 29 de Junho de 1973 CREA-MG CATCOM 

Resolução Nº 1094 de 31 de Outubro de 2017 
Resolução Nº 1050 de 13 de Dezembro de 2013 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Cõnfea, q 
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - Crea-MG, 
Acervo Técnico do profissional FELLIPE DE OLIVEIRA GARBELINI referente à(s) Anotação(ões) d 
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s): 

Profissional : FELUPE DE OLIVEIRA GARBEUNI 

Registro: MG0000239753D MG RNP: 1418323420 

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL 

Número da ART: 14202000000006145518 Tipo de ART: OBRA/ SERVIÇO Registrada em: Baixada em: 08/03/2021 

Forma de registro: INICIAL Participação técnica : CD-RESPONSÁVEL 

Empresa contratada: J.K.C DA SILVA CONSTRUTORA EIRELI 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE 

Endereço do contratante: Avenida MAESTRO SANSÃO 

Complemento : 

CPF/CNPJ: 17.947.581/0001-76 

N°: 236 
Bairro: CENTRO 

Cidade: Muriaé UF: MG CEP: 36880002 

Contrato: 026/2020 Celebrado em: 04/03/2020 

Valor do contrato: R$ 239.649,69 npo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação institucional: Outros 

Endereço da obra/serviço: Rua TRINTA E UM DE MARÇO 

Complemento: 

N°: 
Bairro: NAPOLEÃO 

Cidade: Muriaé UF: MG CEP: 36887073 

Data de início: 04/03/2020 

Finalidade: INFRAESTRUTURA 

Conclusão efetiva : 06/07/2020 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAE CPF/CNPJ: 17.947.581 /0001-76 

Atividade Técnica: 7 - EXECUÇÃO #1003-359 - MURO DE ARRIMO 26 - EXECUÇÃO DE OBRA/SERVIÇO 35 metro; 

_ Observações ________ _ 

CONTRATO 02612020 - MURO DE ARRIMO EM GABIÃO- 35,00 METROS DE COMPRIMENTO POR 3,00 M DE ALTURA 

___ Informações Complementares ___ _ 

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 2 folha(s). expedido 
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. 

Certidão de Acervo Técnico nº 2780445/2021 
22104/2021 , 14:42 

4aZBy 

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado 
constituirá prova da capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica 
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser 
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no 
momento da habilitação ou da entrega das propostas. 

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração 
posterior dos e lementos cadastrais nela contidos . 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea
mg.sitac.com.br/publicol, com a chave: 4aZBy 

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado 
apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, expedido pela pessoa 
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade 
e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidade 
deste Conselho a verificação da atividade profissional em 
conformidade com a Lei n° 5.194/66 e Resoluções do Conselho 
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA. 

p 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 
Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agostinho, 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 
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PREFEITllRA MUNICIPAL DE MlfRIAÉ 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 17 9-i7581/000l-76 
/1. V M/1.FSTI{() S/I.NS/1.0. 236 Cl:N rno 

CEP 36880-00 1 MURIAI· - ~IG 

ATESTADO OE CAPACIDADE TÉCNICA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MURIAÊ entidade Jurídica de direito publico interno inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 17 947 581/0001 -76 com sede 3 Av Maestro Sam,ão 236 - Centro em Murioe MG neste ato 

representado pelo secretario de obras Carlos Magno de Ol1ve,ra CPF nº 411 341 506-44 ATESTA que a 

empresa J.K.C da Silva Construtora EIRELI estabelecida Fazenda Ribeirão do Vermelho SIN D,stnlo de 

Vermelho. Muriae - MG CEP 36892-500 1nscnta no CNPJ/MF 29 603 815/0001 A7 executou os serviços abaixo 

relacionados. com o corresponsável tecrnco, Fci11pe de Oliveira Garbetin1 - CREA MG- 239 753/0 engenheiro 

c1v1l e o responsável técnico A,rton Jose do Carmo - CR!:A RJ 47145/D, engenh'é!1'0 c,v,I deritro dos padrões 

de qualidade ex191dos e atendendo sat1sfalonamentc os pra7.os est1pu1ados 

ART.. 
14202000000006145518 

PERIOOO EXECUÇAO 
14/0512020 3 27107/2020 

CONTRA TO - 026/2020 
TO'AADA DE PREÇOS 021/2019 

OBJETO: Contratação da empresa para construção do Muro de contenção cm Gab,ão, no Ba,rro r,;apolclo, local1z.1do 
ás margens do Río Munaé- MG . 

LOCAL: Rua Trinta e um do março - Bairro :Napolcllo-Munaé-MG. 

ITEM DESCRIÇÂO UNJO QUANT. 
1 SERVICOS PRELIMINARES 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA GALVArJIZ/,Dt, ( 3,00 ,, ,so•., j · 

1.1 
EM CHAPA GALVANIZADA 0,26 AFIXADAS COM REBIT(~ 540 E PARAFUSOS 3/8, E '.1 é:S i il:.Ji l! i\A 

UN 1,00 
METÁLICA VIGA U 2" ENRIJECIDA COM METALON 20X20, SUPORTE EM EUCAUPiO 

AUTOCLAVADO PINTADAS 

1.2 
FECHAMENTO DE CONSTRUÇÃO TEMPORARIA CM CHAPA DE MADEJRi\ COl,1PE:';S,.D A 

M' 143,84 
E~lOMM, COM REAPROVEITAMENTO DE 2X 

1.3 
EXECUÇÃO DE ESCRITORIO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIR-' COMPENSADA, 

M' 6,00 
NÃO INCLUSO MOBILIARIO E EQUIPAMENTOS 

1.4 
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE ,\IADEIRA COMPENSADA, 

M2 9,00 
INCLUSO PRATELEIRAS 

1.5 BANHEIRO QUIMICO 110 X 120 X 230 CM COM MANUTENÇÃO ~ 4,00 
2 REMOCÔES E DEMOLICÕES 

2.1 
DEMOLIÇÃO PARCIAL DE PAVIMENTO ASFAL TICO, DE FORMA MECANIZADA. SEM 

M1 209,22 
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 

2 2 
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE EN TU LHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M' 10,46 

2 3 TRANSPORTE DE PAVIMENTACAO REMOVIDA M'XKM 20,92 

2.4 DEMOLIÇÃO MECÂNICA DE CONCRETO ARMADO M1 15,75 

2 5 
CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 

M1 15,75 

26 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVlMENTADA, DMT 

M" X KM 31,50 
ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 01/2018 

3 MOVIMENTO DE TERRA 

3.1 
ESCAVACAO MECANICA, A CEU ABERTO, EM MATERIAL DE 1A CATEGORIA, COM ESCAVADEIRA 
HIDRAULICA, CAPACIDADE DE 0,78 M3 

M' 549,73 

3.2 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 M' 687,15 

3.3 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 6 M3, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT 

ATÉ 30 KM (UNIDADE; M3XKM). AF _01/2018 
M'XKM 1374,31 

_7~<7 

~ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Avenida Alvares Cabral 1600. Sanlo Agos~nho. 30 170-917 - Belo Honzonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail. crea-mg@crea-mg org br 
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PIU;n:rrttRA MllNICIPAI. DF. MUIUA~: 
F,1n<lo de Mmns Geral! 

CNf>J 17 947 ~Kl/()()()f.7<, 
/\ V M/\l·S I IW S/\NSAO, 236 CEN 11<0 

Cf ,p J<iXX0-002 MIJIUAI: • MC, -
14 (X(CUÇÀO E ('QMPACTAÇi\O O( AHHRO COM SOLO PRrDOMINANTCMENH ARENOSO 

- lXCl USIV[ lSCAVAÇÀO CARGA r TRANWOlm f SOLO flf _O'J/2017 

3 5 ESCAVACAO, CARGA f TRANSPOR li OE MA HRIAL DE IA CATEGORIA COM TRATOR SOBRf 

LS TllRAS 34 7 tlP [ CACAMM &M l 
4 MURO oe CONTEN~AO 

4 l lASTRO DI PfDRA O( MAO OU RACHÃO LANÇAMENTO MANUAL 

MURO D( GAOIÁO, lNCHIM[ NTO COM PEDRA Dr MÃO TIPO RACHÃO, DE GRAVIDADE, COM 

42 GAIOLAS DC COMPRIM[NTO IGUAL A l M, PARA MUROS COM ALTURA MENOR OU IGUAL A 4 

M FORN(CIMlNTO E EXECUÇÃO Aí 12/2015 

PR01[Ç/\O SUP[RílCIAL DE CANAL CM GAOIÃO TIPO SACO, DIÃME1RO DE 65 CENTIMETROS, 

4.3 ENCHIMENTO MANUAL COM P(DRA D[ MÃO TIPO RACHÃO FORNECIMENTO E 

LXECUÇÃO AF _12/2015 

4 4 EXECUCAO DE DRfNO COM MANTA GEOTEXTIL 400 G/M2 

6 URBANIZACAO E DRENAGEM 
ASS(NTAM[NTO DE GUIA (MEIO FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRt 

FABRICADO, DIMENSÕES JOOX1SX13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE 
51 SUPlRIOR X ALTURA), PARA VIAS URBANAS (USO VIARIO). AF _06/2016 

5,2 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 

BASE X 15 CM Al TURA. AF _ 06/2016 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO OE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN 

5.3 LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, ESPESSURA 10 CM, ARMADO 

AF_07/2016 

6 PAVIMENTACAO 

6.1 REGUIARIZACAO E COMPACTACAO OE SUBLEITO ATE 20 CM OE ESPESSURA 

6.2 
EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE COM BRITA GRADUADA SIMPLES - EXCLUSIVE CARGA E 

TRANSPORTE. AF _ 09/2017 

6.3 TRANSPORTE COMEROAL DE BRITA 

6.4 
CARGA, MANOBRAS E DESCARGA DE BRITA, COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3 (DESCARGA 

LIVREI 

6.5 EXECUÇÀO OE IMPRIMAÇÃO COM ASFALTO OILUIOO CM-30 AF 09/2017 

CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO BETUMINOSO USINADO A 

6,6 QUENTE (CBUQ}, CAMADA DE ROLAMENTO, COM ESPESSURA DE 7,0 CM - EXCLUSIVE 

TRANSPORTE. AF _03/2017 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

M' 

M 

M 

M' 

M' 

M' 

M3XKM 

M' 

M2 

M' 

Página 3/3 

-t s. _ ( l \ li 
- . 1 j 

292,SG 

292,56 

141,45 

19S,00 

62,04 

219,00 

41,80 

71,90 

58,87 

255,68 

25,57 

260,81 

25,57 

255,68 

17,90 

..e .'E.· E 
- til Q) 
Q) ... 
(/) Q) til 
§ (9 :Q 
ü rJl .. ~ 

o -~~ 
e~ 
o Q) ,...: 

-g -o~ 
'- a, N 
-~ .E iõ 
O) o -st 

~§i 
Q) ... co 
(/) O) r--
«l <X'. N 
.b (1) o 
e a, e 
o ·e 
ü a, o 
e ..e ,a, 
QJ e -o 
o Q) t 

- O) Q) 

~~ü 
E w .a, ::, -o ~ 
u-oN 
oco-oº -oca,N o--
2 'õ, B i 
tfl $ _i; N 

LL > N 

"' "' ~ 
~ 
N 

E 
:$ 

8 
Q) 

;:; 
§ 
M 

>-o 
6.7 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3 DE MASSA ASFALTICA PARA 

PAVIMENTAÇÃO URBANA 
M' XKM 93,08 ~ CD ili 

t'l ';;jN 

7 SERRALHERIA 
GUARDA-CORPO DE AÇO GALVANIZADO DE H=l,OM, MONTANTES TUBULARES DE 3" 

7.1 
ESPAÇADOS OE 6,0M, TRAVESSA SUPERIOR DE 3", GRADIL FORMADO POR TUBOS HORIZONTAIS 

OE 1" E VERTICAIS DE 1", FIXADO COM CHUMBADOR MECÂNICO, CONFORME PROJETO 

8 SERVICOS FINAIS 
8.1 LIMPEZA OE RUAS (VARIÇAO E REMOÇAO DE ENTULHOS) 

Muriaé 15 de dezembro de 2020. 

Carlos M ~~ -CPF:411.341.506-44 

~

,:;:>. 

ret4rio de Obras 

✓ 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

Avenida Alvares Cabral 1600, Santo Agosfinho. 30.170-917 • Belo Horizonte/MG 

Tel: 08000312732 E-mail: crea-mg@crea-mg.org.br 

M 39,87 

M2 496,97 

N"'" E ili " "' Q) 

~ i ,g .g 
o . ~::, 
~ N ~ ·e: 
No C..Ql 

ºc~É:§ 
,g~~.g 
iN~~ 
~ f -~ 
ü ü ~ 

i 
2 
:g 
e 
2 
e 

~ 
::, 
g 
'O 

o 

MG · Impresso em. 2 ,.__ • ..,.,. - ~~ [!]•. 



-

-

DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA 
CNPJ: 16.925.573/0001 -66 ESCRITORIO DE CONTABILIDADE PADILHA S S LIDA 
Demonstração do Resultado do Exercício em 31/12/2022 Diário: 1 

FLS. 
0259 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇAO DE 
RESULTADO COM LUCRO DE 90.640,85 (NOVENTA MIL, 
SEISCENTOS E QUARENTA Reais E OITENTA E CINCO 
CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇAO QUE 
NOS FOI APRESENTADA. 

PALMA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022 

~~ ÊMÍÜGRERTON OLIVEIRA DE PAULA 

~ 

Folha: 10 



OIS IRMAOS DE PALMA LTDA(00l 79) 
NPJ: 16.925.573/0001-66 NIRE: 3120965205 1 Data: 04/08/2021 
alanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

RECEITAS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITAS OPERACIONAIS 

RECEITA BRUTA DE VENDAS 

Vendas de Mercadorias 

=RECEITA BRUTA DE VENDAS 

=RECEITAS OPERACIONAIS 

=To ta I - RECEITAS OPERACIONAIS 

=To ta I - RECEITAS 

-

-

Classificação 

4.1.1.01.00 1 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE P AD ILHA S S L TOA 

Conta 

40101 

y 

lb_a: 8 

FLsfaõ2J_fõi ~ 

169.847,45C 

****169.847,4SC 

****169.847,4SC 

****169.847,4SC 

****169.847,4SC 



!DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA(00179) 
jCNPJ: l6.925.573/0001-66 NIRE: 31209652051 Data: 04/08/2021 
Balanço de Resultado Econômico de 01/01/2022 até 31/12/2022 

Descrição 

DESPESAS/CUSTO 

CUSTOS OPERACIONAIS 

CUSTO DOS SERVICOS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

Pro-Labore 

Encargos Sociais 

Ordenados 

=DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

=CUSTO DOS SERVICOS 

=To ta 1 - CUSTOS OPERACIONAIS 

=T o t a 1 - DESPESAS/CUSTO 

I ULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITAS--------------> 169.847,45C 

DESPESAS + CUSTO--------------------> 79.206,60D 

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCfO: *****•90.640,85 

Classificação 

3. 1.1.05.01 5 

3. 1.1.05.016 

3.1.1.05.043 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE P AD ILHA S S L TDA 

Conta 

32015 

32016 

32043 

Di.ário : 1 Folha: 9 

Exercício Atual 

,FLS.~ 

16.856,00D 

6.575,88C 

68.926,48D 

*****79.206,600 

*****79.206,600 

*****79.206,600 

*****79.206,600 

···················································•cxxxxx)••·················································· 

-

~ 

~ 
~ 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

LG : AC: 535.818,62 +RLP: O /PC :2.832,19 +ELP: O = 189.18 

SG : AT: 535.818,62 /PC 2.832,19 +ELP : O = 189,18 

LC: AC: 67.044,15 /PC 2.832,19 = 23,67 

LI : AD: 67.044,15 /PC : 2.832,19 = 23,67 

GE: PC: 2.832,19 +ELP : O /AT: 535.818,62 = 0,0052 

GCT: PL: 150.000,000 /PC : 2.832,19 +ELP : O = 52,96 

ESCRITORIO DE CONTABILIDADE PADILHA S S LTDA 

CRC: MG-095083/O-0 CNPJ: 20.298.949/0001-27 

f 

~ 

hs~_o2~-, 
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DOIS CRMAOS DE PALMA LTDA(00179) 

CNPJ: l6.925.573/000l-66 NlRE: 3120965205l Data: 04/08/2021 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31/ [2/2022 

Descrição 

ATfVO (00001) 

CIRCULANTE (00002) 

DISPONlVEL (00003) 

CALXA(l75) 

Caixa (10101 ) 

=CAIXA 

=DISPONIVEL 

ESTOQUES (00005) 

MERCADORlAS P/ REVENDA (00 131) 

Mercadorias p/ Revenda ( 13 1 O 1) 

=MERCADORlAS PI REVENDA 

=ESTOQUES 

=T o t a 1 - CffiCULANTE 

=To ta 1 - ATIVO 

Nota 

ESCRITO RIO DE CONTABILIDADE P ADIUIA S S L TOA 

Classificação 

l.1.l.0l.001 

l.l.3.0l.001 

Diário: l 

Exercício Anterior 

\30.379,82C 

****130.379,82C 

****130.379,82C 

725.556,59D 

****725.556,59D 

****725.556,59D 

****595.176,770 

****595.176,770 

Folha: 5 

Exercício i\tual 

67.044,15D 

*****67.044,15D 

*****67.044,15D 

468.774,470 

****468.774,47D 

****468.774,470 

****535.818,620 

****535.818,62D 

···················································•(XX:XXX)**********************••···························· 

E~ <w n., 
Administrador 

CPF: 078.791 .896-29 
RG : MG-15.429.557 Data Expedição: [6/08/2004 

ESCRITORIO DE c~,,.._,,,..,_., 
CRC: MG-095 3/ -O CNPJ: 20298949000127 

LUIZRA OL O FREITAS DE PAULA 
Contador 

F:05 96.706-06 CRC: 09583 
R . 123437766 Expedição: 

~ 

~ ~ 
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DOIS CRMAOS DE PALMA LTDA(00179) 

CNPJ : 16.925.573/0001-66 NIR.E: 31209652051 Data: 04/08/2021 

Balanço Patrimonial Encerrado em 3 1/ 12/2022 

Descrição 

PASSIVO (00030) 

PASSIVO CIRCULANTE (00031) 

EXIGIVEL (00032) 

OBRIGACOES SOClAIS (00214) 

lNSS (21401) 

FGTS (2 1403) 

Coatribuicao Sindical Empregados (21404) 

=OBRJGACOES SOClAIS 

=EXIGIVEL 

=To ta 1 - PASSíVO CIRCULANTE 

PATRJMONlO LIQUIDO (00045) 

CAPITAL (00046) 

CAPITAL SOClAL (00241) 

Capital Social (24 101) 

=CAPITAL SOCLAL 

LUCRO/PREJUIZO DO EXE RCICIO (00255) 

Lucro/Prejuízo do Exercicio (25501) 

=LUCRO/PREJlJIZO DO EXERClClO 

=CAPITAL 

=To ta 1 - PATRIMONIO LIQUIDO 

=T o ta 1 - PASSIVO 

Nota 

ESCRITORlO DE CONTABILIDADE P AD ILHA S S L TDA 

D iário: 1 Folha: 6 

Classificação Exerctcicr-Ameri ·-·o Atual 

FLS. 

2.1.3.04.001 2.204,72C 2.204,72C 

2. l .3.04.003 7l2,40C 627,47C 

2.1.3 .04.004 84,93D o,ooc 

******2.832,19C ******2.832,19C 

* * * * * *2.832,19C ******2.832,19C 

******2.832,19C ******2.832,19C 

2.4. 1.01.001 l,00D 150.000,00D 

**********1,00D ****150.000,00D 

2.4. 1.10.001 462.590,22C 682.986,43C 

****462.590,22C ****682.986,43C 

****462.589,22C ****532.986,43C 

****462.589,22C ****532.986,43C 

****465.421,41C ****535.818,62C 

****************************************************(XXXXX)******•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Administrador 
CPF: 078.791.896-29 

RG: MG-15.429.557 Data Expedição: 16/08/2004 

ESCRITORIO DE C ILIDADE PADILHA S S LTDA 
CRC: MG- 5083 0-0 CNPJ: 20298949000127 

LUIZ D FO FREITAS DE PAULA 
Contador 

CPF· 52.296.706-06 CRC: 09583 
RG: 123437766 Expedição: 

~ 

~ü~ 
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DOIS IRMAOS DE PALMA LTDA ESCRITORIO DE CONTABD.,IDADE PADD.,I·fA S S LTDA 

CNPJ : 16.925 .573/0001-66 NIRE: 31209652051 Data: 04/08/2021 

Balanço Patrimonial em 31/ 12/2022 

IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO 
ATIVO E NO PASSIVO 535.8 18,62 (QUINHENTOS E TRlNTA E CINCO MIL, 
OITOCENTOS E DEZOITO REAlS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) DE 
ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 

LUIZ 

a, 31 de dezembro de 2022 

,/' 

Administrador 

CPF: 078.791 .896-29 

.296.706-06 CRC: 09583 

RG : 123437766 Orgão: IFP 

Expedição: 

r 
~ 

Diário: 1 Folha: 7 

FLS. O') /'' : 
L..Od 

~ 



- -

DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA ME 

À Comissão de licitação da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 01- Documentos de Habilitação Processo Nº 051/2023 

Modalidade: Tomada de Preços nº 004/2023. 

. e:, 
2: r-...:, 

' r:1'J 
'I 

~ 
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Prefeitura Municipal 
Palma-MG FLS. 

,,,,. d $,f'nJ,1. ns Tran:,~•,Ul''11. 1d ·f t :iy0C!S 

Processo 051-2023 Tomada de Preços 004-2023 - Reforma Capela Mortuária 

PREFEITU RA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PROC ESSO Nº 051/2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 

Concursos & Processos Seletivos 

026 7 J6+ 

@& 

' .:.J 

O municip;o de Palma/MG, por meio da Con11ssào Permaner,te de Licitação. torna público que fara realiwr processo licitatórro cujo objeto é: contratação de empresa 

especializada ern obras e serviços <1e engenharia , para e~ecução ue reforma da Capela Mortuária , no Distrito de lt;ipiruçu. Município de Palma/MG. consistindo no 

fornecimento de mão-de-obra, rnat.eriais, equipamentos e quaisquer outros ot,jetos inertJntes à execuçiío, conforme especificações contidas no projeto, pl;milhas, 

cronogramas, e ern conforrr11dade com o a11exo I dr:ste r,dital. Abertura 07/06/2023 as 13:00ns local: sala de licitações, situada a Praça Getúlio Va rgas, 26 - Ce11tro, 

Palma/MG. Edital disponível no endereço eletrónico: www.P.alma.mg,yov.br. Tel : (32) 998825775 - Hiran1 Vin icius Mendonça Finamore - Prefeito Mun1c1pal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/MG 

TERMO DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTAS 

PROCESSO Nº 051 /2023 

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023 

O mun1clp10 de Palma/MG, por meio da Comissão Permanente de Lic1taçào, toma público que não houve apresentação de recursos quanto a habilitação das 

empresas par t1c1pantes e convoca as mesmas pa1a a sessão pública de abertura clm, ;,nvelopes propostas da Tomada de Preços n. 004/2023. Abertu ra 28/06/2023 as 

13:00hs, Local: sala de licitações, situada a Praça Getúlio Vargaz. 26 - Centro. Palma/MG. edital disponível no endereço eletrônico : ~Qfil!lliUllg,gQYJ2r Tel: (32) 

998825775 - H,ram Vinicius Mendonça Finarrore - Prefeito Municipal. 

Anexos: 

§ Edital [Tomada de Preços 004-2023) 3797 kB 

©2023 Prefeitura Mu111cipal de Palind l l'.'aai.!li,filllil.!Dg,g.QYJ;u 
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Minas Gerais. 27 de Junho de 2023 • Diário Oficial dos Municípios Mineiros • ANO XV I Nº 3545 ~ 

IOFMG - Data 26/06/2023 - Fica Prorrogado o prazo de vigência 
contratual por ( l 2)meses a partir de 18/07/2023 -

HENRIQUE ROSSI WOLF 
Prefeito Municipal. 

Publicado por: 
Ed mar Pinto de Carva lho 

Código ld entificad or:E686DC 17 

ESTA DO DE MINAS GE RAIS 
PREFE ITURA DE PALMA 

COM ISSÃO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO 05 1-2023 TOMADA OE PREÇOS 004-2023 -

REFORMA CAPELA MORTUf\ RI A 

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO DE ABERTURA 
DE PROPOSTAS 

O município de Palma/MG. por meio da Comissão Permanente de 
Licitação. to rna público que não houve apresentação de recursos 
quanto a habilitação das empresas participantes e convoca as mesmas 
para a sessão pública de abertura dos envelopes propostas da Tomada 
de Preços 11 . 004/2023. Abertura 28/06/2023 as 13:00hs. Local: sala de 
li citações. situada a Praça Getúlio Vargas. 26 - Centro, Palma/MG. 
edital disponível no endereço eletrônico: www.palma.mg.gov .br. Tel: 
(32) 998825775 -

HIRAM VINÍCIUS MENDONÇA FINAMORE
Prcfeito Municipal. 

Publicado po r: 
Diego Ribeiro Ferreira 

Código ld cntificador:6C6E73D7 

ESTADO OE MINAS GERAIS 
PREFEITU RA OE PARACATU 

SECRETA RI A MUN ICIPAL OE GOVE RNO 
LEI N.º 3.784, OE 26 OE JUNHO OE 2023 

Autoriza o Poder Executivo a destinar recursos para a 
Associação de Proteção e Assistência aos 
Condenados - AP AC, e dá outras providências. 

O Povo do Município de Paracatu - Estado de Minas Gerais, por se us 
representantes. decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição 
lega l que me confere o art igo 86. IV. da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. lº. Fica o Poder Executivo au torizado. nos termos do art. 26 da 
Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000. a destinar recursos do orçamento 
de 2023. prevista na Lei Municipal 3.738 de 08 de dezembro de 2022, 
para a Associação de Proteção e Assistência aos Condenados - APAC. 
inscrita no CN PJ 06. 195.998/0001-03. a título de auxi lio financeiro, 
no va lor de R$ 170.000.00 (cento e setenta mil rea is). em favor da 
Secretaria Municipal de Governo. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput está vo ltado à 
realização da adequação/investimento da execução do projeto de 
incênd io na sede da ent idade a fim de atender as ex igências do Corpo 
de Bombeiros. 

Art. 2º. Fica o Poder Executi vo autorizado a realizar transferência de 
recursos através de Créd ito Adicional Especial ao orçamento de 2023. 
em favor da Secretaria Municipal de Governo na funcional 
programática 02.0 1.0 l.06. 122.0034.2259. elemento de despesa 
4.4.50.42. 

Parágrafo único. Para ocorrer à transferência do recurso a que se 
refere o caput deste artigo serão utilizados recursos provenient es de 
superáv it financeiro do exercicio de 2022. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gera is, 26 de junho de 20 , ao 2"4--anos•dlj,.ji~ 
emanc ipação e aos 200 anos da lndependênci do Brasil. 

0268 
/COR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

FLS. 
-..;:;;;.._ _, 

= 
Publicado P(J r:¼ _ 

Henrique Torres Ca ix~\ 
Código Id entificador: E l 59C503 

SECRETA RI A MUN ICI PAL OE GOVE RNO 
LEI N.0 3.785, OE 26 OE JUN HO DE 2023 

Autoriza o Poder Executivo destinar recursos para o 
Conselho de Ministros Evangéli cos de Paracatu. e dá 
out ras providências. 

O Povo do Município de Paracatu - Estado de Minas Gerais. por seus 
representantes, decretou, e eu, em seu nome, no uso da atribuição 
lega l que me confere o artigo 86, IV, da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1°. Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art. 26 ela 
Lei Complementar nº 1 O 1, de 2000. a destinar recursos do orçamento 
de 2023. previsto na Lei Municipal 3.738, de 08 de dezembro de 
2022, para o Conse lho de Ministros Evangé licos de Paraca tu -
COMEP. inscrito no CN PJ 0l.370.586/0001 -49, a título de 
contribuição social, no valor de R$40.000.00 (quarenta mil reais). em 
favor da Secretaria Municipal de Cu ltura e Turismo. 

Parágrafo único. Os recursos de que trata o caput deste artigo 
destinam-se a complementação financeira necessária para a 
manutenção das atividades e para a realização dos eventos do 
ca lendário de 2023. 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar transferência de 
recursos através de crédito suplementar ao orçamento de 2023. em 
favor da Secretaria Municipal de Cu ltura e Turismo na funcional 
programática 02. 15.0 l . l 3.695.0027.2502, elemento de despesa 
3.3.50.4 1. 

Pa rágrafo único. Para ocorrer a transferência do recurso a que se 
refere o caput deste artigo serão utilizados recursos provenientes de 
superávit fin anceiro do exercício de 2022. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paracatu - Minas Gerais, 26 de junho de 2023, aos 224 anos de sua 
emancipação e aos 200 anos da Independência do Bras il. 

!COR PEREIRA DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

Publicado po r: 
Henrique Torres Ca ixeta 

Código ld enti ficador:5798807F 

SECRETA RI A MUN ICIPAL OE GOVE RNO 
LEI COM PLEMENTAR N.º 159, DE 26 DE JUN l-1 O DE 2023 

Altera o parágrafo 3° do artigo 337 da Lei 
Complementar nº 63, de 2009. em razão de 
inconstitucionalidade material, e dá outras 
providências. 

O Povo do município de Paraea tu - Estado de Minas Gerais. por seus 
representantes, decretou. e eu, em seu nome, no uso da atribuição 
lega l que me confere o art . 86. IV. da Lei Orgânica Municipal. 
sanciono e promulgo a seguinte LEI COM PLEMENTA R: 

Art. 1°. O parágrafo 3° do artigo 337 da Lei Complementar nº 63 . de 
05 de janeiro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação: 

''Art. 33 7. (..) 

www.diariomunicipal.eom.br/amm-mg 142 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA/ M 
Praça Getúlio Vargas, 26 - Centro 
Palma / MG - CEP: 36.750-000 

CNPJ: 17.734.906/0001-32 

ATA DE SESSÃO 

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 051/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

Fls. 0269 

Aos dezoito dias do mês de maio de dois mil e vinte e três, às l 3h00min, reúne-se o Presidente com sua equipe de 
apoio, nomeada através da Portaria N. º 6.322, de 23 de janeiro de 2023 , abertura das Propostas do Processo em 
epigrafe, que tem por que tem por objetivo Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, 
consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à 
execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas. A convocação dos participantes 
para a sessão de abertura das propostas encontra-se publicado no Diário Oficial dos Municípios Mineiros - AMM, 
site da Prefeitura Municipal de Palma e no Paço Municipal e nos demais meios de comunicações, tudo conforme 
consta nos autos. Não houve presença dos representantes das empresas na sessão. A Comissão passou a abertura 
e conferência das propostas das empresas participantes, realizando a abertura dos envelopes e procedendo a 
numeração em ordem crescente das propostas. Pela empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, 
inscrita no CNPJ: 33.215.106/0001-61 , com sede na Rua Professora Maria José, nº 1.288, bairro centro, no 
Município de Rosário da Limeira, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.878-000, foi apresentada proposta constante 
nos autos do Processo nas tls. 270 a 280, no valor global de R$ 41.937,35 (quarenta e um mil novecentos e trinta 
e sete reais e trinta e cinco centavos); pela empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA, inscrito no CNPJ: 
16.925.573/0001-86, com sede à Rua Floriano Peixoto, n.º 138 Loja A, Bairro Centro, no Município de Palma, 
Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000, foi apresentada proposta constante nos autos do Processo nas tls. 281 
a 292, no valor global de R$ 46.787,88 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos). Ao analisar os documentos apresentados nos envelopes propostas foi constatado que a empresa 
ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 não apresentou a composição do BOI e Cronograma Físico
financeiro conforme solicitado no item 10. 1 do Edital sendo considerada, portanto, INABILITADA. Com isso 
declara-se vencedora do certame a empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA. Considerando o princípio do 
ampla defesa e contraditório fica concedido o prazo legal para apresentação de recursos que deverá ocorrer via 
email: licitacaoramalma.rng.gov.br até a data de 03 de julho de 2023, prazo para contrarrazões, se apresentados 
recursos, até 06 de julho de 2023. Todos os documentos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de 
Palma no endereço https:iípa lma .mg.gov .bríindex.php/20 l 7-05-19- 19-48-39/processos-licitatorios-2023/ 1324-
prncesso-051-2023-tomada-de-prccos-004-2023-reforma-capela-mortuaria . Após analisadas as peças, será 
inforn1ado o resultado final do certame. Nada mais hav~do a tratar, encerra-se a presente sessão. 

LA HUNGRIA 
Comissão ele Licitação 

BÁRBARA MARIA RAIMUNDO PEREIRA 
Comissão de Licitação 

) 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

FLS. 
ANEXO XII - PROPOSTA COMERCIAL 

PROCESSO LICITATORIO Nº 051/2023 MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº004/ 

Empresa : ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 CNPJ: 33.215.106/0001-61 
Endereço : RUA PROF MARIA JOSÉ, n2 1288, CENTRO Inscrição Estadual : 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA UF: MG 

e-mail : aldreidecorreia@gmail.com Telef. (32) 9 9807 1345 

É objeto desta proposta ea contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de 

reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-

obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no 

projeto, planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto 

Básico - Termo de Referência), 

conforme solicitação. 
Propõe-se a execução do objeto demandado em licitação declarando: 

a) que se submete inteiramente às disposições da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações, às exigências do edital e às 

especificações do objeto que dele fazem parte integrante; 

b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, nos prazos determinados pela administração municipal ; 

e) que se compromete a executar a obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial. 

Item Unid Quant Descrição do Objeto Valor Total 

contratação de empresa especializada em obras e 

serviços de engenharia, para execução de reforma 

da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, 

Município de Palma/MG, consistindo no 
01 01 Serviço fornecimento de mão-de-obra, materiais, R$ 41 .937,35 

equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 

à execução, conforme especificações contidas no 

projeto, planilhas, cronogramas e demais 

documentos em anexo, em conformidade com o 

anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 

Referência) . 

Valor Global pela Execução total da obra R$: 41.937,35 (Quarenta e um mil, novencetos trinta e sete reais e trinta e cinco 
centavos) 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias 
Prazo de Execução: Conforme edital. 
Condições de Pagamento: Conforme edital. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 r: , 
33.215.1 06/QQ(M .. Ç. ·1 

/~~ V.)(, 1,,,,.. :p (,,qW-b~ ALDREmE DE SOUZACCF'!f,,. , 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
CPF: 08272592630- RG: MG-14.193.306 SSP/MG 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 l. Rué1 Prof~om r~!::1ri3 Joo:!.1, 1288 

Centro - CEP 36878-000 
·, 

ROSARJO DA LIMEIRA · MG ,, . 
. ' ~ -~ - __ ,_ .... ·- ·, 

RUA PROFESSORA MARlA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG - CEP. 36.878-000 
Tel. : (32) 9 9807 1345 
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• Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de Minas Gerais 

i;li!l 

PRAÇA GETÚLIO VERGAS, Nº 26 - CENTRO - CEP 36. 750-000 - PALMA/MG (32) 3446-1118 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 
PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 03/23 (NÃO DESONERADO) 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU /MG 

SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) DATA: 14/05/2023 
BDI PRAZO DE OBRA 

22,5% 60 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. Preço Sem BDI Preço Com BDI 
Unitário Total Unitário Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 473,09 R$ 579,39 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 
GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA M2 1,50 R$ 315,39 R$ 473,09 R$ 386,26 R$ 579,39 ~ 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 SALA CAPELA R$ 8.068,70 R$ 9.884,15 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 

2 . 1 87530 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

m2 2,00 R$ 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

41,14 R$ 82,28 R$ 50,38 R$ 100,77 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

2 .2 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDEPARAREMOÇÃODETINTA M2 98,48 R$ 2,97 R$ 292 ,49 R$ 3 ,64 R$ 358,21 

RUA PROFESSORA MA~ SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA 11111111iG - CEP. 36.878-000 
W Tel. : (32) 9 9807 1345 W 



ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 t 
-- , 

.]k APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO , UMA - ' , 
M 2 98,48 R$ 3, 59 R$ 353,54 R$ 4,40 R$ 432 ,98 88484 

DEMÃO. 

2.4 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M 2 98,48 R$ 12, 54 R$ 916, 14 R$ 17,61 R$ 1234,35 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

2. 5 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M 2 49 ,75 R$ 16,41 R$ 816 ,40 R$ 20,10 R$ 999 ,84 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO - PROFUNDIDADE ATÉ 1 
R$ 2 .6 ED-50533 CM M2 49,75 9,88 R$ 49 1,53 R$ 12, 10 R$ 601 ,98 

REVESTIMENTO CERÁMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

2 .7 872 51 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÔES 45X45 CM APLICADA EM M2 49 ,75 R$ 31,98 R$ 2.587,00 R$ 43 ,58 R$ 2.168,30 

AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 

2.8 88649 
RODAPÉ CERÁMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO M 25 , 15 R$ 8,53 R$ 2 14,53 R$ 10,45 R$ 262,73 
ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. \ 

2 .9 97644 
REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
M2 2,35 R$ 8,70 R$ 20,45 R$ 10,65 R$ 25,04 

2 . 10 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

REAPROVEITAMENTO. 
M2 2 , 16 R$ 32,20 R$ 69 ,55 R$ 39 ,44 R$ 85 ,18 

JANELA DE MADEIRA (VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 

2. 11 94572 
VIDRO) , COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGE 

M2 2 , 16 R$ 342,00 R$ 1.738,69 R$ 522,86 R$ 1.129,38 
NS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO . 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA) , PADRÃO MÉDIO, 90X2 10CM, ESPESSURA DE 

2 . 12 ED-29480 Unid. 1,00 R$ 746,00 R$ 1.153,02 R$ 91 2, 10 R$ 9 12, 10 

RU A PROFESSORA MARI~SÉ, Nº 1288, CEN TRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA~ - CEP. 36 .878-000 
W Tel. : (32) 9 9807 1345 W 
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3,5CM , ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO ONDULADA, 
2 . 13 ED-13888 INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PERFIS PARA m2 4 ,62 R$ 216,50 R$ 1.846,34 R$ 272,99 R$ 1.261 ,21 

MARCO E PINTURAANTICORROSIVACOM UMA (l)DEMÃO, 

EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS 

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE CORRER, COM UMA 

(l)FOLHA, BATENTE COM ALTURA MÁXIMA DE 2,3M, 

2.14 ED- 13911 
INCLUSIVEFECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 

INFERIOR ESUPERIOR, MODELO TIPO U, COM CAPACIDADE 
Unid . 1,00 R$ 254,82 R$ 254,82 R$ 312,08 R$ 312 ,08 

PARA360KG, FORNECIMENTO, ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA METÁLICA 

3 COZINHA E DEPENDÊNCIAS R$ 1.928,51 R$ 2.361,84 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
3 . 1 88489 EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 83,17 R$ 14,38 R$ 1.195,98 R$ 17,61 R$ 1.464,72 

3 .2 97633 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÃMICO, DE FORMA 

M2 1,56 R$ 21 ,64 R$ 33 ,76 R$ 26,50 R$ 41 ,34 
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

REVESTIMENTO CERÃMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

3.3 87267 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM M2 1,56 R$ 64,43 R$ 100,51 R$ 78,91 R$ 123,10 
APLICADAS A MEIA ALTIURA. 

RUA PROFESSORA MARI~SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA -~ - CEP. 36.878-000 
W Tel. : (32) 9 9807 1345 • 
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;- BANCADADEMÁRMORESINTÉTICO 120X60CM, COM CUBA 
-~·-! 

INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA 
Unid. 1 R$ 394,76 R$ 394,76 R$ 483,46 R$ 483,46 

EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA ETORNEIRA 

CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR -

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
R$ R$ R$ R$ 3.4 99804 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. 
M2 40,78 4,99 203,49 6,11 249 ,22 

4 AREA EXTERNA R$ 6.453,34 R$ 7.903,41 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA- LIXAMENTO E 
4.1 102488 LIMPEZA. M2 66,26 R$ 3,49 R$ 231 ,25 R$ 4 ,27 R$ 283,21 

4.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 

M2 66,26 R$ 18,65 R$ 1.235,75 R$ 22,84 R$ 1.513,42 
DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

~ -

4.3 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 209,68 R$ 2,97 R$ 622,75 R$ 3,64 R$ 762,68 

88415 
APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM 

M2 209,68 R$ 3,57 R$ 748,56 R$ 4 ,37 R$ 916 ,76 
4.4 PAREDES EXTERNAS DECASAs 

4.5 95626 APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDE M2 209,68 R$ 
EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS (FACHADA) 

16, 19 R$ 3 .394,72 R$ 19,83 R$ 4.157,51 

4.6 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 

EM OBRA.(PORTÃO) 
M2 6,80 R$ 9 ,74 R$ 66 ,23 R$ 11,93 R$ 81 , 11 

RUA PROFESSORA MARl~SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LlMEIRA °lllllllLG - CEP. 36.878-000 
W Tel. : (32) 9 9807 1345 W 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO M2 13,60 R$ 11 ,33 R$ 154,09 R$ 13,88 R$ 188,71 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA(DUAS DEMÃOES)(PORTÃO) 

COBERTURA METÁLICA R$ 6,438,10 R$ 8.307,23 

TRAMADEAÇOCOMPOSTAPORTERÇASPARATELHADOSDE 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

KG 471,97 R$ 8,47 R$ 3.764,63 R$ 10,72 R$ 5.059 ,51 METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG) . 

PINTURAANTICORROSIVAABASEDEÓXIDODEFERRO 

(ZARCÃO) EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA( 1) M2 38,76 R$ 12,01 R$ 465,51 R$ 14,71 R$ 570, 11 
DEMÃO 

TELHAMENTOCOMTELHADEAÇO/ ALUMÍNIOE =0,5 
\ . 

MM,COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. M 2 48,78 R$ 34,00 R$ 1.297,53 R$ 41,79 R$ 2.038,48 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. O,SMM (GSG-26) , COM 
DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO M 11,00 R$ 46 ,70 R$ 513,70 R$ 57,19 R$ 629 ,13 
MANUAL VERTICAL 

CONCRETO ARMADO R$ 5.370,08 R$ 6.576,74 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE M3 4 ,50 R$ 92 ,95 R$ 418,28 R$ 113,84 R$ 512,26 
FÔRMAS). 

RUA PROFESSORA MARI~ SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA 7llltlt.G - CEP. 36.878-000 
• Te!. : (32) 9 9807 1345 W, 
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6.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. M3 3,58 R$ 47,39 R$ 169,66 R$ 58,04 R$ 207,78 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

6.3 ED-49786 OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE M3 0,56 R$ 685,47 R$ 381, 12 R$ 839,50 R$ 466 ,76 
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, 
6.4 ED-48298 INCLUSIVEESPAÇADOR KG 128,59 R$ 13,88 R$ 1.784,83 R$ 17,00 R$ 2.185,88 

FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 
6.5 ED-8471 REAPROVEITAMENTO (SX), EXCLUSIVE ESCORAMENTO M2 26,54 R$ 46,42 R$ 1.231,99 R$ 56,85 R$ 1.508,81 

LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM ARMAÇÃO, \ 
6.6 ED-50848 FÔRMA RESINADA, ESCORAMENTO E DESFORMA M2 6,14 R$ 225,35 R$ 1.384,2 1 R$ 275,99 R$ 1.695,24 

7 BANHEIRO R$ 4.084,60 R$ 5.002,41 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE 
VEDAÇÃO,COMESPESSURAMÁXIMADE15CM,INCLUSIVE 

7 . 1 ED-28338 REMOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, M2 19,44 R$ 16,40 R$ 318,82 R$ 20,09 R$ 390,45 
AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO 

REAPROVEITÁVEL 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÁMICO FURADO, 
R$ R$ R$ R$ 7 .2 ED-48231 ESP.9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA M2 19,44 48,63 945,37 59,56 1.157,79 

PARA ASSENTAMENTO 

RUA PROFESSORA MARI~SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA -:JllllliG - CEP. 36 .878-000 
W Tel. : (32) 9 9807 1345 W 



ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1 :3 (CIMENTO E AREIA), 

7 .3 ED-50729 ESP. SMM, APLICADO EM ALVENARIA/ ESTRUTURA DE M2 19,44 R$ 9,11 R$ 177,10 R$ 11 , 16 R$ 2 16,89 
CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 4 ,46 R$ 71 ,36 R$ 318,27 R$ 87,39 R$ 389,78 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2 . 

\ 

RUA PROFESSORA MA~SÉ, Nº 1288,CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA ~ G - CEP. 36.878-000 
W Tel.: (32) 9 9807 1345 W 
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REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM M2 11,5 R$ 63,15 R$ 726,23 
APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. 

CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

DESEMPENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA M2 4,46 R$ 15,26 R$ 68,06 
COM PREPARO MANUAL. 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 

ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 

MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURADE20MM, COM 
M2 4,46 R$ 52,56 R$ 234,42 

EXECUÇÃO DETALISCAS. 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 8,21 R$ 14,38 R$ 118,06 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONALPARAPCD SEM 

FUROFRONTALCOMLOUÇABRANCASEMASSENTO,INCLUSO 
R$ R$ CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARABACIASANITÁRIAAJUSTÁVEL- UM 1,00 755,52 755,52 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 

TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 

METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO UM 1,00 R$ 422,77 R$ 422,77 
COPO COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVEL 

CALÇADA R$ 1.079,60 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO 

DE ARGAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, M2 8,43 R$ 17,53 R$ 147,78 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
M3 0,546 R$ 772,05 R$ 421,81 CONCRETO MOLDADO N LOCO, FEITO EM OBRA, 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMAD 

RUA PROFESSORA MA SÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA .ia'G - CEP. 36.878-000 
Tel.: (32) 9 9807 1345 

R$ 77,34 R$ 889,41 ( ij 
R$ 18,69 R$ 83,35 

R$ 64,37 R$ 287,09 

R$ 17,61 R$ 144,59 

R$ 925,29 R$ 925,29 

R$ 517,77 R$ 517,77 

R$ 1.322,19 

R$ 21,47 R$ 180,98 

R$ 945,53 R$ 516,59 
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" ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 

ED-50852 
ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 

16,5 CM 
M2 0,84 R$ 160,92 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO DE 
103317 9Xl 9X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE M2 3,16 R$ 71,73 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 
87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. M2 3,16 R$ 4,76 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

87794 PREPARO MANUAL, APLICA DA MANUALMENTE EM PANOS M2 
CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

3,16 R$ 42,13 

DE 25 MM. 

PALMA - MG, 07 de JUNHO DE 2023 

-
~1,,f'(/V,&, Dl- )PM'1' (.al'\~hA .;-r 

,..33.215.106/00()1-61, 1 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
CPF: 08272592630- RG: MG-14.193.306 SSP/MG 
CNPJ: 33.215.106/0001-61 

Ai.[H=xEiDE DE SOUZA CORFL, ·:\ 

Rua Profossora Maria Jost 1288 
C!S'rrt."'O - CEP 36878-Uvo 

'-ROS~o ~~'i., 

R$ 135, 17 

R$ 226,67 

R$ 15,04 

R$ 133, 13 

RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, Nº 1288, CENTRO, ROSÁRIO DA LIMEIRA - MG - CEP. 36.878-000 

- Tel.: (32) 9 9807 1345 -

R$ 197,08 R$ 165,55 

R$ 87,85 R$ 277,60 

R$ 5,83 R$ 18,42 

R$ 51,60 R$ 163,05 

TOTAL:R$ 41,937,35 



ENVELOPE Nº 02 - "PROPOSTA DE PREÇOS" 

PROCESSO N.º 051/2023. 

TOMADA DE PREÇOS N.º 004/2023 . 

LICITANTE: ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

ABERTURA: DIA: 07/06/2023 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA - ME 

Rua Floriano Peixoto, nº138 

CEP: 36. 750-000 - Palma - MG 

CNPJ: 16.925.573/0001-66 

ANEXO XII 

PROPOSTA COMERCIAL 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura de Palma/MG 

FORNECEDOR: DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA 

CNPJ : 16.925.573/0001-66 

ENDEREÇO: Rua Floriano Peixoto, n2138 

CEP: 36.750-000 

I.E.: 002160066.00-53 

TELEFONE: 32 3446-1900 

OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL: (X) SIM ( ) NAO 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

É objeto desta proposta e a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 

engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município 

de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 

quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, 

planilhas, cronogramas e demais documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste 

edital (projeto Básico - Termo de Referência), conforme solicitação. Propõe-se a execução do 

objeto demandado em licitação declarando: a) que se submete inteiramente às disposições da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, às exigências do edital e às especificações do objeto 

que dele fazem parte integrante; b) que se compromete a colocar-se e manter-se em serviço, 

nos prazos determinados pela administração municipal ; c) que se compromete a executar a 

obra, objeto da licitação, no prazo estabelecido no cronograma oficial 

Unid Quant Descrição do Objeto Valor total 

01 Serviço contratação de empresa especializada em R$ 46. 787,88 
obras e serviços de engenharia, para execução 
de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de 
ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo 
no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 

equipamentos e quaisquer outros objetos 

DOIS lR\,,Ao)S r 

J~I 

RUA FLORI." :J,:-1 r ,3 - LO.,,, A~ 
CE~,-1 U - c•At" .,\. t 1G 

(32) 3446-·íY00 {32) 93448-8'.' 
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inerentes à execução, conforme especificações 
contidas no projeto, planilhas, cronogramas e 
demais documentos em anexo, em 
conformidade com o anexo I deste edital 
(projeto Básico - Termo de Referência) . 

,-·----· -

~ o 

VALOR TOTAL: R$ 46.787,88 ( QUARENTA E SEIS MIL SETECENTOS OITENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

n Oliveira de Paula 

Representante Legal 

~16 q··>~ ,:;;, 7r..t../QO-O 1-t::r 
• -i.....: 1 ... '• • ,J ' ~ V :) 

DOIS lr\i'.i.l1JS DE '?/\LM/\ GOA-ME 
RUA FLOR:; híO Pi:i":OTO 138 - LOJA A 

CEi,i; '0 ..... 1. ~,1'4-•MG 
(32) 3446-1900 (32) 98448-8379 
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1 DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA ME ~ (V)'; 
CNPJ 16.925.57310001..66 e 

CO ' 
c--✓ I lnscri9ão Est:iduat 0021600660053 ~ 
o l-\i Telefone (32)9 8448-8379 -~ - (32) 3446-1900 

t ' PLANILHA ORÇAMENTÁRIA . 
OBJETO: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 

PLANILHA DE REFERÊNCIA 

SINAPI 02/23 (NÃO DESONERADO) 
LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU/MG 

SETOP 01/23 (NÃO DESONERADO) 
DATA: 06/06/2023 

BOI PRAZO DE OBRA 

22,5% 30 DIAS 

Item Código Descrição Unid. Quantid. 
Preço Sem BOI Preço Com BOI 

Unitário Total Unitário Total 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 465,00 R$ 569,49 

FORNECIMENTO E COLOCAÇÃO DE PLACA DE OBRA EM CHAPA 

GALVANIZADA #26, ESP. 0,45 MM, PLOTADA COM ADESIVO 

1.1 ED-416660 
VINÍLICO, AFIXADA COM REBITES 4,8X40 MM, EM ESTRUTURA 

M2 1,50 R$ 310,00 R$ 465,00 R$ 379,66 R$ 569,49 
METÁLICA DE METALON 20X20 MM, ESP. 1,25 MM, INCLUSIVE 

SUPORTE EM EUCALIPTO AUTOCLAVADO PINTADO COM 

TINTA PVA DUAS (2) DEMÃOS 

2 SALA CAPELA R$ 10.491,00 R$ 12.848,33 
MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, 

2.1 87530 
EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, 

m2 2,00 R$ 40,00 R$ 80,00 R$ 48,99 R$ 97,98 
APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 

PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 

2.2 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 98,48 R$ 2,85 R$ 280,67 R$ 3,49 R$ 343,73 

2.3 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM TETO, UMA 

M2 98,48 R$ 3,30 R$ 324,98 R$ 4,04 R$ 398,01 
DEMÃO. 

2.4 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M2 98,48 R$ 13,50 R$ 1.329,48 R$ 16,53 R$ 1.628,21 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

2.5 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M2 49,75 R$ 16,00 R$ 796,00 R$ 19,60 R$ 974,86 
EM TETO, DUAS DEMÃOS. 

2.6 ED-50533 
APICOAMENTO DE PISO CIMENTADO- PR. UNDIDADE ATÉ 1 

CM 
M2 49,75 R$ e,o R$ 472,63 R$ 11,63 R$ 578,82 



.. i,-----.... \ REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

~-1'2~ L'\ 51 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 49,75 R$ 42,00 R$ 2.089,50 R$ 51,44 R$ 2.559,01
1 i 

~ AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. ..... ~, \)2 
ry 
C' ~<· ( ~ e RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO 

.:S2 88649 M 25,15 R$ 8,30 R$ 208,75 R$ 10,17 R$ 255,65 , ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45CM. 
CI:; l 

- ~ 
2.9 97644 

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM 
M2 2,35 R$ 8,30 R$ 19,51 R$ 10,17 R$ 23,89 

REAPROVEITAMENTO. 

2.10 97645 
REMOÇÃO DE JANELAS, DE FORMA MANUAL, SEM 

M2 2,16 R$ 31,20 R$ 67,39 R$ 38,21 R$ 82,53 
REAPROVEITAMENTO. 

JANELA DE MADEIRA (VENEZIANAS E 2 GUILHOTINAS PARA 

2.11 94572 
VIDRO), COM BATENTE, ALIZAR E FERRAGE 

M2 2,16 R$ 790,00 R$ 1.706,40 R$ 967,51 R$ 2.089,83 
NS. EXCLUSIVE VIDROS, ACABAMENTO E CONTRAMARCO. 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE 

OU MÉDIA), PADRÃO MÉDIO, 90X210CM, ESPESSURA DE 

2.12 ED-29480 3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MONTAGEM E Unid. 1,00 R$ 1.095,00 R$ 1.095,00 R$ 1.341,05 R$ 1.341,05 

INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM EXECUÇÃO DO 

FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

PORTA METÁLICA, TIPO DE CORRER, COM UMA (1) FOLHA, EM 

CHAPA GALVANIZADA LAMBRIL, MODELO ONDULADA, 

2.13 ED-13888 INCLUSIVE FORNECIMENTO, ASSENTAMENTO, PERFIS PARA m2 4,62 R$ 385,00 R$ 1.778,70 R$ 471,51 R$ 2.178,37 

MARCO E PINTURA ANTICORROSIVA COM UMA (l)DEMÃO, 

EXCLUSIVE FECHADURA E ROLDANAS 

FERRAGENS PARA PORTA METÁLICA, DE CORRER, COM UMA 

(l)FOLHA, BATENTE COM ALTURA MÁXIMA DE 2,3M, 

2.14 ED-13911 
INCLUSIVEFECHADURA, MODELO BICO PAPAGAIO, ROLDANA 

Unid. 1,00 R$ 242,00 R$ 242,00 R$ 296,38 R$ 296,38 
INFERIOR ESUPERIOR, MODELO TIPO U, COM CAPACIDADE 

PARA 360KG, FORNECIMENTO, ACESSÓRIOS E INSTALAÇÃO, 

EXCLUSIVE PORTA METÁLICA 

3 COZINHA E DEPEN. IAS R$ -- 1.885,23 R$ 2.308,84 
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1.426,02 J~~ 
1 

~ ~ 489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 1 

l.(; 1 

EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. M2 83,17 R$ 14,00 R$ 1.164,38 R$ 17,15 R$ ro( cr C'-.J .J' 

o 
DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CERÂMICO, DE FORMA 

3.2 97633 M2 1,56 R$ 21,30 R$ 33,23 R$ 26,09 R$ 40,69 
1 MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO 

\ . 
j 

;:. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

3.3 87267 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 20X20 CM M2 1,56 R$ 64,00 R$ 99,84 R$ 78,38 R$ 122,27 

APLICADAS A MEIA ALTTURA. 

BANCADA DE MARMORE SINTETICO 120 X 60CM, COM CUBA 

3.4 
INTEGRADA, INCLUSO SIFÃO TIPO GARRAFA EM PVC, VÁLVULA 

Unid. 1 R$ 390,00 R$ 390,00 R$ 477,63 R$ 477,63 
EM PLÁSTICO CROMADO TIPO AMERICANA ETORNEIRA 

CROMADA LONGA, DE PAREDE, PADRÃO POPULAR -

LIMPEZA DE PISO CERÂMICO OU PORCELANATO UTILIZANDO 
R$ R$ R$ R$ 3.5 99804 

DETERGENTE NEUTRO E ESCOVAÇÃO MANUAL. 
M2 40,78 4,85 197,78 5,94 242,22 

4 AREA EXTERNA R$ 5.979,77 R$ 7.323,42 

PREPARO DO PISO CIMENTADO PARA PINTURA- LIXAMENTO E 
R$ R$ R$ R$ 4.1 102488 

LIMPEZA. 
M2 66,26 3,35 221,97 4,10 271,85 

4.2 102491 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 

M2 66,26 R$ 18,65 R$ 1.235,75 R$ 22,84 R$ 1.513,42 
2 DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. 

4 .3 ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA M2 209,68 R$ 2,97 R$ 622,75 R$ 3,64 R$ 762,68 

APLICAÇAO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRILICO EM 

4.4 88415 PANOS COM PRESENÇA DE VÃOS DE EDIFÍCIOS DE MÚLTIPLOS M2 209,68 R$ 3,57 R$ 748,56 R$ 4,37 R$ 916,76 

PAVIMENTO 

4.5 95626 
APLICAÇÃO MANUAL DE TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM 

M2 209,68 R$ 14,00 R$ 2.935,52 R$ 17,15 R$ 3.595,13 
PAREDE EXTERNAS DE CASAS, DUAS DEMÃOS (FACHADA) 

LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS 
R$ R$ R$ R$ 80,36 4.6 100717 

EM OBRA.{PORTÃO) 
M2 6,80 9,65 65,62 11,82 
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1 (', ] PINTURA COM TINTA ACRÍLICA DE ACABAMENTO 
o ,J Lti= PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO M2 13,60 R$ 11,00 R$ 149,60 R$ 13,47 R$ 183,22 

PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (DUAS DEMÃOES)(PORTÃO) 
i 

-~ ~ COBERTURA METÁLICA R$ 9.626,38 R$ 11.789,43 

' 
L. TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE 1-

5.1 104314 
ATÉ 2 ÁGUAS PARA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 

KG 471,97 R$ 12,00 R$ 5.762,70 R$ 14,70 R$ 7.057,58 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL (EM KG). 

PINTURA ANTICORROSIVA A BASE DE ÓXIDO DE FERRO 

5.2 ED-50532 (ZARCÃO) EM ESQUADRIA E SUPERFÍCIE METÁLICA, UMA(l) M2 38,76 R$ 10,00 R$ 387,60 R$ 12,25 R$ 474,69 

DEMÃO 

5.3 94213 
TELHAMENTO COM TELHA DE AÇO/ALUMÍNIO E= 0,5 

M2 48,78 R$ 61,00 R$ 2.975,58 R$ 74,71 R$ 3.644,19 
MM,COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 

CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

5.4 ED-50661 DESENVOLVIMENTO DE 33CM, INCLUSIVE IÇAMENTO M 11,00 R$ 45,50 R$ 500,50 R$ 55,72 R$ 612,96 

MANUAL VERTICAL 

6 CONCRETO ARMADO R$ 5.217,83 R$ 6.390,28 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU 

6.1 96523 SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE M3 4,5 R$ 90,00 R$ 405,00 R$ 110,22 R$ 496,00 

FÔRMAS). 

6.2 96995 REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. M3 3,58 R$ 47,00 R$ 168,26 R$ 57,56 R$ 206,07 

FORNECIMENTO DE CONCRETO ESTRUTURAL, PREPARADO EM 

6.3 ED-49786 OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 20MPA, INCLUSIVE M2 0,56 R$ 650,00 R$ 381,12 R$ 796,06 R$ 466,76 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO (FUNDAÇÃO) 

- --
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~ 8298 
CORTE, DOBRA E MONTAGEM DE AÇO CA-50/60, ( 

C'-J R$ R$ R$ R$ o E y 
INCLUSIVEESPAÇADOR 

M2 128,59 13,00 1.671,67 15,92 2,047,29 -I 
\,, / --

FÔRMA E DESFORMA DE TÁBUA E SARRAFO, 
if{i 5 ED-8471 M2 26,54 R$ 45,50 R$ 1.207,57 R$ 55,72 R$ 1.478,91 
( REAPROVEITAMENTO (5X), EXCLUSIVE ESCORAMENTO 
-

6,6 ED-50848 
LAJE 10 CM MACIÇA DE CONCRETO 20 MPa, COM 

M2 6,14 R$ 200,00 R$ 1.384,21 R$ 244,94 R$ 1.695,24 
ARMAÇÃO,FÔRMA RESINADA, ESCORAMENTO E DESFORMA 

7 BANHEIRO R$ 3.474,70 R$ 4.255,46 
DEMOLIÇÃO MANUAL DE CONSTRUÇÃO EM ALVENARIAS DE 

VEDAÇÃO, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 15CM, INCLUSIVE 

7,1 ED-28338 REMOÇÃO COM REAPROVEITAMENTO DE ESQUADRIAS, M2 19,44 R$ 15,90 R$ 309,10 R$ 19,47 R$ 378,55 

AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE TRANSPORTE E 

RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO/REMOVIDO NÃO 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO COM TIJOLO CERÂMICO FURADO, 

7.2 ED-48231 ESP.9CM, PARA REVESTIMENTO, INCLUSIVE ARGAMASSA M2 19,44 R$ 45,00 R$ 874,80 R$ 55,11 R$ 1.071,37 

PARA ASSENTAMENTO 

CHAPISCO COM ARGAMASSA, TRAÇO 1:3 (CIMENTO E AREIA), 

7.3 ED-50729 ESP, 5MM, APLICADO EM ALVENARIA/ESTRUTURA DE M2 19,44 R$ 8,50 R$ 165,24 R$ 10,41 R$ 202,37 
CONCRETO COM COLHER, PREPARO MECÂNICO 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO 

7.4 87249 ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 45X45 CM APLICADA EM M2 4,46 R$ 59,00 R$ 263,14 R$ 72,26 R$ 322,27 

AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 

7.5 87269 PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE DIMENSÕES 25X35 CM M2 11,5 R$ 45,00 R$ 517,50 R$ 55,11 R$ 633,78 

APLICADAS NA ALTURA INTEIRA DAS PAR, S. -
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B 7886 
CHAPISCO APLICADO NO TETO OU EM ESTRUTURA, COM 

-:e; ---- 83,35
1

~ C'-- ( 6 DESEMPENADEIRA DENTADA ARGAMASSA INDUSTRIALIZADA M2 4,46 R$ 15,26 R$ 68,06 R$ 18,69 R$ 
e::: COM PREPARO MANUAL. r--

\ 

(f; 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM _j 

- ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA 
7.7 90407 

MANUALMENTE EM TETO, ESPESSURA DE 20MM, COM 
M2 4,46 R$ 52,00 R$ 231,92 R$ 63,68 R$ 284,03 

EXECUÇÃO DE TALISCAS 

7.8 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA 

M2 8,21 R$ 14,00 R$ 114,94 R$ 17,15 R$ 140,77 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. 

VASO SANITARIO SIFONADO CONVENCIONAL PARA PCD SEM 

7.9 95472 
FURO FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM ASSENTO, INCLUSO 

Unid. 1 R$ 630,00 R$ 630,00 R$ 771,56 R$ 771,56 
CONJUNTO DE LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA AJUSTÁVEL -

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

LAVATÓRIO DE CANTO DE LOUÇA BRANCA SEM COLUNA, 

TAMANHO PEQUENO, INCLUSIVE ACESSÓRIOS DE FIXAÇÃO 

COM PARAFUSO CASTELO, VÁLVULA DE ESCOAMENTO DE 

7.10 ED-2552 METAL COM ACABAMENTO CROMADO, SIFÃO DE METAL TIPO Unid. 1 R$ 300,00 R$ 300,00 R$ 367,41 R$ 367,41 
COPO COM ACABAMENTO CROMADO, FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO E REJUNTAMENTO, EXCLUSIVE TORNEIRA E 

ENGATE FLEXÍVEL 

8 CALÇADA R$ 1.063,64 R$ 1.302,64 

DEMOLIÇÃO MANUAL DE PISO CIMENTADO OU CONTRAPISO 

8.1 ED-48479 
DE ARGAMASSA, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 10CM, 

M2 8,43 R$ 17,00 R$ 143,31 R$ 20,82 R$ 175,51 
INCLUSIVE AFASTAMENTO E EMPILHAMENTO, EXCLUSIVE 

TRANSPORTE E RETIRADA DO MATERIAL DEMOLIDO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO {CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 

8.2 94990 COM CONCRETO MOLDADO N LOCO, FEITO EM OBRA, M3 0,546 R$ 750,00 R$ 421,81 R$ 918,53 R$ 516,59 

ACABAMENTO CONVENCIONAL, NÃO ARMAD 
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ESCADA SOBRE O SOLO DEGRAUS APROXIMADAMENTE 50 X 

- ig ) ED-50852 
~ 16,5 CM 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CONCRETO 

8.4 103317 DE 9X19X39 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE 

8.5 87878 CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. 

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 

8.6 87794 
PREPARO MANUAL, APLICA DA MANUALMENTE EM PANOS 

CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA 

DE 25 MM 

TOTAL 

-

M2 0,84 R$ 158,00 R$ 

M2 3,16 R$ 70,00 R$ 

M2 3,16 R$ 4,76 R$ 

M2 3,16 R$ 41,00 R$ 

.;.~s.t...n 310001-66 
bOIS IHMii.os Dê r~:"•.LMA LTDA-ME 
RUA FLCR:P:·:: Pfl':,JTQ, no - LOJA A 

CEõJ,rrno- PAlMA·li.lG 
32) 3446-1000 (32) 90448-8379 

-

132,72 

221,20 

15,04 

129,56 

cl 
R$ 193,50 R$ 162,54 

R$ 85,73 R$ 270,90 

R$ 5,83 R$ 18,42 

R$ 50,21 R$ 158,67 

R$ 46.787,88 



Município: PALMA-MG 

~ · DOIS IRMAOS DE PALMA L TOA ME 
CNPJ 16.925.57310001-66 

lnscri9:::ao Est .. du .. r 0021600660053 
Telefone (32)9 8448-8379 

32) 3446-1900 

DEMONSTRATIVO DA COMPOSIÇAO DO BOI 
INFORMAÇOES GERAIS 

Projeto: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 

r 

Data: 06/06/2023 NÃO DESONERADO PRAZO DA OBRA: 30 DIAS 

X . Taxa representativa das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras 

X.1 - Administração Central 3,00 

X.2 - Seguros ( cobrir imprevistos ) + Garantia 0,80 

X.3 - Mobilização e Desmobilização 0,00 

X.5 - Riscos 0,97 

X= 4,77 

Y . Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

IY.1 - Despesas Financeiras 0,59 

Y= 0,59 

Z. Taxa representativa do LUCRO 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

Z.1 - Lucro Presumido 6,16 

Z= 6,16 

1. Taxa representativa da Incidência dos IMPOSTOS ( sobre o FATURAMENTO da empresa) 
TIPO ALÍQUOTA(%) 

1.1 - 1 S S ( Imposto sobre Serviços ) - (adotar o do Município) 5,00 

1.2 - COFINS ( Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
3,00 

Social) - Federal 

1.3 - P I S ( Programa de Integração Social ) - Federal 0,65 

1.4 - CPRB (CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A RECEITA BF 0,00 

I= 8,65 

B D 1 - Beneficio e Despesas Indiretas 

(1+X) (1+Y) (1+Z) 

BOI= 
( 1 - 1 ) 

- 1 + Fórmula do BDI 

X é a Taxa somatória das DESPESAS INDIRETAS, exceto tributos e despesas financeiras; 

Y é a Taxa representativa das DESPESAS FINANCEIRAS; 

Zé a Taxa representativa do LUCRO; 

1 é a Taxa representativa dos IMPOSTOS. 

1 B.0.I + 22,47% 

OS VALORES% INFORMADO ENQUADRAM-SE NOS LIMITES DO ACÓRDÃO 2622/2013-TCU 

Tais itens podem Variar: 

PIS (Programa de Integração Social) e COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social): A 

ISS: Pode ser lsent, ou variar até 5% 

Alíquota definida pela lei 12.844/13 (CPRB - contribuição previdenciária sobre a receita bruta). Pode ser de O 

a 4,5%, conforme enquadramento da empresa no regime de desoneração patronal na folha de pagamento ou 

não. 
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DE PAI.MA LTDA ME 

-
DOIS IRMÃOS DE PALMA L TDA ME 

CNPJ 16.925.57310001-66 
lnscri9:áo Estadual 0021600660053 

Telefone (32)9 8448-8379 
(32) 3446-1900 

CRONOGRAMA FISICO FINANCEIRO 
PLANILHA DE REFERENCIA 

OBJETO: REFORMA CAPELA MORTUÁRIA DE ITAPIRUÇU 

LOCAL: DISTRITO DE ITAPIRUÇU - MG 

SINAPI 02/23 {NÃO DESONERADO) 
SETOP 01/23 (NAO DESONERADO) 

BOI I PKALU UI: U6KA 
DATA: 06/06/2023 

n "17o/n 1 60 DIAS 

Item ETAPAS FÍSICO/FINANCEIRO M~Sl M~S2 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
R$ 569,49 1 1 100% 1 

R$ ____ _ 569,4~ 

2 SALA CAPELA RS 12.848,331 FISICO 1 100% 1 
FINANCEIRO R$ _ _ __ 12.848,33 

3 COZINHA E DEPENDtNCIAS R$ 2.308,84 I FISICO 1 100% 1 
FINANCEIRO RS 2.308,84 

4 ÁREA EXTERNA RS 7.323,421 FISICO 1 100% 1 
FINANCEIRO RS 7.323.4~ 

5 COBERTURA METÁLICA R$ U. 789,431 FISICO 1 1 100% 
FINANCEIRO R$ 11.789,43 

6 CONCRETO ARMADO R$ 6.390,281 FÍSICO 1 1 100% 
FINANCEIRO R$ 6.390,28 

7 BANHEIRO R$ 4.255,461 FÍSICO 1 1 100% 
FINANCEIRO R$ 4.255,46 

8 CALÇADA R$ 1.302,64 FÍSICO 1 1 100% 
FINANCEIRO 1 1 RS 1.302,64 

TOTAL R$ 46. 787 ,88 R$ 23.050,08 1 R$ 23.737,81 
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DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA ME 

À Comissão de Licitação da Prefeitura de Palma/MG 

Envelope 02 - Proposta Comercial Processo Nº 051/2023 Modalidade: 

Tomada de Preços nº 004/2023. 

- -



ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!l 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 

RECURSO ADMINISTRATIVO CONTRA INABILITAÇÃO 

FLS. 

Rosário da limeira 03 de julho de 2023 

Ilustríssimo Senhor Presidente da comissão de licitação do 
município de Palma/MG 

Referência: Tomada de Preço Nº 004/2023 . 

PROCESSO 051/2023 

DA Prefeitura Municipal de Palma/MG . 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 - Logradouro RUA 

PRO FE SSORA MAR IA JOSÉ , Nº 1288 ,, BAIRPO CENTRO- Cid a de : ROSÁRI O DA 

- LIMEI RA , UF MG , CEP : 3 68 7 8 - 0 0 0 - CNPJ : 33 . ;.> ·i 5 . J 06/0001 - 61 - TEL . : ( 3 2 ) 

9 8495 4917 , E- mail : aldreidecorreia@gmail.com, vem t e mpestiv ame nte , 

perante Vossa Senh oria , apresen tar com fundame n to no ar t . 5° , I n c iso 

XXX I V- " a ", e LV , e a r t . 3"7º , ambos da Consti t u i ção da Rep úbli ca 

Federativa d o Brasil , coml.>i nado s com as determinações contidas em 

con formi d ade com a Le i n º 10 . 520/02 e a Lei 8 . 666 , de 2 1 d e jun h o de 

-

1993 , mais precisamen t e o artigo 109 , 

d isp os i t i vos l egais perLinentes 

nciso I , alínea " a " e d ema i s 

maté ria , vem, p e r a n te V. S . ª , 

i n t e r por o p r ese nte RECURSO ADMI NI STRATI VO cont r a a decisão pro f er i da 

por esse respeitável comissã o de l ic i t ação qu e a j u l gou como 

i nab i l i t a d a no presente certame , cujo obje t o da presen te li c i tação é 

a cont r atação de empresa espec i a l izada e m ob r as e se r v i ços de 

engenharia , para execução de reforma d a Cape l a Mo r t u á r ia , no Di strito 

de I taperuç u , Mu n i c í p i o je Palma/ MG, con s istin d o no f orne c imento de 

mão- de - o b ra , ma te r i ais , equ i pame n t os e qua i s que r outro s obj e t os 

i nere ntes à e x ecu ção , conforme espec if icações contidas no projeto , 

p l a n i l has , crono g r amas e dema is d ocumentos em anexo , e m co nfo rmida de 

com o a nexo I deste ed i tal (p r o j eto Básico - Te rmo de Re ferênc i a ) . 

T~do conforme adian t e segue , s o lic i tando , desde j á , q u e seja a presente 

d irigida ã a utorida d e que lh e ior imedia t amen t e s uper i o r , ca s o V . S . ª 

não se convença das razões abaixo fo r mul a d as . 

1. DA TEMPESTIVIDADE: 

Cump re des tacar i.nic i ã.lmente q ue a empresa ALDREIDE DE SOUZA 
CORREIA 08272592630, f o :c:mula o presente Re c u r so excl u s i vamente com 

CNPJ: 33.215.106/0001 -61 -
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!! 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 
FLS. 

licitação com vistas ao melhor aproveitamento 

dos recursos disponíveis no mercado e à ampliação 

da competitividade, sem perda da economia de 

escala " 

Como no ta - se na ci t ação , é impe r a tivo que ha ja economicida de . Mesmo 
nà o fazend o a l u são a efi các ia , é um pri ncíp i o quem em nenhum momen to 
p ode s er abandonado na Administração Púb li ca , considerando que se deve 
administrar com efi c i ênc i a , buscando ating i r os objetivos p lanejados , 
uma vez que há órgãos de cont r ole que a t e stará s e f oi levado em conta 
ta l p r in c ípi o . I sso p ode se r elucidado no De c reto no 3 . 59 1 / 2000 , que s e 
refere a o Sis t e ma de Contro l e I n te r no do Poder Exe c utivo Federa l. 95 
Jua rez Freita s f a z a lu sã o ao p r i ncíp i o d a eficiênc i a e econ omici dade . A 
sabe r : 

"No tocante ao principio da eficiência (art . 37 da CF) ou da 
economicidade (art . 70 da CF) ou da otimização da ação 
estatal, impende rememorar que o administrador público está 
obrigado a obrar tendo como parâmetro a busca da melhor 
atuação (fundamental como tal) . Em outro dizer, tem o 
compromisso indeclinável de encontrar a solução mais 
adequada economicamente ao gerir a coisa pública. A violação 
manifesta do princípio dá- se quando constatado vicio de 
escolha dos meios ou dos parâmetros voltados para obtenção 
de determinados fins administrativos . Não aparecerá no 
controle a luz da economicidade , nenhum traço de invasão da 
discricionariedade , pois é certo que esta precisa ser 
preservada, não é menos certo que qualquer 
discri cionariedade legitima somente o será se guardar 
vinculação com os imperativos da sensatez , incompatível com 
qualquer desperdício . Com base nisso, não se estar a pedir , 
em especial ao Poder Judiciário, o controle de juízos de 
conveniências em si mesmos , mas o controle das motivações 
obrigat6rias, ou seja , a vigilância quanto aos aspectos que 
dizem respeito não ao merecimento em si, mas a 
compati bilidade do ato administrativo com a eficiência , já 
que inexistem atos exclusivamente políticos e se vincula o 
admin istrador aos motivos que oferta". 

Di an t e dos f a t os r e t r o menc i onados Cont r a a decisã o da dignís s ima 
c omissão de lici tação q u e ina bi l i t ou a recorren t e , demons t rando 
o s mot ivos de seu in c o n f o rmi smo pelas razões a seguir profer ida s : 
Acudi ndo ao c ha mamento do ED ITAL DE LI CI TAÇÃO DES TA Tomada de 
Preço Nº 00 4/ 2023 da Pcefe i t ura Mu~icipal d e Palma/MG , para es t e 
ce rtame li c itac i o nal , a recorrente roga pela obse rvânc ia da 
prerrogativa e xpressa n o item 10 . 8 alinea B . 

Rosário da limeira 03 de julho de 2023 

Oon1m~nro a5c;;mano l11&i!.i. lrn1:: n te 

<;.< Al.0t;[l0[ IJ E S O UZA CORt{EIA 
Da ta: 03/07 /2023 l i:SS:03 ·03W 
V.e11fiq11E Fm https://valídar. iti ,gov br 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!! 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 

~ .5i_5 

diligência ora pl e iteada , já se encontram na prop o sta comerc ial , 
não se most ra danos a ao i n tere sse públ ico , tampouco p rej udicial 
ao s princípios da isonomia e da raz oabil i dade . 

Uma ve z que o processo 051 / 2023 . Tomada de preço 00 4 /2023 em seu 
edital no i t em 

10 . 8 - Será de sc l assif icada a p r oposta comercia l que : 

b } não atenda às e x i gência s estabelec i das neste edital OU em 
diligência. 

Tendo em vista que a comissão de licitação não usou da 

prerrogativa expressa no item 10.8 alinea B do edital da Tomada 

de Preço 004/2023. Processo licitatório 051/2023, na qual permite 

a comissão de licitação que abra diligencia para apresentação da 

composição do DBI 

prerrogativa trará 

e 

ao 

cronograma 

município de 

físico, ressalto que 

Palma/MG uma economia 

tal 

de 

R$4.850,53(qua t ro mil oitocentos e cinquenta reais e cinguenta e 

três centavo s) uma vez que a empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 

08272592630 apresenta proposta mais vantajosa para o 

município e evitando um possível danos aos cofres públicos 

ao abrir diligência conforme item 10.8 alínea B do edital da 

Tomada de Preço 004/2023, Processo licitatório 051/2023-na qual 

a ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 apresenta o preço de 

R$4.850,53(quatro mil oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e 

três centavos) baixo da segunda colocada. 

Nos Artig os 3º e 12 , I I J da Lei das Licitações fi c a bem 

ev idente a i n tenção em aplicar o s pr i n cípios aqu i c i t ados . O 

Arti g o 1 2 , I I l f az menção à economia : " econ omi a na execu ção , 

c onservação e operação ." Ass i m como no Artigo 15 , I V, i ndicando 

sobre e e conomi c idad e nas compras : " IV - ser s ubdividida s em 

Lantas parce l as quantas neces s á ri as pa ra a pro veitar as 

peculiar idades d o mercad o , visando eco n om i cidade . " 93 Pod e - se 

também considerar que os 1° e 7° pa r ágrafo d o Artigo 23 segu e m a 

mesma l inh a de rec8mendação , encontrando - se : 

" l o º As obras , serviços e compras efetuadas 

pela administração serão divididos em tantas 

parcelas quantas se comprovarem técnica e 

economicamente viáveis, procedendo-se à 

CNPJ: 33.215.106/0001-61 -
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!! 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 FLS. 
L,,,: 

" É irregular a inabilitação de licitante em razão 
ausência de informação exigida pelo edital, quando a 
documentação entregue contiver de maneira implícita o 
elemento supostamente faltante e a Administração não 
realizar a diligência prevista no art. 43, § 3 º , da Lei 
8.666/93, por representar formalismo exagerado , com prejuízo 
à competitividade do certame". 

O objetivo da promoção de di l igência é permitir que a 
Pregoeiro , a comissão ou a auto.cidade competente possam r eunir 
todas as i nformações necessárias a fim de que possa tomar a decisão 
mais segura e adequada . Logo , sempre que for indi spensáve 
esc larecer ou complementar dados e informações , p oderá ser 
determinada a diligência pelo agente responsável, incl u s i ve como 
dever de ofício. 

A promoção de d i ligência é incentivada pela jurisprudência do 
Tribunal d e Contas da Uni ão , como ocorrido no Acórdão 2 . 159/2016 
do Pl e nári o que indicou caber ao pregoeiro à equ i pe de apoio 
encaminhamento de " diligência às l i c itantes a f im de suprir lacuna 
quanto às informa ç ões constantes das p r opostas , medida s i mples 
que privilegia a obtenção da propos t a mais vantajosa e evita a 
desclassi fica ção indevida de propo stas " . 

O TCU chega a recome ndar a obriga t oriedade da realização de 
d i lig ê ncias anle s do estabelecimen to do j uí zo pela 
desclassificação ou i nabilitação do ljci tante : 

"Ao constatar incertezas sobre o cumprimento de 
disposições legais ou editalícias , especialmente 
dúvidas que envolvam critérios e atestados que 
objetivam comprovar a habilitação das empresas 
em disputa, o responsável pela condução do 
certame deve promover diligências para aclarar 
os fatos e confirmar o conteúdo dos documentos 
que servirão de base para a tornada de decisão da 
Administração (art . 43, § 3 º, da Lei 
8.666/1993) ". (Acórdão 3 . 418/2014 - Plenário) " 

É notórjo o impasse que envo l ve , 
rigorosa do cumprimento das formalidades 
de outro lado , o uso da prerrogat i va de 
públi co . 

de um lado , a exigência 
previstas pe lo e di ta l e , 
saneamento , pelo agente 

Ass im , d i ante de dúvida que possa ser suprida por diligência , 
convém a r ea l ização desta , buscando a ampla competitividade e a 
busca da melhor proposta . 

O TCU j á assen tou , inclusive , que é indevida a desclassificação 
de li c itantes em razão da ausênc ia de informações na proposta que 
possam ser supridas pela diligência prevista no art . 4 3 , § 3º , da 
Lei de Licitações . 

Destarte , a correção da omissão em anál ise , por não prejudicar o 
teor da propost a cfertada , bem como dos outros licitantes , haja 
vista gue toda s as i n formações a serem s uprida s por esta 
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ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

ba s e em sua i nterpretaç ã o objetiva das dispo sições v i nculante~L: o ~ -

c e rtame l i citatóri o , s e m se o l v idar , o utr ossim , do EDITAL DE LI CI TAÇÃO 

Logradouro RUA PROFESSORA MARIA JOSÉ, N!! 1288,, BAIRRO CENTRO 

Cidade: ROSÁRIO DA LIMEIRA, UF MG, CEP: 36878-000 

DESTA Tomada de Preço Nº 004/2023 , do disposto na Le i Fe dera l n º 
1 0 . 520 / 02 e Le i s co rre la tas , bem c omo , na própria Const i t ui ç ã o Federa l . 
Assim sendo , não tem por obj e tivo o presente Recurso v o ltar - se contra 
esta d . c omis s ã o de Licitação , fic a ndo por ta l raz ão , c o nsignado o 
re spei t o para com e l e e se us me mbro s . Em 9rime iro plano , s obre o direito 
d e petição , a RECORRENTE trans c r e v e ensi n amen t o do profess o r José Af ons o 
da Silva , em sua obra " Di r eito Consti t ucional Pos it ivo", ed . 1. 989 , 
página 382 : 

"É importante frisar que o direi to de 
petição não pode ser destituido de 
eficácia. Não pode a autoridade a que é 
dirigido escusar-se de pronunciar sobre a 
petição , quer para acolhê-la quer para 
desacolhê-la com a devida motivação" . 

Também o renomado Mestre Marçal Juste n filho , " i n " 
Comen t ários à Lei de Licitações e Co ntratos Admi nistra t ivos , 8ª 
ed . , pág . 647 a s sim assevera : 

"A Constituição Federal assegura, de modo 
genérico , o direito de petição (art . 5 °, 
XXXIV , a), como instrumento de defesa dos 
direitos pessoais, especialmente contra 
atos administrativos inválidos . Além 
disso, a Constituição assegura a 
publicidade dos atos administrativos (art . 
37) e o direito ao contraditório e à ampla 
defesa (art. 5 º , inc . LV) " . 

Assim , r equer a RECORRENTE que as razões aqui formu l a das 
sejam dev i damente au tua das e , se não aco l h idas , o que se admite 
apenas e tão s omen t e " ad a rgurr.entandum" , q ue haja uma decisão 
mot i vada s obr e o pedido f o rmu lado . 

2 . RECURSO ADMINISTRATIVO: 

Co ntra a dec i sã.o da d igníss i ma comiss ã o de licitação qu e 
.inabilitou a r e cor r ente , demonstrando o s motivos de seu 
incon f o r mismo pe l as r az õe s a s eguir pro fe ridas : Acudi ndo a o 
c hamamen t o do EDITAL DE LICITAÇÃO DESTA Tornada de Preço Nº 
00 4/2 02 3 da Pr e f e .iLura Muni c ipal de Palma/MG , para este certame 
lic itac iona l , a r ecorr e ~t e r oga pela ob se rvãncia da prerrogat iva 

expressa no item 10.8 alinea B "b) não atenda às exigências 

estabelecidas neste edital ou em diligência" . do edital da Tomada 
de Preço 004/2023. Processo licitatório 051/2023 

Nesta senda , 
Acórdão nº 

n ten d imen t. o : 

o Trib u nal de Contas 
1 . 7 95/ 20 15 - Plenário , 

da Uni ã o - TCU , em seu 
manifestou o seguinte 

CNPJ: 33.215.106/0001 -61 -

TEL.: (32) 984954917, E-mail: aldreídecorreía@gmail.com 



-

-

Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de l\ Iuu,s Gcr:.,is 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

Palma (MG) , 11 de julho de 2023. 

Parecer nº. 16/2023- DOS 

FLS. ~Q8 

EMENTA: ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 051/2023 -

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/ 2023 

Interessados: Município de Palma-MG 

Aldreide de Souza Correia 08272592630 

1. Breve Relatório: 

Trata-se de solicitação de parecer da Comissão de Licitações do 

Município de Palma, através da qual o Sr. Diego Ribeiro Ferreira, Presidente, 

pretende a manifestação da Procuradoria do Município acerca do Recurso 

apresentado pela empresa Aldreide de Souza Correia 08272592630, quanto a 

sua inabilitação no Processo Licitatório nº. 051 /2023, Tomada de Preços nº. 

004/2023, registro de preços para contratação de empresa especializada em 

obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da Capela 

Mortuária no Distrito de ltapiruçú, no Município de Palma-MG, consistindo no 

fornecimento de mão-de-obra , materiais, equipamentos e quaisquer outros 

objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, 

planilhas e cronogramas. 

A empresa Aldreide de Souza Correia 08272592630 apresentou 

recurso em face da decisão da Comissão de Licitação, uma vez que, não 

concorda com o fundamento da sua habilitação no certame, e, em suas 

razões, sustenta a necessidade reforma da decisão 

Licitação, com fundamento no item 10.8, item b, do Edital. 

A empresa Dois Irmãos de Palma Ltda. 

Contrarrazões. 

PALMA, Praça Getúlio Vargas nº. 26, Centro, Minas Gerais-MG - CEP 36.750-000 
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Prefeitura Munici1Jal de Palma 
Est.,do de l\Iinas Gcr.,i~· 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO IFLS.~ ~ 

É o relatório , passo a opinar. 

Inicialmente, deve-se salientar que a presente manifestação toma 

por base, exclusivamente, os elementos constantes dos autos até a presente 

data, e que, em face do que dispõe o artigo 38, parágrafo único da Lei nº. 

8.666/93, incumbe, a Procuradoria prestar consultoria sob o prisma 

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da 

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou 

administrativa. 

Este Parecer tange-se às especificidades do caso concreto 

apresentado durante os trâmites licitatórios, excluindo-se da análise a 

conveniência e a oportunidade dos atos praticados no âmbito da 

administração, assim como os aspectos de natureza eminentemente técnico

administrativo, econômico e/ou discricionários, cuja avaliação não compete 

a esta Procuradoria. 

Ademais, cumpre ressaltar a natureza, meramente, opinativo por 

parte desta Procuradoria, não vinculando o gestor, em nenhuma hipótese, às 

razões desse parecer. 

Dito isso, passa-se à análise jurídica. 

2. Da análise Jurídica: 

DA INABILITAÇÃO DA LICITANTE ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630 

A Recorrente alega que a sua inabilitação é indevida, visto qu 
/' 

não apresentação da documentação contida no item 10.1 do 

qual seja, BOI e Cronograma Físico Financeiro, poderia ser s 

disposição contida no item 10.8, item b, do Edital. 

rida conform~ 

~ 
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Prefeitura Munici1>al de Palma 
Estado de l\Jinas Gerais 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

Vejamos o que diz o item 10.8, b , do Edital: 

-------, 

10.8 - Será desclassificada a proposta comercial 

que: 

a ) não se refira à integralidade do objeto; 

b) não atenda às exigências estabelecidas neste 

edital ou em diligência; 

Ocorre que, não assiste razão a ora Recorrente em suas alegações, 

isso porque, a ausência da documentação solicitada no item 10.1 do Edital, f 

e g, qual seja, BOI e Cronograma Físico Financeiro, além de implicar em 

descumprimento do princípio da vinculação ao instrumento convocatório, 

também inibe a avaliação da exequibilidade da proposta e de sua 

viabilidade técnica, o que não pode ser dispensável na sistemática adotada 

pelo Edital. 

A verificação de condições de aceitação dos documentos 

apresentados em licitações públicas deve ser feita com observância dos 

requisitos que se prestam à sua finalidade, contudo, respeitando o princípio 

da vinculação ao instrumento convocatório e as formalidades exigidas no 

certame. 

Não há que se falar em ofensa princípio da proposta mais 

vantajosa, uma vez que os princípios norteadores da licitação pública devem 

ser entendidos em sua completude, e não interpretados isoladamente, ou 

privilegiando um em detrimento do outro. Não se pode olvidar que a 

ADMINISTRAÇÃO DEVE SIM buscar seleção da proposta mais vantajosa, porém 

sem comprometer os demais princípios atinentes ao julgamento e 

processamento da licitação tais como: legalidade, impessoalidade, 

moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculaçae---ao 

instrumento convocatório e julgamento objetivo das propostas. 

~ 
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Prefeitura Municipal de Palma 
Estado de ~Ii.Juas Genais 

PROCURADORIA-GERAL r---
DO MUNICÍPIO ~~, 

Diante disso, percebe-se que na licitação os concorrente 

próprio Poder Público ficam vinculados ao edital de convocação, que é um 

instrumento onde são estabelecidas as regras do certame, condições e 

cláusulas específicas para a posterior contratação, visando à qualidade e a 

segurança do serviço público. Nele são delineados os procedimentos, as 

propostas, a documentação, o julgamento e o próprio contrato. 

Neste sentido, dispõe o art. 41, caput, da Lei nº. 8.666/93: 

Art. 41. A Administração não pode descumprir as normas 

e condições do edital, ao qual se acha estritamente 

vinculada". 

A vinculação ao edital é, portanto, um princípio inerente a todo 

procedimento licitatório, pois estabelece as regras do certame, de modo a 

garantir, dentro da própria licitação, a justa competição entre os 

concorrentes. Assim, a partir do momento em que as empresas se dispõem a 

participar de uma licitação, recebem as regras a que estão submetidas, e se 

comprometem a cumprir a exigências estabelecidas. 

Sobre a matéria, é da lição de Hely Lopes Meirelles: 

"A vinculação ao edita l é princípio básico de toda 

licitação. [ ... ] O edital é a lei interna da licitaç ão, e, 

como tal, vincula aos seus termos tanto os licitantes 

como a Administraç ão que o expediu" (Hely Lopes 

Meirelles. Direito Administrativo Brasileiro. 26ª ed. São 

Paulo: Malheiros Editores Ltda ., 2002. p . 263) . 

Outro princípio inerente às licitações é o da isonomia ou igualdade 

entre as partes, sendo que de acordo 

Federal, resta claro que: 

PALMA, Praça Getúlio Vargas nº. 26, Centro, Minas Gerais-MG -CEP 36.750-000 
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"Art. 37. A administração pública direta e 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: XXI - ressalvados os 

casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante 

processo de licitação pública que assegure igualdade 

de condições a todos os concorrentes, com c láusulas 

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o 

qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações". 

No que toca à questão em debate, também é importante 

destacar o entendimento do E. T JMG quanto à exigência de apresentação 

da composição de custos do BOI em edital, que, não opinião do T JMG não 

evidencia qualquer abusividade ou ilegalidade. 

TJ -MG - Agravo de lnstrumento -Cv: AI XXXXX00030310001 MG 

Junsprudénc,a • MOSlRAR DATA DE PUBUCA<;AO 

MENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - MA DODE SEGURA - PREGÃO PRESENCIA, -

APRESENTAÇÃO DA COM POSIÇÃO DE CUSTO DO BOI - PREVISTO NO EDITAL - REQUISITO NÃO 
CUMPRIDO - DECISÃO MANTIDA. - Para que seja conced ida medida liminar em sede de Mandado 

de Segurança. torna-se necessáno que estej am presentes os seguintes requ isitos: fundamento 

relevante e ineficácia da medida - A Lei nº 8.666 /93 veda a inobservància pela administração 

pública das normas e condições previ stas no edita l. em conformidade com o Princípio da 

Vinculação ao Instrumento Convocatório.- Não evidenciada qualquer abusividade ou ilegalidade 

no ato da comissão de licitação ao desclassificar a agravante do Pregão Presencial nº 067 / 2019, 

por ter deixado de apresentar a co mposição de rnsto do BOI, conforme rtem 15.3, do anexo 1, do 
Edital, a manutenção da decisão ag ravada é medida que se impõe. 

Logo, pelas razões acima, não há que se TOl.0f em reior 

decisão da Comissão de Licitação, por conseguinte, ,é em defer'f'M):fntç/ do 

recurso . 
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3. Conclusão 

PROCURADORIA-GERAL 
DO MUNICÍPIO 

Registro, por fim, que a análise consignada deste parecer se ateve 

às questões jurídicas na instrução do processo licitatório, nos termos da Lei nº. 

8.666/93 e alterações. 

Do que fora posto, s.m.j., somos, indeferimento do recurso, com a 

manutenção da inabilitação da licitante Aldreide de Souza Correia 

08272592630, pelo descumprimento do item 10.1, f e g , do Edital, que previu a 

obrigatoriedade de apresentação dos documentos BOI e Cronograma Físico 

Financeiro por parte dos licitantes. 

Sub censura é o 
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CNPJ: 17.734.906/0001-32 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DECISÃO ACERCA DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO LICITA TÓRIO TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

1. OBJETO: 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da 
Capela Mortuária, no Distrito de Itapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, conforme 
especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas, e em conformidade com o anexo I deste edital. 

2. CONSIDERANDO QUE: 

De acordo com o edital , Lei número 8.666/93 e Ata da sessão pública da licitação em destaque, o Presidente 
da CPL declarou desclassificada a proposta da empresa ALDREfDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, 
inscrita no CNPJ: 33.215 .106/0001-61 , por não apresentar a composição do BOI e Cronograma Físico
financeiro conforme so licitado no item 10.1 do Edital. 
A empresa ALDREIDE DE SOUZA CORREIA 08272592630, recorreu, tempestivamente, da decisão tomada 
pela CPL. 
O Parecer Jurídico opinou pela manutenção da desclassificação da proposta da empresa ALDREIDE DE 
SOUZA CORREIA 08272592630. 

3.DECIDO: 

RATIFICAR, nos termos do artigo 109, parágrafo 4°, da Lei nº . 8666/93 , a decisão a mim submetida, 
mantendo-a pelos seus próprios fundamentos a DECISÃO da CPL em desclassificar a empresa ALDREIDE 
DE SOUZA CORREJA 08272592630 pelas razões já expostas e sagrar vencedora do certame a empresa DOIS 
IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrito no CNPJ: 16.925 .573/0001-86. 

Por fim , para ciência das duas empresas. 

Palma, 14 de julho de 2023 

A~ 
HIRA ONÇA FINAMORE 

Prefeito Municipal 
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RESULTADO FINAL 

Processo de Licitação nº 051/2023 
Tornada de Preços nº 004/2023 

1.-

DIEGO RIBEIRO FERREIRA, brasileiro, Presidente da Comissão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Palma, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da Lei , etc .. 

DECLARA para os devidos fins e efeitos legais e na forma da Lei que o resultado final do 
processo em epigrafe que tem como finalidade a Contratação de empresa especializada em 
obras e serviços de engenharia , para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito 
de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, 
equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução, ficou nos termos seguintes: 

CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

1. DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrito no CNPJ: 16.925.573/0001-86, com sede à Rua 
Floriano Peixoto, n.0 138 Loja A, Bairro Centro, no Município de Palma, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 36.750-000. Valor Global: R$ 46.787,88 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos) ; 

Por ser a expressão da verdade, firmo o presente para todos os fins e efeitos legais. 

Presidente 
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-PROMOÇAO 

A Comissão Permanente de Licitação, no uso de suas atribuições 
legais e na forma da Lei , promove ao Procurador Jurídico para análise final do 
Processo de Licitação nº 051/2023, Tomada de Preços nº 004/2023, para Contratação 
de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da 
Capela Mortuária , no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no 
fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes 
à execução. 

Palma, 17 de julho de 2023. 

Presidente CPL 
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PARECER JURÍDICO 

ASSUNTO: 

Parecer Jurídico conclusivo referente à Tomada de Preços nº 004/2023 que tem por objeto a 
Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia , para execução de reforma 
da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. 

RELATÓRIO 

A Procuradoria Jurídica do Município de Palma, no uso de suas atribuições, principalmente as 
contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais 
legislação pertinente, emite o, presente PARECER JURIDICO CONCLUSIVO sobre o Processo 
Licitatório, modalidade TOMADA DE PREÇO nº 004/2023, fazendo-o consoante o seguinte articulado. 
A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que se realize, ao menos, uma sucinta 
digressão em relação ao ato administrativo de homologação do processo licitatório. Reza o artigo 43, 
VI , da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade competente deliberar quanto à homologação da licitação. 
Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a homologação envolve duas ordens de 
considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da conveniência", e, didaticamente, passa 
a explicar, in verbis: 

"Preliminarmente, examinam-se os atos praticados para verificar sua 
conformidade com a lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, 
a autoridade não dispõe de competência discricionária. Verificando ter 
ocorrido nulidade, deverá adotar as providências adequadas a eliminar 
o defeito. A autoridade superior não pode substituir-se à Comissão, 
praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A 
decretação da nulidade deverá ser proporcional à natureza e à extensão 
do vício. Apurando vício na classificação das propostas, a autoridade 
superior não poderá decretar a nulidade de toda a licitação. Será 
reaberta a oportunidade para a Comissão efetivar nova classificação. 
Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento 
licitatório, a autoridade superior efetivará juízo de conveniência acerca 
da licitação. A extensão do juízo de conveniência contido na 
homologação depende do conceito que se adote para adjudicação{ . .}. 
Se reconhecer a validade dos atos praticados e a conveniência da 
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A 
homologação possui eficácia declaratória enquanto confirma a validade 
de todos os atos praticados no curso da licitação. Possui eficácia 
constitutiva enquanto proclama a conveniência da licitação e exaure a 
competência discricionária sobre esse tema." 

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação corresponde à 
manifestação de concordância da autoridade, Competente para assinar o contrato, com os atos até 
então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos 
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação". 

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao exame da conformidade 
dos atos praticados com a lei e o edital , levando-se em consideração, caso constatada alguma 
irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada a homologação, o saneamento 
de algum ato, bem como a eventual anulação do certame. 

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse parecer restringir-se-á tão
somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade Competente deliberar acerca da conveniência 
da licitação. 

Nesse sentindo: 
Considerando a presente licitação na modalidade de Tomada de Preço, que tem por objeto a 

Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de reforma 
da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de 
mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. 
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Considerando que a TOMADA DE PREÇO de nº 004/2023 atendeu ao artigo 38 do citado 
diploma legal , bem como no tocante à sua formal ização ao artigo 43, quanto ao seu processamento e 
julgamento. 

Considerando que os princípios esculpidos no Caput do artigo 3º da Lei nº 8.666/93, foram 
respeitados pela Administração Pública Municipal ; 

Considerando que o aviso da licitação foi devidamente publ icado no Diário Oficial da União, no 
site da Prefeitura Municipal de Palma e no Hall da Prefeitura Municipal de Palma, conforme a previsão 
do Caput do artigo 21 da Lei n.0 8.666/93, estando o seu instrumento convocatório devidamente 
divulgado dentro do prazo legal. 

Conforme podemos verificar, pela análise dos documentos que compõe os presentes autos, a 
Comissão de Licitação desta Prefeitura obedeceu , in casu, aos princípios da supremacia do interesse 
público, eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade e ao princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório. 

Diante do exposto, evidenciado que a CPL procedeu, em todos os atos inerentes ao 
procedimento licitatório, com absoluta submissão aos ditames legais norteadores da matéria, 
especialmente à Lei nº 8.666/93, atestamos a regularidade jurídico-formal do procedimento, o qual 
entendemos apto a ser submetido à homologação da autoridade superior, em tudo observadas as 
formalidade legais. 

CONCLUSÃO 

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade, conveniência e 
oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que norteiam os contratos 
administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou nulidade que fulmine o ato 
administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e homologado em favor da empresa 
vencedora . 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Dhionatnan O.lwéira dos Santos 
5.147 

Procurador Jurídico 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 

Processo de Licitação nº 051/2023 
Tornada de Preços nº 004/2023 

Fls._ ..,,,.......,__.;,....._ __ 

I 

O Prefeito Municipal de Palma - MG, no uso de suas atribuições, torna Público o Resultado 

do Julgamento do certame Processo Licitatório nº 051/2023, no edital da modalidade Tomada 

de Preços nº 004/2023 Tendo por objetivo a Contratação de empresa especializada em obras 

e serviços de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária , no Distrito de 

ltapiruçu, Município de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais , 

equipamentos e quaisquer outros objetos inerentes à execução. Resolve ADJUDICAR a 

favor da empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA, inscrito no CNPJ: 16.925.573/0001-86, 

com sede à Rua Floriano Peixoto, n.º 138 Loja A, Bairro Centro, no Município de Palma, 

Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000. Valor Global: R$ 46.787,88 (quarenta e seis mil 

setecentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos). 

Palma, 18 de julho de 2023. 

~ 
DONÇA FINAMORE 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Processo de Licitação nº 051/2023 
Tomada de Preços nº 004/2023 

Fls . 3l0 

O Prefeito da Prefeitura Municipal de Palma, Estado de Minas Gerais, no uso de 
suas atribuições legais e nos termos da Lei Federal 8.666/93 e Lei Federal 
10.520/2002 , HOMOLOGA o Processo de Licitação nº 004/2023 / Tomada de Preços 
nº 004/2023, cujo objeto é Contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município 
de Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e 
quaisquer outros objetos inerentes à execução, correspondente ao especificado na Ata 
de Julgamento de: 

DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrito no CNPJ: 16.925.573/0001-86, com sede à Rua 
Floriano Peixoto, n.º 138 Loja A, Bairro Centro, no Município de Palma, Estado de Minas 
Gerais, CEP: 36.750-000. Valor Global: R$ 46.787,88 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta 
e sete reais e oitenta e oito centavos) 

Palma, 18 de julho de 2023. 

. 

HIRAM VINÍCIUS MÊ~ FINAMORE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N ~2023 
UNIDADE REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS. 

PROCESSO Nº 051/2023 TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PALMA/MG E A EMPRESA, DOIS IRMÃOS DE PALMA 
LTDA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Das Partes: 
1.1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, pessoa jurídica de direito interno público, devidamente 
inscrita no CNPJ 17.734.906/0001-32, com sede e administração à Praça Getulio Vargas, n. 0 26 -
centro - Palma - MG, neste ato representada pelo Senhor Hiram Vinicius Mendonça Finamore, 
brasileiro, casado, agente político, Centro - Palma - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa, DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA pessoa jurídica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ 16.925.573/0001-66, com sede administração à Rua Floriano Peixoto, 138-A, bairro 
Centro, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36. 750-000, neste ato representada por 
Emílio Weverton Oliveira de Paula, CPF: 078.791.896-29, doravante denominada CONTRATADA, 
celebram o presente contrato, oriundo do Tomada de Preços nº 004/2023, nos termos da Lei Federal nº 
8.666/93, e legislação complementar em vigor, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas 
que mutuamente aceitam e outorgam para serem fielmente cumpridas na forma legal como se segue: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 - Constitui objeto deste instrumento a contratação de empresa especializada em obras e serviços de 
engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG, consistindo no fornecimento de mão-de-obra, materiais, equipamentos e quaisquer outros 
objetos inerentes à execução, conforme especificações contidas no projeto, planilhas, cronogramas e demais 
documentos em anexo, em conformidade com o anexo I deste edital (projeto Básico - Termo de 
Referência) , conforme solicitação. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE TECNICA: 
3.1 - As obras ou serviços objeto deste contrato serão executados sob a direção e responsabilidade 
técnica do Engenheiro Civil , Sr Fellipe de Oliveira Garbelini , CREA nº 1 4 1 8 3 2 3 4 2 O , que ficará 
autorizado a representar a CONTRATADA, em suas relações com a Contratante, em matéria de 
serviço; 
3.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter o engenheiro indicado nesta cláusula como Responsável 
Técnico na direção dos trabalhos e no local das obras ou dos serviços até seu final. A substituição do 
Responsável Técnico poderá ser feita por outro de igual lastro de experiência e capacidade, cuja 
aceitação ficará a exclusivo critério da Contratante. 

CLAUSULA QUARTA- DA EXECU,Ç_AO: 
4.1 - O objeto deste contrato será executado de acordo com o edital, a proposta vencedora da licitação 

e as cláusulas deste instrumento, sob a forma de execução em regime de empreitada por preços global. 

CLAUSULA QUINTA- DO PRE,Ç_O: 

0 ~· 
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5.1 - O valor deste contrato é de R$ 46.787,88 (quarenta e seis mil setecentos e oitenta e sete rea is 
e oitenta e oito centavos) , constante da propostavencedora da licitação, aceito pela CONTRATADA, 
entendido este como preço justo e suficiente paraa total execução do presente objeto, conforme 
cronograma físico-financeiro. 

CLAUSULA SEXTA- DO CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO: 
6.1 - O programa mínimo de progressão dos trabalhos e do desenvolvimento da obra ou serviço 
obedecerá à previsão de etapas prevista e constante do Cronograma Físico-Financeiro, anexo da 
proposta que faz parte integrante e complementar deste contrato. 
§ 1° - No decorrer da execução da obra será exigida uma produção que, aos preços contratuais 
originários, corresponda às etapas mínimas, dias corridos, estabelecidas no Cronograma Físico
Financeiro, em percentagens acumuladas em relação ao valor global da obra ou serviços contratados. 

CLAUSULA SETIMA - DO RECURSO FINANCEIRO: 
7.1 - As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta do seguinte recurso orçamentário: n.º 
15.451 .0007.1.025. - Ficha n.0 354 

CLAUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO: 
8.1 - O faturamento será feito mensalmente, por medição, mediante a execução dos serviços, após 
aprovação do órgão responsável pela fiscalização e execução e apresentação e aceitação da Nota 
Fiscal/Fatura pela Prefeitura Municipal de Palma/MG, transcorrido o prazo necessário para tramitação 
na Contabilidade; 
8.2 - O pagamento só se efetuará mediante a apresentação de cópia autenticada de quitação de 
débitos relativos ao INSS e ao FGTS, as quais deverão ser anexadas à Nota Fiscal/Fatura. 

CLAUSULA NONA - DO REAJUSTE: 
9.1 - Por força da lei federal NQ. 8.880 de 27 de maio de 1994, os preços não serão reajustados, salvo 
se houver legislação federal autorizando o reajuste; 
9.2 - Fica assegurado o equilíbrio econômico-financeiro conforme disposto no art. 65, li , d da Lei. 
8.666/93 e suas posteriores alterações; 
9.2.1 - A CONTRATADA não terá direito ao reequilíbrio a que alude o caput desta cláusula, para a 
etapa ou serviço que sofrer atraso em consequência da ação ou omissão motivada pela própria 
CONTRATADA, e também da que for executada fora do prazo sem que tenha sido autorizada a 
respectiva prorrogação. 

CLAUSULA DECIMA - DOS PRAZOS: 
10.1 - As obras e/ou serviços terão início no prazo de até 05(cinco) dias, a contar do recebimento da 
Ordem de Início dos Serviços; 
10.2 - O prazo para a completa execução da obra ou serviços contratados é de 60 (sessenta) dias 
corridos a contar do Recebimento da Ordem de Serviços, findo o qual a obra deverá estar concluída; 
10.2.1 - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e inclu ído o do vencimento. Os prazos 
somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade; 
10.2.2 - O prazo de execução da obra e serviços, indicado no caput desta cláusula , poderá ser 
prorrogado, desde que solicitado à autoridade competente num prazo máximo de 1 0(dez) dias úteis do 
vencimento da etapa; 
10.3 - O contrato terá seu início no ato de assinatura, com prazo de vigência válido até o dia 31 de 
dezembro de 2023. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DA OBRA: 
11 .1 - O objeto do presente contrato tem garantia de 05 (cinco) anos consoante dispõe o art. 1.245 do 
Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a CONTRATADA 
responsável por todos os encargos decorrente disso. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DO REÇEBIMENTO D-----.-· , , 
- 5 7 ~5 1 

12.1 - O Objeto do presente contrato será recebido: 

a) Provisoriamente; 
b) Definitivamente, por comissão designada pela Prefeitura Municipal de 
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do prazo de conservação e verificada a perfeita adequação do objeto aos termos contratuais,com a 
liberação da garantia , após o término da obra ou dos serviços; 
12.2 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, o objeto do contrato em que verificarem vícios , defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de má qualidade dos materiais empregados, na forma da Lei ; 
12.3 - O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou serviço, nem ético-profissional , pela perfeita execução do contrato. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRATA,Ç,AO: 
13.1 - A CONTRATADA não poderá subcontratar parcialmente, sem a prévia e expressa anuência da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
13.2 - O subcontratado ficará sub-rogado em todas as responsabilidades, obrigações e direitos da 
CONTRATADA, nos limites da subcontratação, sendo-lhe aplicável , assim como a seus sócios, as 
limitações convencionais e legais incidentes sobre a CONTRATADA; 
13.3 - O pedido de subcontratação será formulado por escrito e devidamente fundamentado. A 
CONTRATADA indicará e comprovará as razões da subcontratação; 
13.4 - O subcontratado atenderá a todas as exigências relacionadas com a sua capacidade e 
idoneidade, e preencherá todos os requisitos estabelecidos no edital e na legislação específica. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA- DOS DEVERES DA CONTRATADA: 
14.1 - A CONTRATADA obriga-se a tomar medidas preventivas para evitar danos a terceiros em 
consequência da execução dos trabalhos, inclusive as que possam afetar os serviços ao encargo de 
concessionárias de serviços públicos. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a obrigação 
de reparar os prejuízos que vier a causar, quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas; 
14.1 .1 - A CONTRATADA é a única, integral e exclusiva responsável , em qualquer caso, por todos os 
danos e prejuízos, de qualquer natureza, que causar ao Poder Público ou a terceiros, decorrentes da 
execução da obra ou serviços, objeto deste contrato, respondendo por si e por seus sucessores; 
14.1.2 - A CONTRATADA é também a responsável por todos os ônus e obrigações decorrentes da 
legislação comercial , previdenciária , trabalhista , fiscal e tributária, que direta ou indiretamente incidam 
ou venham incidir sobre o objeto deste contrato, bem como por todas as decorrentes da execução de 
eventuais trabalhos noturnos em horários extraordinários (diurno ou noturno) , inclusive iluminação, 
despesas com instalações e equipamentos necessários ã execução da obra ou dos serviços 
contratados, e, enfim, por todos os gastos e encargos com material e mão-de-obra necessária à 
completa realização da obra ou serviços até a sua entrega, perfeitamente concluída; 
14.2 - A CONTRATADA é responsável pela qualidade da obra e dos materiais empregados em 
conformidade com as especificações, do projeto básico ou executivo este quando for o caso, com as 
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas -ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, 
a ser atestada pelo Poder Executivo. A ocorrência de desconformidade implicará no refazimento do 
serviço e na substituição dos materiais recusados, sem ônus para o Poder Executivo e sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 
14.3 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
14.4 - apresentar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início da execução do contrato; 
14.5 - Providenciar a instalação de placa, contendo a identificação da obra e/ou serviços, nome da 
CONTRATADA e seus responsáveis técnicos; 
14.6 - Responsabilizar-se pela participação efetiva do(s) profissional(ais) indicado(s) no edital , durante 
toda a execução das obras e/ou serviços do objeto deste contrato; 
14.7 - Submeter à apreciação da contratante a substituição do(s) profissional(ais) indicado(s) , e 
qualificando-o(s) nos termos do Edital ; 
14.8 - A CONTRATADA, no que lhe couber, deverá manter arquivos de documentos e cumprir as 
normas estabelecidas pela Instrução Normativa NQ.09/2003 do Tribunal de Contas do estado de Minas 
Gerais, disponibilizando-os sempre que forem solicitados pela contratante; 
14. 9 - Remover as instalações provisórias da obra , no seu término, no prazo máximo de 15 dias úteis; 
14.1 O. Elaborar álbum de fotografias das diversas etapas dos serviços. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DA RESCISÃO: 
15.1 - A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 
a) Quando ocorrer descumprimento de cláusula do contrato, especificações, projetos e pra 
Prefeitura Municipal de Palma/MG não optar pela cobrança de multa prevista neste edital ; 
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b) Revelando a CONTRATADA incapacidade e inidoneidade durante a execução dos serviços; 
c) Se cometida qualquer fraude pela CONTRATADA; 
d) Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades, nos 
termos do que dispõe este edital ; 
e) Se a CONTRATADA entrar em concordata ou dissolução, ou nela ocorrer falecimento de sócio que 
prejudique o bom andamento dos serviços; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficar evidenciada incapacidade, imperícia ou má-fé por 
parte da CONTRATADA na condução dos serviços; 
g) O cumprimento irregular de suas cláusulas, especificações, projetos e prazos; 
h) A lentidão de seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão, no prazo previsto no contrato; 
i) O atraso injustificado no início da obra ; 
j) A paralisação da obra sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
k) A subcontratação total ou parcial de seu objeto, a associação do contrato com outrem, bem como a 
sua cessão ou transferência a outrem, total ou parcial , sem a prévia autorização da Administração. 
1) O desatendimento reiterado das determinações da Fiscalização; 
m) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, registradas pela Fiscalização; 
n) A decretação de falência da CONTRATADA; 
o) A dissolução da sociedade jurídica da CONTRATADA; 
p) A alteração contratual ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 

prejudique a execução do contrato; 
q) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento; 
r) A supressão de serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite estabelecido em Lei; 
s) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 60 
(sessenta) dias, salvo nos casos previstos em Lei ; 
t) A não liberação, por parte da Administração, dos locais de execução das obras; 
u) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução 
do contrato; 
15.2 - Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados; 
15.3. Ocorrendo a rescisão, será observado e aplicado o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA- DAS PENALIDADES E DAS MULTAS: 
16.1 - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 
CONTRATADA, sujeitando-se, dentre outras, às seguintes sanções: 
16.1.1 - Advertência; 
16.1.2 - Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração conforme, disposto 
no inciso Ili , art. 87 da Lei 8.666/93; 
16.1.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
16.2 - A aplicação da penalidade de inidoneidade é de competência da Assessoria jurídica da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo processo, no prazo 
de 1 O (dez) dias da abertura de vista; 
16.3 - É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Prefeito Municipal de Palma/MG; 
16.4 - No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerá as seguintes multas: 

a) Multa de 1 % (um por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso na execução dos serviços; 
b) Caso venha conduzir culposamente no curso da execução dos serviços, infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do edital , ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) sobre 
o valor do contrato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para a Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
c) Por se conduzir dolosamente na execução dos serviços a multa será de 5% (cinco por cento) sobre 
o valor do contrato; 
d) Caso venha desistir da execução dos serviços, além de outras cominações legais, a multa será de 
10% (dez por cento) sobre o valor do contrato; 
16.5 -As multas serão automaticamente descontáveis dos créditos que a CONTRATADA tenha junto 1~ ,. L_ 
à Prefeitura Municipal de Palma/MG, devendo ser aplicadas por representação da Assessoria jurídic~ w ~r 
da Prefeitura Municipal de Palma/MG, facultada a defesa do contratado no respectivo prpçesso, no 
prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vista; 
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b) Interrupção dos meios normais de transportes; 

Fls . 

c) Acidente que implique em retardamento da execução dos serviços sem culpa por parte da 
CONTRATADA; 
d) Calamidade públ ica ; 
e) Modificações nos projetos ou nas especificações da obra, consideradas relevantes por parte da 
Prefeitura Municipal de Palma/MG; 
f) interrupção das obras, por determinação da Prefeitura Municipal de Palma/MG, motivada por 
relevante conveniência administrativa . 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA GARANTIA DO CONTRA TO: 
17.1 A CONTRATADA deverá recolher na Tesouraria da Prefeitura Municipal de Palma/MG, no ato de 
assinatura deste instrumento ou em prazo antecedente a isso, a quantia equivalente a 5% (cincopor 
cento) do valor contratual, em uma das modalidades previstas no §1° do art. 56 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA- DA EFICACIA: 
18.1 - O presente contrato somente terá eficácia depois de publicado o respectivo extrato no Diário 
Oficial ou no Quadro de Aviso da Prefeitura Municipal de Palma/MG. 

CLAUSULA DECIMA NONA - DAS DISPOSl,Ç_OES GERAIS 
19.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Palma/MG para dirimir dúvidas ou questões do presente 
contrato. 
E, por estarem as partes justas e Contratadas, assinam o presente Contrato em três vias, de igual teor, 
na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

·'h< 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMA, 

CONTRATANTE 

1ª TESTEMUNHA ________ _____ ID: _________ _ 

2ª TESTEMUNHA ______________ ID: ________ _ 
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ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇOS 

A Prefeitura Municipal de Palma - MG, inscrita no CNPJ: l 7.734.906-0001-32, 
autoriza a empresa DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrito no CNPJ: 
16.925.573/0001-86, com sede à Rua Floriano Peixoto, n.º 138 Loja A, Bairro Centro, no 
Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-000, através do contrato n.º 
053/2023 celebrado entre as partes a dar início aos serviços Reforma da Capela Mortuária, 
no Distrito de Itapiruçu, Município de Palma/MG, obedecendo aos padrões técnicos e 
exigências descritas nas normas vigentes, a partir de 20 de julho de 2023. 

Palma, 19 de julho de 2023 

· 
1

. 1 V . 

1b1'1iJ.EN~ NAMORE 
Prefeito Municipal 

V 
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EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Processo Nº OS 1/2023 - Tomada de Preços Nº 004/2023 - Objeto: Contratação de empresa especializada em obras 
e serv iços de engenharia, para execução de reforma da Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de 
Palma/MG - Adjudicada e Homologada em 18 de julho de 2023. Vencedora: DOIS IRMÃOS DE PALMA L TOA, 
CNPJ: 16.925 .573/0001-86, valor global R$ 46.787,88 . 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PR EÇOS 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº OS 1/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2023 
CONTRATO N.º: 012001 /2023 
ASSINATURA: 19 de julho de 2023 . 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em obras e serviços de engenharia, para execução de reforma da 
Capela Mortuária, no Distrito de ltapiruçu, Município de Palma/MG 
CONTRATADA: DOIS IRMÃOS DE PALMA LTDA, inscrito no CNPJ: 16.925.573/0001-86, com sede à Rua 
Floriano Peixoto, n. º 138 Loja A, Bairro Centro, no Município de Palma, Estado de Minas Gerais, CEP: 36.750-
000. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PALMA, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Getúlio 
Vargas, nº 26, Bairro centro, nesta cidade de Palma, Estado de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob o nº 17.734.906/0001-32. 
DO VALOR: R$ 46 .787,88 
VIGÊNCIA: 19/07/2023 a 19/09/2023 

Publique-se: Hiram Vinícius Mendonça Finamore - Prefeito Municipal. 




